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Processo n.º 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, já devidamente qualificada e 

representada nos autos da Tutela Cautelar Requerida Em Caráter Antecedente em 

epígrafe, ajuizada por LIGHT S.A (“Light Holding”), Light Serviços de Eletricidade S.A. 

(“Light SESA”), Light Energia S.A. (“Light Energia”) e Lajes Energia S.A. (“Lajes” e, em 

conjunto com as demais, “Light”), vem, respeitosa e tempestivamente1 à presença de V. 

Exa., por seus advogados abaixo assinados, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face 

da r. decisão de ID 53513711, o que o faz com base no art. 1.022, I e II, do Código de 

Processo Civil (“CPC”). 

 

1. Conforme se depreende da r. decisão de ID 53513711, ao analisar o 

pedido de tutela cautelar formulado pela Light, em cognição sumária, este d. Juízo houve 

por bem deferi-lo, o que o fez com base no art. 3º, §3º, do CPC e art. 20-A e ss da Lei 

11.101/2005 (“LRF”), in verbis:  

 
1 Considerando que a Virgo foi intimada da r. decisão liminar de ID 53513711 em 13/04/2023, tem-se que o prazo de 5 
(cinco) dias para oposição de embargos de declaração, na forma do art. 1.023 do CPC, se iniciou em 14/04/2023 e terá 
termo hoje, dia 20/04/2023. São, portanto, tempestivos estes aclaratórios.  
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Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, 

para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, 

de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações 

financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos 

de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada 

de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, 

impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de 

liquidação de operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por 

meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo 

inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação cautelar. 

Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as 

partes, como prevê a Lei nº 13.140/2015, que deverá iniciar 

imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações 

financeiras. (...)               - grifos nossos -  

 

2. Entretanto, o que se faz com todas as vênias pertinentes, pondera-se que 

ao assim agir, a r. decisão ora embargada tenha incorrido em relevantes, porém sanáveis, 

omissões, contradição, obscuridades relacionadas a pontos cruciais da tutela cautelar, 

os quais, certamente, deveriam levar à decisão distinta daquela tomada por este d. Juízo, 

conforme se verá. 

 

I. 

DAS OMISSÕES 

 

A) 1ª OMISSÃO – INÉPCIA GRITANTE 

 

3. Num primeiro ponto, pondera-se que a r. decisão ora embargada tenha 

incorrido em omissão quanto à verdadeira intenção da Light, qual seja, a obtenção de 

tutela antecipada/satisfativa, na forma do art. 303, do CPC, bem como quanto ao que 

expressamente determina o art. 305 do CPC, notadamente acerca da necessidade de 

indicação direito que se objetiva assegurar.  
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4. Diz-se isto, pois, basta uma simples leitura da exordial para perceber que 

a Light se vale da demanda apenas para obter a suspensão de suas obrigações 

financeiras/ganhar tempo (tutela antecipada/satisfativa), sem não tecer uma linha 

sequer acerca do direito que pretende assegurar, se limitando, de forma genérica, a 

divagar sobre a crise que enfrenta e sua vontade de saldar, de forma coletiva, as dívidas 

contraídas diante dela.  

 

5. No mesmo compasso, mostra-se também omissa a r. decisão ora 

embargada no que tange à concessão da tutela cautelar sem ao menos ter ciência do 

teor dos contratos que a Light pretende renegociar.  

 

6. Ora, s.m.j., a fumaça do bom direito da Light estaria minimamente 

comprovada para justificar a cautelar concedida se, e apenas se, houvesse nestes autos 

indícios da possibilidade de renegociação daquilo que restou pactuado, de forma 

autônoma, com cada réu, mas não há. 

 

7. Pelo contrário. Há, na realidade, bom direito em benefício da Virgo, que 

emprestou R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para a Light há menos de 4 

(quatro) meses e está prestes a amargurar a mais injustificada inadimplência. 

 

8. Portanto, considerando que, salvo melhor juízo, a r. decisão ora 

embargada deixou de se atentar para (i) a manobra criada pela Light para obtenção de 

verdadeira tutela antecipada/satisfativa, na forma do art. 303, do CPC; (ii) o gritante 

descumprimento, por parte da Light, do que determina o art. 305 do CPC; e, ainda (ii) 

para a inexistência de documentos essenciais à análise (e consequente deferimento) da 

cautelar, pugna-se seja devidamente apreciada a omissão ora apontada e, sanando-a, 

seja devidamente reconhecida a inépcia da petição inicial.  
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B) 2ª OMISSÃO – MANIFESTA INCOMPETÊNCIA  

 

9. Noutro aspecto, observa-se que, salvo melhor juízo, a r. decisão ora 

embargada deixou de justificar a suposta competência deste d. Juízo Empresarial para 

processamento do feito. 

 

10.  Diz-se isto porque, afirma a Light que a competência para processamento 

da presente demanda seria das Varas Empresariais, na medida em que esta ação envolve 

instrumentos de dívidas e valores mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de 

Organização e Divisões Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 

6.956/2015).  

 

11.  Entretanto, fato é que ao contrário do que tenta fazer crer a Light ao 

promover esta verdadeira e absurda “ação revisional coletiva” sem qualquer 

fundamento jurídico, os contratos firmados com os réus possuem cláusula inderrogável 

de eleição de foro. No caso da Virgo, elegeu-se o Foro da Comarca de São Paulo. 

 

12.  No mesmo sentido, restou omissa a r. decisão embargada ao deixar de 

observar que a matéria discutida nos presentes autos está relacionada ao 

inadimplemento de títulos de crédito, ou melhor, nas palavras da Light, à readequação 

de obrigações financeiras, razão pela qual jamais poderia ser considerada matéria de 

direito societário, conforme determina o art. 50 da Lei 6956/2015, atraindo, 

invariavelmente, a competência das varas cíveis para sua apreciação. 

 

13.  Neste sentido, sendo certo que o contrato firmado entre a Light e a Virgo 

determina que Foro da Comarca de São Paulo é o único competente para dirimir todas 

e quaisquer questões ou litígios envolvendo as partes e, ainda, que em se tratando de 

discussão acerca de títulos creditícios a competência para processamento da demanda 

é das vara cíveis, pugna-se seja sanada a omissão ora apontada para se reconhecer a 

manifesta incompetência deste d. Juízo Empresarial para processamento do feito.  
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C) 3ª OMISSÃO – LITISCONSÓRCIO INEXISTENTE  

 

14.  Permissa venia, incorreu também é manifesta omissão a r. decisão ora 

embargada ao, sem qualquer fundamento legal, reunir os réus litisconsórcio passivo. 

 

15.  Isto porque, os réus não possuem absolutamente nenhum dos pontos 

de convergência listados no art. 113 do CPC que pudesse justificar o processamento 

desta verdadeira ação revisional coletiva em conjunto.  

 

16.  Relativamente à comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à 

lide, tem-se que a Virgo sequer possui ciência acerca de quais seriam as cláusulas 

contratuais firmadas com os demais réus que estabelecem seus direitos e obrigações 

(até mesmo porque, repita-se, a Light não trouxe aos autos quaisquer dos contratos 

objeto da lide).  

 

17.  No que tange à conexão pelo pedido ou pela causa de pedir, mais uma 

vez não há qualquer relação entre os réus, pois os contratos envolvidos na presente 

demanda são distintos e autônomos, não possuindo qualquer correlação e, portanto, 

sendo invariavelmente distinta a causa de pedir oriunda de cada um deles.  

 

18.  Por fim, também não há afinidade de questões por ponto comum de fato 

ou de direito, já que há pluralidade tanto de autores como de réus, cada qual com 

contratos e obrigações autônomas, firmadas com partes distintas. 

 

19.  Portanto, não havendo comunhão de   direitos   e/ou   de   obrigações 

relativamente à lide; conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; e, tampouco, afinidade 

de questões por ponto comum entre os réus e, ainda, não sendo este juízo competente 

para conhecer de todos os pedidos envolvendo os contratos firmados entre as partes, 

pugna-se seja sanada a omissão ora apontada para, via de consequência, afastar a 

aplicação do art.113 do CPC à hipótese dos autos, revogando-se a cautelar. 
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II. 

DA CONTRADIÇÃO  

 

20.  Superadas as omissões acima, salvo melhor juízo, incorreu também em 

contradição a r. decisão concessiva ora embargada ao reconhecer que a Light presta 

serviço delegado pelo poder público concedente e, ao mesmo tempo, fazer alusão ao 

art. 20-A e ss da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falências para conceder a 

tutela. 

 

21.   Isto porque, a Light não pode valer-se dos alusivos institutos 

recuperacionais, já que a Lei nº 12.767/12 veda expressamente que as concessionárias 

de serviços públicos de energia elétrica se submetam aos regimes de recuperação judicial 

e extrajudicial.  

 

22.  Portanto, considerando a manifesta contradição incorrida, confia a Virgo 

são devidamente acolhidos os presentes Embargos de Declaração para fazer constar da 

r. decisão ora embargada que a Light não pode se submeter ao regime de recuperação 

judicial ou extrajudicial, pois a legislação que lhe garante a posição de concessionária 

de serviço público optou por lhe retirar esta possibilidade, justamente em benefício do 

interesse público.  

 

III. 

OBSCURIDADE 

 

23.  Por fim, incorreu em pequena, porém perfeitamente sanável, 

obscuridade a r. decisão ora embargada ao arbitrariamente suspender as obrigações 

financeiras contraídas pela Light e determinar a instauração do procedimento de 

mediação entre as partes, sem, contudo, esclarecer que não se trata de medida 

coercitiva.  

 

Num. 54959244 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:22:03, RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:22:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019221508600000052472203
Número do documento: 23042019221508600000052472203



 

 

 

7 

 

24.  Isto porque, a Lei 13.140/2015, mencionada na r. decisão embargada e 

que trata da mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública, pressupõe a 

autonomia da vontade das partes (vide art. 2º, V) e preconiza que ninguém será obrigado 

a permanecer em procedimento de mediação (art. 2º, §2). 

 

25.  Inclusive, a própria Dra. Mariana Souza, mediadora nomeada por este d. 

Juízo Empresarial nos presentes autos, ao recentemente discorrer sobre o tema, 

reconheceu expressamente que2: 

 

“O procedimento de mediação é voluntário e confidencial, além 

de ser informal. Nele, as partes envolvidas têm a possibilidade de 

explorar possibilidades de solução, sempre buscando um 

resultado que seja satisfatório para todos os envolvidos. A 

mediação prioriza a autonomia da vontade das partes, que deve 

sempre nortear o comportamento dos envolvidos e as soluções 

por eles alcançadas.”. 

 

26.  Portanto, considerando que a mediação de que trata a Lei 13.140/2015 

é medida voluntária, pugna-se seja devidamente esclarecida a obscuridade ora 

apontada e, via de consequência, seja complementada a r. decisao embargada para fazer 

constar que ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

 

IV. 

CONCLUSÃO 

 

27.  Diante do exposto, demonstradas as relevantes, mas perfeitamente 

sanáveis, omissões incorridas através da r. decisão ora embargada, a Embargante confia 

 
2 https://www.sna.agr.br/congresso-internacional-de-mediacao-sera-realizado-na-firjan/  
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serão providos os presentes aclaratórios para que seja reconhecida a manifesta (i) 

inépcia da petição inicial; (ii) incompetência deste d. Juízo Empresarial para 

processamento e julgamento do feito; e necessidade de se afastar a aplicação do art. 113 

do CPC à hipótese dos autos (litisconsórcio), revogando-se, via de consequência, a tutela 

cautelar concedida.  

 

28.  Outrossim, confia a Virgo serão providos os presentes Embargos de 

Declaração para, sanando a contradição incorrida, fazer constar da r. decisão ora 

embargada que a Light não pode se submeter ao regime de recuperação judicial ou 

extrajudicial, pois a legislação que lhe garante a posição de concessionária de serviço 

público optou por lhe retirar esta possibilidade, justamente em benefício do interesse 

público.  

 

29.  Por fim, considerando que a Lei 13.140/2015 estabelece que ninguém 

será obrigado a permanecer em procedimento de mediação, pugna-se seja devidamente 

esclarecida a obscuridade ora apontada e, via de consequência, seja complementada a 

r. decisao embargada para fazer constar que não se trata de medida coercitiva. 

 

N. Termos. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

  

 

Pedro Teixeira 

OAB/RJ 166.395 

 

Priscila Butler 

OAB/RJ 177.822 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ/FME sob o nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada nos 

termos de seu Estatuto Social, nos termos da Lei das Sociedades por Ações (“Oliveira 

Trust” ou “Agente Fiduciário”) nos autos da ação de tutela cautelar antecedente em 

epígrafe, ajuizada por LIGHT S.A., LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light 

SESA”), LIGHT ENERGIA S.A. (“Light”) e LAJES ENERGIA S.A. (“Grupo Light” ou 

“Requerentes”), vem, por seus advogados, com fundamento nos incisos I e II do artigo 

1.022 do Código de Processo Civil (“CPC”)1, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

contra a decisão de Id. 53513711 (“Decisão Embargada”). 

TEMPESTIVIDADE 

1 Considerando que a Oliveira Trust foi citada para contestar esta tutela cautelar 

no dia 13.04.2023 (quinta-feira), conforme demonstra o incluso e-mail anexo (Doc. 1) 

cujo caráter de ofício foi conferido pela r. decisão de Id. 53513711, é tempestivo o 

protocolo dos presentes embargos de declaração, realizado hoje, dia 20.04.2023 

 
1 “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: (...) II - suprir omissão de ponto ou questão sobre 

o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;” 
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 2 

(quinta-feira), dentro do prazo de 5 dias úteis previsto no art 1.023 do CPC c/c arts. 

219 c/c art. 224, também do CPC. 

2 É inequívoca, portanto, a tempestividade deste recurso. 

LEGITIMIDADE DAS EMBARGANTES 

3 O Agente Fiduciário é representante dos Debenturistas adquirentes de 

debêntures emitidas pela Light SESA representativas de um crédito total de R$ R$ 

372.028.898,41, conforme os seguintes instrumentos contratuais: 

(i) “Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com esforços 

Restritos de Distribuição de Energia da Light Serviços De 

Eletricidade S.A.” (“Escritura da 9ª Emissão” e “9ª Emissão”), 

celebrada em 14/06/2013 e aditada em 29/09/2014 e 

06/11/2015, entre Light SESA, como Emissora, Light S.A., como 

Fiadora, e Oliveira Trust como Agente Fiduciário, no valor total de 

R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais) 

(Doc. 2). Conforme documentação anexa, os Debenturistas da 9ª 

Emissão são titulares de um crédito que perfaz o montante de R$ 

122.315.614,82;  

(ii) “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis dm Ações, em 

Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 

Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Escritura da 21ª Emissão” e 

“21ª Emissão”), celebrada em 09/02/2021 entre Light SESA, 

como Emissora, Light S.A., como Fiadora, e Oliveira Trust como 

Agente Fiduciário, no valor total de R$ 360.000.000,00 (trezentos 
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e sessenta milhões de reais) (Doc. 3). Conforme documentação 

anexa, os Debenturistas da 21ª Emissão são titulares de um crédito 

que perfaz o montante de R$249.713.283,59;  

A DECISÃO EMBARGADA 

4 Conforme ID 53513711, este MM. Juízo proferiu a Decisão Embargada, por 

meio da qual deferiu pedido de tutela cautelar formulado pelo Grupo Light “(...) para 

suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o 

trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos contratos 

celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou 

amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciária”. 

5 Ao justificar a concessão da tutela, este MM. Juízo consignou na Decisão 

Embargada que “cabe destacar que a Lei n. 11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, 

incluiu no ordenamento jurídico um capítulo específico regulando a presente situação 

fática narrada na inicial, tutelando as empresas em situação de pré-crise financeira e 

econômica”. 

6 Contudo, a r. Decisão Embargada foi omissa quanto a aspectos importantes de 

ordem processual e material que, se levados em consideração, implicaria no 

indeferimento do pedido de tutela cautelar. 

7 Nessa esteira, o Agente Fiduciário requer o acolhimento dos presentes 

embargos de declaração com efeitos infringentes para que a r. Decisão Embargada seja 

alterada a fim de que a tutela cautelar seja revogada.  
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OMISSÕES NA DECISÃO EMBARGADA 

Incompetência das Varas Empresariais  

8 Conforme petição inicial, o Grupo Light justifica a distribuição a uma das Varas 

Empresariais desta Comarca com o fundamento de que “esta ação envolve 

instrumentos de dívidas e valores mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 4 da Lei de 

Organização e Divisões Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 

6.956/2015)”. 

9 Contudo, este MM. Juízo foi omisso quanto à aplicação da hipótese do item 4 da 

alínea “e” do inciso I do artigo 50 da Lei Estadual n.º 6.956/2015, a qual não se adequa 

ao presente caso: 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade.” (grifos nossos) 

10 A diferença entre o que prescreve o texto legal e a causa de pedir do Grupo Light 

é evidente da mera leitura da petição inicial da tutela cautelar: 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final 
a manutenção indene de serviço público de fornecimento de 
energia elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo 
afastamento dos efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de 
obrigações previstas em instrumentos financeiros celebrados pelo 
Grupo Light com as Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais 
obrigações; bem como (iii) pela realização de procedimento de 
negociação mediada entre as partes, de modo coletivo, tudo para, 
ao final, garantir a continuidade de um serviço público essencial 
prestado à população fluminense.” (grifos nossos) 

11 Como se vê, o fato de o Agente Fiduciário representar titulares de valores 

mobiliários, como as debêntures objeto das Escrituras de Emissões, não atrai de 
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imediato a competência das Varas Empresariais, pois não envolve disputa de direito 

societário entre os debenturistas e o Grupo Light.  

12 Nas próprias palavras das Requerentes, o objetivo da tutela cautelar é a 

manutenção do serviço público de fornecimento de energia, com a suspensão de 

determinadas previsões contratuais, dentre elas as hipóteses de vencimento 

antecipado das obrigações contidas nas Escrituras de Emissões, bem como com a 

instauração de um procedimento de mediação para negociação de referidas questões. 

13 Em disputas envolvendo questões contratuais relativas a escrituras de emissão 

de debêntures, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se pronunciou pela 

competência das Varas Cíveis – e não das Varas Empresariais – quando a discussão 

envolve valores mobiliários, mas não há disputa societária, aplicando corretamente o 

quanto previsto na Lei Estadual n.º 6.956/2015, a exemplo do julgado proferido pela. 

21ª Câmara Cível: 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 
3ª Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  

(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 

(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão 
agravada, a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em 
favor do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 
(grifos nossos) 

14 No mesmo sentido, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0053907-

84.2020.8.19.0000, a então E. 8ª Câmara Cível também entendeu pela competência do 

 
2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de Mattos, 21ª Câmara Cível, 

j. em 17/08/2021. 
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Juízo Cível para processar ação de execução de escritura particular de emissão de 

debêntures, a medida em que as discussões relacionadas aos créditos, à sua execução, 

vencimento e obrigações correlatas possuem natureza cível, ainda que decorram de 

instrumento de emissão de valores mobiliários: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO 
AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA 
DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas 
no art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 6.956/2015, que determinam 
a competência especial das Varas Empresariais. Assim, a competência 
para julgar a pretensão inicial é a genérica das Varas Cíveis. Cuida-se de 
execução por título extrajudicial, escritura particular de emissão 
de debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, portanto, 
quais sejam, o recebimento do crédito materializado em 
debêntures emitidas por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e 
VICTRIX que, ao final, não restaram satisfeitas na data aprazada”3 
(grifos nossos) 

15 Portanto, conforme reconhecido pelo E. TJ/RJ, em se tratando de discussões 

contratuais e demais questões creditícias atreladas a debêntures, a competência para 

apreciação do litígio é de uma das Varas Cíveis desta Comarca, razão pela qual se deve 

reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar os pedidos desta 

medida cautelar, incluindo quaisquer pedidos relativos às Escrituras de Emissões. 

16 Mesmo assim, com o inegável intuito de se valer de legislação e benefícios 

inaplicáveis no caso, quais sejam, a Lei n.º 11.101/2005 (“LFRE”) e suas provisões, o 

Grupo Light insiste na competência desse MM Juízo para insinuar um cenário de “pré-

crise econômica financeira”, no qual  “o Juízo Empresarial é o mais adequado para 

resolver essa situação, tanto que o art. 50, I, a, da Lei Estadual n. 6.956/2015 prevê que 

“compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial processar e julgar falências, 

 
3   TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des. Norma Suely Foseca Quintes, 8ª 

Câmara Cível, j. em 24/08/2021. 
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recuperações judiciais e os processos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da 

falência ou da recuperação judicial” (Id. 5406772). 

17 Argumentos como esse, que buscam a todo custo aproximar este pedido de 

tutela cautelar da LFRE, tangenciada ao longo da petição inicial e mencionada pela r. 

decisão liminar, também não merecem prosperar. 

18 Apesar de ter sido ventilada na r. decisão de Id. 53513711, por permitir a 

renegociação de dívidas por meio da instauração do procedimento de mediação, a 

LFRE também não pode fundamentar a competência deste MM. Juízo, na medida em 

que esta tutela cautelar não é antecedente ou preparatória a nenhuma medida 

fundamentada na LFRE, visto que as Requerentes não indicaram – e estão legalmente 

impedidas de assim o fazerem – qualquer processo da referida lei como medida 

principal. 

19 Isso porque, sendo a principal atividade do Grupo Light a operação do contrato 

de concessão de serviço de energia elétrica, não podem as empresas ajuizarem 

recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos expressos do artigo 18 da Lei n.º 

12.767/20124, dada a essencialidade e a especificidade do referido serviço.  

20 Por essa razão, se as Requerentes estão em situação de insolvência, há medidas 

específicas regularmente previstas para sua salvaguarda, tal como a intervenção da 

agência reguladora, a ANEEL, conforme o art. 5º da Lei n.º 12.767/20125. Isso porque, 

“havendo procedimento administrativo próprio à solução das correções e falhas na 

prestação do serviço público de energia elétrica, somente a administração pública 

pode tomar as medidas necessárias à recuperação de ativos”6. 

 
4  Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de recuperação judicial 

e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da concessão. 
5  Art. 5º O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na concessão de serviço público de energia 

elétrica, com o fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

6  NEGRÃO, Ricardo. Falência e recuperação de empresas: aspectos objetivos da Lei n. 11.101/2005. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 9786553620537. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620537/. Acesso em: 19 abr. 2023 
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21 Assim, visto não se tratar de demanda relacionada a direito societário, 

tampouco processo concursal regulado pela LFRE e pautado na insolvência do Grupo 

Light, não há razão jurídica para se aplicar quaisquer das hipóteses do artigo 50 Lei 

Estadual n.º 6.956/2015 ao presente caso para se dizer competente este MM. Juízo.  

22 Isto posto, no presente caso e consoante o entendimento do E. TJ/RJ, aplica-se 

o artigo 42 da Lei Estadual n.º 6.956/2015, que afirma a competência residual dos 

Juízos de Direito Cível para processar e julgar a demanda: 

“Art. 42 Os juízes de direito cíveis têm competência genérica e plena na 
matéria de sua denominação, ressalvada a privativa de outros juízes, 
competindo-lhes, ainda, cumprir cartas precatórias pertinentes à 
jurisdição cível.” 

23 Sendo assim, o Agente Fiduciário pede a imediata redistribuição do feito a uma 

das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Inaplicabilidade do artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005 

24 Como visto acima, ao conceder a tutela cautelar, este MM. Juízo se pautou pelo 

procedimento de mediação regulado pelo artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005. 

25 Contudo, tal procedimento é inaplicável ao presente caso. 

26 Isso porque, como se sabe, as concessionárias de energia elétrica, a exemplo da 

Light SESA, não podem se beneficiar de processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 18 da Lei n.º 12.767/2012: 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo 
posteriormente à extinção da concessão.” 

27 O artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005, por sua vez, dispõe expressamente que 

ali são reguladas exclusivamente “conciliações e mediações antecedentes ou incidentais 

aos processos de recuperação judicial”. 
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28 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o pedido de 

tutela, o Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC que prevê, 

simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual sejam 

estimulados no curso dos processos judiciais. 

29 Sobre esse último ponto, inclusive, note-se que o §2º do artigo 2º da Lei n.º 

13.140/2015 estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em procedimento 

de mediação”, na medida em que a “autonomia da vontade das partes” e a “busca do 

consenso” são princípios invioláveis da mediação, conforme os incisos V e VI do 

dispositivo legal em questão. 

30 Dessa forma, o Agente Fiduciário requer o acolhimento destes embargos de 

declaração para que este MM. Juízo se pronuncie acerca da inaplicabilidade do artigo 

20-B da Lei n.º 11.101/2005 ao presente caso, reconhecendo-se que, nos termos da 

Lei n.º 13.140/2015, não se pode compelir os credores a mediar e, consequentemente, 

não pode haver interferência judicial na esfera de seus direitos contratuais para 

viabilizar tal mediação proposta unilateralmente pelo Grupo Light. 

CONTRADIÇÕES NA DECISÃO EMBARGADA 

31 Ademais, existe evidente contradição na decisão embargada ao decidir pela 

citação dos réus na forma do art. 3067 do CPC, qual seja, contestação de procedimento 

de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, tendo no entanto o Douto Juízo 

já deferido a tutela pleiteada pelos autores de forma antecipada. 

32 Ora, uma vez deferida a tutela de forma antecipada, deve ser aplicado o §único 

do art. 3058 do CPC, que indica que entendendo o Juiz ser o pedido realizado de 

 
7 Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende 
produzir. 
8 Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem natureza antecipada, o juiz observará o 
disposto no art. 303 
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natureza antecipada, deve ser observados as disposições do art. 303 e seguintes9, quais 

sejam, as instaurações das medidas de conciliação e mediação, o que também foi feito 

pelo Juízo. 

33 Assim, em caso de não ser atendido o principal pedido de omissão, deve ser, no 

mínimo, sanada a contradição existente na decisão proferida por este Douto Juízo, 

alterando a redação da forma de citação do art. 306 para o rito previsto no art. 303, eis 

que já foi deferida a tutela, tornando os pedidos com efeito antecipado, sendo um 

prejuízo dobrado ao réu a concessão de tutela conjunto da necessidade de 

apresentação de contestação cautelar sob pena de revelia, desvirtuando por completo 

os instrumentos da Tutela Antecipada Requerida em Caráter antecedente e da Tutela 

Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

34 Por todo o exposto, o Agente Fiduciário requer o acolhimento destes embargos 

de declaração com efeitos infringentes para que sejam supridas as omissões contidas 

na Decisão Embargada, a fim de que seja: 

(i) reconhecido que a competência para processamento e julgamento 

do pedido de tutela cautelar é de uma das Varas Cíveis desta 

Comarca; e 

(ii) o artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005 é inaplicável ao presente 

caso; 

(iii) subsidiariamente, seja sanada a contradição da decisão deste 

Douto Juízo ao seguir com a citação na forma do art. 306 enquanto 

 
9 Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se 
ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito 
que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo: 
I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos 
documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar; 
II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na forma do art. 334 ; 
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segue o rito do procedimento da tutela antecipada requerida em 

caráter antecedente 

35 Considerando que o acolhimento deste recurso pode modificar o teor da 

Decisão Embargada, o Agente Fiduciário requer ainda a intimação do Grupo Light para 

resposta a este recurso, nos termos do §2º do artigo 1.023 do CPC. 

36 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente feito 

realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de Roberta Freitas, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.º 178.017 e Gabriel Oliveira de Melo, inscrito na OAB/RJ sob o n.º 

221.770, sob pena de nulidade, na forma dos §§ 2º e 5º do art. 272 do CPC. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

Roberta Freitas 
OAB/RJ n.º 178.017 

 

Gabriel de Melo 
OAB/RJ n.º 221.770 
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ú ltir'no *-cruiráriçnto:

000050383s, 09/08/2022i

NIRE:33.3.0027387-5

1O1L1/202216t37122

Or8ão CelculãdoN Rt l0ÁstDt ou DÀ F lrÂLoua,{ooÀsrDE ÊoR EM ourM !f)

33.3.0027387-5

Sociedade anônime

Normal

ouvErRA TRUST D|SÍRTBUtDORA DE T|TUt-OS E VALORES MOBtLIARtOS S/A

Boleto(sl: 104207306

H.sh: 2489DÀ89312(HBDE-AD5D-8025801421F3

REQUERIMENTO

OTIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBITIARIOS
s/A

I cãdrs"l
I aorto I

requer a v. sa o deÍerimento do seguinte ato

007

código
Evento Qtdê. Descrlção do ato / DêscriÉo do êvento

999 1 Ata de Assembleia Gerâl Ertraordinária / Sem Even presa)

xxxx»«xxxxxxxxxxxj«xxxxtxxxxxxxxx»ooo(xxx$o«xlxxxxxxuxlüxxxDc«xn«x)(xxxxxxxxxxx
,clxxxxxxxxxxxxxxxxxDou

bo«)o«xxxxxxxxri(xxxxxxxxxxxn«xxxx$uxx)(xxxxxxxxxxxxno«)GxJq$ouxxxxxxxxxxxxxxxxx

n«no(xxx)o«xxtxxxl(xxxxxxxx»o«xxxxxxxxxxn«xxxxxxlxi«tíuloGlo«xr«xrxx)oqxxxxxx

Requêrente

Rio de Janeiro

Local

1O/77/2022

Dâta

il11ilil111 il111 ilililil ilililtilililil ilil ilililil ilil ilililililtil
00 2022 /857555-6

Nome: Oliveira Trust

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2135140000

E-mail: juridico@oliveiratrust.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: rol77/2022

Data da 1e entrada:

ll.i{-Er I ta
dô Ertâdô dô R1ô dê Jânêa:ó

P.eridência dâ Rêpúblit! .
Snreteriá de Ml.ro € Pequen. Emp.esa

' Secretâriâ dê Racionalizâção e simplificação
Dêpertãmênto de 8êgiíro €mprê$riale lnteff.ção
ru.tâ comercialdo Esrado do 8io de tan€aro

.lunta

Pago

a 6?6'o0 676,00

IDRE I oPo 0,00

llmo Sr. Presidente da .lunta Comercial do Estado do Rio dê Janeiro

Pâ9.02l15
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oLrvErRArRu*roororo*o*,*.,*0"." ' Jfrlilliltlll'iltflilltilllfillilltlttfillltill
cNpJÀ,ÍF n. 36. rÍ1.8?d/ooor-sr i N|IG rr r.o.o:i3'!t+.rucrn:e
cmrÀar n. s,i.r: :ir.zól0004-í{i t iÉ 35.q.ôiiil.riÍ rucrsp

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExrRAonoruÁnr.l, »t acroMsTÀs
REALIZADA EM lE DE ABRIL DE 2022

Aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vínte e dois (2022), às l0 horas, nasede social da OLMIRÂ TRUST DISTRIBU,OOnI »n rirUr,Oí,t ;;ffi;MOBILIÁRros sÂ' ("companhia'), rocaizaaa na óapiãiJs",*" oo Rio de Janeim, à Av.das Américas! n" 3434, bloco 07,. sala 201, CrO ,ráOrú, garra da Tijuca, foi realizadaAssembleia Gerar de Acionistas, instarada em primeira con-vocaçao, com a participaçâo deacionista representando 100/0 (:m por cento) do capitar social da companhia, de acordo comverificação fcita no respectivo'Liwo de n"gi*" a. i.ã"ç" I"'o"rooi"*,. coMX)sIÇÃoDA MESA: Compondo a mesa' atendendo ao artigo tz do Esraruro social vigente, ass,miu apesidência dos trabarhos dcsta asscmblçia o sr. Diretor pÀoente José Arexandre costa deFrcitas' para oompor a mesa, o sr. presidente esco*r", . i.. üi* ucnriquc correa sismil, parasecrerariar a asscmbleia_ ABERTUR.A E IN'TALAÇÃ. niiÀsfoirJ;dr, ,*,ã;assembleia' constarada a existência de "quorum", 
"";f.t-; 

;ii; 
de Rcgisto de presença deAcionistas", o presidente declamu instarada a Assernblei" càJ" o"iooi"*. puBLIcAÇÕEs:

Em seguidg considerando que ôi suprida 
" 

r"-rta"J-a"luori."ot pÉvia do edital deconvocação' coúonae permitido pelo paúgrafo 4'do arti go 124 daLei 64Mt76, o sr. presidente
recomendou ao Secretário que pmcedesse a leitura da oiDEM Do u.l oo, seguintes temros:
lca 

o sr.' acionista convocado pera deriberar sob." ol 
" "Àçaoão comitê de Remuneração dacompaúia e consequenle arêração do Estatuto 

'social; 
e (i) consoliaaça do estatuto.Df,LBERAÇÃO: Iniciarmente o sr. presidente escrareceu 
"o 

*iorri* que a convocação dapresente assembleia decorreu da intençâo de extinguir o Comitê de Ronrucragão, qua par*u-,
:cr 

faclltarivo' após a cxtinção do comitê oe eúitoria oa compaortq deliberadâ aravés daAssemblcia Geral Exraordinária rearizada emo3/032022. Ãús as expricaçoes, o riuico acionista
da companhia deliberou por aprovar a: (l) extinção do comitê de Remuneração da companhia,que deixou de apÍe§entar as condições contídas no caput do artigo , da Resorução crr,t§ no3'921llo' bern como a consequente alteração do Estâtuto socia L companhia para excluir ocapitulo vII que trata sobrc o comitê e as menções a este comitê presenr€s nos parfurafos I. e 2"
do aÍigo 6", bem como lenumerar os cap{turos seguitrtcs; e (2) consoridação do estâtuto sociar dacompaúiq de forma a contemplâr a altÊração âcima deliberadq na forma do documento anexo
à pre§€nte ata- ENCERRAMENTo DA pAUTA: Tendo sido apreciada a pauta da Assembteia"
o Sr' Prcsidente informou que estava a mesma esgotada, detem nândo que os tabalhos fossem
temporariamene susp€nsos psra a lavratuIa da ata, reiniciando_se tâo logo oconçss€ a sua
conclusão' REABERTURA IX)s rRÂBALHos E ENCERRÂMDNTo DA ASSEMBLEIA:
Achando-se conclúda a at8, o sr. Prcsidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao
secretririo que fizesse a leitura do docrxnento em questão, após o que foi colocsdo eÍn discussão,
sem que houvesse manifestação dos prcsentes. posta em votação, a ata foi aprovada por

Jút Cd.êirl .io t.t .to dô a!ô 
'L 

J' iÉ
iilI"iãi"ii*" t"usÍ DISTRIBIJTD.RÀ DE rlrl'rlos E vAloRLs MosILIArlos s/À 

_

iii;:";;,:;;;;;;;-;;rotocoro: oo-202?/Ê5r555-b D'!à do Pro(ocoro: r0/rr/20?2

cERarErco o ÀiourvÀMEMo ên 1r/11/202? soB o NÚ|{EÀo oooolr'rsg: e <l€Éjs 'on'tàntês lrE.03/15
4DD,l0BE9BD4620B0F5ÉÂ11
r.it)".."'"*rc1"*"ràdrsit'1. infoúe o n§ de protocÔ]-oÀúteíticaçáo: DOlE55EE302011954

PaÍa vãIidat o docÚento ace§se
E3À8rC9ÉD888tF?0529C082
http: //sÚ. juceii à. ri.
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unâninidade, ra2áo pela qusl var.Âsiííí{a pclo §r..Pirsidenr.i ipêlC acionista presente, tendo o
Sr. Presidenrc declarado encerradcços hbbalhos Do_ g!r9 paraSlc$i,eu, Carlos Henrique Corrca
sismil, Sccrctário, a lavrei e subiircvo para os fins de direito e dcclaro que a presente ópia esú
confomre original, Iavrada no compctente livro de regisho de Atas das Assemblcios Gerais n 01,
da Oliveira Trust Distibuidora de Títutos e Valorcs Mobiliários S.A.

Rio de Janeiro, l8 de abril de 2022.

Sismil

Secreúrio

691 .22\/22-
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NIIé: 333,002?38?-5 llotocôlo: 00-2022/851555-6 Data do p!ôtocolo: 1O/11/2022
CERÍIEICO O ÀiQUM!€NTO en 17/ll/2A22 SOB O r,,ÚMERO 000051?1583 e deneis côn§ra.tes do

Aute.ticàÇâo: D07E55EF10203195441À8Dc9ED88BaE'r0529c082154DD408F98D462880E5FE11
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BAUçO. CENY&AL DO'BfrAstt

Ofício 29536/2022-8CBlDeorflGTRJA
PF.208942 Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2022.

À
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Avenida das Américâs, n' 3434 - Bloco 07, Grupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro/RI

A./C dos Senhores
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor
Carlos Henrique Corrêa Sismil - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Senhores.

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a
reforma estatutária, conforme deliberada na Assembleia Geral ExtÍaordinifuia de l8 de abril de
2022.

2.

ato societiÍiô
Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido

Atenciosamente,

João Paulo Viana Magalhães
Coordenador

Dêparlem€nto de OrganlzãÉo do Slstema Flnancoko (OeoÍí)
Gerência Técnica no Bio de Janeiro (GTRJA)

E rnar: gtrjâ.deoá@bcb.gov.bÍ

J LICEI I JA

autêíti.aÇãô. llq
Au!e.!1caçà.: Dc7F55EFlO2Ol19s4F3À3DC9SD388É:?Cs:9C082154DD408r981r46288085tE31
para vatràar o docreôro à.êsse hrrp://!!u..ü.êrrà-ri.qôv,b./sêrvicôs/chan.êlàdiqital, infÔrne Ô n" dê prÔrocÔ11

05/15

Alexandre Martins Bastos
Gerente-Técnico
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EqTÉ,:rurq soçrAx.,.",
OLIVEIRA TRLI.ST -DISTRIBUIDOB]L I,}E TÍTULOS

CAPÍTUL() I
DA DENOMINACÃO. SEDE. DURACAO E OB.IETO

Artigo 1'- A Companhia tem a denominação de Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. e tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de

Janeiro. na Avenida das Américas, 3434, bloco 7, Grupo 201, Centro Empresarial Mario
Henrique Simonsen, Barra da Tijuca, CEP 22640-102. bem como dependência (filial) na

Cidade do Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Floriano 1052, 13" andar, Sala 132 - parte,

Itaim Bibi, Cep: 04.534-004, podendo por deliberação de sua administração abrir ou suprimir

Pàs, 06/15

lufEl t rÂ.
Jlntá cÕmêrcráI d. Estàdo dô Raô de Janerrô

:. , ]::]: ,. ' :, :: ',

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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filiais ou escritório em qualquer,partedo terri
disposições legais pertinentes. . -' ..'

tor iq irr3sileirçt üsdeque sejam observadas as

Artigo 2' - A Companhia funcionará por prazo indeterminado.

Artigo 3" - A Companhia, enquanto Instituição Financeira, tem por objeto:

A) subscrever, isoladamente ou em consórcio com outrâs sociedades autorizadas.

emissão de títulos e valores mobilirários para revenda;

B) intermediar oferta hiblica e Distribuição de Títulos e Valores Mobiliários no
mercado:

C) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros,
observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Valores Mobiliários nas suas respectivas fueas de competência;

D) encanegar-se da administração de caneiras e da custódia de tÍtulos e valoÍes
mobiliários;

E) incumbir-se da subscrição. da transferência e da autenticação de endossos, de

desdobramento de cautelas de recebimento e pagamento de resgâtes, juros e

outros proventos de títulos e valores mobiliiírios;

F)

G)

H)

exercer funçÕes de agente fiduciário;

instituir, organizar e administraÍ fundos e clubes de investimentos;

constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a

respectiva caÍeiÍa de títulos e valores mobiliários;

I) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de

Valores Mobiliários;

J) realizar operações compromissadas;

K) praticaÍ opeÍâções de compra e venda de metais preciosos no mercado físico, por

conta própria e de terceiros, nos teÍnos da regulamentação baixada pelo Banco

Centralt

L) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, po' conta própria e de terceiros'

observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Yalores Mobiliários nas suas respectiYas áreas de competência;

M) prestar serviços de intermediação e assessoria ou assistência técnica em operações

e atividades nos mercados financeiros e de capitais;

N) emitiÍ moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e

O) exercer outÍas atividades expressamente autorizadas' em conjunto' pelo Banco

Central e pela Comissão de Valores Mobiliários'

lucEl l. lÀri
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Parágrafo Único - A companhiâil€\^clá manter.si5r'.qra de ÇoDja corrente, não movimentável
por cheque para efeito de registrc ilas<iperaçõr* por ãonta de'iet'Silientes

Artigo 4'- É vedado à companhia enquanto sociedade disribuidora:

Al realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de

financiamentos, empréstiÍrios ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através

da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as

demais previstas na regulamentação em vigor:

B) cobrar de seus comitentes coretâgem ou qualquer outrâ comissão ÍefeÍente â

negociação com determinado valor mobiliário durante seu peíodo de

distribuição primária;

C) adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de
dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do
prazo de I (hum) ano, a contar de recebimento, prorrogável âté 2 (duas) vezes a

critério do Banco Central;

D) obter empréstimos ou financiamento junto a instituições financeiras, exceto

aqueles vinculados a:

I - aquisição de bens para uso próprio;

II - operações e compromissos envolvendo títulos e rendâ fixa, conforme

regulamentação em vigor;

III - operações de conta margem de seus clientes, conforme regulamentação em

vigor;

IV -garantias na subscrição ou aquisição de valores mobiliáÍios objeto de

distribuição pública;

E) daÍ ordens às sociedades colTetoras para realização de operaçÕes envolvendo

comitente final que não teúa identificação cadastral na bolsa de valores;

F) acolher aplicações das entidades definidas no aÍt.2" do Decreto no 84.128' de

29llot79 vrsto que essas entidades somente podem efetuar aplicaçÓes de suas

disponibilidades financeiras em títulos federais, através do Banco Central do

Brasil:

G) celebrar contratos de mútuo, tendo por objeto o empróstimo de recursos

financeiros com pessoas físicas e jurídicas não financeiras.

CAPÍTULOII
CAPITAL SOCIAL E ACÕES

Artigo 5" - o capital social subscrito da companhia é de R§ 28.523.130,69 (vinte e oito

milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e trinta leais e sessenta e nove centavos), dividido

-]UÉEI I JA-'untà c.mêi.ia:3Ó EsladÔ dÔ Rro dê Jànei!ô

54DD4o8r9eD4628B0r5ÉEl1
ov.brlservicos/chanceladigital, infortu o n' dê protocÔ1o
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em 26.000 (vinte e seis mil) âçõololdinárias nggnipatlvas, toda§ 6bIÂ valor nominal. As ações

são indivisíveis, nâo sendo recoghêci.ài mais {9.ry?-l"gU_.19 p-ara cada ação.

Parágrafo Único - Cada açao ordinária rerá direito a um voto nas deliberaçÕes das

Assembleias Gerais.

CAPÍTULO III
ADMINISTRACÃO DA CONIPANHIA

Artigo 6" - A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei e

deste Estatuto.

SECÃO I
O DE ADMINISTRA

Artigo 7" - Não será constituÍdo de forma permanente Conselho de Administração.

SEÇÃO II
DIRETORIA

Aúigo 8'- A Diretoria será composta por um mínimo de 2 (dois) e um máximo de 5 (cinco)
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela

Assembleia Geral. Um dos membros da Diretoria será designado como Diretor Presidente,

enquanto que os demais não terão designação específica.

Parágrafo l' - O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Paúgrafo 2'- Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos
respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores, eleitos de acordo com o previsto
neste Artigo.

Parágrafo 3" - Havendo renúncia ou destituição de membro da Diretoria, o cargo ocupado
pelo Diretor renunciante ou destituído permanecerá vago até a investidura de seu substituto,
designado de acordo com o previsto no câput deste Anigo 8..

Parágrafo 4" - Em caso de ausência ou impedimento temporário por perÍodo de, no máximo,
45 (quarenta e cinco) dias, os Diretores substituir-se-ão, reciprocâmente, em suas funçóes.

Aúigo 9' - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento por peíodo superior a

45 (quarenta e cinco) dias, caberá aos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, designar o
substituto para completar o prazo de gestão do Diretor substituído.

Artigo 10 - Compete à Diretoria exercer as aribuições que a lei, o Estatuto, e a Assembleia
Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários à consecução do objeto social da

-Íuntã a.nêrê1â: dô Es!âdó dÕ Rrô dê Jãn!r..

.r r rtl

dar o dôcureôto àcêssê http.//le.jucerjà.rj.qov.brlsêlvicos/êhà,cêIádigiral, rofóhê o nq d
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Companhia, observados
adicionalmente:

os p'rireiÍr,rentos. !:srá6çlecido!' Jrei[q Estaturo, cabendo-lhes

A) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliários da
Companhia ou a ela confiados;

B) transigir, concordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar
compromissos;

C) alienar, adquirir e onerar bens, conferir direitos; e

D) designaÍ e destituir o Ouvidor.

Parágrafo 1' - Caberá ao Diretor presidente:

I. convocar a Assembleia Geral de Acionistas;

II. manter permânente coordenação entre os membros da Diretoria;

Ir' presidir e convocar as reuniões de Diretoria, cujas deriberações serão tomadas
por maioria de votos dos Diretores, cabendo ao Diretor presidente o voto de
desempatei e

IV. praticar todos os atos que, nos termos da regulamentação vigente, sejam de
responsabilidade do DiÍetor presidente.

Parágrafo 2" - Caberá a cada um dos Diretores sem designação específica:

I. assessorar o Diretor Presidente na coordenação das atividades da Companhia;

II. zelat pan que a Companhia cumpra integral e pontualmente todas as suas
obrigações.

Parágrafo 3o - Nos assuntos levados à aprovação da Diretoria, o Diretor presidente terá,
além do voto comum, o de qualidade, no caso de empate na votação.

Parágrafo 4' - A investidura dos diretores far-se-á automaticamente, após a homologação
de seu nome pelo Banco Central do Brasil, dispensado de caução, com a devida anotação no
Livro de Reunião de Diretoria.

Àúigo ll - A representaçâo ativa e passiva da Companhia será exercida (i) por 02 (dois)

Diretores em conjunto; ou (ii) por 0l (um) Diretor em conjunto com 0l (um) procurador; ou

(iii) por 02 (dois) procuradores em conjunto; ou (iv) isoladamente, por 01 (um) procurador.

Artigo 12 - Os Diretores, sempre em conjunto de 2 (dois), poderão nomeaÍ e constituiÍ
procuradores com poderes especílicos para representar a Companhia, em conjunto ou
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isoladamente, na prática dos"ae§'.: operaiõri'<1ue foiltr' ilefinidos nos respectivos
instrumentos, sendo vedada a c,;rlorgâ de podeies gênérico.s.tle adrninistração.

Artigo 13 - Exceção feita às procurações com poderes da cláusulà ad judicia, que poderão
ser outorgadas por prazo indeterminado, desde que apresentem finalidade específica, todas
as demais procurações outorgadas pela Companhia, nos terrnos dos Artigos l l e 12 deste
Estatuto, não poderão ter validade superior a 02 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
CONSELHO FISCAL

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanene que,
quando instalado, será composto de, no mínimo,03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros
efetivos e igual número de suplentes, indicados nos termos da Lei n. 6.404176 e com as

atribuições ali previstas.

Parágrafo Único - Observado o disposto no parágrafo 3o do Artigo 162 daLei na 6.404t76,
com a redação que lhe foi dada pelo Arrigo lo da I_ci l" 9.457197, os membros do Conselho
Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral que deliberar sobre
sua instalação durante o período em que o órgão funcionar e que estiverem no efetivo
exercício de suas funções, observado, entretanto, que a remuneração anual global dos
membros do Conselho Fiscal não poderá ultrapassar R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

dô Estadô dô RtÕ cê ra.er.c
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atualizados anuâlmente de diordd. com a! váriação dri; ÍÀàice Geral de preços

Disponibilidade Intema, divulgotlo.pêla Fund,a$--ãc"§Btúlio.{a;gg§..

EÂPÍTULO V
ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo l5 - A Assembleia Geral, nos termos da lei, reunir-se-á:

I. ordinariamente, nos quatro primeiros meses do ano, para:

(a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações fi nanceiras da Companhia;

(b) eleger os membros da Diretoria e os membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e

(c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a

distribuição de dividendos, quando for o caso.

II. extraordinariamente! sempre que a lei, o Estatuto ou os interesses sociais
aconselharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas.

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais convocadas de acordo com o aqui previsto
deverão realizar-se no prazo de, no mínimo, 08 (oito) dias contados da respectiva data de

convocâção.

Artigo 16 - Poderão tomar parte nas Assembleias Gerais os acionistas cujos nomes constem

do livro de registro de açÕes da Companhia até 03 (três) dias antes da data marcada para a

realização da Assembleia Geral.

Artigo t7 - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou,

na sua ausência ou impedimento, poÍ outro Diretor escolhido dentre os presentes. O

Secreúrio da Mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia Geral.

Parágrafo Único - As deliberações das Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias,

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, serão

tomadas por maioria simples de votos dos acionislas com direito a voto Presentes à

Assembleia Geral, não se computando os votos em branco.

Aúigo l8 - Antes da instalação de quaisquer das Assembleias Gerais. os acionistas presentes

assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome' nacionalidade, residência e a

quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.

CAPÍTULO VI
EXERCiCTO SOCIAL

Artigo 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil' encerrando-se' portânto em 3l de

dezembro de cada ano. e, semestralmente, a 30 de junho e 3l de dezembro, serão levantados

os balanços gerais, podendo também' tais balanços serem levantados em 3l de março e 30

de setembro. Ao final de cada exercício social será levantado o balanço e as demais
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I. do resultado do exercício serão deduzidos, em primeiro lugar, os prejuízos
acumulados e a provisão paÍa o imposto de renda;

II. do lucro líquido apurado, serão destinados 57o (cinco por cento) paÍa a constituição
da reserva legal, que não excederá 20Vo (vinte por cento) do capital social e 25Vo
(vinte e cinco por cento) para o dividendo mínimo obrigatório; e

III. o saldo de lucros, se existente. será destinado na forma aprovada em Assembleia
Geral de acionistas-

Parágrafo Único - A Companhia levantará balancetes mensais e poderá distribuir diyidendos
intermediários, com base nos referidos demonstrativos, observadas as regras estipuladas no
caput deste artigo, itens I e II.

CAPÍTULO VII
D4 OUVIDORIA

Aúigo 20 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a

estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor
e de atuaÍ como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes usuários de seus

serviços e de seus produtos, inclusive na mediação de conflitos.

Aúigo 2t - Além de outras previstas na legislação, constituem atribuiçóes da Ouvidoria:

L receber, registrar, instruir, analisaÍ e dar lratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia;

II. prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

III. informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não ultrapassará l0
(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de formajustificada, uma única

vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a l07o (dez por cento) do total de

demandas por mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

fV. encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo

informado no inciso III;

V. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectâdos no

cumprimento de suas atribuiçóes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da instituição para solucioná-los; e

VI. elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria, ao final de cada semestre,

relatório quantitativo e qualificativo acerca das atividades desenvolvidas pela

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

Artigo 22 - O Ouvidor

I. deyerá ter aptidão em teÍnas relacionados à ética, aos direitos de defesa do

9Àq. 13/1s
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consumidor e à medi.{qà}'dc confli6sr'ô.JmpÍcwãd}'ér exame de certificação
organizado por entidade derei:onhecidâc.qp'acidade.t§ggiig;

II. terá prazo de mandato de 24 (vinte e quatÍo) meses, permitida a reeleição;

IIL poderá ser destituído: (a) por maioria absoluta de votos, mediante eleição de novo
Ouvidor com aptidão para o desempenho das atividades e atribuiçóes da Ouvidoria;
(b) pela prática de atos que extrapolem sua competência; (c) por conduta ética
incompatível com a dignidade da função; e (d) por outras práticas e condutas

desabonadoras que justifiquem a destituição.

Artigo 23 - Serão dadas à Ouvidoria as condiçóes adequadas para o seu funcionamento, bem
como p:ra que a sua âtuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade
e isenção.

Aúigo 24 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias paÍa a elaboração de resposta

adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

C VIII
ÂCORDO DE ACIONISTAS

Artigo 25 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua

sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias

Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver
sido proferida conlrariamente às disposições de referido instrumento. É também

expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de suas açóes em

desrespeito ao estabelecido em tâis acordos de acionistas.

CÀPITULO IX
DISSOLUCÃO, LIOUIDACÃo E EXTINCÃO

Artigo 26 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos

em lei.

Parágrafo único - A Diretoria nomeará o I iquidante e a Assembleia Geral determinará o

modo de liquidação e elegerá os membros do Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que

deverá funcionar durante o período de liquidação.

Rio de Janeiro. l8 de abril de 2022.
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OLIVEIRÂ IRUST DISTRIBUIDORA DE ÍITULOS E VALORES MOBILIARIOS 5/A

solêto{s}: 103977962

Hash: 8CSSE95D'665F-4C2F-BC7F-46821F24568F

REQUERIMENTO

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

OTIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VATORES MOBITIARIOS
slA

kódB;l
I a. at. 

I
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Requerente

Rio de.laneiro

tocal

21/05/2022

Data
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oo-2o22 /437 ts8 4

Nomê: Oliveirâ Írust

Assinatura ASSINADO DIGIlALMENTE
O Requerentê DECLARA, sob sua responsâbilidade pêssoal, sêm
prejuízo das sançõês administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apÍesentados no presente processo

Telefone de contato:

E-mail: juridico@oliveiratrust.com.br

Tipo de documento Digital

Data de criação 27 /05/2022

Data da 1r entrada:
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oLrvErRA rRUSr DrsrRriiuuiôna'órlrirü,os B vALoRES MosrI,únros s.a.
cNPJ^4Ij ri: i6. r r3.876/Jul{ rf / NrRE iiaratirj'À) 33.3.00273S7-5

CNpÍMf.nl:)q r r3.8trgooga-ii7 r'rlRr -;ltçsry :s.s.os+z+r t- t

ATA DA ASSEMBLEIA GBnaT, On»TNÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 04 DE MARÇODE' 2022

DATA, HORA E LOCAL: aos 04 (quâtro) dias do mês de março do arro de 2022 (dois mil e vinte e dois). às

IO h, na sede social da OLIYEIRA TRUSI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL0RES
MOBILIÁRIOS S.A., localizada na Capital e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n' 3434, Bloco
7, Sala 201, CEP 22640-102, Barra da Tiluca ("Companhia"1. foi realizada Assembleia Geral de Acionistas,
que foi instalada. em primeira convocação, com a padicipação de acionista representando 1007o (cem por cento)

do Capital Social da Companhia, de acordo com verificaçâo leita no respectivo "Livro de Registro de Presença

de Acionistas". COMPOSIÇÃO DA MESA: compondo a mesa, em conformidade com o disposto no anigo
17 do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Diretor Presidente José Alexandre Costa de Freitas assumiu u

presidência dos trabalhos desta assembleia, que convidou o Sr. Diretor Alexandre Lodi de Oliveira para

secretariar os trabalhos. ABERTURA E INSTAL.\çÃO DA SESSÃO: rendo \ido iniciada a assembleir.
constatada a existência de "quórum". conlorme âssinaturas apostâs no "Livro de Registro de Presença de

Acionistas" da Companhia- o Presidente tleclarou instalada a Assembleia. PUBLICAçÓES; em seguida,

considerando que, em decorrência da presença do único acionista, foi suprida a formalidade de publicação prévia
do edital de convocação, conlorme permitido pelo §4" do art. 124 da Lei 6404/76 ('LSA"), bem como que os
documentos referidos no Aft. 133 da LSA foram publicados no jornal Monitor Mercantil previamente à

Assembleia, o Sr. Presidente recomendou ao Secretário que procedesse à leitura das ORDENS DO DIA nos

seguintes termos: Fica o Sr. Acionista convocado para deliberar sobre as seguintes matérias: (l) em relâçâo ao

exercício Ílndo em 31112/2021: (a) exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das

Demonstrâções Financeiras e do Relatório dos Auditores Independentes;e (b) destinação do lucro líquido; e (2)

reeleição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração. DELIBERAÇOES: O único aeionista da

Companhia deliberou: (1) em reiação ao exercício social findo em 3lll2l202l: (a) aprovar o Relatódo da

Administração, âs Demonstmções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes (em anexo)t e (b) lace
à apuração de Iucro líquido no montante de R$ 31.083.128,02 (trinta e um milhões, oitenta e tÉs mil, cento e

vinte e oito reais e dois centavos), aprovar a destinação do montante de: (bl) R$ 1.554.156,40 (um milhão,
quilhentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquerrta e seis reais e quarenta centayos) para a Reserva Legal;
(b2) RS 86.438,96 (oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) para Outras

Reservas de Lucros; e (b3) R$ 29.1,12.532,6ó (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) para distribuição de dividendos, dos quais já foram
pagos R$ 12.263.238,93 (doze milhões. duzentos e sessentâ e três mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e

três centavos), restando a pagar R$ 17.179.293,73 (dezessete milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e

noventa e três reais e setentâ e tÉs centavos), cujo valor será atribuído ao atual acionista conforme capital social
integralizado da Companhia nesta data. Os dividendos ora declarados e ainda não pagos deyerão ser pagos ao

acionista no pÍazo de até 60 (sessenta) dias a contar da presente data; e (2) aprovar a reeleição dos membros da

Diretoria da Companhia, com mandato até a posse dos Diretores que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se no exercício de 2025, podendo hâver reeleição, a saber: Sr. José Alexandre Costa de
Freitas. brasileiro. casado pelo regime de separação Iegal de bens, advogado, portador da carteira de identidade
n" 78.657, expedida pela OAB/RJ -, inscrito no CPF,MF sob o n" 008.991.207-17, como Diretor Presidente; e

como Diretores sem designação específica, Sr. Alexandre Lodi de Oliveira, brasileiro, casado pelo regime de

separação total de bens, bacharel em Direito, portador da oarteira de identidade n' 10.964. 131-6, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 016.922.137 -66; Sr. Carlos Henrique Correa Sismil, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão pârciâl de bens. contador, portâdor da carteira de identidade n'09.509.1 86-,1, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPFÀ4F sob o n" 0l1.896.377-58. Sr. Antonio Amaro Ribeiro De Oliveira e Silva.

Junta c6êrêiâf do Estâdô do Rro de Jànêi!ô
l,n r-êsa: i-lYl,Fi. It:r5r a1-rli tsr.; laPÀ L,a :ITr:r:CS : .,;\iairL5 tia!1LIÀaIa: a./À
N Fr. 1:r.1.lrl!1 t pr.rt.,:.1ô: at! ilaaiÀ1i \4 4 iàt; d. !rot.:,1.: 2r,':,i/:r.lt
.EPII: iln a -!l!l;1r'{Ylr::a .Í ::/i-s/la:: iaE a rl!rl.i!;rll \':i.!),ai11 e rÊÍ: s ..nsta.tes i:lc

JUfEi I iÃ

;L!'ên::.àçã.. paq, 03/52
À1.!eril l.:Ç;.: l30aÀ4a:ra:9 64,1€9E!r-1a16!-ar1,_1Ebtc.: la l::cl'1ra iL: i:: !at:.:a lt1t 5:
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Rio de Janeiro, 04 de maryo de 202?.

ALEXANDRE LODI DE Â$inado d€ Íomã dienàr pôÍ

oLIVE I RA :0769227 3 7 âi',Já|^"ff 
"'i,?r?L66 oados 2022 oi o! t8:4gro3 -o3,oo

Alexandre Lodi de Oliveira
Secretário

ruciut
21 JUN2022

f"L

317.85o/22-

il//t/ilililt/tiil//tí
=T

IIJ
(Jr

-- -t/tflilÍfl iltÍ//l/tiilÍil/lilii//

Junt. CdE!êiÀl do E.tâdo do Ríô d. .rÀa.iiô
EN'TESA: OL]V'IRA -IRUSI IISTÀIBUItCRÀ OE TITÚIOS E '.ÉL6RES },1OE1],IÀE]OS 9/A
lrrFE: lll.X".:rllr-5 P.o..oco1ô: C0-20:2/41-158-,1 tàrã da pL.t.a:ó1.: '!i/1.,,1Õ22
CEPTTFICO ô AnÇLrr-/ÀIlENTO em 11l05/10:: SOB 0 Ilxil.4EÊO it:aa,49':::a4a e .lênrrs ...srãnres dô reÍho dê

IUCEI I 
'Ã

aurÊ.ri.a.éo. p,a. o4/s2
ÀutetLi.açáo: lBaEA4CalcEÊ6646!ê5L1Fa6Daic?E68cE5jalrÀ:i1lrElir:5519a:,ri-É.tlF5:
Fâra val1.lãr ô dô.mê^:ô acessê ltt!://mw.iu..ija.rl.qlr.brlrêrvi,-os/.hrn.e1ãdiqitát, inforfre o no dê DrotocôIô_

brasileiro, solteiro, advogado, ponador da çédula de identidade n" 109.003 expedida pela OAB/RJ em
19.12.2O12, inscrito no CPF sob'd r? 0O L362:57 i?ii e Sr. R.'ri11háôtMagathães Morgado, brâsileiro, casado,

advogado, portador da carteira de iüE'itidad;.ng i7-l 178. 91]',9El1.lq pela OAB/RI, devidamente inscrito no
CPF/MF sob o n' 124.307.3;.1-69, todos domiciliados nesta cidade. à Av. das Américas, n'3434, Bl. 07, Gr.
201 , Bana da Tijuc a, CEP:22.640-102. RJ. Os Diletores reeleitos desde já declaram que não estão incursos em
qualquer crime que os impeça de exercer atividades mercantis, expressam sua concordância com as suas
nomeações. posse e exercício do cargo para o qual tbram nomeados, mediante assinatura de Termo de Posse no
livro de atas da Diretoria após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil. Após análise do relatório
do comitê de remuneração de 03 de março de 2022, fixar a remuneração fixa anual global da Diretoria da

Companhia, para o exercício social de 2022, em até R$ 7.tn0.000,00 (sete milhões de reais) destinada à

remuneração total dos administradores, excluídos os encargos sociais de ônus da

Companhia. ENCERRAMENTO DA PAUTA: tendo sido apreciada a pautâ dâ Assembleia Geral , o Sr.

Presidente informou que não haviâ mais nenhum âssunto a ser tratado, determinando que os trabalhos fossem
temporariamente suspensos parâ a Iavratura da ata, reiniciando-se tão logo ocoÍTesse a sua conclusào.
REABERTURA DOS TRABALHOS E ENCERRAMENTO DA ASSEMBLEIA: achando-se concluída a

ata, o Sr. Presidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao Secreúrio que fizesse a leitura do
documento em questão, após o que foi colocado em discussão. sem que houvesse manifestação dos presentes.

Posta em votação, a ata foi aprovada, razão pela qual vai assinada pelo Sr. Presidente. pelo acionista presente,
tendo o Sr. Presidente declarado encerrados os trabalhos. Do que para constar, eu, Alexandre Lodi de Oliveira,
Secretário, a lavrei e subscrevo para os Íins de direito e declaro que â presente cópia está, conforme original,
lavrada no competente livro de registro de Atas das Assembleias Gerais n' l, da Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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Dccusign Envêlopê lD D7623'l E 3-1004-4675-BBD6-917440 F 892 37

CARTÂ DE ÂPRESENTÂÇÁO

A/C Banco Centrâl do Brasil

Referente: Demonstrações Financeiras 3l I 1212021

Prezados Senhores.

Em atendimento à circular n'3.964. de 25 de setembro de 2019, seguem âs demonslrações

financeiras da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., referentes ao

exercício findo em 3 I de dezembro de 202l. bem como. os seguintes documentos:

. Relatório da administraçãot

. Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis;

t Balanço patrimonial;

. Demonstrações do resultado:

r Demonstrações do resultado abrangente;

r DemonstÍaçôes dâs mutações do patrimônio líquido;

. Demonstrações do fluxo de caixa:

. Notas explicativas.

Adicionalmente. informamos que as demonstrações financeiras foram divulgadas no jomal Monitor

Mercantil na publicação datada de 04 de março de 2022 e encontram-se disponíveis no site da

Instituição.

httos://www.oliveiratrust.com.brlwptontent/uploads/2021l09/0612-22-Parecer-oliveira-trust-31 .12-'
1.pdí

Por fim, a administração da Oliveira Trust responsabiliza pelas informações apresentadas

t§:*-*.*^-"--

Carlos Henrique Correa Sismil

DiÍetor

Geisa Gomes de A. A. Cunha - CRC 088415/o-2

Contadora

,lunta cômêÍc1ai dô Estãdô.to

Paq 05/52
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Occusgn Envelope lD: D76231E3-1004-4675-8BD6-917440Ê89:3;

MMDC/ CÀ{O/ DEFM/PH/ LCSM

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Relâtório do auditor independente

Der,ronstrações contábeis
Em 31 dê dezembro de ZO21

0612/22

Juntà cômêrcràI dô Estâdô dô !rô dê Janerro

pàs . 06/s2
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DccuSign Envêlope lD D76231 E3-1004-4675-B B D6-917440 E89237

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE T|TULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Demonstrações contábeis
Em 31 de dezembro de 2021

Conteúdo

Relatório da Administração

Relatório do auditor independente sobre às demonstraçóes contábeis

Balanços patrimonrais

Demonstrações dos resuttados

Demonstraçóes dos resultados abrangentes

DemonstraçÕes das mutaçÕes do patrimônio líquido

DemonstraçÕes dos ftuxos de caixa

Notas explicativas da Àdministração às demonstrações contábeis

2

J!n:a Com.r.1ál dô Estâdô dô Rr. d..Janorro

Pzq .'t /5.

-., -:,
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Relatório dã Ilirrtori:l

Prezados Senhores,

Apresentamos o Relatório da Diretoria e as demonstrações
contábeis da Oliveira Trust DI'VM S.4., relativa ao período findo
em 31 de dezembro de 2021" conlorme resolução n' 4.818/20 e

circular n" 3.701114. expedidas pelo Conselho Monetário Nacional
e Banco Central do Brasil (BACEN). respectivamente.

A Oliveira Trust agradece a todos os colaboradores, clientes e

parceiros que contribuíram para este resultado.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

A Diretoria

lLJfEt i iÁ
Jutrtà CorelcaÀI dô ÊEtadô dô Riô dô Jaâêiro
:nIr:.j-: :-1I'E:À lnJal::liTI1I:lrl!aÂ! i Tl:U--a:- ! r.-.:liES l.{tri:r!RIa: i: i
Àl!i: :iri.iilr-1,ir )::.i..r1.: aa...ii22/411t.4-):àr. 1]. ir.rr...-.: :1/i:,2f.22
.'Etll:Llio,,,n![]/,rlr\rc ea ll,/Lrr/:al: - P . !- t. -.1ê..r:.ô...ra.:es.10 re.Í. dê

ÀÚ:.n r..rçã.: :l3r.Ex.lrlar-r'49644,?!5t:La,la,rEEalEalaElliliÉ:::, rF,lrlrq:!ll-rii:21!5:
:ara rã irar r io.:ren:..:esse n:tp://H{.1r.::rta:1.J.;.irl...r:.i,_i,ri:c13d,gitár, :nf.rne. n"

No exercício findo em 3l de dezembro de 2021. a Oliveira Trust
DTVM S.A. obteve patrimônio líquido de R$ 47.343 e lucro líquido
de 31 .083.
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IBDO ...TÉl ! f55 i'!?tlü !i6ó
Fax: + 55 21 2210 5166

.. w\r'í.bdobrazli(om.bt

Av. Barào de Teíé, 27
9Ê andar ' saúde
Rio de Janeiro/RJ 20220-460

RELATORTO DO AUDTTOR TNDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAçÕES
CONTÁBEIS

Aos
Acionistas e Administradores da
Oliveira Trust DistribuidoÍa de Títulos e Valores t{obiliários S.A.
Rio de Janeiro - RJ

Acreditamos que a eüdência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Outrôs informaçôes que acompanham às demonstraçóes contábeis e o relatório do auditor

A Administração da Distribuidora e responsáve( por essas outras infoÍmações que compreendem o
Retatório da Administração.

Nossa opinião sobre as dêmonstraçôes contábeis náo abrange o Relatório da Administrâção e não
expressamos quatquer Íorma de conctusão de auditoria sobre esse retatório.

BDO RC5 Áuditúê5 rnd.pênd..te3, umàâmp.ee b.asilel à dà §Edadê sjmples, e mêmbío na 8Do lntmôcidât r,inited, uma cmpãhhialimiràdÀ poÍgàrantià ô nêrm
unido, e íàz pârtê dà É& inlê.nà.bnâl EDo de fÍmâs )emh.o lhdêpendeitês. Boo é noE.merciât pâá â Ede BDo ê oda umà das Ínhàs dn ôDo,

4

Opinião sobre as demonstraçóes contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
,{obiliários S.A. ("Distribuidora"), que compreendem o batanço patrimoniaI em 31 de dezembro de
2021, e as respectivas demonstrações do resuttado, do resuttado abrangente, das mutações do
patrimônio tiquido e dos ftuxos de caixa F,arã o exercício íindo naquela data, bem como as
correspondentes notas explicativas, inctuindo o resumo das principais potíticas contábeis.

Em nossa opiniáo, as demonstraçôes contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relêYantes, a posiçào patrimoniaI e financeira da Oliyeira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores llobiliários S,A, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operaçóes e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasit apticáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Centrat do Brasit (BACEN),
inctuindo â Resotução n" 4.818 do Conselho Monetárjo Nacional (CMN) e a Circutar n. j.959 do Banco
Central do Brasit (BACEN).

Jrn!a corêr.1á]
aucr, , ,o,l

09/s2

Base para opiniáo sobre as demonstÍaçôes contábeis

Nossâ auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabitidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seçâo a seguir
intituladâ "Responsabitidade do auditor peta auditoria das demonstraçóes contábeis',. SoÀos
independentes em relaçào à lnstituição de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
codigo de Etica Profrssional do contador (cFc) e nas normas profissionais emitidas pelo consetho
Federal de contabilidade e cumprimos com as demais responsabitidâdes éticas de acordo com essas
normas.
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Em conexão com a auditoriâ das demonstrações contábeis, nossa responsâbitidade e a de ter o
Retatório da Administração e, ao fazê-to, considerar se esse retatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábels ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabatho realizado,
conctujrmos que há distorção reteyante no Retatório da Administração, somos requeridos a comunjcar
esse fato. Não temos nada a retatar a este respeito.

Responsabilidade da Administração e dô governança pelas dêmonstrações contábeis

A Administração é responsávet peta etaboração e adequada apresentação das demonstraçôes
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasit, apticáveis às lnstituições a
autorizadas a funcionar pelo Banco Centrât do Brasit, jnctuindo a Resotução n.4.818/20 do Consetho
Monetário Nacional (CMN)e Circutar n' 3.g5gt't9 do Banco Centrat do Brasil (BACEN) e petos controtes
internos que eta determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
tivres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboraçáo das demonstrações contábejs a Administração e responsávet pela ayatjaçáo da
capacjdade da Distribuidora continuar operando, diyutgando, quando âpticável, os assuntos
retacionados com a sua continutdade operacionat e o uso dessa base contábit na etaboração das
demonstraçôes contábeis, a não ser que a Administração pretenda tiquidar a Distribuidora ou cessar
suas operaçóes, ou não tenha nenhumâ alternativâ realista para evitar o encerramento das operaçóes.

Os responsaveis peta governança da Distribuidorâ são aquetes com responsabilidade peta supeMsão
do processo de etaboração das demonstrações contábeis.

Resporsabilidade do auditor pela auditoria das demonstracóes contábeis

Nossos obietivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão tivres de distorção retevante, independentemente se causadâ pror fraude ou erÍo, ê
emitir Íelatório d€ auditoÍia contêndo nossa opinião. segurança razoáveté um atto nÍvetde rgurania,
mas não uma garantia de que a auditoÍia reatizada de acordo com as normas brasiteiras e
internacionãis de auditoria sempre detectam as eventuais distorçóes retevantes existentes. As
distorçôes podem ser decorrentes de fraude ou eTro e são consideradas retevantes quando,
indiüduatmente ou em conjunto, possam inftuenciar, dentro de uma perspectiva razoávet, as decisôes
econômicas dos usuários tomadas com bâse nas referidas demonstraçôes contábeis.

como parte dê uma auditoria reatizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos jutgamento profissional e mantemos ceticismo proÍissionat ao longo da
auditoria. ÁLém disso:

ldentificamos e avatiamos os riÍos de distorçáo retevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, ptanejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta â tais riscos, bem como obtemos eüdência de audjtoria apropriada e
suíiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção retevante
resuttante de fraude e major do que o provêniente de erro, já que a fraude pode envotver o ato
de burlar os controles internos, contuio, fatsificação, omissão ou representaçóes fatsas
intencionais;

Obtemos entendimento dos controtes intêrnos relevantes para a auditoria para plâneiarmos
procedimentos de auditoria apÍopriados nas circunstâncias, mas náo com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eÍicácia dos controles inteÍnos da lnstituição;

Avatiamos a adequação das políticas contábeis utitizadas e a razoabitidade das estimativas
contábeis e respectivas divutgações fejtas peta Adminjstração;

5
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Conctuímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábit de continuidade
operacionat e, com base nas eúdências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significatjva
em relação a eventos ou circunstâncias que possâ causar dúyida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da DistribuidoÍa. 5e conctuirmos que exjste incerteza
significativa devemos chamaÍ atençáo em nosso retatório de auditorja para as respectjvas
divutgaçôes nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divutqações forem inadequadas. Nossas conctusôes estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições Íuturas podem levar
â Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacionat;

Avâtiamos a apresentação gerat, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inctusive
as divutgaçoes e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compativel com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis peta governança a respeito, entre outros aspectos, do atcance
ptanejado, da epoca da auditoria e das constatações significatiyas de auditoria, inctusive as
deficiências significativas nos controtes jnternos que eyentualmente tenham sido identificadas
duÍante nossos trabathos.

c
Cont

Rio de janeiro, 22 de fevereiro de 2022.
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oLtvEl RA TRUST D tSTR| zuJ DÔ34 bE tlÍ.Uios :Ê' VllOnrS 
^rOsl 

LrÁntOS S. l.
Av.das AméÍicas, n' 3.414, Bt.7 - 2'andar - Earra da Tijuca
CNPJ 16.í 13.87610001-91 -...:
Balanços patrimoniais -:.. "i'
Em 31 de dezembro de 2O2l e 2O2O
(Em milhares de Reais)

Rjo de Janeiro/RJ, Cep. : 22.640-107

Nota 31t 1U7010

CiÍculante
Di5ponibitidades

Aplicâçõês intêrÍinanceira de liquidez
Titutos e vato.es mobitiários
Âtivos f iscais correntes
ReMas a receber
( - ) Provisâo para perdas esperadas associadas a risao de crédito
Outros cráiitos

31

36.099

2.066

5.476

4.519

8.643)
576

102.444 45.144
4 211

89.r354

5

ó

7

7ii
8

7.837

8.669

14.ó35)

1.227

Nào circulante

Total do àtivo

Pâssivo e pâtrimônio liquido

3.65 7 21.804

lnvêstimentos
Participaçào êm controladas no pais

Outros lnvestimeotos

lntangivel
Ativos intangiveis
(-) Amoítizaçáo acumuLada

2.156 17.061
5 15.ó03

1.45E

1.458

6 1.042

3.03ó

6ó

lmobilizado em uio
lmobilizado em uso

(-) Dêpíêcjação acumulada

BenÍeitorias em imóveis dê têrceiros e expansáo
(-) Âmortizaçáo acumulada

?.256
(1. r 4E)

50ó

(1ó7)

2.0t9

í857)
506

157)

11

1.447 1.ó31

48 70

ll0
(282)

329

{259)

í0ó. í01 66.948

Cir.ulântê
Negociaçào e intermediaçáo dê vatores

Provisões para dêspêsas de pessoal

ObrigaÇões fiscais corrêntês
Sociais e estatutárias
Outros passivos

58.757 I8.516
12

íl
14

í5
16

18

6.962
4.955

18.110

ó.082

1.1874.876

47.344 28.432

5

28.524
1.554

17.266

7.160

1.412
19.937

(92)

Total do pâssivo e patrimônio líqúido í0ó.101 66.948

As notas êxplicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Jxntâ cônêrôaa1 do Êstado dô R1. dê --âncl!o: ..

7

i:ôns!ànres do terno dê
urq. t2/52

,t. rr:.1ri..i.,.

31t 1U2071

Rêalizávêl a longo prazo

Titulos e valores Ínobiliários

Outros créditos
CrAitos tíibutários

9

10

2.156
2.156

Pâtrimônio líquido
Capital sociaI

Reserva tegal

Outras reservôs de lucros

Outros resuttados abrangentes

70.919

6.648

26.304
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olrvErRA TRUSr DTSTRTBUTDTORA:PE T-trUr-:tâs. e.Ylrijâ.es r osrLrÁRros s.l.
Av.das Âméricas, n l.4l4,Bt.7-2'andàr-8õrràdaTiluca'RiodeJa.eÍo/R.],Cep.:22.640'102
cNPJ 16.113.87ól0001.91

Demonstraçóes do resultâdo -.' :-: - i ! :":
Semestre e exercícios findos em !Í'de êzembró?e 2bZt e e'x'diciéío flndo 2O2O
(Em milhares dê Reais)

2' rem/2021

1.117

31/'1U2011 31/1UZO20

Rc'ult.do d. intermediàção finãnceÍa
Rêsuttado de titutos e vâloÍes Íiobitiários

19

7A

24

3.965 1.764
,.117 1.9ó5

Outr.s rcccit s op.r.cion is

Receitâ de prêstâçáo de seÍviços

Dêspesâs tributáriâs
Despêsâs administrât jvas

Proüsào para peÍdas ãsso€iàdas ao risco de crédito
Perdà dê créditos não rêcupêÍádos
Resultâdo de pàrticipãçáo em controladàs
Outrâs receitãs opêrâcionãis

Outras desperas opeíacionais

Resultado bruto dà intermediaçáo finàncêira

Lucro líquido do sêmêstre/exercíclos

Lucro por àção ' RS

3.1t7

28.ó3ó

3.9ó5

49.516

1.764

39.49r

z1

z2

7ii

74.297

(21.120)

/.6.9621

i.l3.7911
(1.628)

(2r7)

(12)

112

95.175

128.587)
(9.184)

(17.118)

t77l
(ó11)

t72l
17?

l40tl

Rêsultado Opêràcionàl
Resultado antes da tributaçào sobre o lucro

lmposto dê rêndà ê contrlbulção social sobrê o lucro
Provisáo pârâ imposto de renda ê contribuição so.ial coÍente
Provisáo pàrà imposto dê renda e contribuiçào socjaldiÍêrido

113.1741

12791

(23.099)

699

(1ó.194)

1.457

11.603)

18.150 31.083 2ó.316

51.481

(22.,()0)

41.255

111,9371

26.000

69E,OE

26.000

1.r95,50

26.000

1.O12,23

31.753 53.461 4',1.255

11.751

dô Esrâdô co

?aq. 13/52

.nfornê o â' Ce p:.ro.oic.

It_JfEr r ra

1 764

131.907

/.42.71s!

112.1791
(25.438)

(992)

Í1.204)
(49)

188
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o LtvE tRA rRUSr DtsrRtBU t rrona E :tLtXJLp-s- 4 Íf LqnEs iüôsrLrÁnros s. l.
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(No,16 111376/0001.91

Dêmonstraçôes do resultado abràngêhte:: . : : :-. 
-

Sêmestrê ê êxêrcicios findos em 3í d.edezefbro derzet r âCxêrcicâJiS,3020
m milhaíes de Reâis)

Lu.ro liquido do lhêstr./êr.r.idos
Oúros rêrlltàdos ôb.a.!ênt.s
hê.s quê podm cr 3ubsêqu.^t.ô..t. rkl!$líicâdos p.râ ô r.3urt.do
atiws linàtrer16 ó3pmiveit pàr! vênd. - v.riàçáo liquidá no v.lo. Justo
lmpôrtô dê rê.dà ê.ôntribuiçào qial diierido robre outrot resultados àbranlentB

{orô 2, *ín/zozl 3l/1212021 
'111u20203l!s! ,ó !ú

9Z

18 716 I1.175 26.227Outr6 rêtuttôdB ôb.an,enté!, liquidoe dê impotlo de.ênda ê.ontribúição s.ciâl
Retultàdo âbrangentê tot.l

Rês ltàdo àbrr.gentê .trlbuivêl .or:
À.ionistàs cont.oladores
Rêrultado ábr.nge.tê tot.l

18.246 11 175 76 777
18 Zaó r1 175 16 27t

18.2,16 l1 175 7é 227

Ar notar êxpli.aliva. da Ádmi.lstràção sào p.rtê iótêtr.ntê dàs dêmonstràçóês .ontábei5

Ptq.74/52
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Av.dar Américas, n' 1.414, Bt.7 - 2' andar - 8aía da Tijuca . Rio de Jàneiro/RJ, Cêp.: 22.óul0-102

cNPJ 36.1 13.87ól0001-91

Demonstraçôes dàs mutaçóes do patrimônio liquido
(Em milhares dê Reàis)

Capitalso.ial càPitalsociàl Legal

Lucro tiquido do exeícicio
Homotogação dê aumento do capitat social

Constituição de res€rvas

Ajurte de avaliâçáo patÍimoniat
Distribuiçào de diúdendos

saldor em 11 de dezembro 2019

sàldos em 31 de dezembro 2020

Saldos em l1 de dezembro 2021

5aldor em 30 de junho 2021

1.580 t.580

l].580)

7.'11',l

r2.801

(1)

(91)

1.580

15.00ó

2ó.3182ó.318

t13.517)

,rr.ro1)
(91)

(!2.801)

7.160

3.580 (1.580)

1.432

716

(ez)

(9t)

24.432

13.42ó

1.432 19.932 (92 )

Lucro liquido do êxeícicio
aumênto do capital social iá homotogâdo

Constituiçào de rese.vas

Âjuíê dê avatiaçáo patrimonial
Distribuiçào de drvidendos

za.4t2

31.08!
í19.912)
17 ?66

31.081

(18.820)

,,r-rur,
9Z

117.7631

1,160

?1.\64 11.4321

1.554

2a.524

21.164

1.554

122

17.2ô6

(2.óóó) 92

47.344

I E.912

Lucro líquido do sêmestíe

Homoloqaçáo dê âumênlo do capital social

Constituiçáo de reserYas

Ajuste de âvatiaçáo patrimoniat
Dlstribuição de dividendos

Saldoe €m Ji de dêzêmbÍo zo2l

MutôçÔes do semêstÍe

1.160

71.364

28.524

21.3ô4

\?1.364\

z3

17.741

(96) 29.098

1E.15018.150

(18.150)

1.554 '17_766 47.344

2'1.364 907 17.243 14.246

Â5 notà3 explicàtivãs dà administràção são partê integrante dàs dêmonrtràçóe! contábeis.
10

-]TJCEI I IÂ

sàldos em 31 de dêzembro Zo2o

19.932

I Z.E0t

121.3641
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oLrvErRA TRUsr DrsrRrBur D.0RÀ ÉÉ r r.rlii-cS E YÂlonrs MosrLrÁRros s. l.
Âv.das Âméricas, n 3.414, Bl.7.2"andar- Barra da Tirucâ - Rio de Janeiro/RJ, Cep.:22.640-102
cNPJ 3ó.1 13.876/0001-91

Demonstrações dos fluxos de caixp..
Semestre e exercícios Íindos em 31 de dezembro de 2021 e exercicio findo 2020
(Em milhares de Reâis

Fluxo dê caixa das atiüdades opê.àcionâis
Lucro do semestre/exercícios ântes do IRPJ e da CSLL

Depreciaçáo e amortizaçào

Provisóês e perdas esperâdas associadas ao risco de crédito
ResuLtado de participaçào eln controtadas
Lucro tíquido ajustado

31.754
214

1.8ó5

l2

51.483

479

2.196

49

41.255

l0ó
ó88

7Z

2'sem/2021 31/ 1217071 31/',lU2010

3 3.86 5 56.157 42.121

(Âumentoyredução em contàs do ativo
Íitulos e valores mobiliários

Ativos fiscais correntes

Rendas a recebêr
Outror créditos
Totâl de rêdução êm contas do âtivo

17.760

(2.361)

(5.334)

{652)

4.751

(t.4701
(123)

713

Âumento/{rêduçáo} em coôtâs do passivo

Negociação e intermediação de valorês
Provisào para despêsas de pessoâl

IRPJ e CSLL pô8os

Obrigâçóes f iscais correntes
Outros passivos

Totàl de (reduÉo)/aumêhto em contas do pâ3sivo

Càixà liquido proveniêôte das âtiüdades operacionais

Fluxo dê càixa dâs àtiüdadês dê investimentos
Âquisiçào de participaçào em controladas
Âquisiçào de imobilizado

Aquisiçáo dê intangivêt

Caixa liquido proveniente das (utilizado 
'És) 

atiüdades de investimentos

1.987

1147')

(1)

2.987

Í271)
(1)

(].107)
(1 .101)

(9)

9.439 9.413

13.9ó8

1.ó91

116.4o2)

1.7n
2.689

3.882

t4871
1.084

(12.18ó)

434

1.3í5

14.111

1.097

8

75E

1.745

17.739 (9.840)

61.043 68.795 I ó.3 ó3

Fluxo de caixa das àtiüdades de financiômentos

Diüdendos pagos

Caixà líquido utilizôdo nas atiüdades de finenciamêntos

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa

Cajxa e equivatêntes de caixa n0 início do semestre/exeícicios

Caixa e equivalentes de caixa no final do semestre/exercicios

Àumento liquido de câixâ e equivalentes dê câix'

2.819 7.765 (4.2171

Í7.0721 (18.344) 16.770l

l7.o72l (18.344) (6.720)

5ó.810 53.716 25.426

12.536

89.34ó

3ó.130

89.34ó

10.704

16.110

ó.810 5l 416 75.426

ante das âçóes riàs.

11

A:

Admin strôçáo sáo Parte nteSr
As notas exP

JLICEI 1 Io

15.893

.4.9201

(1.7521

218

3.225
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oLrvErRA TRUsr DrsrRrBúloom or'iÍrüLós'É VaLonrs r oBrLrÁRros s.A.

Notas explicativas da Àdrir3rl:5traçáo ài'<iemonitrâçds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

2

1. Contextooperacional

A Otiveira Trust Distribuidora de TÍtutos e Valores Mobitiários S.A.
("Distribuidora"), é uma instituição financeira, autorizada a funcionar peto
Banco Central do Brasil ('BACEN"), e tem como atividade preponderante
administrar carteiras e custodiar titutos e vatores mobitiários, exercer funções
de agente fiduciário, instituir, organizar e administrar fundos de investimentos,
além das atividades descritas em seu estatuto sociat, conforme observado nas
disposições [egais e regulamentares emanadas principatmente peto BACEN e da
Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM"). Sua matriz está locatizada na Avenida
das Américas, n' 3434, btoco 7, 7o andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, Erasit.

Em 2021, os acionistas pessoas físicas, controladores da Distribuidora, através
de uma reorganização societária. incorporaram as suas açôes em aumento de
capital da Otiveira Trust S.4., que passou a deter o controte direto da MCFL
Participaçôes S.A. ("MCFL") e indireto da Distribuidora.

Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis

2.1. Base de apresentação

As demonstraÇões contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasit, associadas às normas e instruçóes do BACEN,

em consonância com o Ptano Contábit das lnstituiçôes do Sistema

Financeiro Nacional COSIF.

Na etaboração das demonstrações contábeis foram utilizadas estimativas

e premissas na determinaÇão do montante de certos ativos' passivos'

ieàeitas e despesas de acoráo com as práticas contábeis vigentes no Brasi[.

Essas estimativas e premissas foram consideradas na mensuraçáo de

,iárlto"t para perdas " o'ir.ot créditos' proviúo.para contingências'

Iá"ilr"á iã creolto tributário' sempre que apticávet' impostos diferidos'

i'Tiãi;,íi.ãiaã à" *tãi àá mercado de instrumentos financeiros e na

seteÇão do prazo de "iã" 'tit 
de certos ativos' Os.rêsultados efetivos

'p"ãà, tàiaíi"*"tes dai estimativas e premissas adotadas'

AsdemonstraçõescontábeisforamaprovadaspetaAdministraçáoem22
ãã i*"i"i'" z'ozz em reuniáo da diretoria'

12

:rrcel r-raJ
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r. ': ,: : :i:. l:'

r - i' 
':'r 'r

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
od

rig
o 

N
as

ci
m

en
to

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

to
ra

no
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
7 

de
 a

br
il 

de
 2

02
3 

14
:4

4:
31

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
86

7-
4 

- 
17

º 
O

fíc
io

 d
e 

N
ot

as

da
 C

om
ar

ca
 d

a 
C

ap
ita

l/R
J,

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Num. 54963566 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553057100000052474613
Número do documento: 23042019553057100000052474613



OLIVEIRA TRUST DISTRIBUiDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas explicativas da Àdririn::traçéo ài rremonit;âçds contábeis
Em 31 de dezembro dê'202'l
(Em milhares de Reais, exceto quando especificâdo de outrà forma)

2.2. Alterações nas normas contábeis brasileiras

Em deco, rência do processo de convergência com as normas internacionais
de contabitidade, algumas normas e suas interpretações foram emitidas
peto Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as quais serão
apticáveis às instituiçóes financeiras somente quando aprovadas peto
sendo as principais atterações introduzidas e que impactaram as
demonstrações contábeis, as quais apresentam-se a seguir:

CPC 01 (RÍ) - Redução do vator recuperável de ativos - Resotução
n" 3.56ól08;
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudancas nas taxas de câmbio e conversão
de demonstrações contábeis - Resotução n'4.574/16;
CPC 03 (R2) - DemonstraÇões dos fluxos de caixa , Resotução no
3.608/08;
CPC 04 (R1) - Ativo intangível Resolução n" 4.534116;
CPC 05 (R1 ) - DivutgaÇão sobre partes retacionadas - Resotuçáo n'
3.750/09;
CPC 10 (R1) - Pagamento baseado em acoes Resotução n'3.989/11;
CPC 23-Potíticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de
erro Resolução n" 4.007 /11;
CPC 24 - Evento subsequente - Resolução n'3.973/11;
CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes
Resotução n'3.823/09;
CPC 27 - Ativo imobilizado - Resolução n' 4.535116'

CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resotução n' 4.877 /20;
CPC 41 - Resuttado por ação - Resotução n" 3.959/19

CPC 46 - Mensuração do vator justo Resolução n'4'748119'
Resotuçáo 4.144t17 - estrutura conceitual para elaboraçào e

Jlvutgaçao do retatório contábit financeiro (Pronunciamento

ãorrcãitraf básico), exceto nas matérias não conflitantes com os

dispositivos do BACEN.

2.3. Mudanças na apresentação das demonstrações contábeis

O Consetho Monetário Na-ciona( e BACEN regutamentaram novos

ft :"'x[li:ilEl;, a'l*sx,tr,':'::H:il,,1:]':::"Trà:
aoticávets a partir de r"' o" lul"ilá a"iúi' o"ttu tor.rn1i:'u' revogadas

:]Jfi !i'i tf t'l i'; * uh [ ::'"'Ím: ;rlsos 
1' a 1 4 d a c i rc u ra r
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oLrvErRA rRUsr DrsrRrBúÍDoiÁ or'ihüLõs'É valoRes r osrLrÁRros s.a.

Notas explicativas da AdJ?ÉÉÉrtraçio ltUemons!rãçgds contábeis
Em 3í de dezembro dê'202{
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

As principais atteracôes implementadas foram na estrutura do Balanço
Patrimoniat, dentre as quais destacamos:

Manutenção da apresentação das contas do ativo e do passivo
exclusivamente por ordem de tiquidez e exrgibitidade. A abertura de
segregação de circutante e não circutante está sendo divutgada nas
respectivas notas explicativas;
Adoção de novas nomenclaturas e agrupamentos de ítens patrimonials,
tais como provisáo para perdas associadas ao risco de credito, ativos
fiscais correntes e diferidos, e no passivo a conta de provisôes e
obrigações íiscais correntes e diferidas.

3. Descrição das principais práticar; contábeis

a Apropriaçáo de receitas e despesas e destinação do resultado

O regime de apuraçáo do resuttado e o de competência, que estabetece
que as receitas e despesas devem ser inctuídas na apuração dos resuttados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se
corretacionarem, independentemente do pagamento ou recebimento. A
destinação do resuttado ocorre ao final do exercício, assim como a
constituição de reservas.

Moeda funcional e moeda de apresentaçâo

c

As demonstrações contábeis estão apresentadas em milhares de reais. O
Reat é a moeda íuncional e de apresentação da Distribuidora. As
informações apresentadas em mithares de reais foram arredondadas para
o mithar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

Caixa e equivalentes de caixa

Estão compostas por disponibitidades, em moeda nacionat, e apticações
interfinanceiras de [iquidez, representadas por apticações em operaçôes
compromissadas posição bancada, com atta [iquidez e risco insignificante
de mudança de valor justo, com prazo de vencimento igual ou inferior a
90 dias.

d. Aplicações interfinanceiras de liquidez

As Apticaçoes interíinanceiras de tiquidez são registradas ao custo,
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do batanco.

b
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Notas explicativas da Admi!EStraçêo a3'dêmonstràçêés contábeis
Em 3í de dezembro dê'2D21
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

e. Titulos e valores mobiliários

Representado por apticação em operações em Títulos Púbticos Federais
ctassificados em conformidade com as Circutares n' 3.068/0't e n"
3.082102 do BACEN. São contabitizados peto custo de aquisição, acrescido
diariamente dos rendimentos incorridos (curva) até a data do batanço, e
ajustados ao vator de mercado, quando apticávet, em função da
ctassificação dos títutos.

Os títutos e vatores mobiliárros podem ser ctassificados em três categorias
específicas, de acordo com a intenção de negociação, atendendo aos
seguintes critérios para contabitização:

i. Títulos para negociação - lnctuem os títutos e vatores mobitiários
adquiridos com o objetivo de serem negociados frequentemente e de
forma ativa, sendo contabitizados peto valor de mercado, em que as
perdas e os ganhos reatizados e não reatizados sobre esses títutos são
reconhecidos no resuttado;

ii. Títutos mantidos até o vencimento - lncluem os títutos e valores
mobitiários, exceto açóes não resgatáveis, para os quais haja a
intenção e a capacidade financeira para mantê-tos até o vencimento,
sendo contabitizados ao custo de aquisição, acrescidos dos
rendimentos intrínsecos;

iii. Títutos disponíveis para venda devem ser registrados os títutos e
vatores mobitiários que não se enquadram nos itens (i) e (ii) sendo
ajustado peto vator de mercado, computando-se a referida
valorização/desvatorização à conta destacada do patrimônio tíquido,
quando retativa a títulos e vatores mobitiários ctassificados na
categoria títutos disponíveis para venda, pelo vator tíquido dos efeitos
tributários.

f. Negociação e intermediação de valores

g. Despesasantecipadas

São ctassificadas as apticações de recursos em despesas cujos benefícios
para a Distribuidora ocorrerão durante o exercício.

lucEr l tÂ
dô Es:ad. do Rio de Janêlr.

20/52

São registrados os recursos de ctientes em conta de depósito, com
tiquidação imediata.
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oLrvErRA TRUSr DrsrRrBúioonÁ or'iÍrülôs'É vllones moatrÁRros

Notas explicativas oa ÀoJiq0::tração ,ii rcemonltràiêds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2O21

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

h. Proüsões para perdas estimadas associadas ao risco de crédito

É constituída com base em perdas prováveis de créditos a receber, com
base na anátise de risco individual das contas a receber e seu montante é
considerado suficiente para cobrlr eventuais perdas esperadas na
reatização dos créditos, na forma prevista da Resolução 7.687199 do
BACEN.

I. Permanente

i,1 ) lnvestimentos em empresas controladas são avatiados peto método
de equivatência patrimoniat. São ctassificadas como contro[adas as
empresas sobre as quais a Distribuidora, possui o controte de dirigir
as potíticas financeiras e operacionais, a fim de obter os benefícios
e riscos de suas atividades;

i.2) O Ativo imobitizado e registrado peto custo de aquisiçáo e deduzido
da depreciaçáo acumulada, peto metodo linear, com base nas taxas
de depreciaçáo divutgadas na Nota Explicativa no 9;

i.3) O Ativo intangível e registrado peto custo de aquisiÇão, deduzido
da amortização acumutada catculada mensaImente peto prazo de 5
anos.

j. lmpostos de Renda e Contribuição Social - Corrente e diferido

Dêscrição
lmposto de renda
Adícionat de lmposto de Renda
Contribuição Social

A provisão para imposto de renda e constituída à alíquota de 15% sobre o
[ucro anual tributável e, quando apticáve[, acrescida de adicionat
específico de 10% sobre o lucro tributávet que uttrapassar RS 240. para
fins da contribuição social e apticada a alíquota de 15% sobre o [ucro antes
do imposto de renda, ajustada para ZO% em 1. de jutho de 2021,
permanecendo ate 31 de dezembro de 202'l na forma da tegistação em
vigor (Lei no. 14.í83 de 14 de jutho de 202í )

As aliquotas abaixo demonstradas, consideram, para efeito das respectivas
bases de cátculo, a legistação vigente pertinente a cada encargo.

15%
10%

15% e 20%

9t_.1:djtS: e obrigaçôes trÍbutários.diferidos, decorrentes das diferenças
tf.mOorarras, Íoram apurados e registrados, levando em consideração'as
al.rquotas. de imposto de renda e da contribuição social vigentei e as
expêctativas.de reatizaçáo de acordo com as opeiaçôes que os-produziram
e reconnectoos apenas quando-todos os requisitos para sua constituição.
estabetecidos peta Resotução CMN n. 3059 de 20 de dezembro dróói;
forem atendidos.
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oLrvErRA rRUsr DrsrRtBUiDoRÂ odiirüiôs'É valones lrosrLrÁnros s.l.

Notas explicativas da Â4ürestração ã:.'tlemonsrààeás contábeis
Em 3 í de dezembro aY nZi -: ' - ': '
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

k Ativos e passivos contingentes, provisão para riscos e obrigações legais
(fiscais e previdênciárias)

O reconhecimento, a mensuração e a divutgação dos ativos, provisão para
riscos e das obrigações tegais (fiscais e previdenciárias) são efetuados de
acordo com os criterios definidos peto CPC 25 - Provisões, passivos
contingentes e ativos contingentes, aprovada peta Resotução CMN n"
3.823/09 e Carta Circutar BACEN n'3.429110, conforme segue:

. Ativos contingentes: não são reconhecidos nas demonstraçôes
contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem
a garantia de sua reatização, sobre as quais não cabem mais recursos;. Provisão para riscos: e reconhecida nas demonstraçôes contábeis
quando, com base na opinião de assessores jurídicos e da
Administração, for considerado provávet o risco de perda de uma ação
judiciaI ou administrativa, e sempre que os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente seguranca;. Os passivos contingentes classificados como perdas possiveis pelos
assessores jurídicos: são divutgados, conforme Nota Expticativa n. i 7
enquanto aquetes ctassificados como perda remota náo são passíveis
de provisão ou divutgação. os montantes registrados são atuatizados
de acordo com a tegistaÇão vigente;. ObrigaçÕes fiscais correntes (fiscais e previdenciárias): referem-se
a demandas judiciais em que estão sendo contestadas a tegatidade ea constitucÍonatidade de atguns tributos e contribuiçôes.

Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes

Os ativos estão demonstrados petos vatores de reatizaçào, incluindo,quando apticávet' os rendimentoi e as variações monãiàiüIlrr"riau, 1"rnbase pro rata dial e provisão para perda, drunao jutciJu ;ecessária. ospassivos demonstrados inctuem os valorei connácijoi e mensuráveis,acrescidos. dos encargos e das variações monetáriai inãoiidas 1em basepro rata dio\.
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A despesa de lmposto de Renda e Contribuição Social são reconhecidos na
Demonstraçáo do Resuttado na rubrica lmposto de Renda e Contribuição
Sociat, exceto quando se refere a itens reconhecidos diretamente no
Patrimônio Líquido, tais como: os impostos diferidos apurados sobre o
valor justo de títutos disponíveis para venda. Posteriormente, estes itens
são reconhecidos no resuttado na reatização do ganho/perda dos
instrumentos.
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Notas êxplicativas da Aün:nistraçi.ô-,!s'd.emon;tiaçõt's contábeis
Em 3í de dezembro dg:?p2i'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

m

n. Resultados recorrentes e não recorrentes

o

Caixa e equivalentes de caixa

Descrtção

Redução ao valor recuperável de ativos (impãirment)

Os ativos financeiros e não financeiros são avatiados para verificar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu vator contábit.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam vator pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
indicações de processo de fatência ou mesmo, um dectínio significativo ou
protongado do vator do ativo.

Uma perda por redução ao vator recuperável (ímpaírmentl de um ativo
financeiro ou náo financeiro é reconhecida no resuttado do período se o
valor contábit do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor
recuperáve[.

A Resotução BCB n'2, de 27 de novembro de 2020, em seu artigo 34o,
passou a determinar a divutgaçáo de forma segregada dos resuttados
recorrentes e náo recorrentes. Define-se então como resuttado não
corrente aquete que: I - não esteja retacionado ou esteja retacionado
incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e ll - não esteja
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros.

Eventos subsequentes

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstraçóes
contábeis e a data de autorizaçáo para sua emissáo, compostos por:

Eventos que originam ajustes: são aquetes que evidenciam condições
que já existiam na data-base de autorização para sua emissão; e
Eventos que não originam ajustes: são aquetes que evidenciam
condições que não existiam na data-base das demonstrações contábeis.

4

2021 7020
Disponibilidàdês 111

49. 1f,5

3í

3 ó.O99Apllc.çõês intêrffnàncê1ras de liquldez (â)

Operaçôes corpromssadas - NTN

Operàções coÍprorrissâdas LTN

2.105

3 3.992t89.135

I9..14ó 36.130

(â) Estão representadas por operaçóes compromissadas lastreadas por titulos emitidos peto
tesouro nacionat com o resgate/revenda para o dia 03 de janeiro de 2022.
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Notas explicativas da Aü)'n:nistraçÉÕ'àt :qemonsii6çô15 contábeis
Em 31 de dezembro de:1921' :..::..: .:,.,:.-
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

5. Títulos e valores mobiliários - mantidos para vênda

Estão representados por títulos emitidos peto Tesouro Nacionat, com atta
liquidez no mercado, na categoria de: títutos disponíveis para venda. No
exercício de 2021, a LFT foi resgatada e a parcela referente a variaçáo do preço
de mercado no vator de RS (92), que estava contabilizado em conta destacada
de patrimônio tíquido, foi reconhecida no resuttado.

2021 2024

v.lor dà

vmcimênto Quàntid.dê curv. qúântldd. cuÍv. NTtl

01107t2071

01/09 t2025

6. Ativos fiscais correntes

Estão assim representados:

Descri ção

192

1,4ó0

2.G6

15.695

- 2.66
(9) 1s.603

Leth! finameiíãr do tesouro

LetBs fir'.ÍrÊiras do tesooro

5.ldoCÍcülântê
5âldô NaoCkculâ.te

.1.647 11.761 í92) 17 669

2.0ó6

15.603

2021 2020
PIS a conpensar
COFINS a coÍpensar
IRRF ã coÍpen5âr
CSLL a con1Pensar

IRPJ ântecipaçáo a coÍpensar
CSLL antecipaçào a corÍpensar
Outros

52

241

861

550
4.055

2.O4
30

31

141

6't3
346

3.036

1.266

1

7.437 5.476

7. Rendas a receber

Refere-se ao saldo a receber, de curto prazo, notadamente por serviços de
agente fiduciário e administração de fundos de investimento.

Descriçáo 2021 2020

contas a receber 8.6ó9

8.6ó9 4.539

19
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Notas explicâtivas da A'oir1i!n!straçió'p3 4emonsiiaçóês contábeis
Em 31 de dezembro ae:fOZi'
(Em mithares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(i) Composição do contas a receber por classificação de risco:

ÂÁ

Â 0,59,

6lt;
c3
o 107.

E lor,
F 5on!

G 7Aí
H r@a

Íot.l dc titulo . «cber

l-1aa
41
3'

í96
r83

21

9X

4.449

1A

139

't0a

101

2

3a

6,1

3

í
2

11

l1

í13
3.502 3.92

(ii) Composição do contas a receber por faixas de vêncimento:

2021

2.733

1_707

,49

342

531

9Í3

2.@4

8.669

(iii) Moümentação da proüsão de perdas esperadas associada aos
serviços:

0escriÉo 2071

Proüsôes para peadal êsPeaàdas .sioclâdas ao rlico dê

credlto

saldo no inkio do exerctb

Constituiçào da Provbão

Re\érsâ) da provbeo

Total das proüsoes pâra perdàs 6Pêrada5 atsocÍàdâs ào

rlsco de crédito

Vênridôs âté 30 diã<

Vencidos de 31 a «) dias

Vencidos de ó1 a 90 dàs
Vencidos de 91 a 180 dias

Vencüos de 18í a 3ó0 dias

Vencidos acinE de 3ó1dürs

Totâl

18

92
315

255

413

355

2.171

2020

4.539

20 20

3.ú3

1.159

8.167)

1.5ó6

2.&3E

(2.7611

4.ó35 1.6.{3

(iv) Perdas de créditos não recuperados

No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, houve baixa como perdas

"i"tiuut 
puru ot ratores considerados incobráveis, no montante de R51'204

(RS ó1 1 em 2020).

20

Jxntà CôFêlc1al do Estado do Rio de Jànê1ro IucEl l ra

2021
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBU]DOhÂ'DÊ.TÍTÜi{tS-L VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas da AUf;r:nistraç{ó'6l,qemonsti.rçôes contábeis
Em 3í de dezemtro de102;.'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

8. Outros créditos

Des€rição 2021 2020
AdiantarÍEntos e antecipaçóes salariais

AdiantarÍEntos para despesas reernbolsá\êis

Despesôs antecipadas

Íotàl

lnvestimentos

9.í OT Pagamentos S.A.

Pàiíhónio L,q!ido dà thwê3tid.

A controlada OT Pagamentos S.4., tinha por objeto a instituição e
administração de arranjo de pagamento próprio, foi responsável por
desenvotver as regras e procedimentos que disciptinam a prestaçáo de
serviços de pagamento ao púbtico; e a prestação de atividades, no âmbito
do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de
pagamento, que incluíam, mas não se limitavam a prestação de emissáo
de instrumentos de pagamento pré-pagos. Em 30 de novembro de 2021 , a
OT Pagamentos, que estava em fase pré-operacional, foi encerrada, uma
vez que a OT DTVM obteve junto ao Banco Centrat do Brasit a permissão
de atuar com conta de pagamento.

ó8ó

541

43

195

338

1.227 576

9

Prêj!í&s * umuràdos
Prêluie do ê-rcri)

(2)

.h J r d. d.4Eb.o d. ?oí9

lntcgràliãção dê.àpitàl ôã OÍ pàgàruntós
Rêsultàdo dê êq!thlên< ià parrtrcnlàl

1,.2')

s-ldor êm 3l d. d.embrô dê 2020

Sàtdo5 êm lt dê dêzGabro dê 2Oz,

Rês!rtàdô dê êquiqtên. ià pàtrtrcnial
Ljq!1d4áo dô oÍ Pôgà

21

do astàdô dô !rô dê Ja.êlrô

ónsrànLes do Lerho de
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Notas explicatívas da AUrrrnistraçíó'às'demonrtilçõ'es contábeis
Em 3 Í de dezembro de-l.OIi'
(Em milharês de Rêais, excêto quando especificado de outra forma)

9.2. Outros lnvestimentos Cotas ANBIMÂ

Cotas ANBIMA - A companhia detém Cotas patrimoniais da ANBIMA -

Associaçáo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de
Capitais.

lnvestiÍnentos 2021 2020

Á4oes e cotas ó
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas expticativas da Administração às demonstraçÕes contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

Em milhares de Reais, exceto quando es ecificado de outra forma

10. lmobilizado de uso

Composiçào

lmobilizado em operaçáo
Móvêjs e equipamentos de uso

Sistema de comunicaçâo
Sistema dê processamento de dados
Sistema de regurança
Benfeitonas
Total

Movimentaçáo
sàldo em 31 de dezembro de 20í9

Aquisiçoes
Eaixas
DepreciaÇáo

Saldo €m 31 de dezembro de 2020

Saldo em 31 de dezembro de 2021

ao21 2020
Taxa de

depreciação
a.a

Depíêciação
acumulada sàldo liquido Custo

Depreciaçáo
acumulada Saldo liquido

10t
10%

20%

20%
25%

637
191
422

6

506

(336)

170)
t736)

(6)

1167)

301
121
68ó

339

567
191

1275
6

506
2.545

t289)
Ís2)

(510)
(ó)

\57 )

778
139
765

449
2.7 62 (1.31s) 1.447 (e 14) 1.631

equipamentos dê Sistêma de
comunicaçâo

Sistema de
processamento de

dados Benfeitorias Total
176

143

(41)

373

571

\1791

1?O

377

(48)

81ó

1 .101

(28ói

147

10

(18 )

Aquisiçôes
Baixas
Depreciaçáo

278

70

\47)

765

152

(231)

't.6 31

222

(406)

139 449

(110)(18)

301 121 686 339 1.447
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto uando ificado de outra formâ

11. lntangivel

zo21 zo20

Composição

lmobitizôdo em oPeração SoÍtwares e licenças de uso

Total

À oümentação
Saldo em 31 de dezembro de 2019

Taxa de
depreciação

Dêpreciaçáo
acumulada

20% a.a

Saldo
liquido

48

, Custo
329

Depreciaçáo
acumulada

(259)330
330

282

\2821

Custo
Saldo

liquido
70
70379 (2 59)

SoftwaÍes Total

Aquisições
Baixas
Amoítizaçao

Àquisiçóes
Baixas
Amortizaçào

82

9

(21)

82

9

(21t

Saldo em 31 de dezembro de 2020 70

(23) l23t

Saldo em 3Í dê dêzembro de 2021 48 4A

'12, Negociação e intermediação de valores

Refere-se aos recursos de ctientes, no montante de Rs 20.929 (R§ 6.962 êm 31 de dezembro de 2o2o), relativos à depósitos
de recursos, com liquidação no dia útit seguinte.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Notas expticativas da Á,ciffiústraçiro |i'ô9mons1ràç.õês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

s.A.

13. Proüsões

Descrição 2021 7020

Satários a pagar

13'§atário e encaígos

Féràs e encargos

FGTS sobre férias

INSS sobre ferias

Participações nos lucros (')

5

,|

1.9831.9U

'157

505

4.022 1.966

6.648 4.955

Referem-se à participação nos tucros pagos aos colaboradores, calculada com base de ptano
deüdamente homotogado no sindica:o competente, tendo contrapartida está registrada na
rubrica de participaçóes sobre o luc-o no vator de RS ó.906 (RS 5.347 em 31 de dezembro
de 2020).

í4, Obrigàções íiscais

Descricáo 2021 zo20
Provisão dê impostos e contrjbuiçôes sobre o Lucro (a) 23.099

3.205
16.394

1.936lmpostos e contribuiçôes a pagar (b)

16. Outros passivos

O saldo desse grupo está composto da seguinte forma:

26.304 18.330

(a) Reíere-se ac imposto de renda e contribuição a pagar, sobre o tucro tributávet do
exercício, conÍorme descrito na Nota Expticativa n.24;

(b) Representados substanciatmente por impostos sobre satários e de terceiros.

Não há satdo de dividendos a pagar aos acionistas em 31 de dezembro de 2021
em 31 de dezembro de 2020 o satdo era de RS ó.082. Não obstante, conforme
descrito na Nota Expticativa, foram pagos dividendos intermediários durante o
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e a Administração está propondo
aos acionistas a distribuição de dividendos complementares.

2020

Cartão de credito â pàgàr
Àdtrntarento de (lrentes (a)
Fomecedores â pagar
Provisões de dspesas

118
16

3.242
712

12

131

1.718
112

6
2.1Íl7

25

Juntã coclcia1 dô E.tÀdô dô Rio d. Jànêirô
tnprêsa: orlvEIRÂ TRU5: D:sTRlBlrrL,aRÂ t lt r-rUtaa a vq

15. Sociais ê estatutárias

2.O21

4.Í,76
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OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA OE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas expticativas da Adrdii:straçIo !ú'êmontt+-açõés contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(a) Correspondem a recursos de fundos encerrados transferidos à Distribuidora, na quatidade
de Administradora, para fazer face ao pagamento das obÍigaçôes assumidas por estes até
o seu encerramento.

'17. Provisão para ativos e passivos contingentes

A Distribuidora acompanha todos os processos administrativos e judiciais em
que figura como parte autora ou ré e, amparada na opinião dos assessores
jurídicos, ctassifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso, cuja
ctassificação e revista perjodicamente e eÍetivada, se necessária, a
rectassificação dos riscos desses processos.

1 7. í Ativos contingentes cuja entrada de beneficios econômicos é provávet,
mas não praticamente certa

a) Ação de repetiçáo de indébito pela não incidência de ISS da base
de cálculo do PIS e da COFINS

Em 14 de março de 2017, a Distribuidora impetrou ação de repetiçáo de
indébito com pedido de tuteta provisória antecipada em caráter
antecedente sobre a dectaraçáo de náo incidência de ISS na base de
cátcuto do PIS/COFINS dos úttimos 5 (cinco) anos.

Após reptica, em 25 de agosto de 2017, o pedido foi jutgado procedente,
em parte, condenando a Uniáo a restituir a exação recolhida a maior,
mediante compensação com contribuição da mesma espécie e destinação
com atuatização peta taxâ SELIC. A União 'ingressou com recurso de
apetação, sem sucesso, tendo oposto então Recurso Extraordinário, que
acarretou no sobrestamento do processo até jutgamento de recurso de
repercussão geral - Recurso Extraordinário n.'592.616.

AtuaImente aguarda-se jutgamento do recurso mencionado acima.

b) Mandado de Segurança pela inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre
as receitas financeiras

76

Juôtà Cd!êial dô a.t.do do &io dê Js.ilo
Enpresâ: tLIVElRA TRUST !lS'rÀIBrlIl)oÂÀ 0E TlTUl.(r-; E vALoÊES MCstiIÀÂilrl

Pâq.31/s2

:

rucEr r rÃi

lnterposta em 31 de agosto de 2007, a ação dentre outros pteitos, busca a
compensação do indebito tributário ao que recolheu a títuto de PIS e
COFINS indevidamente nos úttimos 5 anos, contados da distribuiçáo da
demanda.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
..'.:

Notas explicativas da Adhii'riistraçãoili't!êmonstfacÕês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

O processo aguarda jutgamento de recurso especiat setecionado peto
Tribunat em retação ao tributo PlS. Com retação ao COFINS, a lnstituição
peticionou junto ao D. Juízo para prosseguimento do feito, sem lograr
êxito, por entender o Juízo que se deve aguardar o jutgamento totat do
recurso, isto é, em retação à parte que diz respeito ao PlS.

í7.2 Passivos contingentes classificados com probabilidade dê perda
possivel reclassificada como perda remota

Trata-se de ação ordinária proposta peto Autor Union Nationat FIDC
Financeiros e Mercantis ("Fundo") em face dos Reus Otiveira Trust DTVM,
Gtobat Capitat S.A. e Banco Bradesco S.A., requerendo que seja
reconhecida a responsabitidade sotidária destes com retação aos supostos
inadimptementos condenan<io-os a indenizarem os danos emergentes e os
lucros suportados peto autor da ação.

Em '16 de outubro de 2020 foi proferida sentença, em 1 " instância julgando
parciatmente procedentes os pedidos do Fundo, tendo sido jutgados
improcedentes os pedidos em relação à Otiveira Trust. Contra referida
sentençã, em í8 de dezembro de 2070, foram opostos recursos de
apetação peto Fundo, Bradesco (com retaçáo aos honorários de
sucumbência) e peta Globat, os quais ainda serão contrarrazoados e,
posteriormente, distribuídos ao tribunal de justiça do Estado de São pauto
para julgamento.

Tendo em vista a protaçáo de sentençã de improcedência da ação movida
peto Fundo em relaçáo à Distribuidora, em 31 de dezembro de 2020 o
escritório que patrocina a causa, reavatiou a expectativa de perda do
processo de possível para remota (posição essa reafirmada para a data-
base de 31 de dezembro de 2021).

18. Patrimônio líquido

a) Capitat social

O Capitat Social subscrito e integralizado em 3Í de dezembro de 2021 é
de RS 28.524 (7.1ó0 em dezembro de 2020), divididos em 26.000 (vinte e
seis mit) açóes ordinárias nominativas, todas sem vator nominat, de
titutaridade de domiciliados no país.
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(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra íorma)

s.A.

b) Aumento de capital social

Em 1' de jutho de 2021, a instituicão obteve hornotogação do BACEN para
o aumento do capitat socia[ com recursos de reservas de lucros, no valor
de RS 21.363, deliberado nar Assembteia Gerat Ordinária e Extraordinária
de 28 de janeiro de 202í .

c) Destinação do lucro líquido e reservas de lucros

No exercício findo em 31 de dezembro de 2020, conforme requerido peta
Resolução CMN 4.820, editada peta Resotução CMN 4.855, foi retido RS
í2.801 do lucro tíquido do exercício como reservas lucros. Tais recursos
foram posteriormente objeto de aumento de capitat, conforme descrito
no item (b) acima.

(i) Reservas de lucros

A Distribuidora apropria 5% do lucro tíquido auferido em cada exercicio
para a formação da Reserva Legat, até que o satdo desta reserva atinja
o limite estabelecido na Lei societária equivatente a 20% do capitat
sociat. A parceta do lucro não apropriada à Reserva LegaI e na
distribuição de dividendos e apropriada em Reserva de Retenção de
Lucros.

(ii) Dividendos

(iii)Vator patrimonial das ações

O vator patrimoniat das ações ordinárias no exercício findo em 31 de
dezembro de 7071 , correspondem a R§ 1 .820,885376 (hum mit, oitocentos
e vinte reais, oitocentos e oitenta e cinco mit, trezentos e setenta e seis
mitionésimos de centavos) por açào.

28

JIJI-EI I ]A

O Estatuto social da Distribuidora define que serão distribuídos, a títuto
de dividendos mínimos obrigatórios, 25% do lucro tíquido ajustado após
compensação de prejuízos acumulados e constituição de reserva [ega[.

No exercício de 202í foram dectarados peta administração, e aprovados
petos acionistas em AGE's, dividendos intermediários de RS 12.263.
Adicionalmente, aos djvidendos já pagos a administração está propondo
aos acionistas o pagamento de dividendos comptementares sobre o tucro
tíquido do exercício após a constituição da reserva legat, no vator de RS
'Í 7.'Í 80 e a destinação de R586 para a reserva de retenção de lucros.
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Notas explicativas aa 4a:rii!;ttr"ç!" i+' ttsrnon:tiaçoàs contábeis
Em 31 de dezemb:'o ié'ioit
(Em milhares de Reais, exceto ando es

í9. Resultado da intermediação financeira

Descriçáo

do de outra forma

seml2O21
202't 2020

Compromissada
LFT

20. Receita de prestação de serviços

De5crição

3.127
(10)

3.117

3.769
196

1.267
497

3.965 1.764

2'
sem/2O21

7021 2020

Taxa de administração
SeMços quatificados
Agente fiduciário
Outros

2'1. Despesastributárias

Descrição 2'seml2021 2021 zo20

rs5

coFrNs
Pt5

Outros

(3.1 80)
(3.102 )

(504)

\'1761

(s.581)

15.443)
(884)

1271)

(3.e68)
(3.88e)

(632)
(69s)

(6.962) (12.1791 (9.184)

Em retação as a[íquotas apticáveis à Distribuidora, considera-se: (i) plS
(0,65%); (ii) COFINS (4%) e (iii) ISS pode variar entre os percentuais de (Z% a
s%|.

29

d. EsràCô do Pr. dê.áiei..

?.q j1/::2

ILJEEI 1 iÀ

17.594 33.523 26.417
29.246 53.785 37.906
13.075 20.745 16.117
14.382 73.854 14.825
74297 131.907 9\375
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Notas explicativas da 4diÍ;ii':istraçio à:'+monst'açõês contábêis

Em 3l de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

22. Despesas administrativas

Descrição Z'sem/2021 2021 2020

(160)

\1 .2O1)

(3e1)

(1 15)

(75)

(6.5 5s )

(839)

(3e)

(3í',)

(28 )

(31 1 )

(1.201)

(1.568)

(17)

(75)

121ál

(es8 )

(289 )

\2.349)
(821)

(180 )

(166)

l'11.677)
(1.123)

(56 )

(103 )

(5e)

(s28)

(1.834)

(4.09s )

(103 )

(107 |
(428)

(1.520)

2341

(2.430)

(889)

\174].
(132)

17 .3741

(s98)

(113)

(7s)

\491

1711)
(736)

(2.129\
(169 )

(1e0 )

(306)

(85e)

(13.784',, (25.438) (17.118)

23. Remuneração dos administradores

A remuneração dos administradores é baseada nas methores práticas de
mercado obtida por meio de pesquisa de mercado setoriais e entidades
sindicais, sendo proposta peto comitê de remuneração, observado o disposto no
estatuto sociaI da Distribuidora, e submetida à assembteia gerat para
aprovação.

A remuneração é fixa, não havendo bônus ou remuneração variávet.a ser
adicionada à remuneraçáo dos administradores, cujo pagamento é realizado
mensatmente em moedá corrente nacionaI e mediante transferência bancária.

30

Juíiâ C@lcirl do Eltádo do Rio dê J"êirô -]LJEEI I IÂ

Luz

AtugueI

Comunicaçôes

Manutenção

Materiat
Processamento dê dados

Promoçóes e retações públicas

Propâganda e pubticidade

Pubticaçôes

Seguros

SeMços financeiros
SerYiços de terceiros
Serviços técnicos

Transporte
Viagens

Depreciaçáo e amortizaçáo

Outrâs
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Em 3 í de dezembro <ié'ioz'l
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

r) h,reirs coE hDo'ro d. E

síd,}d,3óÍcEq.'t'lÍo'ld.t

41.255 5l.4ar 11255

1r ê 20Í

25. Gerenciamento de riscos e de capital

Em atendimento às determinações do BACEN, a Distribuidora definiu uma
estrutura e estabeteceu potíticas e normas internas para o gerenciamento de
riscos e capitaI decorrentes de suas operaçôes e atividades, mantendo uma
postura conservadora em relação à expostção de risco.

Em fevereiro de 2017 , o BACEN pubticou a Resolução n' 4.557 , que dispõe sobre
a estrutura de gerenciamento de riscos e de capitat, revogando as Resotuções
n" 3.988, n'3.380, n" 3.464, n" 3.721 e n'4.090 após prazo de imptementaçáo
das recomendaçôes prevrsto na norma. A Distribuidora está ctassificada no
Segmento 4 (S4), conforme Resotuçáo n' 4.553 do CMN.

a) Gerenciamento de riscos

A gestão de riscos é reatizada de forma unjficada e compreende a adoção
de instrumentos que permitem a consotidaçáo e controte dos riscos
retevantes, tendo por objetivo organizar o processo decisório e definir os
mecanismos de controte dos níveis de risco aceitáveis e compatíveis com
o volume de Capitat disponívet, ern [inha com a estratégia de negócio
adotada.

Esta gestáo unificada é feita através de processo estruturado que
compreende o mapeamento, a apuração e a totatização dos valores em
risco.

Risco de crédito

Risco de Crédito é definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
associadas a:

l1

Jurtâ côÉ.caàl do EEt dô do Riô dê JÀnêiro
li
N

lufEl r ,a j

êr!ês dô Lermo de

24. Reconciliação do lmposto de Renda e Contribuição Social

tarrt 1.714 1a721 '.r.a

r r,r !) (86) 2á2

.t35 12.62. er55 - 6..6s
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OLIVEIRA TRUST DISTRIEUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas explicativas da Adhiirii6traçiobl'tiemonslfaÇÕês contábêis
Em 31 de dezembro aé'iOit
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

Não cumprimento peta contraparte de suas obrigaçóes nos termos
pactuados;
Desvatorização, reduçáo de remunerações e ganhos esperados em
instrumentos financeiros decorrentes da deterioração da quatidade
creditícia da contraparte, do interveniente ou do instrumento
mitigador;
Reestruturação de instrurnentos financeiros; ou
Custos de recuperação de exposições de ativos probtemáticos.

Risco de mercado

Risco de mercado e definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
resuttantes da ftutuação nos valores de mercado de exposiçoes detidas
peta Distribuidora. Estas perdas podem ser incorridas em função do
impacto produzido peta variação de taxas de juros, paridades cambiais,
preços de ações e de commodities, entre outros.

Risco operacional

32

Risco operacionaI e definido como a possibitidade da ocorrência de perdas
resuttantes de eventos externos ou de íatha, deficiênc.ia ou inadequação
de processos internos, pessoas ou sistemas. Esta definição inctui o Risco
Legal associado a inadequações ou deficiências em contratos firmados
peta Distribuidora, às sanções em razão de descumprimento de
dispositivos tegais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes das
atividades desenvolvidas peta Distribuidora.

Risco de liquidez

O risco de tiquidez é definido como:

. A possibitidade da Distribuidora não ser capaz de honrar eficientemente
suas obrigaçôes esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inctusive
11!31o1rente1 

de vincutaçáo de garantias, sem afetar suas operações
olanas e sem incorrer em perdas significativas; e. A possibitidade da Distribuidora nâo conseguir negociar a preço de
mercado, uma posiçáo, devido ao seu tamanÍo elevãdo em relação aovotume normatmente transacionado ou a, rarão- de aiguma
descontinuidade no mercado.

Risco socioambiental

Í:lÍ".:-" ,O:!_.rlinado 
peta Resotução CMN no 4.327, de 25 de abrit dezu rzr, a exposrçao ao risco socioambiental define_se como a possibitidade

de ocorrência de perdas de danos socioambientais.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES IAOBILIÁRIOS S.A.

NotasexplicativasdaÂ.di;à:istraçioEs-ttpmonttr'ac6êscontábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

O processo de gerenciamentc de risco socioambiental permite que os riscos
sejam previamente identificados, mensurados, mitigados, acompanhados
e reportados. Os processos adotados são pautados peta adoçáo de rotinas
e procedimentos utitizados para a identificação, ctassificaçáo, avatiação,
monitoramento, prevenção e controte do risco socioambiental em suas
atividades e operaÇões, sobretudo no estabetecimento de criterios e
mecanismos específicos para atividades econômicas com maior
probabitrdade de causar danos socioambientais.

b) Gerenciamento de capitat

Seguindo as regutamentaçóes do BACEN e, em consonância com as
recomendações do Comitê de Supervisão Bancária de Basiteia, a
Distribuidora adota diretrizes de gestão de Capitat visando uma
administraçáo eficiente e sustentáveI de seus recursos e cotaborando para
a promoção da estabilidade do Sistema Financeiro Naciona[.

Suficiência de capita[ (visão regulatória)

A gestão do capital e reatizada com o objetivo de garantir a adequação
aos limites regutatórios e ao estabetecimento de uma base sólida de
Capitat, viabitizando o desenvotvimento dos negócios e das operaçóes
conforme ptano estratégico da lnstituição.

Índices de capital

Os índices de capitaI são apurados segundo os critérios estabelecidos petas
Resotuçôes CMN n'4.192l2013 e n.4.193/20,l3, que tratam do cátcuio do
Patrimônio de Referência (pR) e do patrimônio de Referência Mínimo
Requerido (PR/V\R) em relação aos Ativos ponderados peto Risco (RWA),
respectivamente.

,rtonitoramento e Transparência

O controte e monitoramento do nívet adequado de capitat e o cálcuto das
parcetas de capitaI requerídas para a cobertura da exposicão aos rÍscos são
reatizados mensatmente atraves de sjstema iníormatizado, tomando como
base o Demonstrativo de Limites Operacionais - DLO.

O resumo da descrição da estrutura de gerenciamento de capitat e gestão
integrada riscos está disponívet na página etetrônica da Distribuidõra no
endereço www. oliveiratrust. com. br e os retatórios compietos estão à
disposição dos interessados em sua sede.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
.'..:

N otas exp licativas da AdiÍii-;i:traç!io 3!' itgmonãtfaçÕês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando espêcificado de outra forma)

s.A.

26. Ouvidoria

A Distribuidora, atendendo exigências contidas na Resolucão CMN n" 4.433/í5
e Circular 3.503/í0 ambas editadas peto Banco Central do BrasiI e à Instruçáo
CYMn" 52912012, possui componente organizacional - Ouvidoria - composto por
um Diretor e um Ouvidor, cujo atendimento se dá em dias úteis de 8h às 20h.

27. Limitesoperacionais

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora se encontra enquadrada
nos [imites de capital e patrimônio compativel com o risco da estrutura dos
ativos, conforme normas e instrucões estabetecidas pela Resotução 2.099194 e
tegislação comptementar.

O índice de Basiteia em 31 de dezembro de 7021 é de 27,81% e (16,48% em 31
de dezembro de 2020).

28. lnstrumentos financeiros derivativos

29. Outras informações

Recursos sob administração e custódia

Em 31/12/2021, os patrimônios tíquidos dos fundos sob Administração da
Distribuidora, totatizavam RS 79 bithões (2020 R5 64 bithoes) e o tótat de
títutos sob custódia RS 86 bithões (2020 - RS 38 bithoes)

Efeito do coronavirus sobre as demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora não possuía operações
próprias com instrumentos financeiros derivativos em aberto.

A administração da Distribuidora acompanha as recomendações do Ministerio
da Saúde, das Autoridades Federais, Estaduais e Municipais, assim como os
normativos do BACEN e Receita Federal do Brasit que tratam dos efeitos e
impactos da pandemia do COVID -19, decretada peta Organizaçáo Mundial da
Saúde (OMS), desde o dia 11 de março de 2020.

Para a preservação da segurança e saúde dos cotaboradores, seus famitiares,
prestadores de serviços e ctientes, a Distribuidora adotou rígidos protocotos de
segurança nos locais de trabatho, em conformidade com as recomendações das
autoridades púbticas, assim como trabatho remoto em larga escata de seus
cotaboradores.

Ate o momento, não foi identificado impacto negativo e retevante nas
demonstrações contábeis em virtude dos efeitos da pandemia do COVID -19.
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Notas explicativas da 4diiithtra*o gp- i&mon:Efaç6ês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

30. Partes re lacionadas

s.A.

Outras informações

Em atendimento à Resotução n' 3.198 do Conselho Monetário Nacionat, a
Distribuidora, no exercício, contratou a BDO RCS Auditores lndepêndentes SS

apenas para a prestaçáo de servicos de auditoria externa, não tendo a referida
empresa prestado quatquer outro tipo de serviço à Distribuidora no exercício.
A potítica adotada atende aos princípios que preservam a independência do
auditor, de acordo com os criterios internacionatmente aceitos, quais sejam, o
auditor não deve auditar o seu próprio trabatho, nem exercer funções gerenciais
no seu ctiente ou promover os interesses deste.

As operaçôes reatizadas entre partes relacionadas decorrem do curso normal
dos negócios e são efetuadas a vatores e taxas usuais de mercado, vigentes nas
respectivas datas, e em condições de comutatividade.

A Distribuidora administra o Fundo de lnvestimento OT Soberano no qual sua
controladora MCFL investe.

Em 31 de dezembro de 2021, a parte retacionada Hotding Trust S.A, integrante
do mesmo grupo econômico, apresentava satdo em conta corrente na
Distribuidora, que ora segue apresentado:

Ativo
Caixa e Equivatente de Caixa
Hotding Trust S.A.

Pa5sivo
Negociaçáo e intermediaçáo de vaLores
Oliveira Trust DTVM S.A

31t12t1021 31/ 17/?020

91

91

3í, Eventos subsequentes

Após 31 de dezembro de 2021 e ate a presente data ocorreram eventos que
podem influenciar as decisões econômicas a serem tomadas pelos usuários com
base nessas demonstrações financeiras que ora seguem:

Em janeiro de 2022, a OT DTVM adicionou em seu portfótio, no segmento de
Âgente Fiduciário, um novo tipo de serviço denomiÀado Conta Vincútada, que
contempla a abertura de conta pagamento, do tipo pre-paga, com fim exctusivo
de recepcionar recursos de uma operaçáo financeirã estru-turada.
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Notas explicativas da {dhi{ktraç§o $'if; mongtíhcêês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra Íorma

Em janeiro de 2072, a OT DryM subscreveu e integratizou açôes do capitat da
Liqi Digitat Assets S.A, no va.or de RS 10.000, correspondente a uma
participação minoritária de 10% na empresa, a quat é uma sociedade anônima
de capital fechado, "startup" de tokenização e btockchain.

o §-83:

José Atexandre Cosia dé Freitas
Diretor

CPF: 008.991 .207'17

Cartos Hennque orrea Sismit
0iretor

CPF: 011.896.377-58

Geisa Goih'é§-ôã I.ÀItunha
Contadora

CRC-RJ: 088415/O"2
CPFi O93-165.737 -77
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DocuSQn
Cêrtificado dê Conclusão -':: 

-

ldenliÍicaÇão de ênvelop e: Dl 6231 E31 004467 5"rOUn";-üinra,
Assunto: Docusign: lNFgA10361 13816122021 pdÍ

Envelope fonte

Documentâr págrnas 37 Assinaturas 5
CertiÍcâr páginas: 5 Rubrica 0

Assineturâ guiada: Ativado
Selo com Envelopeld (lD do envelope): Alivado
Fuso horário: (UTC,08 00) Horâ do Pacifico (EUA e Cânadá)

RastÍeamênto de rcgistoa
Slatus Orjginal

25103t2022 06 45 57

Remetente do envelope:

Thiago Conta

AV DAS AI,IIERICAS 3434 BLOCO 07 SALA 201

Rlo oE JANE|RO. RJ 22640-102

thiago.conti@oliveiratrust.com.br

Endereço lP: 177.124.212 130

Porlador Thrago Contr

lhiago conii@oliveiratrust com br

Assinaturam
Adoçâo de assinatura: Estilo pré-setêclonádo

Usândo endereÇo lPr 1 77.124 -212 -1 30

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usândo endereço lP: 177.124 _212 130

W*Lo,,nhryttu
AdoÉo dê assinatura: Estilo pré-selecaonado

Usando endereço tp: 2Ot .47j23243

Statusr Concluido

Locál: Docusign

Reglsbo de hore e d.ta
Enviado: 25103/2022 06:51 08

Visualizâdo: 28/03/2022 09:45:06

Assinado: 28103/2022 09:45 51

Eventos do slgnatárlo
Geisa Cunha

geisa cunha@oliveúâtrust com.bÍ

Níve/ dê segurançâ: E-mâil, AuteniicáÉo da contê
(Nenhuma), Certifi cado Digital

Oetalhês do provedor de assinatura:
Tipo de âssinalura: ICP Smart Card

Emissor da assinaturâ: AC VALID RFB v5

CPF do signatá.io; 09316573777

Cargo do Signatá.io Contedora

Têmos de AssinâtuÍa ê Rêgistro Eletrônico:
Aceiro 09107 12021 12 .24.08
lD : 0a4ed56c-f8a5-47i/-a8aa-í 04bbÍsdb35Í

Henrique Sismil

henrique.sismil@oliveiralrust.com.br

Diretor

oLtvErRÂ TRUSÍ DtsrRtBUtDoRA DE riTULos
E vALoRES MoBtLtARtos s.A.
Nívêl de segurânçs: E-mait, AutentjcâÉo da conla
(Nehhuma), Certiíicado Digitat

Oêtalhês do pÍovodor de rsainature:
Tipo de assinatura: ICP Smart Card
Emissor da assinaturêi AC VALID RFB v5
CPF do signalário: 01189631758

Cargo do Signatário: oiretor
Í6.mos dê Assinetura . Regist.o Elêt ônico:

Aceito 27 10812020 1 O:220A
lO : 29c212Íc-aeb7 47 Sb-a6b2-€9fl909.1 fc26

José Alexandre Costa de Freitas
âlexandre.freitas@olivêarattust.com.bí

Dirêtôr

Nivelde segurançâ E-mâit. Autênhcâção cta conta
(Nenhumê), CertrUcâdo D€itãl
Oetalhês do provôdor de as6inalura:

Tipo de assinalura: lCp Smart Card
Emisso. da assineluíâ: AC VALID RFB v5
CPF do signãtário: 00899120717
Cârgo do Sagnatário: Diretor

Têrmos de As3instuia e RogiatÍo Elotrônico:
Aceito: 13/08/2020 1Oi30:51
lD: 1 leb3aec-4893-4545-b47d{c25ê93c2Í34

ffis.,,r.
Enviado: 25/03/2022 06:51 :08

Visualizado : 2810312022 05 1 8:47

A,ssinado : 281 0312022 05,22:55

Enviado: 25103/2022 06:51 :08

Vsualizado 25/03t2022 07 :4A23
Assinado 2510312022 07 :49:12

do lstadô do Rrô dê Jdlelrô

tranrês do terho d
Pàq. 42/52:À,4CClCE8ti6468B5DtFC6DEaC7E68CE

h!tp:.7,/Nw. jucêr
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Eventos do signatáÍio presencial

Eyêntos de êntrega do editor

Évento de entrega do agente

Evêntos de entrêga intermediários

Eventos dê entÍega certificados

ÊYêntos dê cópia

Evêntos com testemunhâ6

Eventos do tabêlião

Eventos de Íesumo do envêlope
Envelope envrâdo

Enlrega cerliíicada
Assinalura concluidâ

Conc uido

Status
Com hash/criplografado

Segurança veraíicacta

Segurênça verificada

Seguíança verificâda

Registro dê hora ê data

Rogblro dê hora e data

Registro de hora e data

Registro dê hora e data

Rêgisúo dê hoÍa ê datâ

Registro do hoÍa e data

Rêgistro de hora e data

Rgglstro dê hora e data

CaÍimbo de data/hora
25to3t2422 06 51 A8

2510y2422 07 48 23

25tO312422 O1 49 12

28t43t2022 09 45 52

Cârimbo de data/hora

Assíhattnà

§lá1:.
.:., :
Status

Status

Status

Slatus

Assinatura

Assinatura

Evêntos de pâgamento Stalus

Têrmos dê Assinatura e RegistÍo Eletrônico

Junra C.mer.rài d. Estadô do Rro dê Jânêr!ô
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. BÂldCO:CSITRAL'D6'BRASIL

oÍ icio 1O.47 6 /2022-BCBlDeoí/GTRJA
Processo 206988 Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022

À

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Avenida das Américas, ns 3434, Bloco 07, crupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro - RJ

A/C do(s) Senho(es)
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor Presidente
Alexandre Lodi de Oliveira - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Sen hores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária de 4 de março
de 2Q22:

a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem
eleitos na Assembleia GeralOrdinária de 2025;

CPF

oo8 .991 .207 -17

076.922.737 66
001.362.577-20

Nome
José Alexandre Costa de Freitas
Alexandre Lodi de Oliveira
Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e

Silva

Carlos Hen rique Correa Sismil
Raphael Magalhães Morgado

Cargo
Diretor Presidente
Diretor
Diretor

011.896.377-58
724.307.327-69

Diretor
Diretor

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como
atentar para as demais informaçôes a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos
descritos no Manual de Organização do Sistema Financ€iro - Sisorf, Seção 4.14.70.

3. Verificamos que essa instituição é reincidente na inobserváncia do prazo de
quinze dias previsto no artigo 33 da Lei ns 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para submeter à

Dêparlamênlo de Organização do Sistemâ Finencêiro (Oeor0
Gerêncra-Técnica no Rio de Janerío (GTRJA)

E maili gtrjâ.deoÍí@bcb.gov.br

Juntà côc.ciô1 do Eatàdô do Rio d. Jàn.i!ô
.'
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aprovação do Banco Central do Brasil os atos de eleição, o que denota a necessidade de
aprimoramento dos seus controles internos. Essa sociedade deverá dar conhecimento do fato a

todos os seus administradores, alertando os inclusive quanto às penalidades previstas em lei, em
documento formal que deverá ser mantido na sua sede à disposição deste Banco Central.

Atenciosa mente,

Alexandre Martins Bastos

Gerente-Técn ico
Luciano Balinski
Assessor Pleno

2

Depanâmenlo dê oiganização do sislema FinânceiÍo (Deoí)
Geíência-Técnica no Rio de JanerÍo (GTRJA)

E mal gtíla.deorí@bcb.gov.br
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PROCURAÇÃO  

 

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, 

representada por seus Diretores na forma de seu Estatuto Social, com sede na Av. 

das Américas n.º 3434, Bloco 07, Grupo 202, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

22640-102. 

 

OUTORGADOS: ROBERTA ODYLLA LIMA BRUM TEIXEIRA DE FREITAS, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 178.017, inscrita no CPF sob o nº 

116.286.327-71, LUIZA TAVARES DE MIRANDA, brasileira, solteira, advogada, 

OAB/RJ nº 219.881, CPF 121.813.217-52, PAULA LAMEGO BEZERRA, brasileira, 

casada, advogada, OAB/RJ nº 207.204, CPF 112.302.107.41, GABRIEL OLIVEIRA DE 

MELO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ nº 221.770, CPF 160.206.097-58 e ANA 

CAROLINA BASTOS TAVARES, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 244.778, 

todos com domicílio nesta cidade à Av. das Américas, nº 3434, Bloco 07, Grupo 201, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 

 

PODERES: Para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA”, para defesa de seus 

direitos e interesses, podendo requerer e receber documentos, apresentar petições, 

solicitar cópias, bem como, ingressar com incidentes processuais, oferecer defesas e 

recursos, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, especificamente nos autos do processo de nº 

0843430-58.2023.8.19.0001, ajuizado por LIGHT S/A e outros, e todos seus 

incidentes, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A 

DocuSign Envelope ID: 7A4F8F33-1B34-4D9C-B459-9AA645C6FF20
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antonio.amaro@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:03

Visualizado: 19/04/2023 13:51:04 

Assinado: 19/04/2023 13:51:35

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 19/04/2023 13:51:04
      ID: 33c0ebe0-f345-4c55-a9aa-c5890a6a5d29

José Alexandre Freitas

alexandre.freitas@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:02

Visualizado: 19/04/2023 13:57:27 

Assinado: 19/04/2023 13:57:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 13/08/2020 10:30:51
      ID: 11eb3aec-4893-4545-b47d-6c25e93c2f34

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 19/04/2023 13:49:03

Entrega certificada Segurança verificada 19/04/2023 13:57:27
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Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Assinatura concluída Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Concluído Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 05/08/2020 05:18:35
Partes concordam em: Antônio Amaro, José Alexandre Freitas
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: infraestrutura@oliveiratrust.com.br 

 

To advise OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and 

in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you 

must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 

other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A. as described above, you consent to receive exclusively 

through electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and 

other documents that are required to be provided or made available to you by OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. during 

the course of your relationship with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.. 
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Gabriel Melo <gabriel.melo@oliveiratrust.com.br>

[juridico] Fwd: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela
Cautelar Antecedente 0843430-58.2023.8.19.0001
contencioso <contencioso@oliveiratrust.com.br> 20 de abril de 2023 às 18:35
Rascunho

De: Beatriz Villa <bvilla@gc.com.br>
Date: qui., 13 de abr. de 2023 às 17:11
Subject: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela Cautelar Antecedente 0843430-
58.2023.8.19.0001
To: af.controles@oliveiratrust.com.br <af.controles@oliveiratrust.com.br>
Cc: Deborah Brasil <deborah.brasil@light.com.br>, eduardo righi reis 4005532 <eduardo.reis@light.com.br>,
eduardo.gotilla@light.com.br <eduardo.gotilla@light.com.br>, Thiago.cabral@salomaoadv.com.br
<Thiago.cabral@salomaoadv.com.br>

Prezados,  
 
Na qualidade de advogados da Light S.A., Light – Serviços de Eletricidade S.A., Light Energia S.A. e Lajes
Energia S.A. (“Grupo Light”), encaminhamos a V.Sas., com fundamento no art. 269, §1º e §2º do CPC, ofício
advindo dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-
58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, referente à decisão proferida ontem (12.04.2023), cujo inteiro teor encontra-se anexo.  
 
Por meio da referida decisão, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
deferiu a tutela de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, nos seguintes termos: 
 

Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, para suspender pelo prazo de 30
dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das
obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de
vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas
respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer
direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou retenção
e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela
dia e hora do protocolo da presente ação cautelar. 
 
Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº
13.140/2015, que deverá iniciar imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações
financeiras. Para tanto nomeio o CBMA, na pessoa da Dr.ª Mariana Freitas de Souza, Membro e Diretora
de mediação do CBMA para a realização das mediações, que deverá ser intimada, COM URGÊNCIA,
através do e-mail marianafsouza@hotmail.com, para ciência e atuação no presente feito e, no prazo de
24 horas, apresentar proposta de honorários. 

 
Nessa oportunidade, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro “[atribuiu]
à (...) decisão o caráter de ofício, previsto no §1º do art. 269 do CPC, a ser encaminhado diretamente pelos
advogados da parte autora aos advogados dos réus, comprovando-se a seguir nos autos.”.  
 
Por esse motivo e com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 269 do CPC, o Grupo Light os intima da r. decisão
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro na Tutela Cautelar
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Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, para os devidos fins,
respeitando-se e observando-se as suas respectivas determinações, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 
 
Atenciosamente,  

Beatriz	Villa
bvilla@gc.com.br
+55 21 97140-9308

Rio	de	Janeiro:	Av. Rio Branco 138 / 11º andar / 20040 002 / Centro / +55 21 3195 0240

Rio	de	Janeiro: Rua João Lira, 144/22430 210/ Leblon /+55 21 3195 0240

São	Paulo:	Av. Brig. Faria Lima 3900 / 11º andar / 04538 132 / Itaim Bibi / +55 11 3041 1500

2 anexos

Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ - Tutela Cautelar 0843430-58.2023.8.19.0001.pdf
38K

Oliveira Trust - Ofício.pdf
144K
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623
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Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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Num. 54963576 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623



Num. 54963576 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
Número do documento: 23042019553238500000052474623
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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Num. 54963576 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553238500000052474623
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/61

Nome

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

Código Ato Eventos

980

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

Nº do Protocolo

00-2021/034961-1
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004014071 - 10/02/2021
NIRE: 33.3.0010644-8
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DNRC 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA, MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SIMÃO E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

ED33300655-7/000
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Bernardo Feijó Sampaio 
Berwanger

SECRETÁRIO GERAL
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/02/2021 15:45:28

JUCERJA
Último arquivamento:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

NIRE: 33.3.0010644-8

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

00004010640 - 04/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 0 3 4 9 6 1 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

980

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Nathaly Goncalves Sales Abreu

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2122112781

E-mail: nathaly.abreu@light.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/02/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

09/02/2021

Data

00-2021/034961-1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 

na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro, CEP 20080-002, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n.º 

60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações (“Agente Fiduciário” e quando referido em conjunto com a Emissora, 

“Partes”);  

e, na qualidade de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, 

parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 03.378.521/0001-

75, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 

de Eletricidade S.A.” (“Escritura de Emissão”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO 

1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da Reunião do 

Conselho de Administração da Emissora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Emissora”), na 

qual foi deliberada a aprovação da realização da 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 

para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta 

Restrita”, respectivamente), seus termos e condições, bem como a autorização à Diretoria da 

Emissora, ou a seus procuradores, nos termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos 
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necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora e celebrar todos os 

documentos necessários à Emissão e à Oferta Restrita, eventuais aditamentos aos referidos 

documentos, a contratação dos prestadores de serviço e a ratificação de todos os demais atos já 

praticados pela Diretoria da Emissora.  

1.2. A Fiança é outorgada com base nas deliberações da Reunião do Conselho de 

Administração da Fiadora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Fiadora”), na qual foi 

deliberada a Fiança, bem como a autorização à Diretoria da Fiadora, ou a seus procuradores, nos 

termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

consubstanciadas na RCA da Fiadora e celebrar todos os documentos necessários à Fiança, eventuais 

aditamentos aos referidos documentos e a ratificação de todos os demais atos já praticados pela 

Diretoria da Fiadora.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. A Emissão e a Oferta Restrita serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 

2.1.1.1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), por se tratar de oferta pública com esforços 

restritos de distribuição, estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição 

pública de que trata o artigo 19, caput, da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

2.1.1.2. A Oferta Restrita será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de envio do comunicado de encerramento da Oferta Restrita à CVM, nos termos do 

artigo 16 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Oferta Públicas”, em vigor desde 

3 de junho de 2019.

2.1.2. Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

2.1.2.1. A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) e será publicada no “Diário 

Comercial” e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (em conjunto, “Jornais de Publicação”) nos 

termos do artigo 62, inciso I, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Emissora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.1. A Emissora arcará com 

todos os custos dos referidos registros.  

2.1.2.2. A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão e a outorga da Fiança 

será devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada nos Jornais de Publicação, nos termos da 
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Lei das Sociedades por Ações. A Fiadora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Fiadora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.2. A Fiadora e/ou a Emissora 

arcará com todos os custos dos referidos registros.  

2.1.3. Inscrição e Registro da Escritura de Emissão 

2.1.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, devendo 

1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA ser enviada ao Agente 

Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento.  

2.1.3.2. A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura 

da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, protocolar a presente Escritura de 

Emissão e seus eventuais aditamentos para inscrição na JUCERJA. A Emissora arcará com todos os 

custos dos referidos registros. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Escritura de 

Emissão, quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, 

pela Fiadora e pelo Agente Fiduciário, após aprovação em assembleia geral dos Debenturistas (“AGD” 

ou “Assembleia Geral de Debenturistas”).  

2.1.4. Registro da Escritura de Emissão em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

2.1.4.1. Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, na 

forma da Fiança (conforme abaixo definido), a presente Escritura de Emissão e seus eventuais 

aditamentos serão protocolados para registro pela Emissora no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar da data de assinatura da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, 

nos termos da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, observadas as eventuais 

medidas restritivas ao funcionamento normal dos referidos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos em razão da pandemia do COVID-19. Após referido registro ou averbação, conforme o 

caso, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados 

ou averbados, conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

do referido registro ou averbação, conforme o caso.  

2.1.5. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

2.1.5.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por 

meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – 

Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

Num. 54963578 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553267700000052474625
Número do documento: 23042019553267700000052474625



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/61

4 

2.1.5.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.5.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) 

dias da data de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, nos termos dos artigos 13 

e 15 da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigações 

previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. O prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação 

das Debêntures não será aplicável ao Coordenador Líder (conforme abaixo definido) com relação às 

Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de 

colocação pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 

definido), observado o disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, 

nas áreas referidas no “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, 

conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, 

sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem 

associadas a este objeto - tais como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros 

usuários; (ii) transmissão de dados por meio de suas instalações, observada a legislação pertinente; 

(iii) prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas 

de terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; e 

(v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e 

reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas 

em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, acionista ou 

quotista.  

3.2. Número da Emissão 

3.2.1. A presente Emissão constitui a 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures da 

Emissora. 

3.3. Valor da Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão será de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 

reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 

3.4. Número de Séries 

3.4.1. A Emissão será realizada em série única. 

3.5. Quantidade de Debêntures
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3.5.1. Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, na Data de Emissão 

(conforme abaixo definido). 

3.6. Banco Liquidante e Escriturador  

3.6.1. O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 

100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja 

definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 

serviços relativos às Debêntures).  

3.6.2. O escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.º 3.500, 3º andar (parte), CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.194.353/0001-64 

(“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na 

prestação dos serviços relativos às Debêntures). 

3.6.3. O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na 

Cláusula 9.4 desta Escritura de Emissão.  

3.7. Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 

correspondente a 360.000 (trezentos e sessenta mil) Debêntures, conforme os termos e condições 

do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime 

de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o 

Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”).  

3.7.2. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de início de 

distribuição, observado o Contrato de Distribuição e o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, 

da Instrução CVM 476.  

3.7.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, 

conforme previsto no Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 

(setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo possível a subscrição 

ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 
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3.7.4. Para fins desta Escritura de Emissão, são considerados, nos termos da Instrução da CVM 

n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539”): (1) “Investidores 

Profissionais”: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, 

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio, 

de acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de 

investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores 

mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios; e (viii) investidores não residentes; e (2) “Investidores Qualificados”: (i) os 

Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros 

em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito 

sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da 

Instrução CVM 539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 

técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes 

autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a 

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados. 

3.7.4.1. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores 

Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério 

da Previdência Social. 

3.7.5. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures.  

3.7.6. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 

Profissionais interessados em adquirir as Debêntures, observado o disposto na Cláusula Error! 

Reference source not found..  

3.7.7. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional, 

conforme o caso, assinará declaração atestando, estar ciente, dentre outras declarações, de que (i) a 

Emissão não foi registrada perante a CVM; (ii) a Emissão será registrada perante a ANBIMA 

exclusivamente conforme o disposto na Cláusula 2.1.1.2 acima; (iii) as Debêntures estão sujeitas a 

restrições de negociação previstas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição e na 

regulamentação aplicável; (iv) concorda expressamente com todos os termos e condições das 

Debêntures descritos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta Restrita; (v) as 

informações recebidas são suficientes para sua tomada de decisão a respeito da Oferta Restrita; (vi)

efetuaram sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora; (vii) possuem 
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conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que não lhes sejam aplicáveis um conjunto 

de proteções legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (viii) são capazes de 

entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores 

mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores Profissionais. 

3.7.8. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que (i) não tenham 

profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada; e (ii) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez 

que a negociação de debêntures no mercado secundário é restrita. 

3.8. Destinação dos Recursos 

3.8.1. Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados na realização da aquisição facultativa de debêntures da 2ª série da 9ª emissão da Emissora, 

bem como nos encargos relacionados à referida aquisição ("Destinação dos Recursos").  

3.8.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário todos os documentos comprobatórios 

necessários para fins de comprovação da Destinação dos Recursos juntamente com a declaração 

firmada pela Emissora atestando a devida utilização de recursos na forma prevista na Cláusula Error! 

Reference source not found. em até 30 (trinta) dias contados da efetiva Destinação dos Recursos. 

3.9. Garantia Fidejussória 

3.9.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura de Emissão pela Emissora, a Fiadora presta a Fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais ou 

acessórias, presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão, que inclui: (i) o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acrescido 

dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórios (conforme abaixo 

definido), calculados nos termos desta Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos 

da Emissão, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente Fiduciário 

e as despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, 

em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes desta Escritura de Emissão e 

demais documentos da Emissão e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver, até o integral cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura de Emissão e nos 

demais documentos da Emissão, sendo certo que não estão inclusos os valores relativos ao 

pagamento (a) do Banco Liquidante; e (b) do Escriturador (“Valor Garantido”), nos termos do 

artigo 822 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 

renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 

366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n.º 13.105, 
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de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados 

(“Fiança”). 

3.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor Garantido. 

3.9.3. Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido deverá ser pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de notificação 

por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a ocorrência da mora da Emissora e o Valor 

Garantido, em qualquer hipótese independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 

reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações sob as Debêntures. 

Tal notificação deverá ser enviada pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta 

de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de 

pagamento definidas na Escritura de Emissão, ou quando da declaração do vencimento antecipado 

das Debêntures. O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário.  

3.9.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de 

pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela Emissora, nos termos desta 

Escritura de Emissão, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido. 

3.9.5. Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive durante 

eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura de Emissão, hipótese em que o inadimplemento 

da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

3.9.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 

3.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam pagos caso 

o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, 

bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais. 

3.9.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura de Emissão, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores 

da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido e as 

Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora receba 

qualquer valor da Emissora relacionado à honra da Fiança pela Fiadora antes da integral quitação 

das obrigações da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 
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(dois) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) à Emissora 

caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga. 

3.9.9. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações principais e 

acessórias nos termos da presente Escritura de Emissão, incluindo todo o Valor Garantido.  

3.9.10. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de 

qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excutida e exigida pelo Agente 

Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a 

Fiadora. 

3.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura de Emissão, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se solidariamente responsável 

pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e/ou 

resgatadas, ainda que tal liquidação venha a ocorrer após a Data de Vencimento. 

3.9.12. Com base nas informações trimestrais relativas ao trimestre findo em 30 de setembro 

de 2020, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$6.809.963.000,00 (seis bilhões, 

oitocentos e nove milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), sendo certo que o referido 

patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, 

assumidas pela Fiadora perante terceiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características das Debêntures 

4.1.1. Valor Nominal Unitário

4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

4.1.2. Data de Emissão

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 de janeiro 

de  2021 (“Data de Emissão”).  

4.1.3. Forma e Emissão de Certificados
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4.1.3.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 

cautelas ou certificados. 

4.1.4. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4.1.4.1. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a 

titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 

Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade 

comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3. 

4.1.5. Tipo e Conversibilidade

4.1.5.1. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de emissão 

da Emissora. 

4.1.6. Espécie 

4.1.6.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, 

caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia 

adicional fidejussória representada pela Fiança.  

4.2. Subscrição 

4.2.1. Prazo de Subscrição 

4.2.1.1. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da 

Data de Emissão, observados os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. 

4.2.2. Preço de Subscrição

4.2.2.1. O preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas na primeira data em 

que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”) será o 

Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data (cada 

uma, uma “Data de Integralização”), o preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas 

após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 

Remuneratórios, calculado pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização até a data da 

efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por meio do MDA, de acordo com as normas de 

liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer caso, “Preço de Integralização”).  

4.3. Forma de Integralização e Forma de Pagamento 

4.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis da B3. 
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4.4. Direito de Preferência 

4.4.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

4.5. Prazo e Data de Vencimento

4.5.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu 

vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 4 (quatro) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de janeiro de 2025 (“Data 

de Vencimento”).  

4.5.2. Na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado na forma prevista nesta 

Escritura de Emissão. 

4.6. Atualização Monetária

4.6.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

4.7. Remuneração  

4.7.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 

e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 

página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa 

ou spread de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira 

Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 

(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de 

Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures.  

4.7.2. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos 

semestralmente sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2021 e o último, na Data de Vencimento (cada uma, 

uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme tabela abaixo:  
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Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios  

15 de julho de 2021 

15 de janeiro de 2022 

15 de julho de 2022 

15 de janeiro de 2023 

15 de julho de 2023 

15 de janeiro de 2024 

15 de julho de 2024 

Data de Vencimento 

4.7.3. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures devido, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, a partir da 

Primeira Data de Integralização Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso 
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(inclusive), até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

com arrendamento, apurado da seguinte forma:  

������� = ∏ (1 + ����)�
���

n = número total de Taxas DI consideradas no cálculo do ativo; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, da seguinte forma: 

Onde: 

k = número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”; 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; e 

FatorSpread = fator de Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo: 

Onde: 

Spread = 2,6000; e 

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização das Debêntures ou 

a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 

anterior, conforme o caso (inclusive), e a data do cálculo (exclusive), sendo “n” um 

número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão [1+ TDIk] é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários [1+ TDIk] sendo que, a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 

com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

4.7.4. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura de Emissão, não houver divulgação da Taxa DI pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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Balcão, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da 

Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for por prazo superior a 5 (cinco) Dias 

Úteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicar-se-á o disposto 

nas Cláusulas 4.7.5, 4.7.6 e 4.7.7 abaixo. 

4.7.5. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 

impossibilidade legal de sua aplicação às Debêntures, inclusive em razão de determinação judicial, 

será utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI 

(“Taxa Substitutiva Taxa DI”). Caso não seja estabelecida a Taxa Substitutiva Taxa DI, o Agente 

Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis indicado acima nesta Cláusula ou da data de extinção ou impossibilidade legal de 

aplicação da Taxa DI, convocar a AGD para a deliberação, nos termos da Cláusula 9 desta Escritura 

de Emissão e do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, de comum acordo entre a Emissora e 

os Debenturistas, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios 

das Debêntures, observado o disposto na regulamentação vigente aplicável, bem como na Cláusula 

4.7.6 abaixo. 

4.7.6. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos 

Juros Remuneratórios das Debêntures entre a Emissora e os Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou caso não haja instalação ou quórum para 

deliberação, em primeira e segunda convocações, da AGD, de que trata a Cláusula 4.7.5 acima, a 

Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da realização da respectiva AGD ou da data em que deveria ter sido realizada a AGD, conforme 

o caso, ou ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou 

pelo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos dos Juros Remuneratórios 

aplicáveis, calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização das Debêntures 

ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do resgate. Nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios 

com relação às Debêntures a serem resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da 

última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 

9 e seguintes desta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios.

4.7.7. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização 

da respectiva AGD, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva 

data de referência, será utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios. 

4.8. Repactuação 

4.8.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 
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4.9. Amortização Programada

4.9.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definido) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, a partir do 2º (segundo) ano a 

contar da Data de Emissão, inclusive, sempre no dia 15 de janeiro de cada ano, sendo o primeiro 

pagamento devido em 15 de janeiro de 2023, e o último na Data de Vencimento, nos termos da 

tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual do saldo do Valor 

Nominal Unitário a ser 

Amortizado 

Percentual de 

Amortização* 

15 de janeiro de 2023 33,3300% 33,3300% 

15 de janeiro de 2024 50,0000% 33,3300%

Data de Vencimento 100,0000% 33,3400% 

* Percentuais destinados para fins meramente referenciais 

4.10. Condições de Pagamento 

4.10.1. Local de Pagamento e Tratamento Tributário das Debêntures  

4.10.1.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão efetuados (i) utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme 

o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 

sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador; ou (c) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Fiadora, 

conforme o caso. 

4.10.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, 

este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias 

Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo Escriturador e pelo 

Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da 

legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação 

da imunidade ou isenção tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à 

comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o 

processo de avaliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no 

prazo estabelecido por meio deste instrumento. 
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4.10.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.10.1.2 acima, e que tiver essa condição 

alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos 

porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por 

autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada 

e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar 

esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 

solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

4.10.1.4. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva data de pagamento. 

4.10.2. Prorrogação dos Prazos  

4.10.2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 

obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação 

coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

4.10.2.2. Para fins desta Escritura de Emissão, considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” para as 

obrigações não pecuniárias, todos os dias em que houver expediente bancário nas Cidades do Rio 

de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectivamente. Para as 

obrigações pecuniárias casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, para os quais 

considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” todos os dias, com exceção de sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

4.10.3. Encargos Moratórios 

4.10.3.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão sujeitos a, sem prejuízo 

do pagamento dos Juros Remuneratórios (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 

não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento 

dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e não 

pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

4.10.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.10.4.1. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 4.10.3.1 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
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Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, 

não lhe dará direito ao recebimento de Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 

do respectivo pagamento. 

4.11. Publicidade 

4.11.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, 

no “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 

limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública das 

Debêntures e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada 

dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o 

novo veículo.  

4.11.2. Caso a legislação superveniente venha a determinar alterações à forma de publicação 

de atos societários, suprimindo a necessidade de publicação em jornais, a Emissora estará 

automaticamente dispensada da realização das publicações de que trata a Cláusula 4.11.1 acima, 

devendo passar a divulgar os anúncios, avisos e demais atos e decisões que envolvam os interesses 

dos Debenturistas da forma que venha a ser exigida pela referida legislação superveniente para dar 

publicidade a seus atos. Neste caso, esta Escritura de Emissão poderá ser alterada pelas Partes e pela 

Fiadora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, exclusivamente para 

refletir a alteração legislativa, observado que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário de 

referida alteração na forma da Cláusula 4.11.1 acima.  

5. CLÁUSULA QUINTA – AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE

RESGATE ANTECIPADO TOTAL 

5.1. Aquisição Facultativa 

5.1.1. A Emissora e suas partes relacionadas poderão, a qualquer tempo adquirir Debêntures, 

desde que, conforme aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na 

Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação aplicável 

da CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 

permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no 

mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. 

5.2. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
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5.2.1. Não será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

5.3. Oferta de Resgate Antecipado Total  

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir da Data de Emissão, oferta 

facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 

5.3.2 abaixo, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade 

de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 

forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos nas cláusulas abaixo (“Oferta de 

Resgate Antecipado Total”):  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação ao 

Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de comunicação individual a todos os 

Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário) (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, 

incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser 

negativo; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, pelos 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, que deverá ser no 

máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total; (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ser 

necessariamente no dia 15 de janeiro ou 15 de julho de cada ano, ou o próximo Dia Útil caso tal data 

não seja um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures;  

(ii) a Emissora deverá (a) em até 1 (um) Dia Útil contado da data de término do prazo de 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do 

resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate 

antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate 

antecipado; 

(iii) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário 

ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, 

calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos 

Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e 

(b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 

critério da Emissora, que não poderá ser negativo; 

(iv) o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de 

Resgate Antecipado Total será realizado nos termos da Cláusula 4.10.1.1 acima; e 
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(v) o resgate antecipado, com relação às Debêntures que (a) estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; 

e (b) não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.3.2. A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre endereçada à totalidade das 

Debêntures, conforme descrito na Cláusula 5.3.1 acima, sendo certo que este somente poderá ser 

parcial se (i) os Debenturistas titulares de Debêntures representando menos da totalidade das 

Debêntures aderirem à Oferta de Resgate Antecipado Total, caso em que deverão ser resgatadas as 

Debêntures de todos os Debenturistas que aderirem à referida Oferta de Resgate Antecipado Total, 

e (ii) desde que haja a adesão de Debenturistas representando no máximo 50% (cinquenta por cento) 

das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definido).

5.4. Resgate Antecipado Facultativo 

5.4.1. A Emissora poderá, a qualquer momento a partir de 16 de janeiro de 2023 (inclusive), a 

seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, com aviso prévio 

aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de 

comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e a B3, de 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 

Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio correspondente a 

(i) 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 

definido) caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2023 (inclusive) e 15 

de janeiro de 2024 (inclusive); e (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2024 (inclusive) e a 

Data de Vencimento (exclusive) (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 

Facultativo previsto nesta Cláusula 5.4 deverá ser efetivado necessariamente no dia 17 de julho de 

2023, 15 de janeiro de 2024 ou 15 de julho de 2024, observado o disposto nesta Cláusula.  

6. CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Vencimento Antecipado Automático 

6.1.1. O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) Dia Útil 

contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente 

exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre respeitados os prazos 
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de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) 

Dias Úteis, contados do recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal 

Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a 

data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, 

na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária 

relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento, 

não sanado em 1 (um) Dia Útil;  

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de 

uma operação societária que não constitua um evento de vencimento antecipado nos termos dos 

incisos (xiii) e (xiv) da Cláusula 6.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência formulado pela 

Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido 

de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou contestação; 

ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido;  

(iii) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ações), 

nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 

deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora deixe de ter 

como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou 

comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus respectivos estatutos sociais; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, 

por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para explorar atividades relacionadas à 

distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 

econômica; 
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(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de 

suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;  

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura de Emissão 

e/ou (b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo 

os efeitos de tal declaração, e, desde que, no caso da alínea (b) acima, tal declaração torne impossível 

o seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Escritura de Emissão; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada para 

absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão 

da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das 

disposições desta Escritura de Emissão e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por qualquer motivo, do “Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, conforme alterado, celebrado entre 

Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996 (“Contrato de Concessão”).  

6.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

6.2.1. O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos 

listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado 

de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, e/ou (ii) tomar quaisquer outras 

providências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo (cada um, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, quando em conjunto com o Evento de 

Vencimento Antecipado Automático, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital próprio 

ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da Emissora e da Fiadora, caso a 

Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações pecuniárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto 

no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da Fiadora; 
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(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 

equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do 

respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, conforme 

o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 

ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja 

igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido 

validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por 

medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente; ou 

(c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de referida 

alteração ou transferência, a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja 

objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as seguintes: (a)

Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores; 

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento pela 

Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 

substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora 

nesta Escritura de Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto 

relevante, ou falsas, na data de assinatura desta Escritura de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus mercados 

de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu 

respectivo estatuto social ou contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(x) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou pelos 

Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja 

prazos de cura previstos de forma específica na Escritura de Emissão;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta 

Escritura de Emissão ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que possa 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados pela 

Fiadora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações 

financeiras intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 

(três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração, até a Data de 

Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois inteiros) em 

todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros descritos 

nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem, 

em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a (a) 2% 

(dois por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Emissora, e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as demonstrações 

financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a Fiadora 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se for assegurado aos 

Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de 

publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem 

titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 

acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a data 

do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência 

da Emissora da manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade; 

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela 

prevista nesta Escritura de Emissão;  
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(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 

Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c)

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, 

ou seus sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, 

de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, em relação à Fiadora, caso o mútuo 

seja concedido para sociedades controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de 

mútuos para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em 

favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que 

acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora 

ou pela Fiadora, considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, 

aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este item não se aplica para outorga de 

garantias ou oneração de Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

ou (b) processos administrativos contra a Emissora; ou (c) de contrato de compra de energia elétrica 

celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento celebrados pela Emissora junto ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico – BNDES; ou

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de vencimento do 

Contrato de Concessão. 

6.2.2. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, serão adotadas as seguintes 

definições:  

(i) “Caixa e Equivalentes de Caixa”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e as aplicações financeiras com 

liquidez imediata, com vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de valor da Fiadora. 

São classificadas como ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento das demonstrações 

financeiras, apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de mercado; 

(ii) “Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos”: Com base nas demonstrações 

financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o 

total de juros incidentes no montante da dívida a pagar em tal período, incluindo comissões, 

descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite de financiamentos à medida 

que tais financiamentos constituam Dívida, incluindo as despesas de juros relacionadas a fundo e/ou 

plano de pensão;  

Num. 54963578 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553267700000052474625
Número do documento: 23042019553267700000052474625



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 27/61

25 

(iii) “Dívida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, somatório 

de todas as dívidas financeiras consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, 

incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros e emissão de títulos de renda fixa, 

conversíveis ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou internacional, bem como 

securitização de direitos creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por operações como 

derivativos, incluindo dívidas relacionadas a fundo e/ou plano de pensão;  

(iv) “Dívida Líquida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, 

corresponde à Dívida deduzida de Caixa e Equivalentes de Caixa e de Investimentos;  

(v) “EBITDA”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativa aos 

4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o Lucro Líquido (a) acrescido, desde que deduzido 

do cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade, da soma de (1) despesas de impostos sobre o Lucro 

Líquido, (2) Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, (3) despesa de amortização e 

depreciação, (4) perdas extraordinárias e não recorrentes, (5) ajustes positivos e negativos da CVA – 

Conta de Ajustes das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no resultado operacional, e 

(6) outros itens operacionais que não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(b) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade de (1) receitas 

financeiras, (2) ganhos extraordinários não recorrentes, e (3) outras receitas operacionais que 

aumentem o Lucro Líquido e que não configurem entrada de Caixa;  

(vi) “Lucro Líquido”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora 

relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos 

(a) o lucro líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da data em que referida 

entidade tornou-se uma subsidiária da Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou 

às suas subsidiárias; (b) ganhos ou perdas relativos à disposição de ativos da Fiadora ou de suas 

subsidiárias; (c) o efeito acumulado de modificações aos princípios contábeis; (d) quaisquer perdas 

resultantes da flutuação de taxas cambiais; (e) qualquer ganho ou perda realizado quando do 

término de qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (f) lucro líquido de operações 

descontinuadas; e (g) o efeito fiscal de quaisquer dos itens descritos acima; e  

(vii) “Investimentos”: Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) meses e/ou 

que tenham restrições de resgate, não sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, 

sendo as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio de resultado. 

6.2.3. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, em cada acompanhamento 

trimestral pelo Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora auxiliará o Agente 

Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos desta Cláusula 

6.2.3 para que o Agente Fiduciário possa calcular o Índice Financeiro. 

6.2.4. Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 6.2.1 acima será necessário, para aprovar 

a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum especial de Debenturistas 
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que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido). Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento antecipado 

pelos Debenturistas, ou não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida 

assembleia em primeira e segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento 

antecipado das Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo.  

6.2.5. Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3; e (b) ao Banco 

Liquidante.  

6.2.6. Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na Cláusula 6.2.67 abaixo, devendo 

o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos desde a Data da Primeira 

Integralização, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a 

respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se 

houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 

de Emissão.  

6.2.7. Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além dos Juros Remuneratórios devidos, os Encargos Moratórios que se tornarem 

devidos em virtude do não pagamento serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário, incidentes desde 

a data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo pagamento.  

6.2.8. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 6.2.6 acima seja 

realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em 

conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da data estipulada para a sua realização. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora 

assume as obrigações a seguir mencionadas: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 

ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o que ocorrer primeiro, (1)

cópia das demonstrações financeiras da Emissora relativas ao respectivo exercício social encerrado, 

acompanhadas de relatório de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (2) declaração assinada 
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pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas 

as disposições contidas na Emissão; e (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 

antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas 

e o Agente Fiduciário; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada trimestre do 

ano civil (exceto pelo último), ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 

demonstrações financeiras intermediárias (Informações Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao 

respectivo trimestre, acompanhadas de relatório de revisão, elaborado pelos auditores 

independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de 

computadores;  

(c) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser justificadamente solicitados pelo 

Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade competente; 

(d) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (1) informações 

a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; ou (2) envio de cópia de 

qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada 

a um Evento de Vencimento Antecipado; ou (3) informações a respeito da ocorrência de qualquer 

evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito 

adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta 

Escritura de Emissão e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o 

vencimento antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução da CVM n.º 

358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de 

assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, 

possam afetar os interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; 

(f) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta Escritura de 

Emissão e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, nos prazos previstos nesta 

Escritura de Emissão;  

(g) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e reuniões dos 

Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como via física original contendo a lista de 

presença; 

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 
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(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que se 

relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer nos termos desta Escritura 

de Emissão e não o faça no prazo aplicável;  

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(v) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas;  

(viii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, sobre a 

ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não 

mais reflitam a sua real e atual condição econômica e financeira;  

(ix) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 

todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários 

à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(x) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:  

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de cada exercício social, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;  

(b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício social à 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 
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(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, acompanhadas de notas explicativas e 

parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores; 

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento de cada exercício social; 

(e) observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante a dever de sigilo e vedações 

à negociação; 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução 

CVM 358;  

(g) divulgar, na sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente 

Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu 

recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima;  

(h) fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela B3; e 

(i) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 

convocada para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de 

Debenturistas, uma vez que as Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos nos 

termos da Instrução CVM 476; 

(xi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas 

expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário e o sistema de negociação 

das Debêntures no mercado secundário, e realizar todas e quaisquer outras providências necessárias 

à manutenção das Debêntures; 

(xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;  

(xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela 

CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xiv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário durante o 

prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

(xv) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 

ao Banco Liquidante, informando o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, nas 

condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  
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(xvi) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Emissora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a legislação em vigor, em especial a 

legislação ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo, sem limitação, o disposto na legislação 

em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei n.º 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, conforme alterada (“Política Nacional do Meio Ambiente”), às Resoluções do CONAMA – 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, bem como àquelas relativas à saúde e segurança ocupacional, 

inclusive no que se refere à inexistência de trabalho escravo e infantil (“Legislação Socioambiental”), 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 

social e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando 

o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora, 

zelando sempre para que (a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Emissora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Emissora 

tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e 

(xvii) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para com que seus 

diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas 

funções e agindo em nome da Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, 

nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846”), 

a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada (“Lei 9.613”), o Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, e, conforme 

aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010 (em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”), e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre atos lesivos à 

administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais de natureza semelhante, em 

conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento 

das Leis Anticorrupção a todos os profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao 

início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de 

agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu 

benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 
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fato relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento 

de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

7.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social ou na 

data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, cópia das demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de auditoria 

elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrações 

financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório 

consolidado da memória de cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, podendo o Agente Fiduciário 

solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, sob pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo Agente 

Fiduciário;  

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano civil, 

ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras 

intermediárias consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao respectivo 

trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão elaborado pelos auditores 

independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente lhe venha a ser 

solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos interesses dos Debenturistas, permitindo que 

o Agente Fiduciário (ou o auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha 

acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a ser 

solicitada ou em prazo inferior, se assim determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 

mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 

Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, direta ou 
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indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(iv) cumprir, e envidar seus melhores esforços para fazer com que a Emissora cumpra as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 

tribunais relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;  

(v) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos titulares de Debêntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim; 

(vi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, por meio de seus representantes, 

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário;  

(vii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, sempre 

válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive 

ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas; 

(ix) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio 

ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, 

proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora, 

zelando sempre para que (a) a Fiadora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Fiadora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Fiadora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Fiadora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Fiadora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Fiadora 
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tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e  

(x) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas funções e 

agindo em nome da Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que 

assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 

lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 

exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 

relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de 

tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário.  

8. CLÁUSULA OITAVA – AGENTE FIDUCIÁRIO

8.1. Nomeação 

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura de Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas. 

8.2. Declarações 

8.2.1. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara e garante à 

Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, e da Instrução da CVM n.º 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme 

alterada (“Instrução CVM 583”), ou, em caso de alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a 

função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

(iii) concordar integralmente com a presente Escritura de Emissão, todas as suas cláusulas 

e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
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(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 

6º da Instrução CVM 583; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 

acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, societárias, 

regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e ter obtido todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura 

de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 

legais e estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 

da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz 

do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(xii) que verificou a veracidade das informações relativa à Fiança e a consistência das demais 

informações contidas nesta Escritura de Emissão de acordo com as informações prestadas pela 

Emissora ou Fiadora; 

(xiii) o representante legal que assina esta Escritura de Emissão tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instrução CVM 583, a 

regularidade da constituição da Fiança, quando houver o registro, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário 

nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 1 Emissão: 9
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Volume na Data de Emissão: R$ 

1.000.000.000,00

Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/05/2021

Taxa de Juros: CDI + 1,15% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 2 Emissão: 9

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00

Quantidade de ativos: 60000

Data de Vencimento: 15/05/2023

Taxa de Juros: 5,74% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Instrução CVM 583, 

tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários de 

eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, 

respeitadas as garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de 

valores mobiliários.  

8.3. Substituição 

8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser 

convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que 

representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação (conforme abaixo 

definido), ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na Cláusula 9 e seguintes abaixo, sendo 
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certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de 

escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma que a 

do Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 8.3.6 abaixo. 

8.3.2. Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente à 

Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua substituição. 

8.3.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente convocada 

para esse fim. 

8.3.4. A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista nesta Escritura de 

Emissão. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 

Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura de Emissão na JUCERJA e no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

8.3.5. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

de Emissão ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

8.3.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até sua 

efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos 

e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a 

partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta remuneração poderá 

ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que 

previamente aprovada pela AGD. 

8.3.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

8.4. Deveres 

8.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura de 

Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

Num. 54963578 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553267700000052474625
Número do documento: 23042019553267700000052474625



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 39/61

37 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no 

artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando 

no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas 

eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não 

pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 

Debenturistas no relatório anual que trata o inciso (xiii) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de 

que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação nas 

condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas 

do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza o domicílio e/ou a sede da Emissora 

e da Fiadora; 

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à publicação 

constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão; 

(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 

1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Instrução CVM 583, a fim de descrever 

os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela 

Emissora: 
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(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os 

Debenturistas; 

(c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da 

Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e 

que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(d) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido) e saldo cancelado no período; 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das Debêntures 

realizados no período; 

(f) Destinação dos Recursos captados por meio das Debêntures, conforme informações 

prestadas pela Emissora; 

(g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora e pela Fiadora nesta 

Escritura de Emissão;  

(h) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o 

Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(i) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela 

própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados 

sobre tais emissões (1) denominação da Emissora; (2) valor da emissão; (3) quantidade de valores 

mobiliários emitidas; (4) espécie e garantias envolvidas; (5) prazo de vencimento e taxa de juros; e 

(6) inadimplemento no período; 

(xiv) disponibilizar o relatório de que trata o inciso (xiii) acima aos Debenturistas no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora em sua página 

na rede mundial de computadores; 

(xv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de 

atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever, 

integralizar ou adquirir as Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
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referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 

Debenturistas;  

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer, nos termos previstos 

nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 

financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser 

descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências 

que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central 

de atendimento e/ou do sítio eletrônico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, e os Juros Remuneratórios das Debêntures a ser calculado pela Emissora 

e verificados pelo  Agente Fiduciário; 

(xix) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada data de 

pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta 

Escritura de Emissão; 

(xx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas; 

(xxi) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das 

emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações eventuais 

previstas no artigo 16 da instrução CVM 583, mantendo-as disponíveis para consulta pública pelo 

prazo de 3 (três) anos; 

(xxiii) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação 

expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas pela Instrução CVM 583, podendo 

tais documentos ser guardados em meio físico ou eletrônico, admitindo-se a substituição de 

documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e 

(xxiv) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de sua 

suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão. 

8.5. Atribuições Específicas 

8.5.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Instrução CVM 583. 
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8.6. Remuneração do Agente Fiduciário 

8.6.1. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de 

Emissão, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura de Emissão e as demais 

parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 

remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário 

ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão. 

(ii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 

condições das Debêntures após a emissão ou da participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimento à solicitações extraordinárias, serão 

devidas à Oliveira Trust, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de 

trabalho dedicado a tais fatos bem como à (i) comentários aos documentos da Emissão durante a 

estruturação da mesma, caso a operação não venha a se efetivar; (ii) execução das garantia; (iii) 

participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora e/ou com investidores; e (iv) 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pela Oliveira Trust, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por 

reestruturação das Debêntures os eventos relacionados a alteração (i) das garantias; (ii) prazos de 

pagamento e (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado. Os eventos relacionados a 

amortização das Debêntures não são considerados reestruturação das Debêntures; 

(iii) No o caso de celebração de aditamentos ao instrumento de emissão bem como nas 

horas externas ao escritório da Oliveira Trust, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços; 

(iv) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos ao Agente 

Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições incidentes sobre o 

faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao 

Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social); (d) CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); (e) IRRF (Imposto de Renda Retido na 

Fonte); e (f) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 

positiva acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), ou na sua falta ou impossibilidade 

de aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira 

parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se necessário 

e caso aplicável; e 
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(vi) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os 

débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a 

atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, incidente desde a data da inadimplência até a data do 

efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

(vii) Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da 

prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.  

(viii) Os serviços do Agente Fiduciário previstos nesta Escritura de Emissão são aqueles 

descritos na Instrução CVM nº 583 e Lei 6.404/76. 

(ix)  Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário ou alterações nas 

características ordinárias da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora 

propostos. 

8.7. Despesas 

8.7.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 

realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da entrega de cópia dos documentos 

comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido 

previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não 

se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação pelo Agente Fiduciário. 

8.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário 

venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 

previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 

depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 

decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, 

bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 

Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior 

a 10 (dez) dias corridos. 

8.7.3. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante ou após a implantação 

do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após, sempre que possível, prévia aprovação. Não estão 

incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com publicações em geral, custos 

incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
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fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 

Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, 

decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente adiantadas pelos 

Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e 

deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora. 

8.7.4. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, às 

expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, o valor das garantias 

prestadas, conforme o caso, bem como solicitar informações e comprovações que entender 

necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

9. CLÁUSULA NONA – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1. Regra Geral e Convocação 

9.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em sede de Assembleia Geral 

de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações.

9.1.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de AGD 

previstos nesta Escritura de Emissão, serão consideradas todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) acionistas controladores 

(ou grupo de controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, 

e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b)

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo 

cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau (“Debêntures em Circulação”). 

9.1.3. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as 

formalidades de convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, 

sendo que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os quóruns 

estabelecidos nesta Escritura de Emissão. 

9.1.4. A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; ou 

(iv) pela CVM.  

9.1.5. A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, conforme 

previsto na Cláusula 4.11 above, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
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convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação 

aplicável e desta Escritura de Emissão. 

9.1.6. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 15 

(quinze) dias, contados da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a 

assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias.  

9.1.7. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 

facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

9.1.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.2. Quórum de Instalação 

9.2.1. A respectiva AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de 

Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez por cento) das 

Debêntures em Circulação. 

9.3. Mesa Diretora 

9.3.1. A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

9.4. Quórum de Deliberação  

9.4.1. Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas por Debenturistas 

representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira ou em 

segunda convocação.  

9.4.2. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 9.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais dependerão 

da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou segunda convocação, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de 
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quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures em Circulação; (c) alteração dos quóruns qualificados expressamente previstos nesta 

Escritura de Emissão; (d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade 

de resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate Antecipado Total; (f)

alteração na Cláusula 6; (g) alterações desta Cláusula 9; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes aos 

Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 6.1 e 6.2 acima, que dependerão da 

aprovação de Debenturistas que representem, em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

das Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação

9.4.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes 

perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, independentemente de terem 

comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

10. CLÁUSULA DEZ – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 

CVM 480”), e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da 

regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para realização da Emissão, com fundamento no Despacho da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) n.º 1.618, de 23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do 

Serviço Público de Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo 
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mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor; 

(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Emissora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou pelo qual 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (d) não resultarão na criação de quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, 

hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, fideicomisso, acordo de 

acionistas, cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou prioridade, garantias 

reais ou pessoais, promessa de venda, ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, judicial ou 

extrajudicial, voluntário ou involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive 

por atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 

acima (“Ônus”) sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Emissora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer 

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de 

seus ativos;  

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, elaborado de 

acordo com a Instrução CVM 480 e disponível na página da CVM e da Emissora na rede mundial de 

computadores (“Formulário de Referência da Emissora”), são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Emissão; 

(xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da 

Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 

Emissora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, 

administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480;  

(xii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que 
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qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, 

incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xv) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras intermediárias do 

trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 

conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as 

demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora;  

(xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(xviii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;  

(xx) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a 

se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas 

legislações. A Emissora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais 

subcontratados e funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar 

conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a 

Emissora, previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus funcionários, 

executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo 

investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou 

no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito 

relacionado às Leis Anticorrupção;  

(xxi) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (a) Fitch Ratings: “A+(bra)”, em 24 de abril de 2020; (b) Standard & Poor’s: “brAA+”, 

em 15 de julho de 2019; e (c) Moody’s: “A2.br”, em 30 de setembro de 2020.  

10.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão 

atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 
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(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor;  

(vi) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio para 

adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não 

infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora 

ou qualquer de seus ativos;  

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 

Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora, elaborado de acordo com a Instrução CVM 480 

e disponível na página da CVM da Fiadora na rede mundial de computadores (“Formulário de 

Referência da Fiadora”): (a) contém todas as informações consideradas como relevantes pela 

regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e 

situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Fiadora e quaisquer outras 

informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da 

Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 
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(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora seja 

falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras 

intermediárias do trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes 

em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução do capital social; 

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora;  

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas tenha sido citada ou notificada, 

exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a se 

abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações. 

A Fiadora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e 

funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas 

a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao início de 

sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, diretores, representantes e 

procuradores, bem como os funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no 

melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada 

a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora; e 

(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé. 

10.3. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos diretos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente 

incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade, 

inconsistência e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 

e 10.2 acima.  

10.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a 

notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar(em) 

conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 acima 

tornou-se falsa, inconsistente e/ou incorreta.

11. CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Comunicações 
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11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura 

de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

(i) Para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(ii) Para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, sala 201 

CEP: 22640-102, Rio de Janeiro-RJ 

Tel.: (21) 3514-0000  

At.: Antonio Amaro/Maria Carolina Abrantes 

E-mail: ger2.agente@oliveiratrust.com.br

(iv) Para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100 

CEP 04344-902 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
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(v) Para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 3º andar (parte) 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

11.1.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente).  

11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela 

Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

11.2. Renúncia 

11.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura 

de Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer inadimplemento da 

outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo 

uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 

modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

11.3. Despesas 

11.3.1. A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, Banco Liquidante, 

Escriturador, agência de classificação de risco e registros de documentos, que sejam expressamente 

aprovados pela Emissora. 

11.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

11.4.1. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 

termos desta Escritura de Emissão comportam execução específica, submetendo-se às disposições 
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dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

11.5. Disposições Finais 

11.5.1. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas de 

documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude ou 

adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 

societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-

los, nos termos da legislação aplicável. 

11.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles somente serão válidos 

quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas.  

11.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 583 e dos artigos 

aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da presente Escritura de Emissão, estando este isento, 

sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido 

da legislação aplicável e/ou do referido documento. 

11.5.4. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

Partes e seus sucessores a qualquer título. 

11.5.5. As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (i) a Emissora e a Fiadora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-

se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos das Leis Anticorrupção, 

e o (ii) Agente Fiduciário, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como seus sócios que venham a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua violação das disposições dos termos da Lei 12.846 e da Lei 9.613. Na assinatura desta 

Escritura de Emissão, a Emissora e a Fiadora, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, 

agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

11.5.6. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura de Emissão, as Partes desde já se 
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comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou 

nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 

condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

11.5.7. Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer 

documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) 

da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas 

pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das 

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 

ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo 

ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.5.8. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam expressamente com a 

assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos, por meio de qualquer 

plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas 

com certificado digital pela ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação 

da identidade e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

11.5.9. Esta Escritura de Emissão será regida e interpretada de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

11.6. Foro 

11.6.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissão em 1 

(uma) via eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2021. 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 

Num. 54963578 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553267700000052474625
Número do documento: 23042019553267700000052474625



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 58/61

56 

(Página de Assinaturas 2/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Nome: Nilson Raposo Leite

Cargo: Procurador 

Nome: Bianca Galdino Batistela

Cargo: Procuradora 

Num. 54963578 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 19:55:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019553267700000052474625
Número do documento: 23042019553267700000052474625



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 59/61

57 

(Página de Assinaturas 3/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

LIGHT S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 
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Testemunhas: 

Nome: Pablo Soares dos Santos

CPF/ME: 098.809.537-89

Nome: Luiz Carlos Viana Girão Júnior 

CPF/ME: 111.768.157-25 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A, NIRE 33.3.0010644-8, 

PROTOCOLO 00-2021/034961-1, ARQUIVADO EM 11/02/2021, SOB O NÚMERO (S) , FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

113.518.627-82 NATHALY GONÇALVES SALES ABREU

11 de fevereiro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

(“Oliveira Trust”), já qualificada nos autos do pedido de tutela cautelar ajuizado por 

LIGHT S.A., LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), LIGHT 

ENERGIA S.A. (“Light”) e LAJES ENERGIA S.A. (“Grupo Light” ou “Requerentes”), 

vem, por seus advogados, com fundamento no artigo 306 do Código de Processo Civil 

("CPC")1, apresentar sua CONTESTAÇÃO ao presente feito, pelas razões a seguir 

expostas. 

TEMPESTIVIDADE 

1 Considerando que a Oliveira Trust foi citada para contestar esta tutela cautelar 

no dia 13.04.2023 (quinta-feira), conforme demonstra o incluso e-mail anexo (Doc. 1) 

cujo caráter de ofício foi conferido pela r. decisão de Id. 53513711, é tempestivo o 

protocolo da presente defesa, realizado hoje, dia 20.04.2023 (quinta-feira), dentro do 

prazo de 5 dias úteis previsto no art 306 do CPC c/c arts. 219 c/c art. 224, também do 

CPC. 

2 É inequívoca, portanto, a tempestividade deste recurso. 

 
1  “Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir.” 
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LEGITIMIDADE 

3 A Oliveira Trust atua na condição de agente fiduciário de algumas das emissões 

de debêntures do Grupo Light e celebrou com a Light SESA, na qualidade de emissora, 

as seguintes escrituras: 

Em 14/06/2013 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA “Escritura Particular da 

9ª Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com esforços 

Restritos de Distribuição de Energia da Light Serviços De Eletricidade S.A.” (“9ª Emissão 

de Debêntures” – Doc. 2); e  

Em 09/02/2021 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA o “Instrumento Particular 

de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis dm Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.” (“21ª Emissão de Debêntures” – Doc. 3). 

4 Conforme documentação anexa, os Debenturistas da 9ª e 21ª Emissão de 

Debêntures são titulares de um crédito que perfaz o montante de 

R$372.028.898,41(trezentos e setenta e dois milhões vinte e oito mil oitocentos e 

noventa e oito reais e quarenta e um centavos) atualizados até a presente data :  

Emissão Debêntures/Série Valor 

9ª LSVE29 R$ 122.315.614,82  
21ª LIGH1B R$249.713.283,59 

 

5 Por força das atribuições específicas previstas nas escrituras das 9ª e 21ª 

Emissão de Debêntures - Cláusula 9.5 da escritura da 9ª Emissão de Debêntures e 

Cláusula 8.5 da escritura da 21ª Emissão de Debênture - a Oliveira Trust tem o dever, 

em caso de qualquer inadimplemento por parte da Emissora, de representar 

judicialmente os Debenturistas na proteção de seus interesses:  
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6 Assim, na qualidade de agente fiduciário, fica comprovada a legitimidade da 

Oliveira Trust para apresentar esta contestação em nome dos debenturistas da 9ª e 

21ª Emissões de Debêntures do Grupo Light. 

SÍNTESE DA DEMANDA  

7 Para surpresa do mercado, no dia 11/04/2023 o Grupo Light emitiu Fato 

Relevante divulgando o ajuizamento desta tutela cautelar com o objetivo de renegociar 

determinadas obrigações assumidas perante credores escolhidos a dedo, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, por meio de um procedimento de 

mediação (Doc. 4). 

8 No âmbito da Medida Cautelar, o pedido formulado pelo Grupo Light foi de 

suspensão da exigibilidade dos efeitos de decretação de vencimento antecipado de 

alguns de seus instrumentos financeiros – dentre eles a 9ª e 21ª Emissões de 

Debêntures, a fim de, nas palavras das Requerentes, viabilizar o processo de mediação. 

9 Para tanto, o Grupo Light fundamentou tais pedidos nas dificuldades 

estruturais vivenciadas no âmbito do contrato de concessão de energia elétrica 

firmada com o poder concedente, com o argumento de que os prejuízos sofridos vêm 

ocorrendo há anos e há grande probabilidade de se intensificar nos próximos anos. 

10 Em decorrência do próprio ajuizamento da Medida Cautelar, antes de qualquer 

decisão proferida por este MM. Juízo, operou-se o vencimento automático antecipado 

da 21ª Emissão de Debêntures, como previsto na respectiva escritura de emissão, 
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conforme divulgado pela Oliveira Trust (Doc. 5), não havendo qualquer controvérsia 

quanto a isso. 

11 No dia seguinte, em 12/04/2023, foi proferida a decisão de ID 53513711, pela 

qual este MM. Juízo, induzido em erro pelo Grupo Light, deferiu a tutela requerida “(...) 

para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o 

trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos contratos 

celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou 

amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciária”. 

12 Ocorre que a presente tutela cautelar nada mais é do que uma tentativa do 

Grupo Light de chantagear seus credores por meio de um pedido inédito e ilegal de 

renegociação coletiva de dívidas fora do âmbito regulado da Lei n.º 11.101/2005. 

13 O Grupo Light pretende se valer dos benefícios que a Lei n.º 11.101/2005 

confere a empresas insolventes para tolher direitos legítimos de seus credores e 

empurrá-los para uma mediação compulsória, sem, no entanto, suportar os ônus 

inerentes aos processos de insolvência (como a fiscalização por um administrador 

judicial, Ministério Público, possibilidade de afastamento da administração da 

empresa e tipificação de crimes falimentares), o que não se pode admitir. 

14 E sendo assim, a Oliveira Trust, na defesa dos interesses dos debenturistas que 

representa, pede a este MM. Juízo desde logo que a tutela concedida seja 

imediatamente revogada, nos termos que se passa a expor. 

PRELIMINARMENTE 

Competência das Varas Cíveis desta Comarca  

15 O fundamento utilizado pelo Grupo Light para justificar a distribuição a uma 

das Varas Empresariais é o de que “esta ação envolve instrumentos de dívidas e valores 
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mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de Organização e Divisões Judiciárias do 

Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015)”. 

16 Confira-se o que diz o texto legal: 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade.” 

17 Ocorre que a verdadeira intenção do Grupo Light com o ajuizamento da tutela 

cautelar fica escancarada após a leitura da petição inicial: 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a 
manutenção indene de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo afastamento dos 
efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações previstas 
em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com as 
Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais obrigações; bem 
como (iii) pela realização de procedimento de negociação mediada entre 
as partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a continuidade 
de um serviço público essencial prestado à população fluminense.” 
(grifos nossos) 

18 Ocorre que o simples fato de a Oliveira Trust representar titulares de valores 

mobiliários, como as debêntures objeto das Escrituras de Emissões, não atrai de 

imediato a competência das Varas Empresariais, pois não envolve disputa de direito 

societário entre os debenturistas e o Grupo Light. 

19 Em disputas envolvendo questões contratuais relativas a escrituras de emissão 

de debêntures, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se pronunciou pela 

competência das Varas Cíveis – e não das Varas Empresariais – quando a discussão 

envolve valores mobiliários, mas não há disputa societária, aplicando corretamente o 

quanto previsto na Lei Estadual n.º 6.956/2015, a exemplo do julgado proferido pela. 

21ª Câmara Cível: 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
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Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 
3ª Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  

(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 

(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão 
agravada, a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em 
favor do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 
(grifos nossos) 

20 No mesmo sentido, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0053907-

84.2020.8.19.0000, a então E. 8ª Câmara Cível também entendeu pela competência do 

Juízo Cível para processar ação de execução de escritura particular de emissão de 

debêntures, a medida em que as discussões relacionadas aos créditos, à sua execução, 

vencimento e obrigações correlatas possuem natureza cível, ainda que decorram de 

instrumento de emissão de valores mobiliários: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO 
AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA 
DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas 
no art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 6.956/2015, que determinam 
a competência especial das Varas Empresariais. Assim, a competência 
para julgar a pretensão inicial é a genérica das Varas Cíveis. Cuida-se de 
execução por título extrajudicial, escritura particular de emissão 
de debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, portanto, 
quais sejam, o recebimento do crédito materializado em 
debêntures emitidas por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e 
VICTRIX que, ao final, não restaram satisfeitas na data aprazada”3 
(grifos nossos) 

 
2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de Mattos, 21ª Câmara 

Cível, j. em 17/08/2021. 
3   TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des. Norma Suely Foseca Quintes, 8ª 

Câmara Cível, j. em 24/08/2021. 
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21 Portanto, conforme reconhecido pelo E. TJ/RJ, em se tratando de discussões 

contratuais e demais questões creditícias atreladas a debêntures, a competência para 

apreciação do litígio é de uma das Varas Cíveis desta Comarca, razão pela qual se deve 

reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar os pedidos desta 

medida cautelar, incluindo quaisquer pedidos relativos às Escrituras de Emissões. 

22 Assim, requer seja determinada a redistribuição acima para uma das Varas 

Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro com a 

anulação da decisão que concedeu a tutelar requerida pelo Grupo Light. 

Inépcia da petição inicial e falta de interesse de agir  

23 Nos termos do inciso I do artigo 330 do CPC e inciso I e II do §1º do mesmo 

artigo, a petição inicial deverá ser indeferida em caso de inépcia, tratando-se a 

ausência ou indeterminação do pedido ou causa de pedir uma dessas hipóteses. 

24 No presente caso, apesar de qualificar o pedido de tutela cautelar como 

antecedente, o Grupo Light simplesmente não indica quais seriam o propósito e os 

pedidos específicos da ação principal que deve ser proposta no prazo máximo de 30 

dias, em flagrante violação aos artigos 305 e 308 do CPC, além dos dispositivos acima 

já mencionados. 

25 Pelo contrário: o Grupo Light confessa que a tutela cautelar só foi ajuizada para 

viabilizar o trâmite de um pedido de mediação formalizado no próprio bojo da tutela 

cautelar, ou seja, não há qualquer medida principal a ser tomada. Tal confissão, ainda, 

não possui qualquer embasamento, justificando-se pela simples necessidade de 

“readequação do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”, sem 

a correta exposição de quaisquer fundamentos fáticos e jurídicos capazes de justificar 

a instauração obrigatória do processo de mediação, realizada com base em 

argumentos genéricos e indeterminados. 

26 Além de inexistir qualquer justificativa válida para a instauração da mediação, 

note-se que o pedido de mediação sequer pode ser caracterizado como uma medida 

principal a ser tutelada, haja vista que não se qualifica como ação judicial, não será 

processada perante este MM. Juízo, mas sim perante câmara de mediação própria, 
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conforme inclusive determinado pela r. decisão liminar, com a nomeação e 

comunicação da câmara de mediação eleita, e tem caráter manifestamente voluntário 

e não forma relação jurídica processual. 

27 Sobre esse último ponto, inclusive, note-se que o §2º do artigo 2º da Lei n.º 

13.140/2015 estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em procedimento 

de mediação”, na medida em que a “autonomia da vontade das partes” e a “busca do 

consenso” são princípios invioláveis da mediação, conforme os incisos V e VI do 

dispositivo legal em questão.  

28 Não obstante, por força da tutela cautelar requerida pelo Grupo Light, os 

credores se tornaram reféns de uma verdadeira “mediação compulsória” inédita e que 

não encontra qualquer respaldo legal, condicionada ainda à suspensão das obrigações 

contratuais legitimamente pactuada entre o Grupo Light e os Requeridos, com o intuito 

de realmente impedir qualquer escapatória do referido procedimento. 

29 Nem se alegue que, apesar de incentivado e previsto em lei, qualquer 

procedimento de mediação instaurado geraria qualquer justificativa processual à 

tutela cautelar de urgência e liminar deferida (dependente, sempre, do processo 

principal). Isso porque, a mediação não instaura qualquer relação jurídica processual, 

especialmente pelo simples fato de a participação das partes ser absolutamente 

discricionária e voluntária, nunca obrigatória – muito menos com a supressão 

mandatória de direitos, como aconteceu no caso por meio da prolação da r. decisão 

liminar.  

30 Diante de tal cenário e de uma petição inicial absolutamente lacônica e 

genérica, fundamentada exclusivamente na vontade do Grupo Light de não pagar seus 

credores e honrar suas obrigações contratuais, a conclusão a que se chega é que o 

verdadeiro propósito do Grupo Light é procrastinar o válido início de exercício de 

direitos dos credores pelo maior prazo possível, a fim de que sucumbam e aceitem 

uma renegociação forçada de seus créditos.  

31 Tanto é assim que, se a vontade do Grupo Light fosse efetivamente debater as 

disposições das Escrituras de Emissões e negociar, de boa-fé, as hipóteses de 

vencimento antecipado contestadas pela medida cautelar, as Requerentes teriam 
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simplesmente convocado as competentes Assembleias Gerais de Debenturistas, nos 

termos do art. 71 da Lei n.º 6.404/1976 e das específicas disposições de cada uma das 

Escrituras de Emissões – tal qual como fizeram com o FI-FGTS para debater o Resgate 

Antecipado Facultativo da totalidade das debêntures de titularidade do referido fundo 

e outros temas bastante similares aos levantados neste pedido cautelar (Doc. 6). 

32 Não obstante, preterindo determinados credores em favor de outros, o Grupo 

Light optou por se utilizar de forma imprópria de um pedido de tutela cautelar 

antecedente para viabilizar uma também imprópria mediação com seus chamados 

“credores financeiros”. 

33 Veja-se: a única forma de mediação com suspensão de medidas executórias 

contra a empresa prevista na legislação brasileira para renegociação coletiva de 

dívidas é a mediação regulada pelo artigo 20-B da LFRE. 

34 Ocorre que as concessionárias de energia elétrica, a exemplo da Light SESA, 

devedora das Escrituras de Emissões, não podem se beneficiar de processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 18 da Lei 

n.º 12.767/2012: 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo 
posteriormente à extinção da concessão.” 

35 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o pedido de 

tutela, o Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC que prevê, 

simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual sejam 

estimulados no curso dos processos judiciais.  

36 Com base nas disposições legais aplicadas à mediação consensual e voluntária 

e sob o suposto fundamento de “pré-crise econômica financeira”, o Grupo Light busca 

se valer deste processo de tutela cautelar para obter providência jurisdicional que 

cerceie os direitos dos credores financeiros selecionados pelas Requerentes e atraia a 

aplicação de benefícios e procedimentos previstos na LFRE, ainda que isso seja 

legalmente proibido. Evidentemente, além de todos os absurdos já elencados, o Grupo 
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Light ainda incorre em litigância de má-fé, nos termos do art. 1424 do CPC, o que não 

pode ser admitido por este MM. Juízo.  

37 Mesmo assim, a r. decisão de Id. 53513711 utiliza os dispositivos legais 

apresentados pelas Requerentes para justificar a concessão da medida liminar, o que 

precisa ser remediado por este MM. Juízo urgentemente pela extinção desta cautelar, 

cuja fundamentação, com todo o respeito, é inadequada e imprópria, considerando que 

o artigo 20-B da LFRE dispõe expressamente que ali são reguladas exclusivamente 

“conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de recuperação 

judicial”. 

38 Adicionalmente, no que diz respeito à tutela cautelar com vistas a viabilizar 

mediação prevista no §1º do artigo 20-B da LFRE, o texto legal exige expressamente 

que o requerente demonstre o preenchimento dos requisitos legais para pedir 

recuperação judicial: 

“Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente: (...) 

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 
pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 
antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.  
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 
facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 
legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 
cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas 
as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
para tentativa de composição com seus credores, em procedimento de 
mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da 
câmara especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei 
nº 13.140, de 26 de junho de 2015.” (grifos nossos) 

 
4  Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado 

ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de ofício, as 
penalidades da litigância de má-fé. 
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39 É evidente, portanto, que o Grupo Light tenta se valer, por via imprópria, de um 

procedimento coletivo de reestruturação de dívidas, mas há vedação expressa na 

legislação quanto a isso.  

40 Da mesma forma, se não há fundamento legal que justificasse a concessão de 

uma tutela cautelar antecedente com o objetivo de viabilizar mediação compulsória 

fora do ambiente de uma recuperação judicial – há, na verdade, proibição legal quanto 

a isso – o pedido formulado na petição inicial de Id. 53299787 é manifestamente 

impróprio e o Grupo Light carece de interesse de agir na modalidade adequação, o que 

enseja a extinção desta tutela cautelar ou, ao menos, a exclusão da Oliveira Trust do 

polo passivo da presente demanda. 

41 Assim sendo, seja pela manifesta inépcia da petição inicial, seja pela falta de 

interesse de agir do Grupo Light, a Oliveira Trust requer a imediata revogação da tutela 

cautelar concedida no Id. 53513711 e a subsequente extinção desta demanda, sem a 

resolução do mérito. 

Litisconsórcio passivo inexistente – impossibilidade de 

ajuizamento de um processo coletivo impróprio 

42 Além de desrespeitar os dispositivos que regem a competência para 

processamento da tutela cautelar ajuizada, constata-se que o Grupo Light pretende, 

por via transversa, valer-se dos benefícios típicos de um processo coletivo de 

renegociação de dívidas regulado pela LFRE, o que não pode ser admitido por esse 

MM. Juízo. 

43 Veja-se: não há qualquer razão para que diversos credores financeiros com 

contratos de natureza e legislação de regência diferentes, com obrigações que se 

vencem em períodos distintos estejam reunidos coletivamente, de acordo com os 

termos e limites dos artigos 55, 56 e seguintes do CPC, a não ser buscar evadir a 

vedação legal à utilização de um processo coletivo de reestruturação de dívidas 

regulado pela Lei n.º 11.101/2005, forçando os credores a aceitarem termos e 

condições para o cumprimento de suas obrigações diferentes dos originalmente 

pactuados. 
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44 Apesar de as Requerentes buscarem a “readequação” das obrigações 

financeiras com supostamente todos os seus credores financeiros, a discussão acerca 

do mérito dessas obrigações deve ser feita individualmente com cada um de seus 

credores, se o Grupo Light entende ser o caso (ou grupo de credores sujeitos de uma 

mesma relação jurídica, como os debenturistas representados pela Oliveira Trust, 

neste caso em cada uma das Emissões) e as respectivas empresas devedoras que 

compõem o Grupo Light.  

45 Ou seja, a despeito de reunir os credores financeiros no polo passivo de uma 

única demanda, os pedidos e as causas de pedir são claramente distintos, haja vista a 

especificidade das obrigações contratuais assumidas perante cada um desses 

credores. Ainda que o polo autor apresente as mesmas entidades, não há que se falar 

em “mediação coletiva, de forma isonômica”, como argumenta o Grupo Light, ainda 

mais com credores que não devem de forma alguma serem tratados de forma 

isonômica, que possuem relações contratuais, obrigações e títulos de dívida distintos 

e autônomos, com interesses próprios e eventualmente conflitantes.  

46 Considerando que não se aplicam ao caso as regras especiais destinadas a 

processos coletivos, a impossibilidade de aglutinar credores em um litisconsórcio 

passivo forçado deve ser respeitada, nos termos da legislação processual vigente. 

47 In casu, os debenturistas representados pela Oliveira Trust constituem uma 

comunhão de credores das obrigações previstas pelas Escrituras de Emissões, 

completamente distinta de outros credores financeiros que, por exemplo, figuram 

como parte de contrato de derivativos e/ou de outras modalidades de financiamento, 

ou mesmo os FIDCs que anteciparam recebíveis do Grupo Light, conforme demonstra 

a planilha apresentada pelas próprias Requerentes ao Id. 53300615. 

48 Necessário notar, aliás, que a referida planilha se trata do ÚNICO documento 

apresentado pelo Grupo Light em relação aos contratos celebrados com os 

debenturistas e demais credores indevidamente aglutinados no presente processo. Ou 

seja, além de buscar se valer, indevidamente, das medidas de reestruturação previstas 

pela LFRE, as Requerentes também violam o inciso I do artigo 373 do CPC5 e até 

 
5 “Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
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mesmo dificultam o direito de defesa da Oliveira Trust, que sequer possuem fatos e 

provas para analisar os descabidos argumentos apresentados pelo Grupo Light e 

corretamente defender os interesses dos Debenturistas. 

49 Nesse cenário, é evidente que não há conexão entre o pedido e a causa de pedir, 

comunhão de direitos ou de obrigações, ou qualquer afinidade de questões por ponto 

comum de fato ou de direito, que envolvam os réus na presente demanda, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, para litigarem no polo passivo de 

forma unitária, nos termos dos artigos 113 e 114 do CPC6, o que enseja a extinção desta 

Medida Cautelar. 

MÉRITO 

Violação do princípio do pacta sunt servanda e impossibilidade de 

revisão desmedida das obrigações contratuais 

50 Não bastassem as ilegalidades e irregularidades processuais acima apontadas, 

a mediação forçada pretendida pelo Grupo Light e a prolação da r. decisão de Id. 

53513711 ainda violam o princípio do pacta sunt servanda e a impossibilidade de se 

revisar disposições contratuais de forma ilimitada e sem qualquer critério, de modo 

que, também por essas razões, a presente tutela cautelar não merece prosperar.    

51 Note-se, nesse sentido, que as Escrituras de Emissões preveem expressamente 

a ocorrência de vencimento antecipado, tornando imediatamente exigíveis todas as 

obrigações da Light SESA contraídas nas Escrituras de Emissões, inclusive os 

pagamentos devidos no âmbito de cada operação.  

52 Neste sentido, este MM. Juízo, ao restringir a hipótese de vencimento 

antecipado automático das obrigações contraídas pela Requerente Light SESA no 

 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;” 
6 “Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o 
cumprimento da sentença. 
§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da intimação da 
decisão que o solucionar.” 
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âmbito das Escrituras de Emissões, viola flagrantemente o contrato firmado e o 

próprio princípio do pacta sunt servanda, ao permitir que um pedido genérico, sem 

nenhuma comprovação de irregularidade e/ou vício contratual, resulte na suspensão 

da eficácia de direitos previstos em negócio jurídico válido e eficaz, em inaceitável 

contraposição à intervenção mínima e à excepcionalidade da revisão contratual 

previstas no parágrafo único do artigo 421 do Código Civil.  

53 Tamanho é o absurdo da situação que as Escrituras de Emissões e os 

documentos correlatos sequer foram juntados pelas Requerentes quando do 

ajuizamento da presente demanda. Este MM. Juízo proferiu a r. decisão liminar à 

míngua de qualquer prova documental e/ou análise da relação jurídica e das 

obrigações de titularidade dos Debenturistas e da Light SESA. 

54 A esse respeito, destaca-se que, nos termos do inciso III do artigo 421-A do 

Código Civil, “a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada”, 

de modo que, para restringir qualquer disposição prevista nas Escrituras de Emissões 

celebradas entre as partes, o Grupo Light deveria comprovar com elementos concretos 

o afastamento da presunção de que o contrato não é paritário ou simétrico, conforme 

exige o caput do mesmo dispositivo legal. 

55 Além da ausência de especificação, a tutela é manifestamente imprópria, pois 

parte da premissa de que o pedido de mediação pleiteado pelo Grupo Light objetiva 

“solucionar eventuais lides, de forma alternativa e sem a intervenção direta do Poder 

Judiciário” citando-se o artigo 20-B da Lei .º 11.101/2005, mas intervém diretamente 

nos direitos contratuais previstos nas Escrituras de Emissões ao suspender os efeitos 

imediata exigibilidade de todas as obrigações da Requerente Light SESA diante do 

vencimento antecipado automático verificado. 

56 No presente caso, não há nada que justifique a violação dos direitos 

contratuais dos Debenturistas representados pela Oliveira Trust, abrindo-se 

precedente ilegal e indesejado ao se permitir tal violação com base em 

procedimento não fundamentado e em desacordo com as normas processuais e 

materiais que são aplicáveis aos procedimentos de tutela antecipada, tampouco 

aos de mediação e de revisão contratual. 
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57 Dessa forma, a Oliveira Trust requer a improcedência da presente demanda, 

com a consequente revogação da r. decisão de Id. 53513711 para que, ao menos, as 

os créditos e obrigações oriundos da 9ª e 21ª Emissões de Debêntures sejam 

excluídos das restrições impostas por este MM. Juízo, garantindo a eficácia do 

vencimento antecipado das obrigações previstas nas respectivas escrituras. 

Pedido de tutela não pode atingir ato jurídico perfeito 

58 Além de todas as violações processuais e materiais cometidas pelo Grupo Light 

com o simples ajuizamento do pedido de tutela cautelar, constata-se ainda que o 

pedido formulado busca violar também direito constitucional dos debenturistas 

representados pela Oliveira Trust. 

59 Com efeito, a fim de garantir um mínimo de segurança jurídica aos 

jurisdicionados, a Constituição Federal estabelece, no inciso XXXVI do artigo 5º, que “a 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

60 Nos termos do §1º do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (LINDB), 

"reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que 

se efetuou”. 

61 Da mesma forma, à míngua de qualquer demonstração por parte do Grupo 

Light quanto a vício de consentimento na celebração de qualquer uma das Escrituras 

de Emissões, ou mesmo qualquer abusividade ou ilegalidade presentes nas obrigações 

contratadas, não pode o pedido de tutela ajuizado, muito menos decisão judicial que o 

acolheu, violarem ato jurídico já consumado, como é o caso aqui discutido. Explica-se. 

62 Como visto no capítulo anterior, as escrituras das emissões de debêntures 

preveem expressamente a ocorrência de vencimento antecipado nas hipóteses ali 

elencadas, tornando imediatamente exigíveis todas as obrigações da Light SESA e/ou 

da Light S.A., enquanto Fiadora das referidas emissões, perante os debenturistas. 

63 Como já narrado, a obrigação assumida pelo Grupo Light, consequentemente, 

venceu de forma antecipada e automaticamente quando se tornou público o 
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ajuizamento da tutela cautelar por meio do Fato Relevante publicado pelo Grupo Light 

no dia 11/04/2023. 

64 O vencimento foi reconhecido e comunicado pela Oliveira Trust ao Grupo Light, 

como comprovado acima, de forma válida e juridicamente perfeita naquele momento, 

já que não havia nenhum óbice jurídico que impedisse o reconhecimento do 

vencimento antecipado não automático (Doc. 7). 

65 A r. decisão de Id. 53513711 foi proferida somente em 12/04/2023, um dia 

após o vencimento antecipado das obrigações do Grupo Light previstas nas Escrituras 

de Emissões, ou seja, ao tempo em que proferida, o vencimento antecipado das 

obrigações do Grupo Light junto aos debenturistas já havia se tornado ato jurídico 

perfeito e acabado. 

66 A petição inicial da tutela cautelar nada aponta em relação a qualquer 

abusividade ou ilegalidade praticada pela Oliveira Trust e/ou qualquer Debenturista, 

tampouco pede a revisão das obrigações assumidas no âmbito das Escrituras de 

Emissões. Consequentemente, a tutela cautelar não pode retroagir e afetar ato jurídico 

perfeito. 

67 Nesse sentido, também por essa ótica o pedido de tutela cautelar não pode ser 

acolhido, uma vez que, no caso da Oliveira Trust, o evento de vencimento antecipado 

automático e seus efeitos ocorreram no próprio dia 11/04/2023. 

Ausência de probabilidade do direito 

68 Como se é cediço, as medidas cautelares em caráter antecedente são utilizadas 

como um meio para antecipar os efeitos do direito a ser pleiteado, ante a existência da 

probabilidade do direito e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no 

julgamento definitivo do pedido principal. Contudo, ao contrário do que tentam fazer 

crer as Requerentes, não houve o preenchimento de tais requisitos no presente caso. 

69 Conforme pormenorizadamente discriminado nos capítulos anteriores, não há 

nenhum fundamento legal que, no presente caso, autorize a concessão da tutela 

cautelar requerida, uma vez que: 
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(i) Este MM. Juízo não é competente para processar e julgar a presente 

tutela cautelar, haja vista que não há qualquer discussão societária 

em curso que envolva conflitos a serem dirimidos entre o Grupo 

Light e os credores financeiros, incluindo os Debenturistas 

patrocinados pela Oliveira Trust, cuja discussão envolve apenas 

disposições contratuais das Escrituras de Emissões; 

(ii) O Grupo Light quer se valer de benefícios legais concedidos em 

legislação diversa a utilizada no requerimento inicial, valendo-se 

de via imprópria para o pedido cautelar; 

(iii) O Grupo Light apresentou um pedido de tutela cautelar genérico, 

com base em dispositivos da legislação processual, sem especificar 

o pedido principal, o que atrai a inépcia da petição inicial; 

(iv) Não houve demonstração de qualquer vício ou irregularidade nas 

disposições previstas nas Escrituras de Emissões que ensejasse a 

intervenção estatal nos instrumentos celebrados entre as partes – 

instrumentos esses que sequer foram juntados para correta 

apreciação do pedido; 

(v) Nenhum procedimento de mediação e reestruturação tem o 

condão de impor a suspensão de direitos contratuais através da 

concessão de tutela cautelar nesse sentido, ignorando o caráter 

absolutamente voluntário e consensual do referido procedimento; 

e 

(vi) Uma vez configurado o evento de inadimplência, o vencimento 

antecipado das obrigações assumidas pela Light SESA no âmbito 

das Escrituras de Emissões se deu de forma automática, sem 

qualquer intervenção da vontade dos Debenturistas e/ou da 

Oliveira Trust, com a imediata exigibilidade das obrigações 

contraídas pelo Grupo Light nas referidas operações. 
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70 Nesse sentido, à vista dos inúmeros argumentos já elencados nesta 

contestação, mostra-se imprescindível a improcedência da ação cautelar ajuizada pelo 

Grupo Light, já que não há qualquer fundamento jurídico ou mesmo razoabilidade em 

sua concessão. 

71 Dessa forma, diante da constatação de que o Grupo Light está se utilizando da 

tutela cautelar de modo indevido, além dos elementos que apontam para a 

inviabilidade de processamento da medida de mediação na forma como requerida, a 

Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida, com a consequente extinção do 

processo. 

72 Subsidiariamente, caso este MM. Juízo entenda que não é o caso de extinção 

imediata do processo, a Oliveira Trust requer ao menos a revogação da tutela 

concedida na r. decisão de Id. 53513711, em relação a restrição imposta à cláusula de 

vencimento antecipado das Escrituras de Emissão, a fim de tornar novamente exigível 

o imediato cumprimento das obrigações contraídas pelo Grupo Light nas referidas 

emissões. 

Ausência de demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado 

útil do processo 

73 Como cediço, para que seja deferida a tutela é necessário que fique comprovado 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 

nos termos do artigo 300 do CPC. 

74 Conforme já debatido acima, a probabilidade do direito do Grupo Light é 

inexistente uma vez que sequer mencionaram qual será o pedido principal da Medida 

Cautelar. Trata-se de verdadeira aventura jurídica em que o Grupo Light busca 

antecipar os efeitos de uma ação principal sem sequer discriminar qual seria esta ação. 

75 Não bastasse, o Grupo Light alega única e exclusivamente o enfrentamento de 

um período de dificuldade financeira como se isso fosse argumento suficiente para 

justificar um pedido de não pagamento de dívidas perante o Poder Judiciário. Fosse 

assim, qualquer cidadão poderia acionar judicialmente seus credores para não pagar 

o que deve. 
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76 Para piorar, o Grupo Light não instrui a petição inicial com qualquer 

documentação que possa comprovar verdadeiramente o cenário de insolvência e de 

incapacidade de honrar com suas obrigações de curto prazo. Muito pelo contrário, 

pedem intervenção judicial extraordinária calcados, exclusivamente, em retórica. 

77 E para constatar de uma vez por todas a urgência fabricada do Grupo Light, 

constata-se que, apesar de saberem há meses que teriam que honrar as dívidas 

vincendas, em momento algum seus administradores buscaram os credores para 

renegociação ou mesmo a convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para 

discutir a possibilidade de obter um standstill. Se é verdade que o Grupo Light 

necessitaria de uma eventual reestruturação de suas dívidas, por qual motivo deixou 

tal discussão para o último minuto? É evidente que a tutela está sendo utilizada de 

maneira imprópria para pressionar os credores a aceitarem termos de pagamento 

menos favoráveis. 

78 É evidente, portanto, que não há qualquer demonstração de que o Grupo Light 

enfrenta situação de risco de dano irreparável ou de difícil reparação a fim de justificar 

a concessão da tutela cautelar. Na verdade, os fatos apontam exatamente para o 

contrário. 

79 Sendo assim, diante da ausência de concretas evidências de perigo de dano ou 

risco ao resultado útil do processo principal de modo a justificar a tutela cautelar 

concedida, é medida de rigor que seus efeitos sejam imediatamente revogados, 

liberando os credores para que possam exercer seus direitos contratuais sem qualquer 

tipo de restrição. 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

80 Por todo o exposto, a Oliveira Trust requer o acolhimento da preliminar de 

incompetência aqui arguida para que a tutela cautelar seja redistribuída para uma das 

Varas Cíveis desta Comarca. 

81 Subsidiariamente, a Oliveira Trust requer a extinção da tutela cautelar, sem 

resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir, inépcia da petição inicial e 

descabimento de litisconsórcio passivo no que diz respeito à Oliveira Trust. 
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82 Em última instância, caso se entenda que não é o caso de extinção do presente 

feito, a Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida na r. decisão de Id. 

53513711 e que este pedido de tutela cautelar seja julgado improcedente, para que 

seus efeitos não possam recair sobre obrigações decorrentes de instrumentos de 

dívida, principalmente as Escrituras de Emissões celebradas pelo Grupo Light com a 

Oliveira Trust, afastando-se, em especial, qualquer restrição quanto aos efeitos do 

vencimento antecipado automático e imediata exigibilidade das obrigações contraídas 

nos referidos instrumentos, permitindo-se a sua cobrança contra as Requerentes. 

83 A Oliveira Trust protesta, ainda, pela produção de todas as provas em direito 

admitidas. 

84 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente feito 

realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de Roberta Freitas, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.º 178.017 e Gabriel Oliveira de Melo, inscrito na OAB/RJ sob o n.º 

221.770, sob pena de nulidade, na forma dos §§ 2º e 5º do art. 272 do CPC. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

Roberta Freitas 
OAB/RJ n.º 178.017 

 

GABRIEL DE MELO 
OAB/RJ n.º 221.770  

 
  

 

Num. 54963587 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:02:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020024138200000052474634
Número do documento: 23042020024138200000052474634



 

ffi:ucEffirA
Ned Protocolo

NrRr loÀ srDr oLr DÀ F rÂr cuaNooÀÍor FoR rM ou, ca u4

33.3.0027387-5 ! É

Sociedade anônima

Normal

I
óo-zoârlesrscs-6 .

,úctRlÁ ' "'
útlnio arqulvemcnto: .
@@0373§ - 09/ú812022 .
NrRé 33J-'@27387-:'
OL1VEIRÂ TRUST OISTRIBUIDORA

Bol.to{.):

Hásh: 2489DA85-312G4BDE-AD6O-8D25EO1421F3

Orião

676,00 676,00

DNRC 0,00 0,00

LIOE ÍIÍULOS E VA

oLlvErRA TRUST DtSÍRtBUtDORA DE TTTULOS E VALOReS MOBtLtARtOS S/À

007

E

Qrde DêscriÉo do Ato / Evento

999 1 Ata de AssÊmbleia Gêrâl Extr.ordinárla / Sem tvento! {Émrresâ)

cERÍrFtco o oÊFERTMENTo poR aFÍotso o'aNzrcouRT E srlvÂ, rosÉ RoBEaro BoRGES t RENAToMÂt{suR so8 o trúirEio E DAra aSalxo:

l{lRE / &qulv.rrúo ct{P, €nt ..Ío / E rll.rÇo.oúDLloro.ú.rto. Lho MunEÊo

00005171583 36.113.876/0001-91 Avenida DAs AMERICAS 3434 Barra da Tljuca Rio de.laneiro R]

xx. xxx.l«x/xxxx-xx xxxxxxxxrc(xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx,x[.xxx/xxxx-n xxD(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxÃxxxn«xxxxxx

xx. xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxro«xxxxxxxxxxxx

rx.xxx.xxx/n<xx xx xxxxxxxxxxxxxtxxxxxtxxx xxuxxxx)o(xxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/lotxx xx xxx»cttxtxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxrtxrxxxxtl

xx.xxx.xxx/r«xx-ro< )ouxlc(xx[xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx x»o(xl(rxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxtxxxxxrc«

xx.xxx.xxx/xnx-xr xxxtxxxxxxxxxxxxxxxn(xx xxnxxxtnxxxxxx)o(x

xx,no<,xnx/xxr.r<-xx xxxxxr@(xxxxxxxxxxxxxxl xxxxxxxxxxxxxxxtxxx

xx.nx.xxxf«xx-rx xxlxxxxxlxxxxxxxxxxrxxx xxxxxxxxxxxxx$glqx

xx.xr«.xxx/xxxx-xx xxD«ro«xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx$(

xx. xxx.xxx/xru-xx xxxro«xxxxxxxxxxxxxxxt xxxxxl)(xuqxxxxxxxx

xYXXXXXXXXX xx. xxx.xrx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xrLx_p0üxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

xx. xxx.xxx[ooor-l« xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxD(x xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xroo<-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxDoüxx x»oqxxxxxxxxx xxx)«

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxx$(xxxxxxx»(x xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

n.xxx.xxx/loo<x-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lx.xlx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx,xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx)m«xxxxxxxxxxx

xx. xxx. xxx/xxxx-t« xxxxxxxxxxxxxx)«)«xxxxx xxnrcüxtxxxxxxxxxx

xx.xxx-xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxtxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Jo[. P.ulo M.td.lêno Fllho

SECRETÃRIO GERAL

obacrvafão:

Oeleíléo em 17117/2022 e arqulvado em t1/11/2022

N. d. àtrd c.r. Ní Pthr

15 1/r

ruEEr r la)

cód

xx

43ry$

it at cÕ.ê1.1 .b !.t .lo .lo Riô .b it.otro
ú[p!esa: oLMlÀÀ tp'tsT DISTRIBUIDOÀÀ DE TtT1]lOS E VÀLOREs T OBILIÀRIôS S/À
NrÀEr 331.002?387-5 protôcoro: 00-2022/851555-6 Dátã na pt.tocotat la/ú/2022
cEÀÍÍalco o ,\Àot,tv-{vE[ro ê^ 1t/17/?c22 soa o NúyERô oooosl]1sa] ê dêMir corBtânles do têlno dê

ÀutenticaÇào: D0?E55Et302031954r1À8DC9ED8t8EE?05l9C0B2154DD4C8I9BD4628B015EE3l
Pàra vatida! o docuÍênro àcêsse httF://,*.jucê!ja.!l.qôv-br/servícôs/chàocetâdlqita1, i.lo,* o O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
od

rig
o 

N
as

ci
m

en
to

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

to
ra

no
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
7 

de
 a

br
il 

de
 2

02
3 

14
:5

3:
10

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
86

7-
4 

- 
17

º 
O

fíc
io

 d
e

N
ot

as
 d

a 
C

om
ar

ca
 d

a 
C

ap
ita

l/R
J,

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Num. 54963590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:02:42
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020024172500000052474637
Número do documento: 23042020024172500000052474637



& Ne Co

Or-2O2 i/ 8 51s !s. 6

JUCERJA

ú ltir'no *-cruiráriçnto:

000050383s, 09/08/2022i

NIRE:33.3.0027387-5

1O1L1/202216t37122

Or8ão CelculãdoN Rt l0ÁstDt ou DÀ F lrÂLoua,{ooÀsrDE ÊoR EM ourM !f)

33.3.0027387-5

Sociedade anônime

Normal

ouvErRA TRUST D|SÍRTBUtDORA DE T|TUt-OS E VALORES MOBtLIARtOS S/A

Boleto(sl: 104207306

H.sh: 2489DÀ89312(HBDE-AD5D-8025801421F3

REQUERIMENTO

OTIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBITIARIOS
s/A

I cãdrs"l
I aorto I

requer a v. sa o deÍerimento do seguinte ato

007

código
Evento Qtdê. Descrlção do ato / DêscriÉo do êvento

999 1 Ata de Assembleia Gerâl Ertraordinária / Sem Even presa)

xxxx»«xxxxxxxxxxxj«xxxxtxxxxxxxxx»ooo(xxx$o«xlxxxxxxuxlüxxxDc«xn«x)(xxxxxxxxxxx
,clxxxxxxxxxxxxxxxxxDou

bo«)o«xxxxxxxxri(xxxxxxxxxxxn«xxxx$uxx)(xxxxxxxxxxxxno«)GxJq$ouxxxxxxxxxxxxxxxxx

n«no(xxx)o«xxtxxxl(xxxxxxxx»o«xxxxxxxxxxn«xxxxxxlxi«tíuloGlo«xr«xrxx)oqxxxxxx

Requêrente

Rio de Janeiro

Local

1O/77/2022

Dâta

il11ilil111 il111 ilililil ilililtilililil ilil ilililil ilil ilililililtil
00 2022 /857555-6

Nome: Oliveira Trust

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2135140000

E-mail: juridico@oliveiratrust.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: rol77/2022

Data da 1e entrada:

ll.i{-Er I ta
dô Ertâdô dô R1ô dê Jânêa:ó

P.eridência dâ Rêpúblit! .
Snreteriá de Ml.ro € Pequen. Emp.esa

' Secretâriâ dê Racionalizâção e simplificação
Dêpertãmênto de 8êgiíro €mprê$riale lnteff.ção
ru.tâ comercialdo Esrado do 8io de tan€aro

.lunta

Pago

a 6?6'o0 676,00

IDRE I oPo 0,00

llmo Sr. Presidente da .lunta Comercial do Estado do Rio dê Janeiro

Pâ9.02l15

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
od

rig
o 

N
as

ci
m

en
to

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

to
ra

no
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
7 

de
 a

br
il 

de
 2

02
3 

14
:5

3:
10

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
86

7-
4 

- 
17

º 
O

fíc
io

 d
e

N
ot

as
 d

a 
C

om
ar

ca
 d

a 
C

ap
ita

l/R
J,

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Num. 54963590 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:02:42
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020024172500000052474637
Número do documento: 23042020024172500000052474637



"': : : :"'i..' ... ::: & *"5:áiá31?i:!%

oLrvErRArRu*roororo*o*,*.,*0"." ' Jfrlilliltlll'iltflilltilllfillilltlttfillltill
cNpJÀ,ÍF n. 36. rÍ1.8?d/ooor-sr i N|IG rr r.o.o:i3'!t+.rucrn:e
cmrÀar n. s,i.r: :ir.zól0004-í{i t iÉ 35.q.ôiiil.riÍ rucrsp

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExrRAonoruÁnr.l, »t acroMsTÀs
REALIZADA EM lE DE ABRIL DE 2022

Aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vínte e dois (2022), às l0 horas, nasede social da OLMIRÂ TRUST DISTRIBU,OOnI »n rirUr,Oí,t ;;ffi;MOBILIÁRros sÂ' ("companhia'), rocaizaaa na óapiãiJs",*" oo Rio de Janeim, à Av.das Américas! n" 3434, bloco 07,. sala 201, CrO ,ráOrú, garra da Tijuca, foi realizadaAssembleia Gerar de Acionistas, instarada em primeira con-vocaçao, com a participaçâo deacionista representando 100/0 (:m por cento) do capitar social da companhia, de acordo comverificação fcita no respectivo'Liwo de n"gi*" a. i.ã"ç" I"'o"rooi"*,. coMX)sIÇÃoDA MESA: Compondo a mesa' atendendo ao artigo tz do Esraruro social vigente, ass,miu apesidência dos trabarhos dcsta asscmblçia o sr. Diretor pÀoente José Arexandre costa deFrcitas' para oompor a mesa, o sr. presidente esco*r", . i.. üi* ucnriquc correa sismil, parasecrerariar a asscmbleia_ ABERTUR.A E IN'TALAÇÃ. niiÀsfoirJ;dr, ,*,ã;assembleia' constarada a existência de "quorum", 
"";f.t-; 

;ii; 
de Rcgisto de presença deAcionistas", o presidente declamu instarada a Assernblei" càJ" o"iooi"*. puBLIcAÇÕEs:

Em seguidg considerando que ôi suprida 
" 

r"-rta"J-a"luori."ot pÉvia do edital deconvocação' coúonae permitido pelo paúgrafo 4'do arti go 124 daLei 64Mt76, o sr. presidente
recomendou ao Secretário que pmcedesse a leitura da oiDEM Do u.l oo, seguintes temros:
lca 

o sr.' acionista convocado pera deriberar sob." ol 
" "Àçaoão comitê de Remuneração dacompaúia e consequenle arêração do Estatuto 

'social; 
e (i) consoliaaça do estatuto.Df,LBERAÇÃO: Iniciarmente o sr. presidente escrareceu 
"o 

*iorri* que a convocação dapresente assembleia decorreu da intençâo de extinguir o Comitê de Ronrucragão, qua par*u-,
:cr 

faclltarivo' após a cxtinção do comitê oe eúitoria oa compaortq deliberadâ aravés daAssemblcia Geral Exraordinária rearizada emo3/032022. Ãús as expricaçoes, o riuico acionista
da companhia deliberou por aprovar a: (l) extinção do comitê de Remuneração da companhia,que deixou de apÍe§entar as condições contídas no caput do artigo , da Resorução crr,t§ no3'921llo' bern como a consequente alteração do Estâtuto socia L companhia para excluir ocapitulo vII que trata sobrc o comitê e as menções a este comitê presenr€s nos parfurafos I. e 2"
do aÍigo 6", bem como lenumerar os cap{turos seguitrtcs; e (2) consoridação do estâtuto sociar dacompaúiq de forma a contemplâr a altÊração âcima deliberadq na forma do documento anexo
à pre§€nte ata- ENCERRAMENTo DA pAUTA: Tendo sido apreciada a pauta da Assembteia"
o Sr' Prcsidente informou que estava a mesma esgotada, detem nândo que os tabalhos fossem
temporariamene susp€nsos psra a lavratuIa da ata, reiniciando_se tâo logo oconçss€ a sua
conclusão' REABERTURA IX)s rRÂBALHos E ENCERRÂMDNTo DA ASSEMBLEIA:
Achando-se conclúda a at8, o sr. Prcsidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao
secretririo que fizesse a leitura do docrxnento em questão, após o que foi colocsdo eÍn discussão,
sem que houvesse manifestação dos prcsentes. posta em votação, a ata foi aprovada por

Jút Cd.êirl .io t.t .to dô a!ô 
'L 

J' iÉ
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unâninidade, ra2áo pela qusl var.Âsiííí{a pclo §r..Pirsidenr.i ipêlC acionista presente, tendo o
Sr. Presidenrc declarado encerradcços hbbalhos Do_ g!r9 paraSlc$i,eu, Carlos Henrique Corrca
sismil, Sccrctário, a lavrei e subiircvo para os fins de direito e dcclaro que a presente ópia esú
confomre original, Iavrada no compctente livro de regisho de Atas das Assemblcios Gerais n 01,
da Oliveira Trust Distibuidora de Títutos e Valorcs Mobiliários S.A.

Rio de Janeiro, l8 de abril de 2022.

Sismil

Secreúrio
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BAUçO. CENY&AL DO'BfrAstt

Ofício 29536/2022-8CBlDeorflGTRJA
PF.208942 Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2022.

À
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Avenida das Américâs, n' 3434 - Bloco 07, Grupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro/RI

A./C dos Senhores
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor
Carlos Henrique Corrêa Sismil - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Senhores.

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a
reforma estatutária, conforme deliberada na Assembleia Geral ExtÍaordinifuia de l8 de abril de
2022.

2.

ato societiÍiô
Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido

Atenciosamente,

João Paulo Viana Magalhães
Coordenador

Dêparlem€nto de OrganlzãÉo do Slstema Flnancoko (OeoÍí)
Gerência Técnica no Bio de Janeiro (GTRJA)

E rnar: gtrjâ.deoá@bcb.gov.bÍ

J LICEI I JA

autêíti.aÇãô. llq
Au!e.!1caçà.: Dc7F55EFlO2Ol19s4F3À3DC9SD388É:?Cs:9C082154DD408r981r46288085tE31
para vatràar o docreôro à.êsse hrrp://!!u..ü.êrrà-ri.qôv,b./sêrvicôs/chan.êlàdiqital, infÔrne Ô n" dê prÔrocÔ11

05/15

Alexandre Martins Bastos
Gerente-Técnico
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EqTÉ,:rurq soçrAx.,.",
OLIVEIRA TRLI.ST -DISTRIBUIDOB]L I,}E TÍTULOS

CAPÍTUL() I
DA DENOMINACÃO. SEDE. DURACAO E OB.IETO

Artigo 1'- A Companhia tem a denominação de Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. e tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de

Janeiro. na Avenida das Américas, 3434, bloco 7, Grupo 201, Centro Empresarial Mario
Henrique Simonsen, Barra da Tijuca, CEP 22640-102. bem como dependência (filial) na

Cidade do Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Floriano 1052, 13" andar, Sala 132 - parte,

Itaim Bibi, Cep: 04.534-004, podendo por deliberação de sua administração abrir ou suprimir

Pàs, 06/15

lufEl t rÂ.
Jlntá cÕmêrcráI d. Estàdo dô Raô de Janerrô

:. , ]::]: ,. ' :, :: ',

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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filiais ou escritório em qualquer,partedo terri
disposições legais pertinentes. . -' ..'

tor iq irr3sileirçt üsdeque sejam observadas as

Artigo 2' - A Companhia funcionará por prazo indeterminado.

Artigo 3" - A Companhia, enquanto Instituição Financeira, tem por objeto:

A) subscrever, isoladamente ou em consórcio com outrâs sociedades autorizadas.

emissão de títulos e valores mobilirários para revenda;

B) intermediar oferta hiblica e Distribuição de Títulos e Valores Mobiliários no
mercado:

C) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros,
observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Valores Mobiliários nas suas respectivas fueas de competência;

D) encanegar-se da administração de caneiras e da custódia de tÍtulos e valoÍes
mobiliários;

E) incumbir-se da subscrição. da transferência e da autenticação de endossos, de

desdobramento de cautelas de recebimento e pagamento de resgâtes, juros e

outros proventos de títulos e valores mobiliiírios;

F)

G)

H)

exercer funçÕes de agente fiduciário;

instituir, organizar e administraÍ fundos e clubes de investimentos;

constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a

respectiva caÍeiÍa de títulos e valores mobiliários;

I) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de

Valores Mobiliários;

J) realizar operações compromissadas;

K) praticaÍ opeÍâções de compra e venda de metais preciosos no mercado físico, por

conta própria e de terceiros, nos teÍnos da regulamentação baixada pelo Banco

Centralt

L) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, po' conta própria e de terceiros'

observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Yalores Mobiliários nas suas respectiYas áreas de competência;

M) prestar serviços de intermediação e assessoria ou assistência técnica em operações

e atividades nos mercados financeiros e de capitais;

N) emitiÍ moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e

O) exercer outÍas atividades expressamente autorizadas' em conjunto' pelo Banco

Central e pela Comissão de Valores Mobiliários'

lucEl l. lÀri
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Parágrafo Único - A companhiâil€\^clá manter.si5r'.qra de ÇoDja corrente, não movimentável
por cheque para efeito de registrc ilas<iperaçõr* por ãonta de'iet'Silientes

Artigo 4'- É vedado à companhia enquanto sociedade disribuidora:

Al realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de

financiamentos, empréstiÍrios ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através

da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as

demais previstas na regulamentação em vigor:

B) cobrar de seus comitentes coretâgem ou qualquer outrâ comissão ÍefeÍente â

negociação com determinado valor mobiliário durante seu peíodo de

distribuição primária;

C) adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de
dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do
prazo de I (hum) ano, a contar de recebimento, prorrogável âté 2 (duas) vezes a

critério do Banco Central;

D) obter empréstimos ou financiamento junto a instituições financeiras, exceto

aqueles vinculados a:

I - aquisição de bens para uso próprio;

II - operações e compromissos envolvendo títulos e rendâ fixa, conforme

regulamentação em vigor;

III - operações de conta margem de seus clientes, conforme regulamentação em

vigor;

IV -garantias na subscrição ou aquisição de valores mobiliáÍios objeto de

distribuição pública;

E) daÍ ordens às sociedades colTetoras para realização de operaçÕes envolvendo

comitente final que não teúa identificação cadastral na bolsa de valores;

F) acolher aplicações das entidades definidas no aÍt.2" do Decreto no 84.128' de

29llot79 vrsto que essas entidades somente podem efetuar aplicaçÓes de suas

disponibilidades financeiras em títulos federais, através do Banco Central do

Brasil:

G) celebrar contratos de mútuo, tendo por objeto o empróstimo de recursos

financeiros com pessoas físicas e jurídicas não financeiras.

CAPÍTULOII
CAPITAL SOCIAL E ACÕES

Artigo 5" - o capital social subscrito da companhia é de R§ 28.523.130,69 (vinte e oito

milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e trinta leais e sessenta e nove centavos), dividido

-]UÉEI I JA-'untà c.mêi.ia:3Ó EsladÔ dÔ Rro dê Jànei!ô

54DD4o8r9eD4628B0r5ÉEl1
ov.brlservicos/chanceladigital, infortu o n' dê protocÔ1o
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em 26.000 (vinte e seis mil) âçõololdinárias nggnipatlvas, toda§ 6bIÂ valor nominal. As ações

são indivisíveis, nâo sendo recoghêci.ài mais {9.ry?-l"gU_.19 p-ara cada ação.

Parágrafo Único - Cada açao ordinária rerá direito a um voto nas deliberaçÕes das

Assembleias Gerais.

CAPÍTULO III
ADMINISTRACÃO DA CONIPANHIA

Artigo 6" - A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei e

deste Estatuto.

SECÃO I
O DE ADMINISTRA

Artigo 7" - Não será constituÍdo de forma permanente Conselho de Administração.

SEÇÃO II
DIRETORIA

Aúigo 8'- A Diretoria será composta por um mínimo de 2 (dois) e um máximo de 5 (cinco)
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela

Assembleia Geral. Um dos membros da Diretoria será designado como Diretor Presidente,

enquanto que os demais não terão designação específica.

Parágrafo l' - O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Paúgrafo 2'- Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos
respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores, eleitos de acordo com o previsto
neste Artigo.

Parágrafo 3" - Havendo renúncia ou destituição de membro da Diretoria, o cargo ocupado
pelo Diretor renunciante ou destituído permanecerá vago até a investidura de seu substituto,
designado de acordo com o previsto no câput deste Anigo 8..

Parágrafo 4" - Em caso de ausência ou impedimento temporário por perÍodo de, no máximo,
45 (quarenta e cinco) dias, os Diretores substituir-se-ão, reciprocâmente, em suas funçóes.

Aúigo 9' - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento por peíodo superior a

45 (quarenta e cinco) dias, caberá aos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, designar o
substituto para completar o prazo de gestão do Diretor substituído.

Artigo 10 - Compete à Diretoria exercer as aribuições que a lei, o Estatuto, e a Assembleia
Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários à consecução do objeto social da

-Íuntã a.nêrê1â: dô Es!âdó dÕ Rrô dê Jãn!r..
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Companhia, observados
adicionalmente:

os p'rireiÍr,rentos. !:srá6çlecido!' Jrei[q Estaturo, cabendo-lhes

A) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliários da
Companhia ou a ela confiados;

B) transigir, concordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar
compromissos;

C) alienar, adquirir e onerar bens, conferir direitos; e

D) designaÍ e destituir o Ouvidor.

Parágrafo 1' - Caberá ao Diretor presidente:

I. convocar a Assembleia Geral de Acionistas;

II. manter permânente coordenação entre os membros da Diretoria;

Ir' presidir e convocar as reuniões de Diretoria, cujas deriberações serão tomadas
por maioria de votos dos Diretores, cabendo ao Diretor presidente o voto de
desempatei e

IV. praticar todos os atos que, nos termos da regulamentação vigente, sejam de
responsabilidade do DiÍetor presidente.

Parágrafo 2" - Caberá a cada um dos Diretores sem designação específica:

I. assessorar o Diretor Presidente na coordenação das atividades da Companhia;

II. zelat pan que a Companhia cumpra integral e pontualmente todas as suas
obrigações.

Parágrafo 3o - Nos assuntos levados à aprovação da Diretoria, o Diretor presidente terá,
além do voto comum, o de qualidade, no caso de empate na votação.

Parágrafo 4' - A investidura dos diretores far-se-á automaticamente, após a homologação
de seu nome pelo Banco Central do Brasil, dispensado de caução, com a devida anotação no
Livro de Reunião de Diretoria.

Àúigo ll - A representaçâo ativa e passiva da Companhia será exercida (i) por 02 (dois)

Diretores em conjunto; ou (ii) por 0l (um) Diretor em conjunto com 0l (um) procurador; ou

(iii) por 02 (dois) procuradores em conjunto; ou (iv) isoladamente, por 01 (um) procurador.

Artigo 12 - Os Diretores, sempre em conjunto de 2 (dois), poderão nomeaÍ e constituiÍ
procuradores com poderes especílicos para representar a Companhia, em conjunto ou
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isoladamente, na prática dos"ae§'.: operaiõri'<1ue foiltr' ilefinidos nos respectivos
instrumentos, sendo vedada a c,;rlorgâ de podeies gênérico.s.tle adrninistração.

Artigo 13 - Exceção feita às procurações com poderes da cláusulà ad judicia, que poderão
ser outorgadas por prazo indeterminado, desde que apresentem finalidade específica, todas
as demais procurações outorgadas pela Companhia, nos terrnos dos Artigos l l e 12 deste
Estatuto, não poderão ter validade superior a 02 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
CONSELHO FISCAL

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanene que,
quando instalado, será composto de, no mínimo,03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros
efetivos e igual número de suplentes, indicados nos termos da Lei n. 6.404176 e com as

atribuições ali previstas.

Parágrafo Único - Observado o disposto no parágrafo 3o do Artigo 162 daLei na 6.404t76,
com a redação que lhe foi dada pelo Arrigo lo da I_ci l" 9.457197, os membros do Conselho
Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral que deliberar sobre
sua instalação durante o período em que o órgão funcionar e que estiverem no efetivo
exercício de suas funções, observado, entretanto, que a remuneração anual global dos
membros do Conselho Fiscal não poderá ultrapassar R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

dô Estadô dô RtÕ cê ra.er.c
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atualizados anuâlmente de diordd. com a! váriação dri; ÍÀàice Geral de preços

Disponibilidade Intema, divulgotlo.pêla Fund,a$--ãc"§Btúlio.{a;gg§..

EÂPÍTULO V
ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo l5 - A Assembleia Geral, nos termos da lei, reunir-se-á:

I. ordinariamente, nos quatro primeiros meses do ano, para:

(a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações fi nanceiras da Companhia;

(b) eleger os membros da Diretoria e os membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e

(c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a

distribuição de dividendos, quando for o caso.

II. extraordinariamente! sempre que a lei, o Estatuto ou os interesses sociais
aconselharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas.

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais convocadas de acordo com o aqui previsto
deverão realizar-se no prazo de, no mínimo, 08 (oito) dias contados da respectiva data de

convocâção.

Artigo 16 - Poderão tomar parte nas Assembleias Gerais os acionistas cujos nomes constem

do livro de registro de açÕes da Companhia até 03 (três) dias antes da data marcada para a

realização da Assembleia Geral.

Artigo t7 - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou,

na sua ausência ou impedimento, poÍ outro Diretor escolhido dentre os presentes. O

Secreúrio da Mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia Geral.

Parágrafo Único - As deliberações das Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias,

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, serão

tomadas por maioria simples de votos dos acionislas com direito a voto Presentes à

Assembleia Geral, não se computando os votos em branco.

Aúigo l8 - Antes da instalação de quaisquer das Assembleias Gerais. os acionistas presentes

assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome' nacionalidade, residência e a

quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.

CAPÍTULO VI
EXERCiCTO SOCIAL

Artigo 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil' encerrando-se' portânto em 3l de

dezembro de cada ano. e, semestralmente, a 30 de junho e 3l de dezembro, serão levantados

os balanços gerais, podendo também' tais balanços serem levantados em 3l de março e 30

de setembro. Ao final de cada exercício social será levantado o balanço e as demais
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I. do resultado do exercício serão deduzidos, em primeiro lugar, os prejuízos
acumulados e a provisão paÍa o imposto de renda;

II. do lucro líquido apurado, serão destinados 57o (cinco por cento) paÍa a constituição
da reserva legal, que não excederá 20Vo (vinte por cento) do capital social e 25Vo
(vinte e cinco por cento) para o dividendo mínimo obrigatório; e

III. o saldo de lucros, se existente. será destinado na forma aprovada em Assembleia
Geral de acionistas-

Parágrafo Único - A Companhia levantará balancetes mensais e poderá distribuir diyidendos
intermediários, com base nos referidos demonstrativos, observadas as regras estipuladas no
caput deste artigo, itens I e II.

CAPÍTULO VII
D4 OUVIDORIA

Aúigo 20 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a

estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor
e de atuaÍ como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes usuários de seus

serviços e de seus produtos, inclusive na mediação de conflitos.

Aúigo 2t - Além de outras previstas na legislação, constituem atribuiçóes da Ouvidoria:

L receber, registrar, instruir, analisaÍ e dar lratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia;

II. prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

III. informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não ultrapassará l0
(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de formajustificada, uma única

vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a l07o (dez por cento) do total de

demandas por mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

fV. encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo

informado no inciso III;

V. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectâdos no

cumprimento de suas atribuiçóes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da instituição para solucioná-los; e

VI. elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria, ao final de cada semestre,

relatório quantitativo e qualificativo acerca das atividades desenvolvidas pela

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

Artigo 22 - O Ouvidor

I. deyerá ter aptidão em teÍnas relacionados à ética, aos direitos de defesa do

9Àq. 13/1s
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consumidor e à medi.{qà}'dc confli6sr'ô.JmpÍcwãd}'ér exame de certificação
organizado por entidade derei:onhecidâc.qp'acidade.t§ggiig;

II. terá prazo de mandato de 24 (vinte e quatÍo) meses, permitida a reeleição;

IIL poderá ser destituído: (a) por maioria absoluta de votos, mediante eleição de novo
Ouvidor com aptidão para o desempenho das atividades e atribuiçóes da Ouvidoria;
(b) pela prática de atos que extrapolem sua competência; (c) por conduta ética
incompatível com a dignidade da função; e (d) por outras práticas e condutas

desabonadoras que justifiquem a destituição.

Artigo 23 - Serão dadas à Ouvidoria as condiçóes adequadas para o seu funcionamento, bem
como p:ra que a sua âtuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade
e isenção.

Aúigo 24 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias paÍa a elaboração de resposta

adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

C VIII
ÂCORDO DE ACIONISTAS

Artigo 25 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua

sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias

Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver
sido proferida conlrariamente às disposições de referido instrumento. É também

expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de suas açóes em

desrespeito ao estabelecido em tâis acordos de acionistas.

CÀPITULO IX
DISSOLUCÃO, LIOUIDACÃo E EXTINCÃO

Artigo 26 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos

em lei.

Parágrafo único - A Diretoria nomeará o I iquidante e a Assembleia Geral determinará o

modo de liquidação e elegerá os membros do Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que

deverá funcionar durante o período de liquidação.

Rio de Janeiro. l8 de abril de 2022.
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oLrvErRA rRUSr DrsrRriiuuiôna'órlrirü,os B vALoRES MosrI,únros s.a.
cNPJ^4Ij ri: i6. r r3.876/Jul{ rf / NrRE iiaratirj'À) 33.3.00273S7-5

CNpÍMf.nl:)q r r3.8trgooga-ii7 r'rlRr -;ltçsry :s.s.os+z+r t- t

ATA DA ASSEMBLEIA GBnaT, On»TNÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 04 DE MARÇODE' 2022

DATA, HORA E LOCAL: aos 04 (quâtro) dias do mês de março do arro de 2022 (dois mil e vinte e dois). às

IO h, na sede social da OLIYEIRA TRUSI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL0RES
MOBILIÁRIOS S.A., localizada na Capital e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n' 3434, Bloco
7, Sala 201, CEP 22640-102, Barra da Tiluca ("Companhia"1. foi realizada Assembleia Geral de Acionistas,
que foi instalada. em primeira convocação, com a padicipação de acionista representando 1007o (cem por cento)

do Capital Social da Companhia, de acordo com verificaçâo leita no respectivo "Livro de Registro de Presença

de Acionistas". COMPOSIÇÃO DA MESA: compondo a mesa, em conformidade com o disposto no anigo
17 do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Diretor Presidente José Alexandre Costa de Freitas assumiu u

presidência dos trabalhos desta assembleia, que convidou o Sr. Diretor Alexandre Lodi de Oliveira para

secretariar os trabalhos. ABERTURA E INSTAL.\çÃO DA SESSÃO: rendo \ido iniciada a assembleir.
constatada a existência de "quórum". conlorme âssinaturas apostâs no "Livro de Registro de Presença de

Acionistas" da Companhia- o Presidente tleclarou instalada a Assembleia. PUBLICAçÓES; em seguida,

considerando que, em decorrência da presença do único acionista, foi suprida a formalidade de publicação prévia
do edital de convocação, conlorme permitido pelo §4" do art. 124 da Lei 6404/76 ('LSA"), bem como que os
documentos referidos no Aft. 133 da LSA foram publicados no jornal Monitor Mercantil previamente à

Assembleia, o Sr. Presidente recomendou ao Secretário que procedesse à leitura das ORDENS DO DIA nos

seguintes termos: Fica o Sr. Acionista convocado para deliberar sobre as seguintes matérias: (l) em relâçâo ao

exercício Ílndo em 31112/2021: (a) exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das

Demonstrâções Financeiras e do Relatório dos Auditores Independentes;e (b) destinação do lucro líquido; e (2)

reeleição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração. DELIBERAÇOES: O único aeionista da

Companhia deliberou: (1) em reiação ao exercício social findo em 3lll2l202l: (a) aprovar o Relatódo da

Administração, âs Demonstmções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes (em anexo)t e (b) lace
à apuração de Iucro líquido no montante de R$ 31.083.128,02 (trinta e um milhões, oitenta e tÉs mil, cento e

vinte e oito reais e dois centavos), aprovar a destinação do montante de: (bl) R$ 1.554.156,40 (um milhão,
quilhentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquerrta e seis reais e quarenta centayos) para a Reserva Legal;
(b2) RS 86.438,96 (oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) para Outras

Reservas de Lucros; e (b3) R$ 29.1,12.532,6ó (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) para distribuição de dividendos, dos quais já foram
pagos R$ 12.263.238,93 (doze milhões. duzentos e sessentâ e três mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e

três centavos), restando a pagar R$ 17.179.293,73 (dezessete milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e

noventa e três reais e setentâ e tÉs centavos), cujo valor será atribuído ao atual acionista conforme capital social
integralizado da Companhia nesta data. Os dividendos ora declarados e ainda não pagos deyerão ser pagos ao

acionista no pÍazo de até 60 (sessenta) dias a contar da presente data; e (2) aprovar a reeleição dos membros da

Diretoria da Companhia, com mandato até a posse dos Diretores que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se no exercício de 2025, podendo hâver reeleição, a saber: Sr. José Alexandre Costa de
Freitas. brasileiro. casado pelo regime de separação Iegal de bens, advogado, portador da carteira de identidade
n" 78.657, expedida pela OAB/RJ -, inscrito no CPF,MF sob o n" 008.991.207-17, como Diretor Presidente; e

como Diretores sem designação específica, Sr. Alexandre Lodi de Oliveira, brasileiro, casado pelo regime de

separação total de bens, bacharel em Direito, portador da oarteira de identidade n' 10.964. 131-6, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 016.922.137 -66; Sr. Carlos Henrique Correa Sismil, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão pârciâl de bens. contador, portâdor da carteira de identidade n'09.509.1 86-,1, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPFÀ4F sob o n" 0l1.896.377-58. Sr. Antonio Amaro Ribeiro De Oliveira e Silva.

Junta c6êrêiâf do Estâdô do Rro de Jànêi!ô
l,n r-êsa: i-lYl,Fi. It:r5r a1-rli tsr.; laPÀ L,a :ITr:r:CS : .,;\iairL5 tia!1LIÀaIa: a./À
N Fr. 1:r.1.lrl!1 t pr.rt.,:.1ô: at! ilaaiÀ1i \4 4 iàt; d. !rot.:,1.: 2r,':,i/:r.lt
.EPII: iln a -!l!l;1r'{Ylr::a .Í ::/i-s/la:: iaE a rl!rl.i!;rll \':i.!),ai11 e rÊÍ: s ..nsta.tes i:lc

JUfEi I iÃ

;L!'ên::.àçã.. paq, 03/52
À1.!eril l.:Ç;.: l30aÀ4a:ra:9 64,1€9E!r-1a16!-ar1,_1Ebtc.: la l::cl'1ra iL: i:: !at:.:a lt1t 5:
:.ra rà1,!.. r..Laêrt. à..s.. irrp://Í,.1.r.:.:ri.rj.,i:".../jir,r_.s, r,r:r.relàd1qi.ãi, irf.rriê o n! je !r.rô.ôi.. O
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Rio de Janeiro, 04 de maryo de 202?.

ALEXANDRE LODI DE Â$inado d€ Íomã dienàr pôÍ

oLIVE I RA :0769227 3 7 âi',Já|^"ff 
"'i,?r?L66 oados 2022 oi o! t8:4gro3 -o3,oo

Alexandre Lodi de Oliveira
Secretário

ruciut
21 JUN2022

f"L

317.85o/22-

il//t/ilililt/tiil//tí
=T

IIJ
(Jr

-- -t/tflilÍfl iltÍ//l/tiilÍil/lilii//

Junt. CdE!êiÀl do E.tâdo do Ríô d. .rÀa.iiô
EN'TESA: OL]V'IRA -IRUSI IISTÀIBUItCRÀ OE TITÚIOS E '.ÉL6RES },1OE1],IÀE]OS 9/A
lrrFE: lll.X".:rllr-5 P.o..oco1ô: C0-20:2/41-158-,1 tàrã da pL.t.a:ó1.: '!i/1.,,1Õ22
CEPTTFICO ô AnÇLrr-/ÀIlENTO em 11l05/10:: SOB 0 Ilxil.4EÊO it:aa,49':::a4a e .lênrrs ...srãnres dô reÍho dê

IUCEI I 
'Ã

aurÊ.ri.a.éo. p,a. o4/s2
ÀutetLi.açáo: lBaEA4CalcEÊ6646!ê5L1Fa6Daic?E68cE5jalrÀ:i1lrElir:5519a:,ri-É.tlF5:
Fâra val1.lãr ô dô.mê^:ô acessê ltt!://mw.iu..ija.rl.qlr.brlrêrvi,-os/.hrn.e1ãdiqitát, inforfre o no dê DrotocôIô_

brasileiro, solteiro, advogado, ponador da çédula de identidade n" 109.003 expedida pela OAB/RJ em
19.12.2O12, inscrito no CPF sob'd r? 0O L362:57 i?ii e Sr. R.'ri11háôtMagathães Morgado, brâsileiro, casado,

advogado, portador da carteira de iüE'itidad;.ng i7-l 178. 91]',9El1.lq pela OAB/RI, devidamente inscrito no
CPF/MF sob o n' 124.307.3;.1-69, todos domiciliados nesta cidade. à Av. das Américas, n'3434, Bl. 07, Gr.
201 , Bana da Tijuc a, CEP:22.640-102. RJ. Os Diletores reeleitos desde já declaram que não estão incursos em
qualquer crime que os impeça de exercer atividades mercantis, expressam sua concordância com as suas
nomeações. posse e exercício do cargo para o qual tbram nomeados, mediante assinatura de Termo de Posse no
livro de atas da Diretoria após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil. Após análise do relatório
do comitê de remuneração de 03 de março de 2022, fixar a remuneração fixa anual global da Diretoria da

Companhia, para o exercício social de 2022, em até R$ 7.tn0.000,00 (sete milhões de reais) destinada à

remuneração total dos administradores, excluídos os encargos sociais de ônus da

Companhia. ENCERRAMENTO DA PAUTA: tendo sido apreciada a pautâ dâ Assembleia Geral , o Sr.

Presidente informou que não haviâ mais nenhum âssunto a ser tratado, determinando que os trabalhos fossem
temporariamente suspensos parâ a Iavratura da ata, reiniciando-se tão logo ocoÍTesse a sua conclusào.
REABERTURA DOS TRABALHOS E ENCERRAMENTO DA ASSEMBLEIA: achando-se concluída a

ata, o Sr. Presidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao Secreúrio que fizesse a leitura do
documento em questão, após o que foi colocado em discussão. sem que houvesse manifestação dos presentes.

Posta em votação, a ata foi aprovada, razão pela qual vai assinada pelo Sr. Presidente. pelo acionista presente,
tendo o Sr. Presidente declarado encerrados os trabalhos. Do que para constar, eu, Alexandre Lodi de Oliveira,
Secretário, a lavrei e subscrevo para os Íins de direito e declaro que â presente cópia está, conforme original,
lavrada no competente livro de registro de Atas das Assembleias Gerais n' l, da Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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Dccusign Envêlopê lD D7623'l E 3-1004-4675-BBD6-917440 F 892 37

CARTÂ DE ÂPRESENTÂÇÁO

A/C Banco Centrâl do Brasil

Referente: Demonstrações Financeiras 3l I 1212021

Prezados Senhores.

Em atendimento à circular n'3.964. de 25 de setembro de 2019, seguem âs demonslrações

financeiras da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., referentes ao

exercício findo em 3 I de dezembro de 202l. bem como. os seguintes documentos:

. Relatório da administraçãot

. Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis;

t Balanço patrimonial;

. Demonstrações do resultado:

r Demonstrações do resultado abrangente;

r DemonstÍaçôes dâs mutações do patrimônio líquido;

. Demonstrações do fluxo de caixa:

. Notas explicativas.

Adicionalmente. informamos que as demonstrações financeiras foram divulgadas no jomal Monitor

Mercantil na publicação datada de 04 de março de 2022 e encontram-se disponíveis no site da

Instituição.

httos://www.oliveiratrust.com.brlwptontent/uploads/2021l09/0612-22-Parecer-oliveira-trust-31 .12-'
1.pdí

Por fim, a administração da Oliveira Trust responsabiliza pelas informações apresentadas

t§:*-*.*^-"--

Carlos Henrique Correa Sismil

DiÍetor

Geisa Gomes de A. A. Cunha - CRC 088415/o-2

Contadora

,lunta cômêÍc1ai dô Estãdô.to

Paq 05/52
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Occusgn Envelope lD: D76231E3-1004-4675-8BD6-917440Ê89:3;

MMDC/ CÀ{O/ DEFM/PH/ LCSM

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Relâtório do auditor independente

Der,ronstrações contábeis
Em 31 dê dezembro de ZO21

0612/22

Juntà cômêrcràI dô Estâdô dô !rô dê Janerro

pàs . 06/s2
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DccuSign Envêlope lD D76231 E3-1004-4675-B B D6-917440 E89237

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE T|TULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Demonstrações contábeis
Em 31 de dezembro de 2021

Conteúdo

Relatório da Administração

Relatório do auditor independente sobre às demonstraçóes contábeis

Balanços patrimonrais

Demonstrações dos resuttados

Demonstraçóes dos resultados abrangentes

DemonstraçÕes das mutaçÕes do patrimônio líquido

DemonstraçÕes dos ftuxos de caixa

Notas explicativas da Àdministração às demonstrações contábeis
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Relatório dã Ilirrtori:l

Prezados Senhores,

Apresentamos o Relatório da Diretoria e as demonstrações
contábeis da Oliveira Trust DI'VM S.4., relativa ao período findo
em 31 de dezembro de 2021" conlorme resolução n' 4.818/20 e

circular n" 3.701114. expedidas pelo Conselho Monetário Nacional
e Banco Central do Brasil (BACEN). respectivamente.

A Oliveira Trust agradece a todos os colaboradores, clientes e

parceiros que contribuíram para este resultado.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

A Diretoria

lLJfEt i iÁ
Jutrtà CorelcaÀI dô ÊEtadô dô Riô dô Jaâêiro
:nIr:.j-: :-1I'E:À lnJal::liTI1I:lrl!aÂ! i Tl:U--a:- ! r.-.:liES l.{tri:r!RIa: i: i
Àl!i: :iri.iilr-1,ir )::.i..r1.: aa...ii22/411t.4-):àr. 1]. ir.rr...-.: :1/i:,2f.22
.'Etll:Llio,,,n![]/,rlr\rc ea ll,/Lrr/:al: - P . !- t. -.1ê..r:.ô...ra.:es.10 re.Í. dê

ÀÚ:.n r..rçã.: :l3r.Ex.lrlar-r'49644,?!5t:La,la,rEEalEalaElliliÉ:::, rF,lrlrq:!ll-rii:21!5:
:ara rã irar r io.:ren:..:esse n:tp://H{.1r.::rta:1.J.;.irl...r:.i,_i,ri:c13d,gitár, :nf.rne. n"

No exercício findo em 3l de dezembro de 2021. a Oliveira Trust
DTVM S.A. obteve patrimônio líquido de R$ 47.343 e lucro líquido
de 31 .083.
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IBDO ...TÉl ! f55 i'!?tlü !i6ó
Fax: + 55 21 2210 5166

.. w\r'í.bdobrazli(om.bt

Av. Barào de Teíé, 27
9Ê andar ' saúde
Rio de Janeiro/RJ 20220-460

RELATORTO DO AUDTTOR TNDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAçÕES
CONTÁBEIS

Aos
Acionistas e Administradores da
Oliveira Trust DistribuidoÍa de Títulos e Valores t{obiliários S.A.
Rio de Janeiro - RJ

Acreditamos que a eüdência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Outrôs informaçôes que acompanham às demonstraçóes contábeis e o relatório do auditor

A Administração da Distribuidora e responsáve( por essas outras infoÍmações que compreendem o
Retatório da Administração.

Nossa opinião sobre as dêmonstraçôes contábeis náo abrange o Relatório da Administrâção e não
expressamos quatquer Íorma de conctusão de auditoria sobre esse retatório.

BDO RC5 Áuditúê5 rnd.pênd..te3, umàâmp.ee b.asilel à dà §Edadê sjmples, e mêmbío na 8Do lntmôcidât r,inited, uma cmpãhhialimiràdÀ poÍgàrantià ô nêrm
unido, e íàz pârtê dà É& inlê.nà.bnâl EDo de fÍmâs )emh.o lhdêpendeitês. Boo é noE.merciât pâá â Ede BDo ê oda umà das Ínhàs dn ôDo,

4

Opinião sobre as demonstraçóes contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
,{obiliários S.A. ("Distribuidora"), que compreendem o batanço patrimoniaI em 31 de dezembro de
2021, e as respectivas demonstrações do resuttado, do resuttado abrangente, das mutações do
patrimônio tiquido e dos ftuxos de caixa F,arã o exercício íindo naquela data, bem como as
correspondentes notas explicativas, inctuindo o resumo das principais potíticas contábeis.

Em nossa opiniáo, as demonstraçôes contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relêYantes, a posiçào patrimoniaI e financeira da Oliyeira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores llobiliários S,A, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operaçóes e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasit apticáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Centrat do Brasit (BACEN),
inctuindo â Resotução n" 4.818 do Conselho Monetárjo Nacional (CMN) e a Circutar n. j.959 do Banco
Central do Brasit (BACEN).

Jrn!a corêr.1á]
aucr, , ,o,l

09/s2

Base para opiniáo sobre as demonstÍaçôes contábeis

Nossâ auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabitidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seçâo a seguir
intituladâ "Responsabitidade do auditor peta auditoria das demonstraçóes contábeis',. SoÀos
independentes em relaçào à lnstituição de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
codigo de Etica Profrssional do contador (cFc) e nas normas profissionais emitidas pelo consetho
Federal de contabilidade e cumprimos com as demais responsabitidâdes éticas de acordo com essas
normas.
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Em conexão com a auditoriâ das demonstrações contábeis, nossa responsâbitidade e a de ter o
Retatório da Administração e, ao fazê-to, considerar se esse retatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábels ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabatho realizado,
conctujrmos que há distorção reteyante no Retatório da Administração, somos requeridos a comunjcar
esse fato. Não temos nada a retatar a este respeito.

Responsabilidade da Administração e dô governança pelas dêmonstrações contábeis

A Administração é responsávet peta etaboração e adequada apresentação das demonstraçôes
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasit, apticáveis às lnstituições a
autorizadas a funcionar pelo Banco Centrât do Brasit, jnctuindo a Resotução n.4.818/20 do Consetho
Monetário Nacional (CMN)e Circutar n' 3.g5gt't9 do Banco Centrat do Brasil (BACEN) e petos controtes
internos que eta determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
tivres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboraçáo das demonstrações contábejs a Administração e responsávet pela ayatjaçáo da
capacjdade da Distribuidora continuar operando, diyutgando, quando âpticável, os assuntos
retacionados com a sua continutdade operacionat e o uso dessa base contábit na etaboração das
demonstraçôes contábeis, a não ser que a Administração pretenda tiquidar a Distribuidora ou cessar
suas operaçóes, ou não tenha nenhumâ alternativâ realista para evitar o encerramento das operaçóes.

Os responsaveis peta governança da Distribuidorâ são aquetes com responsabilidade peta supeMsão
do processo de etaboração das demonstrações contábeis.

Resporsabilidade do auditor pela auditoria das demonstracóes contábeis

Nossos obietivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão tivres de distorção retevante, independentemente se causadâ pror fraude ou erÍo, ê
emitir Íelatório d€ auditoÍia contêndo nossa opinião. segurança razoáveté um atto nÍvetde rgurania,
mas não uma garantia de que a auditoÍia reatizada de acordo com as normas brasiteiras e
internacionãis de auditoria sempre detectam as eventuais distorçóes retevantes existentes. As
distorçôes podem ser decorrentes de fraude ou eTro e são consideradas retevantes quando,
indiüduatmente ou em conjunto, possam inftuenciar, dentro de uma perspectiva razoávet, as decisôes
econômicas dos usuários tomadas com bâse nas referidas demonstraçôes contábeis.

como parte dê uma auditoria reatizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos jutgamento profissional e mantemos ceticismo proÍissionat ao longo da
auditoria. ÁLém disso:

ldentificamos e avatiamos os riÍos de distorçáo retevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, ptanejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta â tais riscos, bem como obtemos eüdência de audjtoria apropriada e
suíiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção retevante
resuttante de fraude e major do que o provêniente de erro, já que a fraude pode envotver o ato
de burlar os controles internos, contuio, fatsificação, omissão ou representaçóes fatsas
intencionais;

Obtemos entendimento dos controtes intêrnos relevantes para a auditoria para plâneiarmos
procedimentos de auditoria apÍopriados nas circunstâncias, mas náo com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eÍicácia dos controles inteÍnos da lnstituição;

Avatiamos a adequação das políticas contábeis utitizadas e a razoabitidade das estimativas
contábeis e respectivas divutgações fejtas peta Adminjstração;
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Conctuímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábit de continuidade
operacionat e, com base nas eúdências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significatjva
em relação a eventos ou circunstâncias que possâ causar dúyida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da DistribuidoÍa. 5e conctuirmos que exjste incerteza
significativa devemos chamaÍ atençáo em nosso retatório de auditorja para as respectjvas
divutgaçôes nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divutqações forem inadequadas. Nossas conctusôes estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições Íuturas podem levar
â Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacionat;

Avâtiamos a apresentação gerat, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inctusive
as divutgaçoes e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compativel com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis peta governança a respeito, entre outros aspectos, do atcance
ptanejado, da epoca da auditoria e das constatações significatiyas de auditoria, inctusive as
deficiências significativas nos controtes jnternos que eyentualmente tenham sido identificadas
duÍante nossos trabathos.

c
Cont

Rio de janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

Itspo
B

c 2SP 3846/F
uditores lndependentes 55

lan de Oliveira
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Docusign Envelope lD D76231E3-1004-4675-BBD6-917440E89237

oLtvEl RA TRUST D tSTR| zuJ DÔ34 bE tlÍ.Uios :Ê' VllOnrS 
^rOsl 

LrÁntOS S. l.
Av.das AméÍicas, n' 3.414, Bt.7 - 2'andar - Earra da Tijuca
CNPJ 16.í 13.87610001-91 -...:
Balanços patrimoniais -:.. "i'
Em 31 de dezembro de 2O2l e 2O2O
(Em milhares de Reais)

Rjo de Janeiro/RJ, Cep. : 22.640-107

Nota 31t 1U7010

CiÍculante
Di5ponibitidades

Aplicâçõês intêrÍinanceira de liquidez
Titutos e vato.es mobitiários
Âtivos f iscais correntes
ReMas a receber
( - ) Provisâo para perdas esperadas associadas a risao de crédito
Outros cráiitos

31

36.099

2.066

5.476

4.519

8.643)
576

102.444 45.144
4 211

89.r354

5

ó

7

7ii
8

7.837

8.669

14.ó35)

1.227

Nào circulante

Total do àtivo

Pâssivo e pâtrimônio liquido

3.65 7 21.804

lnvêstimentos
Participaçào êm controladas no pais

Outros lnvestimeotos

lntangivel
Ativos intangiveis
(-) Amoítizaçáo acumuLada

2.156 17.061
5 15.ó03

1.45E

1.458

6 1.042

3.03ó

6ó

lmobilizado em uio
lmobilizado em uso

(-) Dêpíêcjação acumulada

BenÍeitorias em imóveis dê têrceiros e expansáo
(-) Âmortizaçáo acumulada

?.256
(1. r 4E)

50ó

(1ó7)

2.0t9

í857)
506

157)

11

1.447 1.ó31

48 70

ll0
(282)

329

{259)

í0ó. í01 66.948

Cir.ulântê
Negociaçào e intermediaçáo dê vatores

Provisões para dêspêsas de pessoal

ObrigaÇões fiscais corrêntês
Sociais e estatutárias
Outros passivos

58.757 I8.516
12

íl
14

í5
16

18

6.962
4.955

18.110

ó.082

1.1874.876

47.344 28.432

5

28.524
1.554

17.266

7.160

1.412
19.937

(92)

Total do pâssivo e patrimônio líqúido í0ó.101 66.948

As notas êxplicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Jxntâ cônêrôaa1 do Êstado dô R1. dê --âncl!o: ..

7

i:ôns!ànres do terno dê
urq. t2/52

,t. rr:.1ri..i.,.

31t 1U2071

Rêalizávêl a longo prazo

Titulos e valores Ínobiliários

Outros créditos
CrAitos tíibutários

9

10

2.156
2.156

Pâtrimônio líquido
Capital sociaI

Reserva tegal

Outras reservôs de lucros

Outros resuttados abrangentes

70.919

6.648

26.304
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olrvErRA TRUSr DTSTRTBUTDTORA:PE T-trUr-:tâs. e.Ylrijâ.es r osrLrÁRros s.l.
Av.das Âméricas, n l.4l4,Bt.7-2'andàr-8õrràdaTiluca'RiodeJa.eÍo/R.],Cep.:22.640'102
cNPJ 16.113.87ól0001.91

Demonstraçóes do resultâdo -.' :-: - i ! :":
Semestre e exercícios findos em !Í'de êzembró?e 2bZt e e'x'diciéío flndo 2O2O
(Em milhares dê Reais)

2' rem/2021

1.117

31/'1U2011 31/1UZO20

Rc'ult.do d. intermediàção finãnceÍa
Rêsuttado de titutos e vâloÍes Íiobitiários

19

7A

24

3.965 1.764
,.117 1.9ó5

Outr.s rcccit s op.r.cion is

Receitâ de prêstâçáo de seÍviços

Dêspesâs tributáriâs
Despêsâs administrât jvas

Proüsào para peÍdas ãsso€iàdas ao risco de crédito
Perdà dê créditos não rêcupêÍádos
Resultâdo de pàrticipãçáo em controladàs
Outrâs receitãs opêrâcionãis

Outras desperas opeíacionais

Resultado bruto dà intermediaçáo finàncêira

Lucro líquido do sêmêstre/exercíclos

Lucro por àção ' RS

3.1t7

28.ó3ó

3.9ó5

49.516

1.764

39.49r

z1

z2

7ii

74.297

(21.120)

/.6.9621

i.l3.7911
(1.628)

(2r7)

(12)

112

95.175

128.587)
(9.184)

(17.118)

t77l
(ó11)

t72l
17?

l40tl

Rêsultado Opêràcionàl
Resultado antes da tributaçào sobre o lucro

lmposto dê rêndà ê contrlbulção social sobrê o lucro
Provisáo pârâ imposto de renda ê contribuição so.ial coÍente
Provisáo pàrà imposto dê renda e contribuiçào socjaldiÍêrido

113.1741

12791

(23.099)

699

(1ó.194)

1.457

11.603)

18.150 31.083 2ó.316

51.481

(22.,()0)

41.255

111,9371

26.000

69E,OE

26.000

1.r95,50

26.000

1.O12,23

31.753 53.461 4',1.255

11.751

dô Esrâdô co

?aq. 13/52

.nfornê o â' Ce p:.ro.oic.

It_JfEr r ra

1 764

131.907

/.42.71s!

112.1791
(25.438)

(992)

Í1.204)
(49)

188
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Docusiqn Envelopê lD D76231 E3- 1004-4675-8 B D6-91 7AA0 E89337 -,. , .. "

o LtvE tRA rRUSr DtsrRtBU t rrona E :tLtXJLp-s- 4 Íf LqnEs iüôsrLrÁnros s. l.
Âv.dôs Âméricôsi . 1,414, Bl.7 . 2'àndàr . ô.Íâ dã Tiju.. . Riô de Jâneno/RJ. cep.: Z7.6ao-1o2
(No,16 111376/0001.91

Dêmonstraçôes do resultado abràngêhte:: . : : :-. 
-

Sêmestrê ê êxêrcicios findos em 3í d.edezefbro derzet r âCxêrcicâJiS,3020
m milhaíes de Reâis)

Lu.ro liquido do lhêstr./êr.r.idos
Oúros rêrlltàdos ôb.a.!ênt.s
hê.s quê podm cr 3ubsêqu.^t.ô..t. rkl!$líicâdos p.râ ô r.3urt.do
atiws linàtrer16 ó3pmiveit pàr! vênd. - v.riàçáo liquidá no v.lo. Justo
lmpôrtô dê rê.dà ê.ôntribuiçào qial diierido robre outrot resultados àbranlentB

{orô 2, *ín/zozl 3l/1212021 
'111u20203l!s! ,ó !ú

9Z

18 716 I1.175 26.227Outr6 rêtuttôdB ôb.an,enté!, liquidoe dê impotlo de.ênda ê.ontribúição s.ciâl
Retultàdo âbrangentê tot.l

Rês ltàdo àbrr.gentê .trlbuivêl .or:
À.ionistàs cont.oladores
Rêrultado ábr.nge.tê tot.l

18.246 11 175 76 777
18 Zaó r1 175 16 27t

18.2,16 l1 175 7é 227

Ar notar êxpli.aliva. da Ádmi.lstràção sào p.rtê iótêtr.ntê dàs dêmonstràçóês .ontábei5

Ptq.74/52
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DocuSign Envelope lD: D76231 E3-'1004-467 5-B B D6-917440 E89237

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Av.dar Américas, n' 1.414, Bt.7 - 2' andar - 8aía da Tijuca . Rio de Jàneiro/RJ, Cêp.: 22.óul0-102

cNPJ 36.1 13.87ól0001-91

Demonstraçôes dàs mutaçóes do patrimônio liquido
(Em milhares dê Reàis)

Capitalso.ial càPitalsociàl Legal

Lucro tiquido do exeícicio
Homotogação dê aumento do capitat social

Constituição de res€rvas

Ajurte de avaliâçáo patÍimoniat
Distribuiçào de diúdendos

saldor em 11 de dezembro 2019

sàldos em 31 de dezembro 2020

Saldos em l1 de dezembro 2021

5aldor em 30 de junho 2021

1.580 t.580

l].580)

7.'11',l

r2.801

(1)

(91)

1.580

15.00ó

2ó.3182ó.318

t13.517)

,rr.ro1)
(91)

(!2.801)

7.160

3.580 (1.580)

1.432

716

(ez)

(9t)

24.432

13.42ó

1.432 19.932 (92 )

Lucro liquido do êxeícicio
aumênto do capital social iá homotogâdo

Constituiçào de rese.vas

Âjuíê dê avatiaçáo patrimonial
Distribuiçào de drvidendos

za.4t2

31.08!
í19.912)
17 ?66

31.081

(18.820)

,,r-rur,
9Z

117.7631

1,160

?1.\64 11.4321

1.554

2a.524

21.164

1.554

122

17.2ô6

(2.óóó) 92

47.344

I E.912

Lucro líquido do sêmestíe

Homoloqaçáo dê âumênlo do capital social

Constituiçáo de reserYas

Ajuste de âvatiaçáo patrimoniat
Dlstribuição de dividendos

Saldoe €m Ji de dêzêmbÍo zo2l

MutôçÔes do semêstÍe

1.160

71.364

28.524

21.3ô4

\?1.364\

z3

17.741

(96) 29.098

1E.15018.150

(18.150)

1.554 '17_766 47.344

2'1.364 907 17.243 14.246

Â5 notà3 explicàtivãs dà administràção são partê integrante dàs dêmonrtràçóe! contábeis.
10

-]TJCEI I IÂ

sàldos em 31 de dêzembro Zo2o

19.932

I Z.E0t

121.3641
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Docusrgn Envêlope lD D7623 T E3- 1 004-4675-8 B D6-S 174A0E8923 /

oLrvErRA TRUsr DrsrRrBur D.0RÀ ÉÉ r r.rlii-cS E YÂlonrs MosrLrÁRros s. l.
Âv.das Âméricas, n 3.414, Bl.7.2"andar- Barra da Tirucâ - Rio de Janeiro/RJ, Cep.:22.640-102
cNPJ 3ó.1 13.876/0001-91

Demonstrações dos fluxos de caixp..
Semestre e exercícios Íindos em 31 de dezembro de 2021 e exercicio findo 2020
(Em milhares de Reâis

Fluxo dê caixa das atiüdades opê.àcionâis
Lucro do semestre/exercícios ântes do IRPJ e da CSLL

Depreciaçáo e amortizaçào

Provisóês e perdas esperâdas associadas ao risco de crédito
ResuLtado de participaçào eln controtadas
Lucro tíquido ajustado

31.754
214

1.8ó5

l2

51.483

479

2.196

49

41.255

l0ó
ó88

7Z

2'sem/2021 31/ 1217071 31/',lU2010

3 3.86 5 56.157 42.121

(Âumentoyredução em contàs do ativo
Íitulos e valores mobiliários

Ativos fiscais correntes

Rendas a recebêr
Outror créditos
Totâl de rêdução êm contas do âtivo

17.760

(2.361)

(5.334)

{652)

4.751

(t.4701
(123)

713

Âumento/{rêduçáo} em coôtâs do passivo

Negociação e intermediação de valorês
Provisào para despêsas de pessoâl

IRPJ e CSLL pô8os

Obrigâçóes f iscais correntes
Outros passivos

Totàl de (reduÉo)/aumêhto em contas do pâ3sivo

Càixà liquido proveniêôte das âtiüdades operacionais

Fluxo dê càixa dâs àtiüdadês dê investimentos
Âquisiçào de participaçào em controladas
Âquisiçào de imobilizado

Aquisiçáo dê intangivêt

Caixa liquido proveniente das (utilizado 
'És) 

atiüdades de investimentos

1.987

1147')

(1)

2.987

Í271)
(1)

(].107)
(1 .101)

(9)

9.439 9.413

13.9ó8

1.ó91

116.4o2)

1.7n
2.689

3.882

t4871
1.084

(12.18ó)

434

1.3í5

14.111

1.097

8

75E

1.745

17.739 (9.840)

61.043 68.795 I ó.3 ó3

Fluxo de caixa das àtiüdades de financiômentos

Diüdendos pagos

Caixà líquido utilizôdo nas atiüdades de finenciamêntos

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa

Cajxa e equivatêntes de caixa n0 início do semestre/exeícicios

Caixa e equivalentes de caixa no final do semestre/exercicios

Àumento liquido de câixâ e equivalentes dê câix'

2.819 7.765 (4.2171

Í7.0721 (18.344) 16.770l

l7.o72l (18.344) (6.720)

5ó.810 53.716 25.426

12.536

89.34ó

3ó.130

89.34ó

10.704

16.110

ó.810 5l 416 75.426

ante das âçóes riàs.
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Notas explicativas da Àdrir3rl:5traçáo ài'<iemonitrâçds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

2

1. Contextooperacional

A Otiveira Trust Distribuidora de TÍtutos e Valores Mobitiários S.A.
("Distribuidora"), é uma instituição financeira, autorizada a funcionar peto
Banco Central do Brasil ('BACEN"), e tem como atividade preponderante
administrar carteiras e custodiar titutos e vatores mobitiários, exercer funções
de agente fiduciário, instituir, organizar e administrar fundos de investimentos,
além das atividades descritas em seu estatuto sociat, conforme observado nas
disposições [egais e regulamentares emanadas principatmente peto BACEN e da
Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM"). Sua matriz está locatizada na Avenida
das Américas, n' 3434, btoco 7, 7o andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, Erasit.

Em 2021, os acionistas pessoas físicas, controladores da Distribuidora, através
de uma reorganização societária. incorporaram as suas açôes em aumento de
capital da Otiveira Trust S.4., que passou a deter o controte direto da MCFL
Participaçôes S.A. ("MCFL") e indireto da Distribuidora.

Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis

2.1. Base de apresentação

As demonstraÇões contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasit, associadas às normas e instruçóes do BACEN,

em consonância com o Ptano Contábit das lnstituiçôes do Sistema

Financeiro Nacional COSIF.

Na etaboração das demonstrações contábeis foram utilizadas estimativas

e premissas na determinaÇão do montante de certos ativos' passivos'

ieàeitas e despesas de acoráo com as práticas contábeis vigentes no Brasi[.

Essas estimativas e premissas foram consideradas na mensuraçáo de

,iárlto"t para perdas " o'ir.ot créditos' proviúo.para contingências'

Iá"ilr"á iã creolto tributário' sempre que apticávet' impostos diferidos'

i'Tiãi;,íi.ãiaã à" *tãi àá mercado de instrumentos financeiros e na

seteÇão do prazo de "iã" 'tit 
de certos ativos' Os.rêsultados efetivos

'p"ãà, tàiaíi"*"tes dai estimativas e premissas adotadas'

AsdemonstraçõescontábeisforamaprovadaspetaAdministraçáoem22
ãã i*"i"i'" z'ozz em reuniáo da diretoria'
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUiDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas explicativas da Àdririn::traçéo ài rremonit;âçds contábeis
Em 31 de dezembro dê'202'l
(Em milhares de Reais, exceto quando especificâdo de outrà forma)

2.2. Alterações nas normas contábeis brasileiras

Em deco, rência do processo de convergência com as normas internacionais
de contabitidade, algumas normas e suas interpretações foram emitidas
peto Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as quais serão
apticáveis às instituiçóes financeiras somente quando aprovadas peto
sendo as principais atterações introduzidas e que impactaram as
demonstrações contábeis, as quais apresentam-se a seguir:

CPC 01 (RÍ) - Redução do vator recuperável de ativos - Resotução
n" 3.56ól08;
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudancas nas taxas de câmbio e conversão
de demonstrações contábeis - Resotução n'4.574/16;
CPC 03 (R2) - DemonstraÇões dos fluxos de caixa , Resotução no
3.608/08;
CPC 04 (R1) - Ativo intangível Resolução n" 4.534116;
CPC 05 (R1 ) - DivutgaÇão sobre partes retacionadas - Resotuçáo n'
3.750/09;
CPC 10 (R1) - Pagamento baseado em acoes Resotução n'3.989/11;
CPC 23-Potíticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de
erro Resolução n" 4.007 /11;
CPC 24 - Evento subsequente - Resolução n'3.973/11;
CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes
Resotução n'3.823/09;
CPC 27 - Ativo imobilizado - Resolução n' 4.535116'

CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resotução n' 4.877 /20;
CPC 41 - Resuttado por ação - Resotução n" 3.959/19

CPC 46 - Mensuração do vator justo Resolução n'4'748119'
Resotuçáo 4.144t17 - estrutura conceitual para elaboraçào e

Jlvutgaçao do retatório contábit financeiro (Pronunciamento

ãorrcãitraf básico), exceto nas matérias não conflitantes com os

dispositivos do BACEN.

2.3. Mudanças na apresentação das demonstrações contábeis

O Consetho Monetário Na-ciona( e BACEN regutamentaram novos

ft :"'x[li:ilEl;, a'l*sx,tr,':'::H:il,,1:]':::"Trà:
aoticávets a partir de r"' o" lul"ilá a"iúi' o"ttu tor.rn1i:'u' revogadas

:]Jfi !i'i tf t'l i'; * uh [ ::'"'Ím: ;rlsos 
1' a 1 4 d a c i rc u ra r
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oLrvErRA rRUsr DrsrRrBúÍDoiÁ or'ihüLõs'É valoRes r osrLrÁRros s.a.

Notas explicativas da AdJ?ÉÉÉrtraçio ltUemons!rãçgds contábeis
Em 3í de dezembro dê'202{
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

As principais atteracôes implementadas foram na estrutura do Balanço
Patrimoniat, dentre as quais destacamos:

Manutenção da apresentação das contas do ativo e do passivo
exclusivamente por ordem de tiquidez e exrgibitidade. A abertura de
segregação de circutante e não circutante está sendo divutgada nas
respectivas notas explicativas;
Adoção de novas nomenclaturas e agrupamentos de ítens patrimonials,
tais como provisáo para perdas associadas ao risco de credito, ativos
fiscais correntes e diferidos, e no passivo a conta de provisôes e
obrigações íiscais correntes e diferidas.

3. Descrição das principais práticar; contábeis

a Apropriaçáo de receitas e despesas e destinação do resultado

O regime de apuraçáo do resuttado e o de competência, que estabetece
que as receitas e despesas devem ser inctuídas na apuração dos resuttados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se
corretacionarem, independentemente do pagamento ou recebimento. A
destinação do resuttado ocorre ao final do exercício, assim como a
constituição de reservas.

Moeda funcional e moeda de apresentaçâo

c

As demonstrações contábeis estão apresentadas em milhares de reais. O
Reat é a moeda íuncional e de apresentação da Distribuidora. As
informações apresentadas em mithares de reais foram arredondadas para
o mithar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

Caixa e equivalentes de caixa

Estão compostas por disponibitidades, em moeda nacionat, e apticações
interfinanceiras de [iquidez, representadas por apticações em operaçôes
compromissadas posição bancada, com atta [iquidez e risco insignificante
de mudança de valor justo, com prazo de vencimento igual ou inferior a
90 dias.

d. Aplicações interfinanceiras de liquidez

As Apticaçoes interíinanceiras de tiquidez são registradas ao custo,
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do batanco.

b
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Notas explicativas da Admi!EStraçêo a3'dêmonstràçêés contábeis
Em 3í de dezembro dê'2D21
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

e. Titulos e valores mobiliários

Representado por apticação em operações em Títulos Púbticos Federais
ctassificados em conformidade com as Circutares n' 3.068/0't e n"
3.082102 do BACEN. São contabitizados peto custo de aquisição, acrescido
diariamente dos rendimentos incorridos (curva) até a data do batanço, e
ajustados ao vator de mercado, quando apticávet, em função da
ctassificação dos títutos.

Os títutos e vatores mobiliárros podem ser ctassificados em três categorias
específicas, de acordo com a intenção de negociação, atendendo aos
seguintes critérios para contabitização:

i. Títulos para negociação - lnctuem os títutos e vatores mobitiários
adquiridos com o objetivo de serem negociados frequentemente e de
forma ativa, sendo contabitizados peto valor de mercado, em que as
perdas e os ganhos reatizados e não reatizados sobre esses títutos são
reconhecidos no resuttado;

ii. Títutos mantidos até o vencimento - lncluem os títutos e valores
mobitiários, exceto açóes não resgatáveis, para os quais haja a
intenção e a capacidade financeira para mantê-tos até o vencimento,
sendo contabitizados ao custo de aquisição, acrescidos dos
rendimentos intrínsecos;

iii. Títutos disponíveis para venda devem ser registrados os títutos e
vatores mobitiários que não se enquadram nos itens (i) e (ii) sendo
ajustado peto vator de mercado, computando-se a referida
valorização/desvatorização à conta destacada do patrimônio tíquido,
quando retativa a títulos e vatores mobitiários ctassificados na
categoria títutos disponíveis para venda, pelo vator tíquido dos efeitos
tributários.

f. Negociação e intermediação de valores

g. Despesasantecipadas

São ctassificadas as apticações de recursos em despesas cujos benefícios
para a Distribuidora ocorrerão durante o exercício.

lucEr l tÂ
dô Es:ad. do Rio de Janêlr.

20/52

São registrados os recursos de ctientes em conta de depósito, com
tiquidação imediata.
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oLrvErRA TRUSr DrsrRrBúioonÁ or'iÍrülôs'É vllones moatrÁRros

Notas explicativas oa ÀoJiq0::tração ,ii rcemonltràiêds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2O21

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

h. Proüsões para perdas estimadas associadas ao risco de crédito

É constituída com base em perdas prováveis de créditos a receber, com
base na anátise de risco individual das contas a receber e seu montante é
considerado suficiente para cobrlr eventuais perdas esperadas na
reatização dos créditos, na forma prevista da Resolução 7.687199 do
BACEN.

I. Permanente

i,1 ) lnvestimentos em empresas controladas são avatiados peto método
de equivatência patrimoniat. São ctassificadas como contro[adas as
empresas sobre as quais a Distribuidora, possui o controte de dirigir
as potíticas financeiras e operacionais, a fim de obter os benefícios
e riscos de suas atividades;

i.2) O Ativo imobitizado e registrado peto custo de aquisiçáo e deduzido
da depreciaçáo acumulada, peto metodo linear, com base nas taxas
de depreciaçáo divutgadas na Nota Explicativa no 9;

i.3) O Ativo intangível e registrado peto custo de aquisiÇão, deduzido
da amortização acumutada catculada mensaImente peto prazo de 5
anos.

j. lmpostos de Renda e Contribuição Social - Corrente e diferido

Dêscrição
lmposto de renda
Adícionat de lmposto de Renda
Contribuição Social

A provisão para imposto de renda e constituída à alíquota de 15% sobre o
[ucro anual tributável e, quando apticáve[, acrescida de adicionat
específico de 10% sobre o lucro tributávet que uttrapassar RS 240. para
fins da contribuição social e apticada a alíquota de 15% sobre o [ucro antes
do imposto de renda, ajustada para ZO% em 1. de jutho de 2021,
permanecendo ate 31 de dezembro de 202'l na forma da tegistação em
vigor (Lei no. 14.í83 de 14 de jutho de 202í )

As aliquotas abaixo demonstradas, consideram, para efeito das respectivas
bases de cátculo, a legistação vigente pertinente a cada encargo.

15%
10%

15% e 20%

9t_.1:djtS: e obrigaçôes trÍbutários.diferidos, decorrentes das diferenças
tf.mOorarras, Íoram apurados e registrados, levando em consideração'as
al.rquotas. de imposto de renda e da contribuição social vigentei e as
expêctativas.de reatizaçáo de acordo com as opeiaçôes que os-produziram
e reconnectoos apenas quando-todos os requisitos para sua constituição.
estabetecidos peta Resotução CMN n. 3059 de 20 de dezembro dróói;
forem atendidos.
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oLrvErRA rRUsr DrsrRtBUiDoRÂ odiirüiôs'É valones lrosrLrÁnros s.l.

Notas explicativas da Â4ürestração ã:.'tlemonsrààeás contábeis
Em 3 í de dezembro aY nZi -: ' - ': '
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

k Ativos e passivos contingentes, provisão para riscos e obrigações legais
(fiscais e previdênciárias)

O reconhecimento, a mensuração e a divutgação dos ativos, provisão para
riscos e das obrigações tegais (fiscais e previdenciárias) são efetuados de
acordo com os criterios definidos peto CPC 25 - Provisões, passivos
contingentes e ativos contingentes, aprovada peta Resotução CMN n"
3.823/09 e Carta Circutar BACEN n'3.429110, conforme segue:

. Ativos contingentes: não são reconhecidos nas demonstraçôes
contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem
a garantia de sua reatização, sobre as quais não cabem mais recursos;. Provisão para riscos: e reconhecida nas demonstraçôes contábeis
quando, com base na opinião de assessores jurídicos e da
Administração, for considerado provávet o risco de perda de uma ação
judiciaI ou administrativa, e sempre que os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente seguranca;. Os passivos contingentes classificados como perdas possiveis pelos
assessores jurídicos: são divutgados, conforme Nota Expticativa n. i 7
enquanto aquetes ctassificados como perda remota náo são passíveis
de provisão ou divutgação. os montantes registrados são atuatizados
de acordo com a tegistaÇão vigente;. ObrigaçÕes fiscais correntes (fiscais e previdenciárias): referem-se
a demandas judiciais em que estão sendo contestadas a tegatidade ea constitucÍonatidade de atguns tributos e contribuiçôes.

Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes

Os ativos estão demonstrados petos vatores de reatizaçào, incluindo,quando apticávet' os rendimentoi e as variações monãiàiüIlrr"riau, 1"rnbase pro rata dial e provisão para perda, drunao jutciJu ;ecessária. ospassivos demonstrados inctuem os valorei connácijoi e mensuráveis,acrescidos. dos encargos e das variações monetáriai inãoiidas 1em basepro rata dio\.
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:ucrr r ral

A despesa de lmposto de Renda e Contribuição Social são reconhecidos na
Demonstraçáo do Resuttado na rubrica lmposto de Renda e Contribuição
Sociat, exceto quando se refere a itens reconhecidos diretamente no
Patrimônio Líquido, tais como: os impostos diferidos apurados sobre o
valor justo de títutos disponíveis para venda. Posteriormente, estes itens
são reconhecidos no resuttado na reatização do ganho/perda dos
instrumentos.
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oLrvErRA rRUSr DrsrRrzuuicriu bÊ.riràL,cs i valônes MoBrLrÁRros s.A.

Notas êxplicativas da Aün:nistraçi.ô-,!s'd.emon;tiaçõt's contábeis
Em 3í de dezembro dg:?p2i'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

m

n. Resultados recorrentes e não recorrentes

o

Caixa e equivalentes de caixa

Descrtção

Redução ao valor recuperável de ativos (impãirment)

Os ativos financeiros e não financeiros são avatiados para verificar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu vator contábit.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam vator pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
indicações de processo de fatência ou mesmo, um dectínio significativo ou
protongado do vator do ativo.

Uma perda por redução ao vator recuperável (ímpaírmentl de um ativo
financeiro ou náo financeiro é reconhecida no resuttado do período se o
valor contábit do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor
recuperáve[.

A Resotução BCB n'2, de 27 de novembro de 2020, em seu artigo 34o,
passou a determinar a divutgaçáo de forma segregada dos resuttados
recorrentes e náo recorrentes. Define-se então como resuttado não
corrente aquete que: I - não esteja retacionado ou esteja retacionado
incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e ll - não esteja
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros.

Eventos subsequentes

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstraçóes
contábeis e a data de autorizaçáo para sua emissáo, compostos por:

Eventos que originam ajustes: são aquetes que evidenciam condições
que já existiam na data-base de autorização para sua emissão; e
Eventos que não originam ajustes: são aquetes que evidenciam
condições que não existiam na data-base das demonstrações contábeis.

4

2021 7020
Disponibilidàdês 111

49. 1f,5

3í

3 ó.O99Apllc.çõês intêrffnàncê1ras de liquldez (â)

Operaçôes corpromssadas - NTN

Operàções coÍprorrissâdas LTN

2.105

3 3.992t89.135

I9..14ó 36.130

(â) Estão representadas por operaçóes compromissadas lastreadas por titulos emitidos peto
tesouro nacionat com o resgate/revenda para o dia 03 de janeiro de 2022.
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Notas explicativas da Aü)'n:nistraçÉÕ'àt :qemonsii6çô15 contábeis
Em 31 de dezembro de:1921' :..::..: .:,.,:.-
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

5. Títulos e valores mobiliários - mantidos para vênda

Estão representados por títulos emitidos peto Tesouro Nacionat, com atta
liquidez no mercado, na categoria de: títutos disponíveis para venda. No
exercício de 2021, a LFT foi resgatada e a parcela referente a variaçáo do preço
de mercado no vator de RS (92), que estava contabilizado em conta destacada
de patrimônio tíquido, foi reconhecida no resuttado.

2021 2024

v.lor dà

vmcimênto Quàntid.dê curv. qúântldd. cuÍv. NTtl

01107t2071

01/09 t2025

6. Ativos fiscais correntes

Estão assim representados:

Descri ção

192

1,4ó0

2.G6

15.695

- 2.66
(9) 1s.603

Leth! finameiíãr do tesouro

LetBs fir'.ÍrÊiras do tesooro

5.ldoCÍcülântê
5âldô NaoCkculâ.te

.1.647 11.761 í92) 17 669

2.0ó6

15.603

2021 2020
PIS a conpensar
COFINS a coÍpensar
IRRF ã coÍpen5âr
CSLL a con1Pensar

IRPJ ântecipaçáo a coÍpensar
CSLL antecipaçào a corÍpensar
Outros

52

241

861

550
4.055

2.O4
30

31

141

6't3
346

3.036

1.266

1

7.437 5.476

7. Rendas a receber

Refere-se ao saldo a receber, de curto prazo, notadamente por serviços de
agente fiduciário e administração de fundos de investimento.

Descriçáo 2021 2020

contas a receber 8.6ó9

8.6ó9 4.539

19

,-L.La :.r.:.rai .1. !stadÔ c. -]UfEr r lÂ

4.539
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Notas explicâtivas da A'oir1i!n!straçió'p3 4emonsiiaçóês contábeis
Em 31 de dezembro ae:fOZi'
(Em mithares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(i) Composição do contas a receber por classificação de risco:

ÂÁ

Â 0,59,

6lt;
c3
o 107.

E lor,
F 5on!

G 7Aí
H r@a

Íot.l dc titulo . «cber

l-1aa
41
3'

í96
r83

21

9X

4.449

1A

139

't0a

101

2

3a

6,1

3

í
2

11

l1

í13
3.502 3.92

(ii) Composição do contas a receber por faixas de vêncimento:

2021

2.733

1_707

,49

342

531

9Í3

2.@4

8.669

(iii) Moümentação da proüsão de perdas esperadas associada aos
serviços:

0escriÉo 2071

Proüsôes para peadal êsPeaàdas .sioclâdas ao rlico dê

credlto

saldo no inkio do exerctb

Constituiçào da Provbão

Re\érsâ) da provbeo

Total das proüsoes pâra perdàs 6Pêrada5 atsocÍàdâs ào

rlsco de crédito

Vênridôs âté 30 diã<

Vencidos de 31 a «) dias

Vencidos de ó1 a 90 dàs
Vencidos de 91 a 180 dias

Vencüos de 18í a 3ó0 dias

Vencidos acinE de 3ó1dürs

Totâl

18

92
315

255

413

355

2.171

2020

4.539

20 20

3.ú3

1.159

8.167)

1.5ó6

2.&3E

(2.7611

4.ó35 1.6.{3

(iv) Perdas de créditos não recuperados

No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, houve baixa como perdas

"i"tiuut 
puru ot ratores considerados incobráveis, no montante de R51'204

(RS ó1 1 em 2020).

20

Jxntà CôFêlc1al do Estado do Rio de Jànê1ro IucEl l ra

2021
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBU]DOhÂ'DÊ.TÍTÜi{tS-L VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas da AUf;r:nistraç{ó'6l,qemonsti.rçôes contábeis
Em 3í de dezemtro de102;.'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

8. Outros créditos

Des€rição 2021 2020
AdiantarÍEntos e antecipaçóes salariais

AdiantarÍEntos para despesas reernbolsá\êis

Despesôs antecipadas

Íotàl

lnvestimentos

9.í OT Pagamentos S.A.

Pàiíhónio L,q!ido dà thwê3tid.

A controlada OT Pagamentos S.4., tinha por objeto a instituição e
administração de arranjo de pagamento próprio, foi responsável por
desenvotver as regras e procedimentos que disciptinam a prestaçáo de
serviços de pagamento ao púbtico; e a prestação de atividades, no âmbito
do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de
pagamento, que incluíam, mas não se limitavam a prestação de emissáo
de instrumentos de pagamento pré-pagos. Em 30 de novembro de 2021 , a
OT Pagamentos, que estava em fase pré-operacional, foi encerrada, uma
vez que a OT DTVM obteve junto ao Banco Centrat do Brasit a permissão
de atuar com conta de pagamento.

ó8ó

541

43

195

338

1.227 576

9

Prêj!í&s * umuràdos
Prêluie do ê-rcri)

(2)

.h J r d. d.4Eb.o d. ?oí9

lntcgràliãção dê.àpitàl ôã OÍ pàgàruntós
Rêsultàdo dê êq!thlên< ià parrtrcnlàl

1,.2')

s-ldor êm 3l d. d.embrô dê 2020

Sàtdo5 êm lt dê dêzGabro dê 2Oz,

Rês!rtàdô dê êquiqtên. ià pàtrtrcnial
Ljq!1d4áo dô oÍ Pôgà

21

do astàdô dô !rô dê Ja.êlrô

ónsrànLes do Lerho de
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Notas explicatívas da AUrrrnistraçíó'às'demonrtilçõ'es contábeis
Em 3 Í de dezembro de-l.OIi'
(Em milharês de Rêais, excêto quando especificado de outra forma)

9.2. Outros lnvestimentos Cotas ANBIMÂ

Cotas ANBIMA - A companhia detém Cotas patrimoniais da ANBIMA -

Associaçáo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de
Capitais.

lnvestiÍnentos 2021 2020

Á4oes e cotas ó

6

ó

ó

72

dô lsrãdô dô
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas expticativas da Administração às demonstraçÕes contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

Em milhares de Reais, exceto quando es ecificado de outra forma

10. lmobilizado de uso

Composiçào

lmobilizado em operaçáo
Móvêjs e equipamentos de uso

Sistema de comunicaçâo
Sistema dê processamento de dados
Sistema de regurança
Benfeitonas
Total

Movimentaçáo
sàldo em 31 de dezembro de 20í9

Aquisiçoes
Eaixas
DepreciaÇáo

Saldo €m 31 de dezembro de 2020

Saldo em 31 de dezembro de 2021

ao21 2020
Taxa de

depreciação
a.a

Depíêciação
acumulada sàldo liquido Custo

Depreciaçáo
acumulada Saldo liquido

10t
10%

20%

20%
25%

637
191
422

6

506

(336)

170)
t736)

(6)

1167)

301
121
68ó

339

567
191

1275
6

506
2.545

t289)
Ís2)

(510)
(ó)

\57 )

778
139
765

449
2.7 62 (1.31s) 1.447 (e 14) 1.631

equipamentos dê Sistêma de
comunicaçâo

Sistema de
processamento de

dados Benfeitorias Total
176

143

(41)

373

571

\1791

1?O

377

(48)

81ó

1 .101

(28ói

147

10

(18 )

Aquisiçôes
Baixas
Depreciaçáo

278

70

\47)

765

152

(231)

't.6 31

222

(406)

139 449

(110)(18)

301 121 686 339 1.447

z1
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto uando ificado de outra formâ

11. lntangivel

zo21 zo20

Composição

lmobitizôdo em oPeração SoÍtwares e licenças de uso

Total

À oümentação
Saldo em 31 de dezembro de 2019

Taxa de
depreciação

Dêpreciaçáo
acumulada

20% a.a

Saldo
liquido

48

, Custo
329

Depreciaçáo
acumulada

(259)330
330

282

\2821

Custo
Saldo

liquido
70
70379 (2 59)

SoftwaÍes Total

Aquisições
Baixas
Amoítizaçao

Àquisiçóes
Baixas
Amortizaçào

82

9

(21)

82

9

(21t

Saldo em 31 de dezembro de 2020 70

(23) l23t

Saldo em 3Í dê dêzembro de 2021 48 4A

'12, Negociação e intermediação de valores

Refere-se aos recursos de ctientes, no montante de Rs 20.929 (R§ 6.962 êm 31 de dezembro de 2o2o), relativos à depósitos
de recursos, com liquidação no dia útit seguinte.

24

Juntt cômêrcráI dô E'tâdô dÔ RrÓ d' JÀn'1ro
]t IEE. l i
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Notas expticativas da Á,ciffiústraçiro |i'ô9mons1ràç.õês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

s.A.

13. Proüsões

Descrição 2021 7020

Satários a pagar

13'§atário e encaígos

Féràs e encargos

FGTS sobre férias

INSS sobre ferias

Participações nos lucros (')

5

,|

1.9831.9U

'157

505

4.022 1.966

6.648 4.955

Referem-se à participação nos tucros pagos aos colaboradores, calculada com base de ptano
deüdamente homotogado no sindica:o competente, tendo contrapartida está registrada na
rubrica de participaçóes sobre o luc-o no vator de RS ó.906 (RS 5.347 em 31 de dezembro
de 2020).

í4, Obrigàções íiscais

Descricáo 2021 zo20
Provisão dê impostos e contrjbuiçôes sobre o Lucro (a) 23.099

3.205
16.394

1.936lmpostos e contribuiçôes a pagar (b)

16. Outros passivos

O saldo desse grupo está composto da seguinte forma:

26.304 18.330

(a) Reíere-se ac imposto de renda e contribuição a pagar, sobre o tucro tributávet do
exercício, conÍorme descrito na Nota Expticativa n.24;

(b) Representados substanciatmente por impostos sobre satários e de terceiros.

Não há satdo de dividendos a pagar aos acionistas em 31 de dezembro de 2021
em 31 de dezembro de 2020 o satdo era de RS ó.082. Não obstante, conforme
descrito na Nota Expticativa, foram pagos dividendos intermediários durante o
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e a Administração está propondo
aos acionistas a distribuição de dividendos complementares.

2020

Cartão de credito â pàgàr
Àdtrntarento de (lrentes (a)
Fomecedores â pagar
Provisões de dspesas

118
16

3.242
712

12

131

1.718
112

6
2.1Íl7

25

Juntã coclcia1 dô E.tÀdô dô Rio d. Jànêirô
tnprêsa: orlvEIRÂ TRU5: D:sTRlBlrrL,aRÂ t lt r-rUtaa a vq

15. Sociais ê estatutárias

2.O21

4.Í,76
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OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA OE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas expticativas da Adrdii:straçIo !ú'êmontt+-açõés contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(a) Correspondem a recursos de fundos encerrados transferidos à Distribuidora, na quatidade
de Administradora, para fazer face ao pagamento das obÍigaçôes assumidas por estes até
o seu encerramento.

'17. Provisão para ativos e passivos contingentes

A Distribuidora acompanha todos os processos administrativos e judiciais em
que figura como parte autora ou ré e, amparada na opinião dos assessores
jurídicos, ctassifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso, cuja
ctassificação e revista perjodicamente e eÍetivada, se necessária, a
rectassificação dos riscos desses processos.

1 7. í Ativos contingentes cuja entrada de beneficios econômicos é provávet,
mas não praticamente certa

a) Ação de repetiçáo de indébito pela não incidência de ISS da base
de cálculo do PIS e da COFINS

Em 14 de março de 2017, a Distribuidora impetrou ação de repetiçáo de
indébito com pedido de tuteta provisória antecipada em caráter
antecedente sobre a dectaraçáo de náo incidência de ISS na base de
cátcuto do PIS/COFINS dos úttimos 5 (cinco) anos.

Após reptica, em 25 de agosto de 2017, o pedido foi jutgado procedente,
em parte, condenando a Uniáo a restituir a exação recolhida a maior,
mediante compensação com contribuição da mesma espécie e destinação
com atuatização peta taxâ SELIC. A União 'ingressou com recurso de
apetação, sem sucesso, tendo oposto então Recurso Extraordinário, que
acarretou no sobrestamento do processo até jutgamento de recurso de
repercussão geral - Recurso Extraordinário n.'592.616.

AtuaImente aguarda-se jutgamento do recurso mencionado acima.

b) Mandado de Segurança pela inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre
as receitas financeiras

76
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COFINS indevidamente nos úttimos 5 anos, contados da distribuiçáo da
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
..'.:

Notas explicativas da Adhii'riistraçãoili't!êmonstfacÕês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

O processo aguarda jutgamento de recurso especiat setecionado peto
Tribunat em retação ao tributo PlS. Com retação ao COFINS, a lnstituição
peticionou junto ao D. Juízo para prosseguimento do feito, sem lograr
êxito, por entender o Juízo que se deve aguardar o jutgamento totat do
recurso, isto é, em retação à parte que diz respeito ao PlS.

í7.2 Passivos contingentes classificados com probabilidade dê perda
possivel reclassificada como perda remota

Trata-se de ação ordinária proposta peto Autor Union Nationat FIDC
Financeiros e Mercantis ("Fundo") em face dos Reus Otiveira Trust DTVM,
Gtobat Capitat S.A. e Banco Bradesco S.A., requerendo que seja
reconhecida a responsabitidade sotidária destes com retação aos supostos
inadimptementos condenan<io-os a indenizarem os danos emergentes e os
lucros suportados peto autor da ação.

Em '16 de outubro de 2020 foi proferida sentença, em 1 " instância julgando
parciatmente procedentes os pedidos do Fundo, tendo sido jutgados
improcedentes os pedidos em relação à Otiveira Trust. Contra referida
sentençã, em í8 de dezembro de 2070, foram opostos recursos de
apetação peto Fundo, Bradesco (com retaçáo aos honorários de
sucumbência) e peta Globat, os quais ainda serão contrarrazoados e,
posteriormente, distribuídos ao tribunal de justiça do Estado de São pauto
para julgamento.

Tendo em vista a protaçáo de sentençã de improcedência da ação movida
peto Fundo em relaçáo à Distribuidora, em 31 de dezembro de 2020 o
escritório que patrocina a causa, reavatiou a expectativa de perda do
processo de possível para remota (posição essa reafirmada para a data-
base de 31 de dezembro de 2021).

18. Patrimônio líquido

a) Capitat social

O Capitat Social subscrito e integralizado em 3Í de dezembro de 2021 é
de RS 28.524 (7.1ó0 em dezembro de 2020), divididos em 26.000 (vinte e
seis mit) açóes ordinárias nominativas, todas sem vator nominat, de
titutaridade de domiciliados no país.
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OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

....:
Notas explicativas da Adir;idi6tração ãã'üêmonstÍaçõês contábeis
Em 3l de dezembro <ié'iozl
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra íorma)

s.A.

b) Aumento de capital social

Em 1' de jutho de 2021, a instituicão obteve hornotogação do BACEN para
o aumento do capitat socia[ com recursos de reservas de lucros, no valor
de RS 21.363, deliberado nar Assembteia Gerat Ordinária e Extraordinária
de 28 de janeiro de 202í .

c) Destinação do lucro líquido e reservas de lucros

No exercício findo em 31 de dezembro de 2020, conforme requerido peta
Resolução CMN 4.820, editada peta Resotução CMN 4.855, foi retido RS
í2.801 do lucro tíquido do exercício como reservas lucros. Tais recursos
foram posteriormente objeto de aumento de capitat, conforme descrito
no item (b) acima.

(i) Reservas de lucros

A Distribuidora apropria 5% do lucro tíquido auferido em cada exercicio
para a formação da Reserva Legat, até que o satdo desta reserva atinja
o limite estabelecido na Lei societária equivatente a 20% do capitat
sociat. A parceta do lucro não apropriada à Reserva LegaI e na
distribuição de dividendos e apropriada em Reserva de Retenção de
Lucros.

(ii) Dividendos

(iii)Vator patrimonial das ações

O vator patrimoniat das ações ordinárias no exercício findo em 31 de
dezembro de 7071 , correspondem a R§ 1 .820,885376 (hum mit, oitocentos
e vinte reais, oitocentos e oitenta e cinco mit, trezentos e setenta e seis
mitionésimos de centavos) por açào.

28

JIJI-EI I ]A

O Estatuto social da Distribuidora define que serão distribuídos, a títuto
de dividendos mínimos obrigatórios, 25% do lucro tíquido ajustado após
compensação de prejuízos acumulados e constituição de reserva [ega[.

No exercício de 202í foram dectarados peta administração, e aprovados
petos acionistas em AGE's, dividendos intermediários de RS 12.263.
Adicionalmente, aos djvidendos já pagos a administração está propondo
aos acionistas o pagamento de dividendos comptementares sobre o tucro
tíquido do exercício após a constituição da reserva legat, no vator de RS
'Í 7.'Í 80 e a destinação de R586 para a reserva de retenção de lucros.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas aa 4a:rii!;ttr"ç!" i+' ttsrnon:tiaçoàs contábeis
Em 31 de dezemb:'o ié'ioit
(Em milhares de Reais, exceto ando es

í9. Resultado da intermediação financeira

Descriçáo

do de outra forma

seml2O21
202't 2020

Compromissada
LFT

20. Receita de prestação de serviços

De5crição

3.127
(10)

3.117

3.769
196

1.267
497

3.965 1.764

2'
sem/2O21

7021 2020

Taxa de administração
SeMços quatificados
Agente fiduciário
Outros

2'1. Despesastributárias

Descrição 2'seml2021 2021 zo20

rs5

coFrNs
Pt5

Outros

(3.1 80)
(3.102 )

(504)

\'1761

(s.581)

15.443)
(884)

1271)

(3.e68)
(3.88e)

(632)
(69s)

(6.962) (12.1791 (9.184)

Em retação as a[íquotas apticáveis à Distribuidora, considera-se: (i) plS
(0,65%); (ii) COFINS (4%) e (iii) ISS pode variar entre os percentuais de (Z% a
s%|.
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17.594 33.523 26.417
29.246 53.785 37.906
13.075 20.745 16.117
14.382 73.854 14.825
74297 131.907 9\375
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

....:
Notas explicativas da 4diÍ;ii':istraçio à:'+monst'açõês contábêis

Em 3l de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

22. Despesas administrativas

Descrição Z'sem/2021 2021 2020

(160)

\1 .2O1)

(3e1)

(1 15)

(75)

(6.5 5s )

(839)

(3e)

(3í',)

(28 )

(31 1 )

(1.201)

(1.568)

(17)

(75)

121ál

(es8 )

(289 )

\2.349)
(821)

(180 )

(166)

l'11.677)
(1.123)

(56 )

(103 )

(5e)

(s28)

(1.834)

(4.09s )

(103 )

(107 |
(428)

(1.520)

2341

(2.430)

(889)

\174].
(132)

17 .3741

(s98)

(113)

(7s)

\491

1711)
(736)

(2.129\
(169 )

(1e0 )

(306)

(85e)

(13.784',, (25.438) (17.118)

23. Remuneração dos administradores

A remuneração dos administradores é baseada nas methores práticas de
mercado obtida por meio de pesquisa de mercado setoriais e entidades
sindicais, sendo proposta peto comitê de remuneração, observado o disposto no
estatuto sociaI da Distribuidora, e submetida à assembteia gerat para
aprovação.

A remuneração é fixa, não havendo bônus ou remuneração variávet.a ser
adicionada à remuneraçáo dos administradores, cujo pagamento é realizado
mensatmente em moedá corrente nacionaI e mediante transferência bancária.

30

Juíiâ C@lcirl do Eltádo do Rio dê J"êirô -]LJEEI I IÂ

Luz

AtugueI

Comunicaçôes

Manutenção

Materiat
Processamento dê dados

Promoçóes e retações públicas

Propâganda e pubticidade

Pubticaçôes

Seguros

SeMços financeiros
SerYiços de terceiros
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Depreciaçáo e amortizaçáo
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25. Gerenciamento de riscos e de capital

Em atendimento às determinações do BACEN, a Distribuidora definiu uma
estrutura e estabeteceu potíticas e normas internas para o gerenciamento de
riscos e capitaI decorrentes de suas operaçôes e atividades, mantendo uma
postura conservadora em relação à expostção de risco.

Em fevereiro de 2017 , o BACEN pubticou a Resolução n' 4.557 , que dispõe sobre
a estrutura de gerenciamento de riscos e de capitat, revogando as Resotuções
n" 3.988, n'3.380, n" 3.464, n" 3.721 e n'4.090 após prazo de imptementaçáo
das recomendaçôes prevrsto na norma. A Distribuidora está ctassificada no
Segmento 4 (S4), conforme Resotuçáo n' 4.553 do CMN.

a) Gerenciamento de riscos

A gestão de riscos é reatizada de forma unjficada e compreende a adoção
de instrumentos que permitem a consotidaçáo e controte dos riscos
retevantes, tendo por objetivo organizar o processo decisório e definir os
mecanismos de controte dos níveis de risco aceitáveis e compatíveis com
o volume de Capitat disponívet, ern [inha com a estratégia de negócio
adotada.

Esta gestáo unificada é feita através de processo estruturado que
compreende o mapeamento, a apuração e a totatização dos valores em
risco.

Risco de crédito

Risco de Crédito é definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
associadas a:

l1
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Notas explicativas da Adhiirii6traçiobl'tiemonslfaÇÕês contábêis
Em 31 de dezembro aé'iOit
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

Não cumprimento peta contraparte de suas obrigaçóes nos termos
pactuados;
Desvatorização, reduçáo de remunerações e ganhos esperados em
instrumentos financeiros decorrentes da deterioração da quatidade
creditícia da contraparte, do interveniente ou do instrumento
mitigador;
Reestruturação de instrurnentos financeiros; ou
Custos de recuperação de exposições de ativos probtemáticos.

Risco de mercado

Risco de mercado e definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
resuttantes da ftutuação nos valores de mercado de exposiçoes detidas
peta Distribuidora. Estas perdas podem ser incorridas em função do
impacto produzido peta variação de taxas de juros, paridades cambiais,
preços de ações e de commodities, entre outros.

Risco operacional

32

Risco operacionaI e definido como a possibitidade da ocorrência de perdas
resuttantes de eventos externos ou de íatha, deficiênc.ia ou inadequação
de processos internos, pessoas ou sistemas. Esta definição inctui o Risco
Legal associado a inadequações ou deficiências em contratos firmados
peta Distribuidora, às sanções em razão de descumprimento de
dispositivos tegais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes das
atividades desenvolvidas peta Distribuidora.

Risco de liquidez

O risco de tiquidez é definido como:

. A possibitidade da Distribuidora não ser capaz de honrar eficientemente
suas obrigaçôes esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inctusive
11!31o1rente1 

de vincutaçáo de garantias, sem afetar suas operações
olanas e sem incorrer em perdas significativas; e. A possibitidade da Distribuidora nâo conseguir negociar a preço de
mercado, uma posiçáo, devido ao seu tamanÍo elevãdo em relação aovotume normatmente transacionado ou a, rarão- de aiguma
descontinuidade no mercado.

Risco socioambiental

Í:lÍ".:-" ,O:!_.rlinado 
peta Resotução CMN no 4.327, de 25 de abrit dezu rzr, a exposrçao ao risco socioambiental define_se como a possibitidade

de ocorrência de perdas de danos socioambientais.
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NotasexplicativasdaÂ.di;à:istraçioEs-ttpmonttr'ac6êscontábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

O processo de gerenciamentc de risco socioambiental permite que os riscos
sejam previamente identificados, mensurados, mitigados, acompanhados
e reportados. Os processos adotados são pautados peta adoçáo de rotinas
e procedimentos utitizados para a identificação, ctassificaçáo, avatiação,
monitoramento, prevenção e controte do risco socioambiental em suas
atividades e operaÇões, sobretudo no estabetecimento de criterios e
mecanismos específicos para atividades econômicas com maior
probabitrdade de causar danos socioambientais.

b) Gerenciamento de capitat

Seguindo as regutamentaçóes do BACEN e, em consonância com as
recomendações do Comitê de Supervisão Bancária de Basiteia, a
Distribuidora adota diretrizes de gestão de Capitat visando uma
administraçáo eficiente e sustentáveI de seus recursos e cotaborando para
a promoção da estabilidade do Sistema Financeiro Naciona[.

Suficiência de capita[ (visão regulatória)

A gestão do capital e reatizada com o objetivo de garantir a adequação
aos limites regutatórios e ao estabetecimento de uma base sólida de
Capitat, viabitizando o desenvotvimento dos negócios e das operaçóes
conforme ptano estratégico da lnstituição.

Índices de capital

Os índices de capitaI são apurados segundo os critérios estabelecidos petas
Resotuçôes CMN n'4.192l2013 e n.4.193/20,l3, que tratam do cátcuio do
Patrimônio de Referência (pR) e do patrimônio de Referência Mínimo
Requerido (PR/V\R) em relação aos Ativos ponderados peto Risco (RWA),
respectivamente.

,rtonitoramento e Transparência

O controte e monitoramento do nívet adequado de capitat e o cálcuto das
parcetas de capitaI requerídas para a cobertura da exposicão aos rÍscos são
reatizados mensatmente atraves de sjstema iníormatizado, tomando como
base o Demonstrativo de Limites Operacionais - DLO.

O resumo da descrição da estrutura de gerenciamento de capitat e gestão
integrada riscos está disponívet na página etetrônica da Distribuidõra no
endereço www. oliveiratrust. com. br e os retatórios compietos estão à
disposição dos interessados em sua sede.

33

JUCEI I tA

3A/52

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
od

rig
o 

N
as

ci
m

en
to

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

to
ra

no
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
7 

de
 a

br
il 

de
 2

02
3 

14
:4

4:
31

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
86

7-
4 

- 
17

º 
O

fíc
io

 d
e

N
ot

as
 d

a 
C

om
ar

ca
 d

a 
C

ap
ita

l/R
J,

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Num. 54963592 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:02:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020024302600000052474639
Número do documento: 23042020024302600000052474639



DocuSign t nvelooe lD D7623r F3-1004-4675-.1:lD6-9r 1ÁAriga?i / . ...
: : : : :.. :..''.-. :... ,,.' :

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
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N otas exp licativas da AdiÍii-;i:traç!io 3!' itgmonãtfaçÕês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando espêcificado de outra forma)

s.A.

26. Ouvidoria

A Distribuidora, atendendo exigências contidas na Resolucão CMN n" 4.433/í5
e Circular 3.503/í0 ambas editadas peto Banco Central do BrasiI e à Instruçáo
CYMn" 52912012, possui componente organizacional - Ouvidoria - composto por
um Diretor e um Ouvidor, cujo atendimento se dá em dias úteis de 8h às 20h.

27. Limitesoperacionais

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora se encontra enquadrada
nos [imites de capital e patrimônio compativel com o risco da estrutura dos
ativos, conforme normas e instrucões estabetecidas pela Resotução 2.099194 e
tegislação comptementar.

O índice de Basiteia em 31 de dezembro de 7021 é de 27,81% e (16,48% em 31
de dezembro de 2020).

28. lnstrumentos financeiros derivativos

29. Outras informações

Recursos sob administração e custódia

Em 31/12/2021, os patrimônios tíquidos dos fundos sob Administração da
Distribuidora, totatizavam RS 79 bithões (2020 R5 64 bithoes) e o tótat de
títutos sob custódia RS 86 bithões (2020 - RS 38 bithoes)

Efeito do coronavirus sobre as demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora não possuía operações
próprias com instrumentos financeiros derivativos em aberto.

A administração da Distribuidora acompanha as recomendações do Ministerio
da Saúde, das Autoridades Federais, Estaduais e Municipais, assim como os
normativos do BACEN e Receita Federal do Brasit que tratam dos efeitos e
impactos da pandemia do COVID -19, decretada peta Organizaçáo Mundial da
Saúde (OMS), desde o dia 11 de março de 2020.

Para a preservação da segurança e saúde dos cotaboradores, seus famitiares,
prestadores de serviços e ctientes, a Distribuidora adotou rígidos protocotos de
segurança nos locais de trabatho, em conformidade com as recomendações das
autoridades púbticas, assim como trabatho remoto em larga escata de seus
cotaboradores.

Ate o momento, não foi identificado impacto negativo e retevante nas
demonstrações contábeis em virtude dos efeitos da pandemia do COVID -19.
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Notas explicativas da 4diiithtra*o gp- i&mon:Efaç6ês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

30. Partes re lacionadas

s.A.

Outras informações

Em atendimento à Resotução n' 3.198 do Conselho Monetário Nacionat, a
Distribuidora, no exercício, contratou a BDO RCS Auditores lndepêndentes SS

apenas para a prestaçáo de servicos de auditoria externa, não tendo a referida
empresa prestado quatquer outro tipo de serviço à Distribuidora no exercício.
A potítica adotada atende aos princípios que preservam a independência do
auditor, de acordo com os criterios internacionatmente aceitos, quais sejam, o
auditor não deve auditar o seu próprio trabatho, nem exercer funções gerenciais
no seu ctiente ou promover os interesses deste.

As operaçôes reatizadas entre partes relacionadas decorrem do curso normal
dos negócios e são efetuadas a vatores e taxas usuais de mercado, vigentes nas
respectivas datas, e em condições de comutatividade.

A Distribuidora administra o Fundo de lnvestimento OT Soberano no qual sua
controladora MCFL investe.

Em 31 de dezembro de 2021, a parte retacionada Hotding Trust S.A, integrante
do mesmo grupo econômico, apresentava satdo em conta corrente na
Distribuidora, que ora segue apresentado:

Ativo
Caixa e Equivatente de Caixa
Hotding Trust S.A.

Pa5sivo
Negociaçáo e intermediaçáo de vaLores
Oliveira Trust DTVM S.A

31t12t1021 31/ 17/?020

91

91

3í, Eventos subsequentes

Após 31 de dezembro de 2021 e ate a presente data ocorreram eventos que
podem influenciar as decisões econômicas a serem tomadas pelos usuários com
base nessas demonstrações financeiras que ora seguem:

Em janeiro de 2022, a OT DTVM adicionou em seu portfótio, no segmento de
Âgente Fiduciário, um novo tipo de serviço denomiÀado Conta Vincútada, que
contempla a abertura de conta pagamento, do tipo pre-paga, com fim exctusivo
de recepcionar recursos de uma operaçáo financeirã estru-turada.

cÕm.rcral dô EstadÕ do Rrô dê -ránêrr.
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Notas explicativas da {dhi{ktraç§o $'if; mongtíhcêês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra Íorma

Em janeiro de 2072, a OT DryM subscreveu e integratizou açôes do capitat da
Liqi Digitat Assets S.A, no va.or de RS 10.000, correspondente a uma
participação minoritária de 10% na empresa, a quat é uma sociedade anônima
de capital fechado, "startup" de tokenização e btockchain.

o §-83:

José Atexandre Cosia dé Freitas
Diretor

CPF: 008.991 .207'17

Cartos Hennque orrea Sismit
0iretor

CPF: 011.896.377-58

Geisa Goih'é§-ôã I.ÀItunha
Contadora

CRC-RJ: 088415/O"2
CPFi O93-165.737 -77
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ldenliÍicaÇão de ênvelop e: Dl 6231 E31 004467 5"rOUn";-üinra,
Assunto: Docusign: lNFgA10361 13816122021 pdÍ

Envelope fonte

Documentâr págrnas 37 Assinaturas 5
CertiÍcâr páginas: 5 Rubrica 0

Assineturâ guiada: Ativado
Selo com Envelopeld (lD do envelope): Alivado
Fuso horário: (UTC,08 00) Horâ do Pacifico (EUA e Cânadá)

RastÍeamênto de rcgistoa
Slatus Orjginal

25103t2022 06 45 57

Remetente do envelope:

Thiago Conta

AV DAS AI,IIERICAS 3434 BLOCO 07 SALA 201

Rlo oE JANE|RO. RJ 22640-102

thiago.conti@oliveiratrust.com.br

Endereço lP: 177.124.212 130

Porlador Thrago Contr

lhiago conii@oliveiratrust com br

Assinaturam
Adoçâo de assinatura: Estilo pré-setêclonádo

Usândo endereÇo lPr 1 77.124 -212 -1 30

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usândo endereço lP: 177.124 _212 130

W*Lo,,nhryttu
AdoÉo dê assinatura: Estilo pré-selecaonado

Usando endereço tp: 2Ot .47j23243

Statusr Concluido

Locál: Docusign

Reglsbo de hore e d.ta
Enviado: 25103/2022 06:51 08

Visualizâdo: 28/03/2022 09:45:06

Assinado: 28103/2022 09:45 51

Eventos do slgnatárlo
Geisa Cunha

geisa cunha@oliveúâtrust com.bÍ

Níve/ dê segurançâ: E-mâil, AuteniicáÉo da contê
(Nenhuma), Certifi cado Digital

Oetalhês do provedor de assinatura:
Tipo de âssinalura: ICP Smart Card

Emissor da assinaturâ: AC VALID RFB v5

CPF do signatá.io; 09316573777

Cargo do Signatá.io Contedora

Têmos de AssinâtuÍa ê Rêgistro Eletrônico:
Aceiro 09107 12021 12 .24.08
lD : 0a4ed56c-f8a5-47i/-a8aa-í 04bbÍsdb35Í

Henrique Sismil

henrique.sismil@oliveiralrust.com.br

Diretor

oLtvErRÂ TRUSÍ DtsrRtBUtDoRA DE riTULos
E vALoRES MoBtLtARtos s.A.
Nívêl de segurânçs: E-mait, AutentjcâÉo da conla
(Nehhuma), Certiíicado Digitat

Oêtalhês do pÍovodor de rsainature:
Tipo de assinatura: ICP Smart Card
Emissor da assinaturêi AC VALID RFB v5
CPF do signalário: 01189631758

Cargo do Signatário: oiretor
Í6.mos dê Assinetura . Regist.o Elêt ônico:

Aceito 27 10812020 1 O:220A
lO : 29c212Íc-aeb7 47 Sb-a6b2-€9fl909.1 fc26

José Alexandre Costa de Freitas
âlexandre.freitas@olivêarattust.com.bí

Dirêtôr

Nivelde segurançâ E-mâit. Autênhcâção cta conta
(Nenhumê), CertrUcâdo D€itãl
Oetalhês do provôdor de as6inalura:

Tipo de assinalura: lCp Smart Card
Emisso. da assineluíâ: AC VALID RFB v5
CPF do signãtário: 00899120717
Cârgo do Sagnatário: Diretor

Têrmos de As3instuia e RogiatÍo Elotrônico:
Aceito: 13/08/2020 1Oi30:51
lD: 1 leb3aec-4893-4545-b47d{c25ê93c2Í34

ffis.,,r.
Enviado: 25/03/2022 06:51 :08

Visualizado : 2810312022 05 1 8:47

A,ssinado : 281 0312022 05,22:55

Enviado: 25103/2022 06:51 :08

Vsualizado 25/03t2022 07 :4A23
Assinado 2510312022 07 :49:12

do lstadô do Rrô dê Jdlelrô

tranrês do terho d
Pàq. 42/52:À,4CClCE8ti6468B5DtFC6DEaC7E68CE

h!tp:.7,/Nw. jucêr
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Eventos do signatáÍio presencial

Eyêntos de êntrega do editor

Évento de entrega do agente

Evêntos de entrêga intermediários

Eventos dê entÍega certificados

ÊYêntos dê cópia

Evêntos com testemunhâ6

Eventos do tabêlião

Eventos de Íesumo do envêlope
Envelope envrâdo

Enlrega cerliíicada
Assinalura concluidâ

Conc uido

Status
Com hash/criplografado

Segurança veraíicacta

Segurênça verificada

Seguíança verificâda

Registro dê hora ê data

Rogblro dê hora e data

Registro de hora e data

Registro dê hora e data

Rêgisúo dê hoÍa ê datâ

Registro do hoÍa e data

Rêgistro de hora e data

Rgglstro dê hora e data

CaÍimbo de data/hora
25to3t2422 06 51 A8

2510y2422 07 48 23

25tO312422 O1 49 12

28t43t2022 09 45 52

Cârimbo de data/hora

Assíhattnà

§lá1:.
.:., :
Status

Status

Status

Slatus

Assinatura

Assinatura

Evêntos de pâgamento Stalus

Têrmos dê Assinatura e RegistÍo Eletrônico

Junra C.mer.rài d. Estadô do Rro dê Jânêr!ô
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oÍ icio 1O.47 6 /2022-BCBlDeoí/GTRJA
Processo 206988 Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022

À

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Avenida das Américas, ns 3434, Bloco 07, crupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro - RJ

A/C do(s) Senho(es)
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor Presidente
Alexandre Lodi de Oliveira - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Sen hores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária de 4 de março
de 2Q22:

a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem
eleitos na Assembleia GeralOrdinária de 2025;

CPF

oo8 .991 .207 -17

076.922.737 66
001.362.577-20

Nome
José Alexandre Costa de Freitas
Alexandre Lodi de Oliveira
Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e

Silva

Carlos Hen rique Correa Sismil
Raphael Magalhães Morgado

Cargo
Diretor Presidente
Diretor
Diretor

011.896.377-58
724.307.327-69

Diretor
Diretor

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como
atentar para as demais informaçôes a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos
descritos no Manual de Organização do Sistema Financ€iro - Sisorf, Seção 4.14.70.

3. Verificamos que essa instituição é reincidente na inobserváncia do prazo de
quinze dias previsto no artigo 33 da Lei ns 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para submeter à

Dêparlamênlo de Organização do Sistemâ Finencêiro (Oeor0
Gerêncra-Técnica no Rio de Janerío (GTRJA)

E maili gtrjâ.deoÍí@bcb.gov.br

Juntà côc.ciô1 do Eatàdô do Rio d. Jàn.i!ô
.'
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aprovação do Banco Central do Brasil os atos de eleição, o que denota a necessidade de
aprimoramento dos seus controles internos. Essa sociedade deverá dar conhecimento do fato a

todos os seus administradores, alertando os inclusive quanto às penalidades previstas em lei, em
documento formal que deverá ser mantido na sua sede à disposição deste Banco Central.

Atenciosa mente,

Alexandre Martins Bastos

Gerente-Técn ico
Luciano Balinski
Assessor Pleno

2

Depanâmenlo dê oiganização do sislema FinânceiÍo (Deoí)
Geíência-Técnica no Rio de JanerÍo (GTRJA)

E mal gtíla.deorí@bcb.gov.br
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PROCURAÇÃO  

 

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, 

representada por seus Diretores na forma de seu Estatuto Social, com sede na Av. 

das Américas n.º 3434, Bloco 07, Grupo 202, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

22640-102. 

 

OUTORGADOS: ROBERTA ODYLLA LIMA BRUM TEIXEIRA DE FREITAS, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 178.017, inscrita no CPF sob o nº 

116.286.327-71, LUIZA TAVARES DE MIRANDA, brasileira, solteira, advogada, 

OAB/RJ nº 219.881, CPF 121.813.217-52, PAULA LAMEGO BEZERRA, brasileira, 

casada, advogada, OAB/RJ nº 207.204, CPF 112.302.107.41, GABRIEL OLIVEIRA DE 

MELO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ nº 221.770, CPF 160.206.097-58 e ANA 

CAROLINA BASTOS TAVARES, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 244.778, 

todos com domicílio nesta cidade à Av. das Américas, nº 3434, Bloco 07, Grupo 201, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 

 

PODERES: Para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA”, para defesa de seus 

direitos e interesses, podendo requerer e receber documentos, apresentar petições, 

solicitar cópias, bem como, ingressar com incidentes processuais, oferecer defesas e 

recursos, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, especificamente nos autos do processo de nº 

0843430-58.2023.8.19.0001, ajuizado por LIGHT S/A e outros, e todos seus 

incidentes, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 7A4F8F331B344D9CB4599AA645C6FF20 Status: Concluído

Assunto: Procuração - OT DTVM x Light - Tutela Antecipada Antecedente

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 Gabriel Melo

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

AV DAS AMERICAS 3434 BLOCO 07 SALA 201

RIO DE JANEIRO, RJ  22640-102

gabriel.melo@oliveiratrust.com.br

Endereço IP: 200.179.42.18  

Rastreamento de registros
Status: Original

             19/04/2023 13:46:47

Portador: Gabriel Melo

             gabriel.melo@oliveiratrust.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Antônio Amaro

antonio.amaro@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:03

Visualizado: 19/04/2023 13:51:04 

Assinado: 19/04/2023 13:51:35

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 19/04/2023 13:51:04
      ID: 33c0ebe0-f345-4c55-a9aa-c5890a6a5d29

José Alexandre Freitas

alexandre.freitas@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:02

Visualizado: 19/04/2023 13:57:27 

Assinado: 19/04/2023 13:57:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 13/08/2020 10:30:51
      ID: 11eb3aec-4893-4545-b47d-6c25e93c2f34

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 19/04/2023 13:49:03

Entrega certificada Segurança verificada 19/04/2023 13:57:27
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Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Assinatura concluída Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Concluído Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 05/08/2020 05:18:35
Partes concordam em: Antônio Amaro, José Alexandre Freitas
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: infraestrutura@oliveiratrust.com.br 

 

To advise OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and 

in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you 

must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 

other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A. as described above, you consent to receive exclusively 

through electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and 

other documents that are required to be provided or made available to you by OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. during 

the course of your relationship with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.. 
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Gabriel Melo <gabriel.melo@oliveiratrust.com.br>

[juridico] Fwd: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela
Cautelar Antecedente 0843430-58.2023.8.19.0001
contencioso <contencioso@oliveiratrust.com.br> 20 de abril de 2023 às 18:35
Rascunho

De: Beatriz Villa <bvilla@gc.com.br>
Date: qui., 13 de abr. de 2023 às 17:11
Subject: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela Cautelar Antecedente 0843430-
58.2023.8.19.0001
To: af.controles@oliveiratrust.com.br <af.controles@oliveiratrust.com.br>
Cc: Deborah Brasil <deborah.brasil@light.com.br>, eduardo righi reis 4005532 <eduardo.reis@light.com.br>,
eduardo.gotilla@light.com.br <eduardo.gotilla@light.com.br>, Thiago.cabral@salomaoadv.com.br
<Thiago.cabral@salomaoadv.com.br>

Prezados,  
 
Na qualidade de advogados da Light S.A., Light – Serviços de Eletricidade S.A., Light Energia S.A. e Lajes
Energia S.A. (“Grupo Light”), encaminhamos a V.Sas., com fundamento no art. 269, §1º e §2º do CPC, ofício
advindo dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-
58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, referente à decisão proferida ontem (12.04.2023), cujo inteiro teor encontra-se anexo.  
 
Por meio da referida decisão, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
deferiu a tutela de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, nos seguintes termos: 
 

Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, para suspender pelo prazo de 30
dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das
obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de
vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas
respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer
direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou retenção
e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela
dia e hora do protocolo da presente ação cautelar. 
 
Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº
13.140/2015, que deverá iniciar imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações
financeiras. Para tanto nomeio o CBMA, na pessoa da Dr.ª Mariana Freitas de Souza, Membro e Diretora
de mediação do CBMA para a realização das mediações, que deverá ser intimada, COM URGÊNCIA,
através do e-mail marianafsouza@hotmail.com, para ciência e atuação no presente feito e, no prazo de
24 horas, apresentar proposta de honorários. 

 
Nessa oportunidade, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro “[atribuiu]
à (...) decisão o caráter de ofício, previsto no §1º do art. 269 do CPC, a ser encaminhado diretamente pelos
advogados da parte autora aos advogados dos réus, comprovando-se a seguir nos autos.”.  
 
Por esse motivo e com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 269 do CPC, o Grupo Light os intima da r. decisão
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro na Tutela Cautelar

Num. 54964654 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:02:44
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020024440000000052475401
Número do documento: 23042020024440000000052475401



20/04/2023, 18:36 E-mail de Oliveira Trust - [juridico] Fwd: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela Cautelar Antece…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c2dc4ef64c&view=pt&search=query&permmsgid=msg-a:r-2858155572851104291&dsqt=1&simpl=%23msg-… 2/2

Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, para os devidos fins,
respeitando-se e observando-se as suas respectivas determinações, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 
 
Atenciosamente,  

Beatriz	Villa
bvilla@gc.com.br
+55 21 97140-9308

Rio	de	Janeiro:	Av. Rio Branco 138 / 11º andar / 20040 002 / Centro / +55 21 3195 0240

Rio	de	Janeiro: Rua João Lira, 144/22430 210/ Leblon /+55 21 3195 0240

São	Paulo:	Av. Brig. Faria Lima 3900 / 11º andar / 04538 132 / Itaim Bibi / +55 11 3041 1500

2 anexos

Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ - Tutela Cautelar 0843430-58.2023.8.19.0001.pdf
38K

Oliveira Trust - Ofício.pdf
144K
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

(“Oliveira Trust”), já qualificada nos autos do pedido de tutela cautelar ajuizado por 

LIGHT S.A., LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), LIGHT 

ENERGIA S.A. (“Light”) e LAJES ENERGIA S.A. (“Grupo Light” ou “Requerentes”), 

vem, por seus advogados, com fundamento no artigo 306 do Código de Processo Civil 

("CPC")1, apresentar sua CONTESTAÇÃO ao presente feito, pelas razões a seguir 

expostas. 

TEMPESTIVIDADE 

1 Considerando que a Oliveira Trust foi citada para contestar esta tutela cautelar 

no dia 13.04.2023 (quinta-feira), conforme demonstra o incluso e-mail anexo (Doc. 1) 

cujo caráter de ofício foi conferido pela r. decisão de Id. 53513711, é tempestivo o 

protocolo da presente defesa, realizado hoje, dia 20.04.2023 (quinta-feira), dentro do 

prazo de 5 dias úteis previsto no art 306 do CPC c/c arts. 219 c/c art. 224, também do 

CPC. 

2 É inequívoca, portanto, a tempestividade deste recurso. 

 
1  “Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir.” 
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LEGITIMIDADE 

3 A Oliveira Trust atua na condição de agente fiduciário de algumas das emissões 

de debêntures do Grupo Light e celebrou com a Light SESA, na qualidade de emissora, 

as seguintes escrituras: 

Em 14/06/2013 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA “Escritura Particular da 

9ª Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com esforços 

Restritos de Distribuição de Energia da Light Serviços De Eletricidade S.A.” (“9ª Emissão 

de Debêntures” – Doc. 2); e  

Em 09/02/2021 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA o “Instrumento Particular 

de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis dm Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.” (“21ª Emissão de Debêntures” – Doc. 3). 

4 Conforme documentação anexa, os Debenturistas da 9ª e 21ª Emissão de 

Debêntures são titulares de um crédito que perfaz o montante de 

R$372.028.898,41(trezentos e setenta e dois milhões vinte e oito mil oitocentos e 

noventa e oito reais e quarenta e um centavos) atualizados até a presente data :  

Emissão Debêntures/Série Valor 

9ª LSVE29 R$ 122.315.614,82  
21ª LIGH1B R$249.713.283,59 

 

5 Por força das atribuições específicas previstas nas escrituras das 9ª e 21ª 

Emissão de Debêntures - Cláusula 9.5 da escritura da 9ª Emissão de Debêntures e 

Cláusula 8.5 da escritura da 21ª Emissão de Debênture - a Oliveira Trust tem o dever, 

em caso de qualquer inadimplemento por parte da Emissora, de representar 

judicialmente os Debenturistas na proteção de seus interesses:  
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6 Assim, na qualidade de agente fiduciário, fica comprovada a legitimidade da 

Oliveira Trust para apresentar esta contestação em nome dos debenturistas da 9ª e 

21ª Emissões de Debêntures do Grupo Light. 

SÍNTESE DA DEMANDA  

7 Para surpresa do mercado, no dia 11/04/2023 o Grupo Light emitiu Fato 

Relevante divulgando o ajuizamento desta tutela cautelar com o objetivo de renegociar 

determinadas obrigações assumidas perante credores escolhidos a dedo, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, por meio de um procedimento de 

mediação (Doc. 4). 

8 No âmbito da Medida Cautelar, o pedido formulado pelo Grupo Light foi de 

suspensão da exigibilidade dos efeitos de decretação de vencimento antecipado de 

alguns de seus instrumentos financeiros – dentre eles a 9ª e 21ª Emissões de 

Debêntures, a fim de, nas palavras das Requerentes, viabilizar o processo de mediação. 

9 Para tanto, o Grupo Light fundamentou tais pedidos nas dificuldades 

estruturais vivenciadas no âmbito do contrato de concessão de energia elétrica 

firmada com o poder concedente, com o argumento de que os prejuízos sofridos vêm 

ocorrendo há anos e há grande probabilidade de se intensificar nos próximos anos. 

10 Em decorrência do próprio ajuizamento da Medida Cautelar, antes de qualquer 

decisão proferida por este MM. Juízo, operou-se o vencimento automático antecipado 

da 21ª Emissão de Debêntures, como previsto na respectiva escritura de emissão, 
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conforme divulgado pela Oliveira Trust (Doc. 5), não havendo qualquer controvérsia 

quanto a isso. 

11 No dia seguinte, em 12/04/2023, foi proferida a decisão de ID 53513711, pela 

qual este MM. Juízo, induzido em erro pelo Grupo Light, deferiu a tutela requerida “(...) 

para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o 

trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos contratos 

celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou 

amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciária”. 

12 Ocorre que a presente tutela cautelar nada mais é do que uma tentativa do 

Grupo Light de chantagear seus credores por meio de um pedido inédito e ilegal de 

renegociação coletiva de dívidas fora do âmbito regulado da Lei n.º 11.101/2005. 

13 O Grupo Light pretende se valer dos benefícios que a Lei n.º 11.101/2005 

confere a empresas insolventes para tolher direitos legítimos de seus credores e 

empurrá-los para uma mediação compulsória, sem, no entanto, suportar os ônus 

inerentes aos processos de insolvência (como a fiscalização por um administrador 

judicial, Ministério Público, possibilidade de afastamento da administração da 

empresa e tipificação de crimes falimentares), o que não se pode admitir. 

14 E sendo assim, a Oliveira Trust, na defesa dos interesses dos debenturistas que 

representa, pede a este MM. Juízo desde logo que a tutela concedida seja 

imediatamente revogada, nos termos que se passa a expor. 

PRELIMINARMENTE 

Competência das Varas Cíveis desta Comarca  

15 O fundamento utilizado pelo Grupo Light para justificar a distribuição a uma 

das Varas Empresariais é o de que “esta ação envolve instrumentos de dívidas e valores 

Num. 54964663 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:10:55, GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:11:19
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020111891900000052475408
Número do documento: 23042020111891900000052475408



mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de Organização e Divisões Judiciárias do 

Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015)”. 

16 Confira-se o que diz o texto legal: 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade.” 

17 Ocorre que a verdadeira intenção do Grupo Light com o ajuizamento da tutela 

cautelar fica escancarada após a leitura da petição inicial: 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a 
manutenção indene de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo afastamento dos 
efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações previstas 
em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com as 
Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais obrigações; bem 
como (iii) pela realização de procedimento de negociação mediada entre 
as partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a continuidade 
de um serviço público essencial prestado à população fluminense.” 
(grifos nossos) 

18 Ocorre que o simples fato de a Oliveira Trust representar titulares de valores 

mobiliários, como as debêntures objeto das Escrituras de Emissões, não atrai de 

imediato a competência das Varas Empresariais, pois não envolve disputa de direito 

societário entre os debenturistas e o Grupo Light. 

19 Em disputas envolvendo questões contratuais relativas a escrituras de emissão 

de debêntures, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se pronunciou pela 

competência das Varas Cíveis – e não das Varas Empresariais – quando a discussão 

envolve valores mobiliários, mas não há disputa societária, aplicando corretamente o 

quanto previsto na Lei Estadual n.º 6.956/2015, a exemplo do julgado proferido pela. 

21ª Câmara Cível: 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
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Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 
3ª Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  

(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 

(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão 
agravada, a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em 
favor do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 
(grifos nossos) 

20 No mesmo sentido, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0053907-

84.2020.8.19.0000, a então E. 8ª Câmara Cível também entendeu pela competência do 

Juízo Cível para processar ação de execução de escritura particular de emissão de 

debêntures, a medida em que as discussões relacionadas aos créditos, à sua execução, 

vencimento e obrigações correlatas possuem natureza cível, ainda que decorram de 

instrumento de emissão de valores mobiliários: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO 
AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA 
DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas 
no art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 6.956/2015, que determinam 
a competência especial das Varas Empresariais. Assim, a competência 
para julgar a pretensão inicial é a genérica das Varas Cíveis. Cuida-se de 
execução por título extrajudicial, escritura particular de emissão 
de debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, portanto, 
quais sejam, o recebimento do crédito materializado em 
debêntures emitidas por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e 
VICTRIX que, ao final, não restaram satisfeitas na data aprazada”3 
(grifos nossos) 

 
2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de Mattos, 21ª Câmara 

Cível, j. em 17/08/2021. 
3   TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des. Norma Suely Foseca Quintes, 8ª 

Câmara Cível, j. em 24/08/2021. 
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21 Portanto, conforme reconhecido pelo E. TJ/RJ, em se tratando de discussões 

contratuais e demais questões creditícias atreladas a debêntures, a competência para 

apreciação do litígio é de uma das Varas Cíveis desta Comarca, razão pela qual se deve 

reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar os pedidos desta 

medida cautelar, incluindo quaisquer pedidos relativos às Escrituras de Emissões. 

22 Assim, requer seja determinada a redistribuição acima para uma das Varas 

Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro com a 

anulação da decisão que concedeu a tutelar requerida pelo Grupo Light. 

Inépcia da petição inicial e falta de interesse de agir  

23 Nos termos do inciso I do artigo 330 do CPC e inciso I e II do §1º do mesmo 

artigo, a petição inicial deverá ser indeferida em caso de inépcia, tratando-se a 

ausência ou indeterminação do pedido ou causa de pedir uma dessas hipóteses. 

24 No presente caso, apesar de qualificar o pedido de tutela cautelar como 

antecedente, o Grupo Light simplesmente não indica quais seriam o propósito e os 

pedidos específicos da ação principal que deve ser proposta no prazo máximo de 30 

dias, em flagrante violação aos artigos 305 e 308 do CPC, além dos dispositivos acima 

já mencionados. 

25 Pelo contrário: o Grupo Light confessa que a tutela cautelar só foi ajuizada para 

viabilizar o trâmite de um pedido de mediação formalizado no próprio bojo da tutela 

cautelar, ou seja, não há qualquer medida principal a ser tomada. Tal confissão, ainda, 

não possui qualquer embasamento, justificando-se pela simples necessidade de 

“readequação do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”, sem 

a correta exposição de quaisquer fundamentos fáticos e jurídicos capazes de justificar 

a instauração obrigatória do processo de mediação, realizada com base em 

argumentos genéricos e indeterminados. 

26 Além de inexistir qualquer justificativa válida para a instauração da mediação, 

note-se que o pedido de mediação sequer pode ser caracterizado como uma medida 

principal a ser tutelada, haja vista que não se qualifica como ação judicial, não será 

processada perante este MM. Juízo, mas sim perante câmara de mediação própria, 
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conforme inclusive determinado pela r. decisão liminar, com a nomeação e 

comunicação da câmara de mediação eleita, e tem caráter manifestamente voluntário 

e não forma relação jurídica processual. 

27 Sobre esse último ponto, inclusive, note-se que o §2º do artigo 2º da Lei n.º 

13.140/2015 estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em procedimento 

de mediação”, na medida em que a “autonomia da vontade das partes” e a “busca do 

consenso” são princípios invioláveis da mediação, conforme os incisos V e VI do 

dispositivo legal em questão.  

28 Não obstante, por força da tutela cautelar requerida pelo Grupo Light, os 

credores se tornaram reféns de uma verdadeira “mediação compulsória” inédita e que 

não encontra qualquer respaldo legal, condicionada ainda à suspensão das obrigações 

contratuais legitimamente pactuada entre o Grupo Light e os Requeridos, com o intuito 

de realmente impedir qualquer escapatória do referido procedimento. 

29 Nem se alegue que, apesar de incentivado e previsto em lei, qualquer 

procedimento de mediação instaurado geraria qualquer justificativa processual à 

tutela cautelar de urgência e liminar deferida (dependente, sempre, do processo 

principal). Isso porque, a mediação não instaura qualquer relação jurídica processual, 

especialmente pelo simples fato de a participação das partes ser absolutamente 

discricionária e voluntária, nunca obrigatória – muito menos com a supressão 

mandatória de direitos, como aconteceu no caso por meio da prolação da r. decisão 

liminar.  

30 Diante de tal cenário e de uma petição inicial absolutamente lacônica e 

genérica, fundamentada exclusivamente na vontade do Grupo Light de não pagar seus 

credores e honrar suas obrigações contratuais, a conclusão a que se chega é que o 

verdadeiro propósito do Grupo Light é procrastinar o válido início de exercício de 

direitos dos credores pelo maior prazo possível, a fim de que sucumbam e aceitem 

uma renegociação forçada de seus créditos.  

31 Tanto é assim que, se a vontade do Grupo Light fosse efetivamente debater as 

disposições das Escrituras de Emissões e negociar, de boa-fé, as hipóteses de 

vencimento antecipado contestadas pela medida cautelar, as Requerentes teriam 
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simplesmente convocado as competentes Assembleias Gerais de Debenturistas, nos 

termos do art. 71 da Lei n.º 6.404/1976 e das específicas disposições de cada uma das 

Escrituras de Emissões – tal qual como fizeram com o FI-FGTS para debater o Resgate 

Antecipado Facultativo da totalidade das debêntures de titularidade do referido fundo 

e outros temas bastante similares aos levantados neste pedido cautelar (Doc. 6). 

32 Não obstante, preterindo determinados credores em favor de outros, o Grupo 

Light optou por se utilizar de forma imprópria de um pedido de tutela cautelar 

antecedente para viabilizar uma também imprópria mediação com seus chamados 

“credores financeiros”. 

33 Veja-se: a única forma de mediação com suspensão de medidas executórias 

contra a empresa prevista na legislação brasileira para renegociação coletiva de 

dívidas é a mediação regulada pelo artigo 20-B da LFRE. 

34 Ocorre que as concessionárias de energia elétrica, a exemplo da Light SESA, 

devedora das Escrituras de Emissões, não podem se beneficiar de processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 18 da Lei 

n.º 12.767/2012: 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo 
posteriormente à extinção da concessão.” 

35 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o pedido de 

tutela, o Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC que prevê, 

simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual sejam 

estimulados no curso dos processos judiciais.  

36 Com base nas disposições legais aplicadas à mediação consensual e voluntária 

e sob o suposto fundamento de “pré-crise econômica financeira”, o Grupo Light busca 

se valer deste processo de tutela cautelar para obter providência jurisdicional que 

cerceie os direitos dos credores financeiros selecionados pelas Requerentes e atraia a 

aplicação de benefícios e procedimentos previstos na LFRE, ainda que isso seja 

legalmente proibido. Evidentemente, além de todos os absurdos já elencados, o Grupo 
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Light ainda incorre em litigância de má-fé, nos termos do art. 1424 do CPC, o que não 

pode ser admitido por este MM. Juízo.  

37 Mesmo assim, a r. decisão de Id. 53513711 utiliza os dispositivos legais 

apresentados pelas Requerentes para justificar a concessão da medida liminar, o que 

precisa ser remediado por este MM. Juízo urgentemente pela extinção desta cautelar, 

cuja fundamentação, com todo o respeito, é inadequada e imprópria, considerando que 

o artigo 20-B da LFRE dispõe expressamente que ali são reguladas exclusivamente 

“conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de recuperação 

judicial”. 

38 Adicionalmente, no que diz respeito à tutela cautelar com vistas a viabilizar 

mediação prevista no §1º do artigo 20-B da LFRE, o texto legal exige expressamente 

que o requerente demonstre o preenchimento dos requisitos legais para pedir 

recuperação judicial: 

“Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente: (...) 

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 
pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 
antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.  
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 
facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 
legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 
cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas 
as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
para tentativa de composição com seus credores, em procedimento de 
mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da 
câmara especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei 
nº 13.140, de 26 de junho de 2015.” (grifos nossos) 

 
4  Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado 

ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de ofício, as 
penalidades da litigância de má-fé. 
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39 É evidente, portanto, que o Grupo Light tenta se valer, por via imprópria, de um 

procedimento coletivo de reestruturação de dívidas, mas há vedação expressa na 

legislação quanto a isso.  

40 Da mesma forma, se não há fundamento legal que justificasse a concessão de 

uma tutela cautelar antecedente com o objetivo de viabilizar mediação compulsória 

fora do ambiente de uma recuperação judicial – há, na verdade, proibição legal quanto 

a isso – o pedido formulado na petição inicial de Id. 53299787 é manifestamente 

impróprio e o Grupo Light carece de interesse de agir na modalidade adequação, o que 

enseja a extinção desta tutela cautelar ou, ao menos, a exclusão da Oliveira Trust do 

polo passivo da presente demanda. 

41 Assim sendo, seja pela manifesta inépcia da petição inicial, seja pela falta de 

interesse de agir do Grupo Light, a Oliveira Trust requer a imediata revogação da tutela 

cautelar concedida no Id. 53513711 e a subsequente extinção desta demanda, sem a 

resolução do mérito. 

Litisconsórcio passivo inexistente – impossibilidade de 

ajuizamento de um processo coletivo impróprio 

42 Além de desrespeitar os dispositivos que regem a competência para 

processamento da tutela cautelar ajuizada, constata-se que o Grupo Light pretende, 

por via transversa, valer-se dos benefícios típicos de um processo coletivo de 

renegociação de dívidas regulado pela LFRE, o que não pode ser admitido por esse 

MM. Juízo. 

43 Veja-se: não há qualquer razão para que diversos credores financeiros com 

contratos de natureza e legislação de regência diferentes, com obrigações que se 

vencem em períodos distintos estejam reunidos coletivamente, de acordo com os 

termos e limites dos artigos 55, 56 e seguintes do CPC, a não ser buscar evadir a 

vedação legal à utilização de um processo coletivo de reestruturação de dívidas 

regulado pela Lei n.º 11.101/2005, forçando os credores a aceitarem termos e 

condições para o cumprimento de suas obrigações diferentes dos originalmente 

pactuados. 
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44 Apesar de as Requerentes buscarem a “readequação” das obrigações 

financeiras com supostamente todos os seus credores financeiros, a discussão acerca 

do mérito dessas obrigações deve ser feita individualmente com cada um de seus 

credores, se o Grupo Light entende ser o caso (ou grupo de credores sujeitos de uma 

mesma relação jurídica, como os debenturistas representados pela Oliveira Trust, 

neste caso em cada uma das Emissões) e as respectivas empresas devedoras que 

compõem o Grupo Light.  

45 Ou seja, a despeito de reunir os credores financeiros no polo passivo de uma 

única demanda, os pedidos e as causas de pedir são claramente distintos, haja vista a 

especificidade das obrigações contratuais assumidas perante cada um desses 

credores. Ainda que o polo autor apresente as mesmas entidades, não há que se falar 

em “mediação coletiva, de forma isonômica”, como argumenta o Grupo Light, ainda 

mais com credores que não devem de forma alguma serem tratados de forma 

isonômica, que possuem relações contratuais, obrigações e títulos de dívida distintos 

e autônomos, com interesses próprios e eventualmente conflitantes.  

46 Considerando que não se aplicam ao caso as regras especiais destinadas a 

processos coletivos, a impossibilidade de aglutinar credores em um litisconsórcio 

passivo forçado deve ser respeitada, nos termos da legislação processual vigente. 

47 In casu, os debenturistas representados pela Oliveira Trust constituem uma 

comunhão de credores das obrigações previstas pelas Escrituras de Emissões, 

completamente distinta de outros credores financeiros que, por exemplo, figuram 

como parte de contrato de derivativos e/ou de outras modalidades de financiamento, 

ou mesmo os FIDCs que anteciparam recebíveis do Grupo Light, conforme demonstra 

a planilha apresentada pelas próprias Requerentes ao Id. 53300615. 

48 Necessário notar, aliás, que a referida planilha se trata do ÚNICO documento 

apresentado pelo Grupo Light em relação aos contratos celebrados com os 

debenturistas e demais credores indevidamente aglutinados no presente processo. Ou 

seja, além de buscar se valer, indevidamente, das medidas de reestruturação previstas 

pela LFRE, as Requerentes também violam o inciso I do artigo 373 do CPC5 e até 

 
5 “Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
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mesmo dificultam o direito de defesa da Oliveira Trust, que sequer possuem fatos e 

provas para analisar os descabidos argumentos apresentados pelo Grupo Light e 

corretamente defender os interesses dos Debenturistas. 

49 Nesse cenário, é evidente que não há conexão entre o pedido e a causa de pedir, 

comunhão de direitos ou de obrigações, ou qualquer afinidade de questões por ponto 

comum de fato ou de direito, que envolvam os réus na presente demanda, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, para litigarem no polo passivo de 

forma unitária, nos termos dos artigos 113 e 114 do CPC6, o que enseja a extinção desta 

Medida Cautelar. 

MÉRITO 

Violação do princípio do pacta sunt servanda e impossibilidade de 

revisão desmedida das obrigações contratuais 

50 Não bastassem as ilegalidades e irregularidades processuais acima apontadas, 

a mediação forçada pretendida pelo Grupo Light e a prolação da r. decisão de Id. 

53513711 ainda violam o princípio do pacta sunt servanda e a impossibilidade de se 

revisar disposições contratuais de forma ilimitada e sem qualquer critério, de modo 

que, também por essas razões, a presente tutela cautelar não merece prosperar.    

51 Note-se, nesse sentido, que as Escrituras de Emissões preveem expressamente 

a ocorrência de vencimento antecipado, tornando imediatamente exigíveis todas as 

obrigações da Light SESA contraídas nas Escrituras de Emissões, inclusive os 

pagamentos devidos no âmbito de cada operação.  

52 Neste sentido, este MM. Juízo, ao restringir a hipótese de vencimento 

antecipado automático das obrigações contraídas pela Requerente Light SESA no 

 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;” 
6 “Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o 
cumprimento da sentença. 
§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da intimação da 
decisão que o solucionar.” 
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âmbito das Escrituras de Emissões, viola flagrantemente o contrato firmado e o 

próprio princípio do pacta sunt servanda, ao permitir que um pedido genérico, sem 

nenhuma comprovação de irregularidade e/ou vício contratual, resulte na suspensão 

da eficácia de direitos previstos em negócio jurídico válido e eficaz, em inaceitável 

contraposição à intervenção mínima e à excepcionalidade da revisão contratual 

previstas no parágrafo único do artigo 421 do Código Civil.  

53 Tamanho é o absurdo da situação que as Escrituras de Emissões e os 

documentos correlatos sequer foram juntados pelas Requerentes quando do 

ajuizamento da presente demanda. Este MM. Juízo proferiu a r. decisão liminar à 

míngua de qualquer prova documental e/ou análise da relação jurídica e das 

obrigações de titularidade dos Debenturistas e da Light SESA. 

54 A esse respeito, destaca-se que, nos termos do inciso III do artigo 421-A do 

Código Civil, “a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada”, 

de modo que, para restringir qualquer disposição prevista nas Escrituras de Emissões 

celebradas entre as partes, o Grupo Light deveria comprovar com elementos concretos 

o afastamento da presunção de que o contrato não é paritário ou simétrico, conforme 

exige o caput do mesmo dispositivo legal. 

55 Além da ausência de especificação, a tutela é manifestamente imprópria, pois 

parte da premissa de que o pedido de mediação pleiteado pelo Grupo Light objetiva 

“solucionar eventuais lides, de forma alternativa e sem a intervenção direta do Poder 

Judiciário” citando-se o artigo 20-B da Lei .º 11.101/2005, mas intervém diretamente 

nos direitos contratuais previstos nas Escrituras de Emissões ao suspender os efeitos 

imediata exigibilidade de todas as obrigações da Requerente Light SESA diante do 

vencimento antecipado automático verificado. 

56 No presente caso, não há nada que justifique a violação dos direitos 

contratuais dos Debenturistas representados pela Oliveira Trust, abrindo-se 

precedente ilegal e indesejado ao se permitir tal violação com base em 

procedimento não fundamentado e em desacordo com as normas processuais e 

materiais que são aplicáveis aos procedimentos de tutela antecipada, tampouco 

aos de mediação e de revisão contratual. 
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57 Dessa forma, a Oliveira Trust requer a improcedência da presente demanda, 

com a consequente revogação da r. decisão de Id. 53513711 para que, ao menos, as 

os créditos e obrigações oriundos da 9ª e 21ª Emissões de Debêntures sejam 

excluídos das restrições impostas por este MM. Juízo, garantindo a eficácia do 

vencimento antecipado das obrigações previstas nas respectivas escrituras. 

Pedido de tutela não pode atingir ato jurídico perfeito 

58 Além de todas as violações processuais e materiais cometidas pelo Grupo Light 

com o simples ajuizamento do pedido de tutela cautelar, constata-se ainda que o 

pedido formulado busca violar também direito constitucional dos debenturistas 

representados pela Oliveira Trust. 

59 Com efeito, a fim de garantir um mínimo de segurança jurídica aos 

jurisdicionados, a Constituição Federal estabelece, no inciso XXXVI do artigo 5º, que “a 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

60 Nos termos do §1º do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (LINDB), 

"reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que 

se efetuou”. 

61 Da mesma forma, à míngua de qualquer demonstração por parte do Grupo 

Light quanto a vício de consentimento na celebração de qualquer uma das Escrituras 

de Emissões, ou mesmo qualquer abusividade ou ilegalidade presentes nas obrigações 

contratadas, não pode o pedido de tutela ajuizado, muito menos decisão judicial que o 

acolheu, violarem ato jurídico já consumado, como é o caso aqui discutido. Explica-se. 

62 Como visto no capítulo anterior, as escrituras das emissões de debêntures 

preveem expressamente a ocorrência de vencimento antecipado nas hipóteses ali 

elencadas, tornando imediatamente exigíveis todas as obrigações da Light SESA e/ou 

da Light S.A., enquanto Fiadora das referidas emissões, perante os debenturistas. 

63 Como já narrado, a obrigação assumida pelo Grupo Light, consequentemente, 

venceu de forma antecipada e automaticamente quando se tornou público o 
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ajuizamento da tutela cautelar por meio do Fato Relevante publicado pelo Grupo Light 

no dia 11/04/2023. 

64 O vencimento foi reconhecido e comunicado pela Oliveira Trust ao Grupo Light, 

como comprovado acima, de forma válida e juridicamente perfeita naquele momento, 

já que não havia nenhum óbice jurídico que impedisse o reconhecimento do 

vencimento antecipado não automático (Doc. 7). 

65 A r. decisão de Id. 53513711 foi proferida somente em 12/04/2023, um dia 

após o vencimento antecipado das obrigações do Grupo Light previstas nas Escrituras 

de Emissões, ou seja, ao tempo em que proferida, o vencimento antecipado das 

obrigações do Grupo Light junto aos debenturistas já havia se tornado ato jurídico 

perfeito e acabado. 

66 A petição inicial da tutela cautelar nada aponta em relação a qualquer 

abusividade ou ilegalidade praticada pela Oliveira Trust e/ou qualquer Debenturista, 

tampouco pede a revisão das obrigações assumidas no âmbito das Escrituras de 

Emissões. Consequentemente, a tutela cautelar não pode retroagir e afetar ato jurídico 

perfeito. 

67 Nesse sentido, também por essa ótica o pedido de tutela cautelar não pode ser 

acolhido, uma vez que, no caso da Oliveira Trust, o evento de vencimento antecipado 

automático e seus efeitos ocorreram no próprio dia 11/04/2023. 

Ausência de probabilidade do direito 

68 Como se é cediço, as medidas cautelares em caráter antecedente são utilizadas 

como um meio para antecipar os efeitos do direito a ser pleiteado, ante a existência da 

probabilidade do direito e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no 

julgamento definitivo do pedido principal. Contudo, ao contrário do que tentam fazer 

crer as Requerentes, não houve o preenchimento de tais requisitos no presente caso. 

69 Conforme pormenorizadamente discriminado nos capítulos anteriores, não há 

nenhum fundamento legal que, no presente caso, autorize a concessão da tutela 

cautelar requerida, uma vez que: 
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(i) Este MM. Juízo não é competente para processar e julgar a presente 

tutela cautelar, haja vista que não há qualquer discussão societária 

em curso que envolva conflitos a serem dirimidos entre o Grupo 

Light e os credores financeiros, incluindo os Debenturistas 

patrocinados pela Oliveira Trust, cuja discussão envolve apenas 

disposições contratuais das Escrituras de Emissões; 

(ii) O Grupo Light quer se valer de benefícios legais concedidos em 

legislação diversa a utilizada no requerimento inicial, valendo-se 

de via imprópria para o pedido cautelar; 

(iii) O Grupo Light apresentou um pedido de tutela cautelar genérico, 

com base em dispositivos da legislação processual, sem especificar 

o pedido principal, o que atrai a inépcia da petição inicial; 

(iv) Não houve demonstração de qualquer vício ou irregularidade nas 

disposições previstas nas Escrituras de Emissões que ensejasse a 

intervenção estatal nos instrumentos celebrados entre as partes – 

instrumentos esses que sequer foram juntados para correta 

apreciação do pedido; 

(v) Nenhum procedimento de mediação e reestruturação tem o 

condão de impor a suspensão de direitos contratuais através da 

concessão de tutela cautelar nesse sentido, ignorando o caráter 

absolutamente voluntário e consensual do referido procedimento; 

e 

(vi) Uma vez configurado o evento de inadimplência, o vencimento 

antecipado das obrigações assumidas pela Light SESA no âmbito 

das Escrituras de Emissões se deu de forma automática, sem 

qualquer intervenção da vontade dos Debenturistas e/ou da 

Oliveira Trust, com a imediata exigibilidade das obrigações 

contraídas pelo Grupo Light nas referidas operações. 
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70 Nesse sentido, à vista dos inúmeros argumentos já elencados nesta 

contestação, mostra-se imprescindível a improcedência da ação cautelar ajuizada pelo 

Grupo Light, já que não há qualquer fundamento jurídico ou mesmo razoabilidade em 

sua concessão. 

71 Dessa forma, diante da constatação de que o Grupo Light está se utilizando da 

tutela cautelar de modo indevido, além dos elementos que apontam para a 

inviabilidade de processamento da medida de mediação na forma como requerida, a 

Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida, com a consequente extinção do 

processo. 

72 Subsidiariamente, caso este MM. Juízo entenda que não é o caso de extinção 

imediata do processo, a Oliveira Trust requer ao menos a revogação da tutela 

concedida na r. decisão de Id. 53513711, em relação a restrição imposta à cláusula de 

vencimento antecipado das Escrituras de Emissão, a fim de tornar novamente exigível 

o imediato cumprimento das obrigações contraídas pelo Grupo Light nas referidas 

emissões. 

Ausência de demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado 

útil do processo 

73 Como cediço, para que seja deferida a tutela é necessário que fique comprovado 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 

nos termos do artigo 300 do CPC. 

74 Conforme já debatido acima, a probabilidade do direito do Grupo Light é 

inexistente uma vez que sequer mencionaram qual será o pedido principal da Medida 

Cautelar. Trata-se de verdadeira aventura jurídica em que o Grupo Light busca 

antecipar os efeitos de uma ação principal sem sequer discriminar qual seria esta ação. 

75 Não bastasse, o Grupo Light alega única e exclusivamente o enfrentamento de 

um período de dificuldade financeira como se isso fosse argumento suficiente para 

justificar um pedido de não pagamento de dívidas perante o Poder Judiciário. Fosse 

assim, qualquer cidadão poderia acionar judicialmente seus credores para não pagar 

o que deve. 
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76 Para piorar, o Grupo Light não instrui a petição inicial com qualquer 

documentação que possa comprovar verdadeiramente o cenário de insolvência e de 

incapacidade de honrar com suas obrigações de curto prazo. Muito pelo contrário, 

pedem intervenção judicial extraordinária calcados, exclusivamente, em retórica. 

77 E para constatar de uma vez por todas a urgência fabricada do Grupo Light, 

constata-se que, apesar de saberem há meses que teriam que honrar as dívidas 

vincendas, em momento algum seus administradores buscaram os credores para 

renegociação ou mesmo a convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para 

discutir a possibilidade de obter um standstill. Se é verdade que o Grupo Light 

necessitaria de uma eventual reestruturação de suas dívidas, por qual motivo deixou 

tal discussão para o último minuto? É evidente que a tutela está sendo utilizada de 

maneira imprópria para pressionar os credores a aceitarem termos de pagamento 

menos favoráveis. 

78 É evidente, portanto, que não há qualquer demonstração de que o Grupo Light 

enfrenta situação de risco de dano irreparável ou de difícil reparação a fim de justificar 

a concessão da tutela cautelar. Na verdade, os fatos apontam exatamente para o 

contrário. 

79 Sendo assim, diante da ausência de concretas evidências de perigo de dano ou 

risco ao resultado útil do processo principal de modo a justificar a tutela cautelar 

concedida, é medida de rigor que seus efeitos sejam imediatamente revogados, 

liberando os credores para que possam exercer seus direitos contratuais sem qualquer 

tipo de restrição. 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

80 Por todo o exposto, a Oliveira Trust requer o acolhimento da preliminar de 

incompetência aqui arguida para que a tutela cautelar seja redistribuída para uma das 

Varas Cíveis desta Comarca. 

81 Subsidiariamente, a Oliveira Trust requer a extinção da tutela cautelar, sem 

resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir, inépcia da petição inicial e 

descabimento de litisconsórcio passivo no que diz respeito à Oliveira Trust. 
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82 Em última instância, caso se entenda que não é o caso de extinção do presente 

feito, a Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida na r. decisão de Id. 

53513711 e que este pedido de tutela cautelar seja julgado improcedente, para que 

seus efeitos não possam recair sobre obrigações decorrentes de instrumentos de 

dívida, principalmente as Escrituras de Emissões celebradas pelo Grupo Light com a 

Oliveira Trust, afastando-se, em especial, qualquer restrição quanto aos efeitos do 

vencimento antecipado automático e imediata exigibilidade das obrigações contraídas 

nos referidos instrumentos, permitindo-se a sua cobrança contra as Requerentes. 

83 A Oliveira Trust protesta, ainda, pela produção de todas as provas em direito 

admitidas. 

84 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente feito 

realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de Roberta Freitas, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.º 178.017 e Gabriel Oliveira de Melo, inscrito na OAB/RJ sob o n.º 

221.770, sob pena de nulidade, na forma dos §§ 2º e 5º do art. 272 do CPC. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

Roberta Freitas 
OAB/RJ n.º 178.017 

 

GABRIEL DE MELO 
OAB/RJ n.º 221.770  
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ouvErRA TRUST D|SÍRTBUtDORA DE T|TUt-OS E VALORES MOBtLIARtOS S/A

Boleto(sl: 104207306
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REQUERIMENTO

OTIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBITIARIOS
s/A

I cãdrs"l
I aorto I

requer a v. sa o deÍerimento do seguinte ato

007
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Evento Qtdê. Descrlção do ato / DêscriÉo do êvento
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Nome: Oliveira Trust

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2135140000

E-mail: juridico@oliveiratrust.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: rol77/2022

Data da 1e entrada:
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IDRE I oPo 0,00

llmo Sr. Presidente da .lunta Comercial do Estado do Rio dê Janeiro
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oLrvErRArRu*roororo*o*,*.,*0"." ' Jfrlilliltlll'iltflilltilllfillilltlttfillltill
cNpJÀ,ÍF n. 36. rÍ1.8?d/ooor-sr i N|IG rr r.o.o:i3'!t+.rucrn:e
cmrÀar n. s,i.r: :ir.zól0004-í{i t iÉ 35.q.ôiiil.riÍ rucrsp

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExrRAonoruÁnr.l, »t acroMsTÀs
REALIZADA EM lE DE ABRIL DE 2022

Aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vínte e dois (2022), às l0 horas, nasede social da OLMIRÂ TRUST DISTRIBU,OOnI »n rirUr,Oí,t ;;ffi;MOBILIÁRros sÂ' ("companhia'), rocaizaaa na óapiãiJs",*" oo Rio de Janeim, à Av.das Américas! n" 3434, bloco 07,. sala 201, CrO ,ráOrú, garra da Tijuca, foi realizadaAssembleia Gerar de Acionistas, instarada em primeira con-vocaçao, com a participaçâo deacionista representando 100/0 (:m por cento) do capitar social da companhia, de acordo comverificação fcita no respectivo'Liwo de n"gi*" a. i.ã"ç" I"'o"rooi"*,. coMX)sIÇÃoDA MESA: Compondo a mesa' atendendo ao artigo tz do Esraruro social vigente, ass,miu apesidência dos trabarhos dcsta asscmblçia o sr. Diretor pÀoente José Arexandre costa deFrcitas' para oompor a mesa, o sr. presidente esco*r", . i.. üi* ucnriquc correa sismil, parasecrerariar a asscmbleia_ ABERTUR.A E IN'TALAÇÃ. niiÀsfoirJ;dr, ,*,ã;assembleia' constarada a existência de "quorum", 
"";f.t-; 

;ii; 
de Rcgisto de presença deAcionistas", o presidente declamu instarada a Assernblei" càJ" o"iooi"*. puBLIcAÇÕEs:

Em seguidg considerando que ôi suprida 
" 

r"-rta"J-a"luori."ot pÉvia do edital deconvocação' coúonae permitido pelo paúgrafo 4'do arti go 124 daLei 64Mt76, o sr. presidente
recomendou ao Secretário que pmcedesse a leitura da oiDEM Do u.l oo, seguintes temros:
lca 

o sr.' acionista convocado pera deriberar sob." ol 
" "Àçaoão comitê de Remuneração dacompaúia e consequenle arêração do Estatuto 

'social; 
e (i) consoliaaça do estatuto.Df,LBERAÇÃO: Iniciarmente o sr. presidente escrareceu 
"o 

*iorri* que a convocação dapresente assembleia decorreu da intençâo de extinguir o Comitê de Ronrucragão, qua par*u-,
:cr 

faclltarivo' após a cxtinção do comitê oe eúitoria oa compaortq deliberadâ aravés daAssemblcia Geral Exraordinária rearizada emo3/032022. Ãús as expricaçoes, o riuico acionista
da companhia deliberou por aprovar a: (l) extinção do comitê de Remuneração da companhia,que deixou de apÍe§entar as condições contídas no caput do artigo , da Resorução crr,t§ no3'921llo' bern como a consequente alteração do Estâtuto socia L companhia para excluir ocapitulo vII que trata sobrc o comitê e as menções a este comitê presenr€s nos parfurafos I. e 2"
do aÍigo 6", bem como lenumerar os cap{turos seguitrtcs; e (2) consoridação do estâtuto sociar dacompaúiq de forma a contemplâr a altÊração âcima deliberadq na forma do documento anexo
à pre§€nte ata- ENCERRAMENTo DA pAUTA: Tendo sido apreciada a pauta da Assembteia"
o Sr' Prcsidente informou que estava a mesma esgotada, detem nândo que os tabalhos fossem
temporariamene susp€nsos psra a lavratuIa da ata, reiniciando_se tâo logo oconçss€ a sua
conclusão' REABERTURA IX)s rRÂBALHos E ENCERRÂMDNTo DA ASSEMBLEIA:
Achando-se conclúda a at8, o sr. Prcsidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao
secretririo que fizesse a leitura do docrxnento em questão, após o que foi colocsdo eÍn discussão,
sem que houvesse manifestação dos prcsentes. posta em votação, a ata foi aprovada por

Jút Cd.êirl .io t.t .to dô a!ô 
'L 

J' iÉ
iilI"iãi"ii*" t"usÍ DISTRIBIJTD.RÀ DE rlrl'rlos E vAloRLs MosILIArlos s/À 

_

iii;:";;,:;;;;;;;-;;rotocoro: oo-202?/Ê5r555-b D'!à do Pro(ocoro: r0/rr/20?2

cERarErco o ÀiourvÀMEMo ên 1r/11/202? soB o NÚ|{EÀo oooolr'rsg: e <l€Éjs 'on'tàntês lrE.03/15
4DD,l0BE9BD4620B0F5ÉÂ11
r.it)".."'"*rc1"*"ràdrsit'1. infoúe o n§ de protocÔ]-oÀúteíticaçáo: DOlE55EE302011954

PaÍa vãIidat o docÚento ace§se
E3À8rC9ÉD888tF?0529C082
http: //sÚ. juceii à. ri.
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unâninidade, ra2áo pela qusl var.Âsiííí{a pclo §r..Pirsidenr.i ipêlC acionista presente, tendo o
Sr. Presidenrc declarado encerradcços hbbalhos Do_ g!r9 paraSlc$i,eu, Carlos Henrique Corrca
sismil, Sccrctário, a lavrei e subiircvo para os fins de direito e dcclaro que a presente ópia esú
confomre original, Iavrada no compctente livro de regisho de Atas das Assemblcios Gerais n 01,
da Oliveira Trust Distibuidora de Títutos e Valorcs Mobiliários S.A.

Rio de Janeiro, l8 de abril de 2022.

Sismil

Secreúrio

691 .22\/22-
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Aute.ticàÇâo: D07E55EF10203195441À8Dc9ED88BaE'r0529c082154DD408F98D462880E5FE11
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BAUçO. CENY&AL DO'BfrAstt

Ofício 29536/2022-8CBlDeorflGTRJA
PF.208942 Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2022.

À
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Avenida das Américâs, n' 3434 - Bloco 07, Grupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro/RI

A./C dos Senhores
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor
Carlos Henrique Corrêa Sismil - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Senhores.

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a
reforma estatutária, conforme deliberada na Assembleia Geral ExtÍaordinifuia de l8 de abril de
2022.

2.

ato societiÍiô
Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido

Atenciosamente,

João Paulo Viana Magalhães
Coordenador

Dêparlem€nto de OrganlzãÉo do Slstema Flnancoko (OeoÍí)
Gerência Técnica no Bio de Janeiro (GTRJA)

E rnar: gtrjâ.deoá@bcb.gov.bÍ

J LICEI I JA

autêíti.aÇãô. llq
Au!e.!1caçà.: Dc7F55EFlO2Ol19s4F3À3DC9SD388É:?Cs:9C082154DD408r981r46288085tE31
para vatràar o docreôro à.êsse hrrp://!!u..ü.êrrà-ri.qôv,b./sêrvicôs/chan.êlàdiqital, infÔrne Ô n" dê prÔrocÔ11

05/15

Alexandre Martins Bastos
Gerente-Técnico
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EqTÉ,:rurq soçrAx.,.",
OLIVEIRA TRLI.ST -DISTRIBUIDOB]L I,}E TÍTULOS

CAPÍTUL() I
DA DENOMINACÃO. SEDE. DURACAO E OB.IETO

Artigo 1'- A Companhia tem a denominação de Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. e tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de

Janeiro. na Avenida das Américas, 3434, bloco 7, Grupo 201, Centro Empresarial Mario
Henrique Simonsen, Barra da Tijuca, CEP 22640-102. bem como dependência (filial) na

Cidade do Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Floriano 1052, 13" andar, Sala 132 - parte,

Itaim Bibi, Cep: 04.534-004, podendo por deliberação de sua administração abrir ou suprimir

Pàs, 06/15

lufEl t rÂ.
Jlntá cÕmêrcráI d. Estàdo dô Raô de Janerrô

:. , ]::]: ,. ' :, :: ',

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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filiais ou escritório em qualquer,partedo terri
disposições legais pertinentes. . -' ..'

tor iq irr3sileirçt üsdeque sejam observadas as

Artigo 2' - A Companhia funcionará por prazo indeterminado.

Artigo 3" - A Companhia, enquanto Instituição Financeira, tem por objeto:

A) subscrever, isoladamente ou em consórcio com outrâs sociedades autorizadas.

emissão de títulos e valores mobilirários para revenda;

B) intermediar oferta hiblica e Distribuição de Títulos e Valores Mobiliários no
mercado:

C) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros,
observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Valores Mobiliários nas suas respectivas fueas de competência;

D) encanegar-se da administração de caneiras e da custódia de tÍtulos e valoÍes
mobiliários;

E) incumbir-se da subscrição. da transferência e da autenticação de endossos, de

desdobramento de cautelas de recebimento e pagamento de resgâtes, juros e

outros proventos de títulos e valores mobiliiírios;

F)

G)

H)

exercer funçÕes de agente fiduciário;

instituir, organizar e administraÍ fundos e clubes de investimentos;

constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a

respectiva caÍeiÍa de títulos e valores mobiliários;

I) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de

Valores Mobiliários;

J) realizar operações compromissadas;

K) praticaÍ opeÍâções de compra e venda de metais preciosos no mercado físico, por

conta própria e de terceiros, nos teÍnos da regulamentação baixada pelo Banco

Centralt

L) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, po' conta própria e de terceiros'

observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Yalores Mobiliários nas suas respectiYas áreas de competência;

M) prestar serviços de intermediação e assessoria ou assistência técnica em operações

e atividades nos mercados financeiros e de capitais;

N) emitiÍ moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e

O) exercer outÍas atividades expressamente autorizadas' em conjunto' pelo Banco

Central e pela Comissão de Valores Mobiliários'

lucEl l. lÀri
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Parágrafo Único - A companhiâil€\^clá manter.si5r'.qra de ÇoDja corrente, não movimentável
por cheque para efeito de registrc ilas<iperaçõr* por ãonta de'iet'Silientes

Artigo 4'- É vedado à companhia enquanto sociedade disribuidora:

Al realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de

financiamentos, empréstiÍrios ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através

da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as

demais previstas na regulamentação em vigor:

B) cobrar de seus comitentes coretâgem ou qualquer outrâ comissão ÍefeÍente â

negociação com determinado valor mobiliário durante seu peíodo de

distribuição primária;

C) adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de
dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do
prazo de I (hum) ano, a contar de recebimento, prorrogável âté 2 (duas) vezes a

critério do Banco Central;

D) obter empréstimos ou financiamento junto a instituições financeiras, exceto

aqueles vinculados a:

I - aquisição de bens para uso próprio;

II - operações e compromissos envolvendo títulos e rendâ fixa, conforme

regulamentação em vigor;

III - operações de conta margem de seus clientes, conforme regulamentação em

vigor;

IV -garantias na subscrição ou aquisição de valores mobiliáÍios objeto de

distribuição pública;

E) daÍ ordens às sociedades colTetoras para realização de operaçÕes envolvendo

comitente final que não teúa identificação cadastral na bolsa de valores;

F) acolher aplicações das entidades definidas no aÍt.2" do Decreto no 84.128' de

29llot79 vrsto que essas entidades somente podem efetuar aplicaçÓes de suas

disponibilidades financeiras em títulos federais, através do Banco Central do

Brasil:

G) celebrar contratos de mútuo, tendo por objeto o empróstimo de recursos

financeiros com pessoas físicas e jurídicas não financeiras.

CAPÍTULOII
CAPITAL SOCIAL E ACÕES

Artigo 5" - o capital social subscrito da companhia é de R§ 28.523.130,69 (vinte e oito

milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e trinta leais e sessenta e nove centavos), dividido

-]UÉEI I JA-'untà c.mêi.ia:3Ó EsladÔ dÔ Rro dê Jànei!ô

54DD4o8r9eD4628B0r5ÉEl1
ov.brlservicos/chanceladigital, infortu o n' dê protocÔ1o
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em 26.000 (vinte e seis mil) âçõololdinárias nggnipatlvas, toda§ 6bIÂ valor nominal. As ações

são indivisíveis, nâo sendo recoghêci.ài mais {9.ry?-l"gU_.19 p-ara cada ação.

Parágrafo Único - Cada açao ordinária rerá direito a um voto nas deliberaçÕes das

Assembleias Gerais.

CAPÍTULO III
ADMINISTRACÃO DA CONIPANHIA

Artigo 6" - A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei e

deste Estatuto.

SECÃO I
O DE ADMINISTRA

Artigo 7" - Não será constituÍdo de forma permanente Conselho de Administração.

SEÇÃO II
DIRETORIA

Aúigo 8'- A Diretoria será composta por um mínimo de 2 (dois) e um máximo de 5 (cinco)
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela

Assembleia Geral. Um dos membros da Diretoria será designado como Diretor Presidente,

enquanto que os demais não terão designação específica.

Parágrafo l' - O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Paúgrafo 2'- Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos
respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores, eleitos de acordo com o previsto
neste Artigo.

Parágrafo 3" - Havendo renúncia ou destituição de membro da Diretoria, o cargo ocupado
pelo Diretor renunciante ou destituído permanecerá vago até a investidura de seu substituto,
designado de acordo com o previsto no câput deste Anigo 8..

Parágrafo 4" - Em caso de ausência ou impedimento temporário por perÍodo de, no máximo,
45 (quarenta e cinco) dias, os Diretores substituir-se-ão, reciprocâmente, em suas funçóes.

Aúigo 9' - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento por peíodo superior a

45 (quarenta e cinco) dias, caberá aos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, designar o
substituto para completar o prazo de gestão do Diretor substituído.

Artigo 10 - Compete à Diretoria exercer as aribuições que a lei, o Estatuto, e a Assembleia
Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários à consecução do objeto social da

-Íuntã a.nêrê1â: dô Es!âdó dÕ Rrô dê Jãn!r..

.r r rtl

dar o dôcureôto àcêssê http.//le.jucerjà.rj.qov.brlsêlvicos/êhà,cêIádigiral, rofóhê o nq d

.]UEEI I IA
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Companhia, observados
adicionalmente:

os p'rireiÍr,rentos. !:srá6çlecido!' Jrei[q Estaturo, cabendo-lhes

A) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliários da
Companhia ou a ela confiados;

B) transigir, concordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar
compromissos;

C) alienar, adquirir e onerar bens, conferir direitos; e

D) designaÍ e destituir o Ouvidor.

Parágrafo 1' - Caberá ao Diretor presidente:

I. convocar a Assembleia Geral de Acionistas;

II. manter permânente coordenação entre os membros da Diretoria;

Ir' presidir e convocar as reuniões de Diretoria, cujas deriberações serão tomadas
por maioria de votos dos Diretores, cabendo ao Diretor presidente o voto de
desempatei e

IV. praticar todos os atos que, nos termos da regulamentação vigente, sejam de
responsabilidade do DiÍetor presidente.

Parágrafo 2" - Caberá a cada um dos Diretores sem designação específica:

I. assessorar o Diretor Presidente na coordenação das atividades da Companhia;

II. zelat pan que a Companhia cumpra integral e pontualmente todas as suas
obrigações.

Parágrafo 3o - Nos assuntos levados à aprovação da Diretoria, o Diretor presidente terá,
além do voto comum, o de qualidade, no caso de empate na votação.

Parágrafo 4' - A investidura dos diretores far-se-á automaticamente, após a homologação
de seu nome pelo Banco Central do Brasil, dispensado de caução, com a devida anotação no
Livro de Reunião de Diretoria.

Àúigo ll - A representaçâo ativa e passiva da Companhia será exercida (i) por 02 (dois)

Diretores em conjunto; ou (ii) por 0l (um) Diretor em conjunto com 0l (um) procurador; ou

(iii) por 02 (dois) procuradores em conjunto; ou (iv) isoladamente, por 01 (um) procurador.

Artigo 12 - Os Diretores, sempre em conjunto de 2 (dois), poderão nomeaÍ e constituiÍ
procuradores com poderes especílicos para representar a Companhia, em conjunto ou
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isoladamente, na prática dos"ae§'.: operaiõri'<1ue foiltr' ilefinidos nos respectivos
instrumentos, sendo vedada a c,;rlorgâ de podeies gênérico.s.tle adrninistração.

Artigo 13 - Exceção feita às procurações com poderes da cláusulà ad judicia, que poderão
ser outorgadas por prazo indeterminado, desde que apresentem finalidade específica, todas
as demais procurações outorgadas pela Companhia, nos terrnos dos Artigos l l e 12 deste
Estatuto, não poderão ter validade superior a 02 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
CONSELHO FISCAL

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanene que,
quando instalado, será composto de, no mínimo,03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros
efetivos e igual número de suplentes, indicados nos termos da Lei n. 6.404176 e com as

atribuições ali previstas.

Parágrafo Único - Observado o disposto no parágrafo 3o do Artigo 162 daLei na 6.404t76,
com a redação que lhe foi dada pelo Arrigo lo da I_ci l" 9.457197, os membros do Conselho
Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral que deliberar sobre
sua instalação durante o período em que o órgão funcionar e que estiverem no efetivo
exercício de suas funções, observado, entretanto, que a remuneração anual global dos
membros do Conselho Fiscal não poderá ultrapassar R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

dô Estadô dô RtÕ cê ra.er.c
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atualizados anuâlmente de diordd. com a! váriação dri; ÍÀàice Geral de preços

Disponibilidade Intema, divulgotlo.pêla Fund,a$--ãc"§Btúlio.{a;gg§..

EÂPÍTULO V
ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo l5 - A Assembleia Geral, nos termos da lei, reunir-se-á:

I. ordinariamente, nos quatro primeiros meses do ano, para:

(a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações fi nanceiras da Companhia;

(b) eleger os membros da Diretoria e os membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e

(c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a

distribuição de dividendos, quando for o caso.

II. extraordinariamente! sempre que a lei, o Estatuto ou os interesses sociais
aconselharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas.

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais convocadas de acordo com o aqui previsto
deverão realizar-se no prazo de, no mínimo, 08 (oito) dias contados da respectiva data de

convocâção.

Artigo 16 - Poderão tomar parte nas Assembleias Gerais os acionistas cujos nomes constem

do livro de registro de açÕes da Companhia até 03 (três) dias antes da data marcada para a

realização da Assembleia Geral.

Artigo t7 - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou,

na sua ausência ou impedimento, poÍ outro Diretor escolhido dentre os presentes. O

Secreúrio da Mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia Geral.

Parágrafo Único - As deliberações das Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias,

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, serão

tomadas por maioria simples de votos dos acionislas com direito a voto Presentes à

Assembleia Geral, não se computando os votos em branco.

Aúigo l8 - Antes da instalação de quaisquer das Assembleias Gerais. os acionistas presentes

assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome' nacionalidade, residência e a

quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.

CAPÍTULO VI
EXERCiCTO SOCIAL

Artigo 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil' encerrando-se' portânto em 3l de

dezembro de cada ano. e, semestralmente, a 30 de junho e 3l de dezembro, serão levantados

os balanços gerais, podendo também' tais balanços serem levantados em 3l de março e 30

de setembro. Ao final de cada exercício social será levantado o balanço e as demais
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I. do resultado do exercício serão deduzidos, em primeiro lugar, os prejuízos
acumulados e a provisão paÍa o imposto de renda;

II. do lucro líquido apurado, serão destinados 57o (cinco por cento) paÍa a constituição
da reserva legal, que não excederá 20Vo (vinte por cento) do capital social e 25Vo
(vinte e cinco por cento) para o dividendo mínimo obrigatório; e

III. o saldo de lucros, se existente. será destinado na forma aprovada em Assembleia
Geral de acionistas-

Parágrafo Único - A Companhia levantará balancetes mensais e poderá distribuir diyidendos
intermediários, com base nos referidos demonstrativos, observadas as regras estipuladas no
caput deste artigo, itens I e II.

CAPÍTULO VII
D4 OUVIDORIA

Aúigo 20 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a

estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor
e de atuaÍ como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes usuários de seus

serviços e de seus produtos, inclusive na mediação de conflitos.

Aúigo 2t - Além de outras previstas na legislação, constituem atribuiçóes da Ouvidoria:

L receber, registrar, instruir, analisaÍ e dar lratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia;

II. prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

III. informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não ultrapassará l0
(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de formajustificada, uma única

vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a l07o (dez por cento) do total de

demandas por mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

fV. encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo

informado no inciso III;

V. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectâdos no

cumprimento de suas atribuiçóes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da instituição para solucioná-los; e

VI. elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria, ao final de cada semestre,

relatório quantitativo e qualificativo acerca das atividades desenvolvidas pela

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

Artigo 22 - O Ouvidor

I. deyerá ter aptidão em teÍnas relacionados à ética, aos direitos de defesa do

9Àq. 13/1s
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consumidor e à medi.{qà}'dc confli6sr'ô.JmpÍcwãd}'ér exame de certificação
organizado por entidade derei:onhecidâc.qp'acidade.t§ggiig;

II. terá prazo de mandato de 24 (vinte e quatÍo) meses, permitida a reeleição;

IIL poderá ser destituído: (a) por maioria absoluta de votos, mediante eleição de novo
Ouvidor com aptidão para o desempenho das atividades e atribuiçóes da Ouvidoria;
(b) pela prática de atos que extrapolem sua competência; (c) por conduta ética
incompatível com a dignidade da função; e (d) por outras práticas e condutas

desabonadoras que justifiquem a destituição.

Artigo 23 - Serão dadas à Ouvidoria as condiçóes adequadas para o seu funcionamento, bem
como p:ra que a sua âtuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade
e isenção.

Aúigo 24 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias paÍa a elaboração de resposta

adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

C VIII
ÂCORDO DE ACIONISTAS

Artigo 25 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua

sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias

Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver
sido proferida conlrariamente às disposições de referido instrumento. É também

expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de suas açóes em

desrespeito ao estabelecido em tâis acordos de acionistas.

CÀPITULO IX
DISSOLUCÃO, LIOUIDACÃo E EXTINCÃO

Artigo 26 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos

em lei.

Parágrafo único - A Diretoria nomeará o I iquidante e a Assembleia Geral determinará o

modo de liquidação e elegerá os membros do Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que

deverá funcionar durante o período de liquidação.

Rio de Janeiro. l8 de abril de 2022.
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Nomê: Oliveirâ Írust

Assinatura ASSINADO DIGIlALMENTE
O Requerentê DECLARA, sob sua responsâbilidade pêssoal, sêm
prejuízo das sançõês administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apÍesentados no presente processo

Telefone de contato:

E-mail: juridico@oliveiratrust.com.br

Tipo de documento Digital
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CNpÍMf.nl:)q r r3.8trgooga-ii7 r'rlRr -;ltçsry :s.s.os+z+r t- t

ATA DA ASSEMBLEIA GBnaT, On»TNÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 04 DE MARÇODE' 2022

DATA, HORA E LOCAL: aos 04 (quâtro) dias do mês de março do arro de 2022 (dois mil e vinte e dois). às

IO h, na sede social da OLIYEIRA TRUSI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL0RES
MOBILIÁRIOS S.A., localizada na Capital e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n' 3434, Bloco
7, Sala 201, CEP 22640-102, Barra da Tiluca ("Companhia"1. foi realizada Assembleia Geral de Acionistas,
que foi instalada. em primeira convocação, com a padicipação de acionista representando 1007o (cem por cento)

do Capital Social da Companhia, de acordo com verificaçâo leita no respectivo "Livro de Registro de Presença

de Acionistas". COMPOSIÇÃO DA MESA: compondo a mesa, em conformidade com o disposto no anigo
17 do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Diretor Presidente José Alexandre Costa de Freitas assumiu u

presidência dos trabalhos desta assembleia, que convidou o Sr. Diretor Alexandre Lodi de Oliveira para

secretariar os trabalhos. ABERTURA E INSTAL.\çÃO DA SESSÃO: rendo \ido iniciada a assembleir.
constatada a existência de "quórum". conlorme âssinaturas apostâs no "Livro de Registro de Presença de

Acionistas" da Companhia- o Presidente tleclarou instalada a Assembleia. PUBLICAçÓES; em seguida,

considerando que, em decorrência da presença do único acionista, foi suprida a formalidade de publicação prévia
do edital de convocação, conlorme permitido pelo §4" do art. 124 da Lei 6404/76 ('LSA"), bem como que os
documentos referidos no Aft. 133 da LSA foram publicados no jornal Monitor Mercantil previamente à

Assembleia, o Sr. Presidente recomendou ao Secretário que procedesse à leitura das ORDENS DO DIA nos

seguintes termos: Fica o Sr. Acionista convocado para deliberar sobre as seguintes matérias: (l) em relâçâo ao

exercício Ílndo em 31112/2021: (a) exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das

Demonstrâções Financeiras e do Relatório dos Auditores Independentes;e (b) destinação do lucro líquido; e (2)

reeleição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração. DELIBERAÇOES: O único aeionista da

Companhia deliberou: (1) em reiação ao exercício social findo em 3lll2l202l: (a) aprovar o Relatódo da

Administração, âs Demonstmções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes (em anexo)t e (b) lace
à apuração de Iucro líquido no montante de R$ 31.083.128,02 (trinta e um milhões, oitenta e tÉs mil, cento e

vinte e oito reais e dois centavos), aprovar a destinação do montante de: (bl) R$ 1.554.156,40 (um milhão,
quilhentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquerrta e seis reais e quarenta centayos) para a Reserva Legal;
(b2) RS 86.438,96 (oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) para Outras

Reservas de Lucros; e (b3) R$ 29.1,12.532,6ó (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) para distribuição de dividendos, dos quais já foram
pagos R$ 12.263.238,93 (doze milhões. duzentos e sessentâ e três mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e

três centavos), restando a pagar R$ 17.179.293,73 (dezessete milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e

noventa e três reais e setentâ e tÉs centavos), cujo valor será atribuído ao atual acionista conforme capital social
integralizado da Companhia nesta data. Os dividendos ora declarados e ainda não pagos deyerão ser pagos ao

acionista no pÍazo de até 60 (sessenta) dias a contar da presente data; e (2) aprovar a reeleição dos membros da

Diretoria da Companhia, com mandato até a posse dos Diretores que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se no exercício de 2025, podendo hâver reeleição, a saber: Sr. José Alexandre Costa de
Freitas. brasileiro. casado pelo regime de separação Iegal de bens, advogado, portador da carteira de identidade
n" 78.657, expedida pela OAB/RJ -, inscrito no CPF,MF sob o n" 008.991.207-17, como Diretor Presidente; e

como Diretores sem designação específica, Sr. Alexandre Lodi de Oliveira, brasileiro, casado pelo regime de

separação total de bens, bacharel em Direito, portador da oarteira de identidade n' 10.964. 131-6, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 016.922.137 -66; Sr. Carlos Henrique Correa Sismil, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão pârciâl de bens. contador, portâdor da carteira de identidade n'09.509.1 86-,1, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPFÀ4F sob o n" 0l1.896.377-58. Sr. Antonio Amaro Ribeiro De Oliveira e Silva.

Junta c6êrêiâf do Estâdô do Rro de Jànêi!ô
l,n r-êsa: i-lYl,Fi. It:r5r a1-rli tsr.; laPÀ L,a :ITr:r:CS : .,;\iairL5 tia!1LIÀaIa: a./À
N Fr. 1:r.1.lrl!1 t pr.rt.,:.1ô: at! ilaaiÀ1i \4 4 iàt; d. !rot.:,1.: 2r,':,i/:r.lt
.EPII: iln a -!l!l;1r'{Ylr::a .Í ::/i-s/la:: iaE a rl!rl.i!;rll \':i.!),ai11 e rÊÍ: s ..nsta.tes i:lc

JUfEi I iÃ

;L!'ên::.àçã.. paq, 03/52
À1.!eril l.:Ç;.: l30aÀ4a:ra:9 64,1€9E!r-1a16!-ar1,_1Ebtc.: la l::cl'1ra iL: i:: !at:.:a lt1t 5:
:.ra rà1,!.. r..Laêrt. à..s.. irrp://Í,.1.r.:.:ri.rj.,i:".../jir,r_.s, r,r:r.relàd1qi.ãi, irf.rriê o n! je !r.rô.ôi.. O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
od

rig
o 

N
as

ci
m

en
to

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

to
ra

no
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
7 

de
 a

br
il 

de
 2

02
3 

14
:4

4:
31

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
86

7-
4 

- 
17

º 
O

fíc
io

 d
e

N
ot

as
 d

a 
C

om
ar

ca
 d

a 
C

ap
ita

l/R
J,

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Num. 54964680 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:10:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020105562700000052475425
Número do documento: 23042020105562700000052475425



Rio de Janeiro, 04 de maryo de 202?.

ALEXANDRE LODI DE Â$inado d€ Íomã dienàr pôÍ

oLIVE I RA :0769227 3 7 âi',Já|^"ff 
"'i,?r?L66 oados 2022 oi o! t8:4gro3 -o3,oo

Alexandre Lodi de Oliveira
Secretário

ruciut
21 JUN2022

f"L

317.85o/22-

il//t/ilililt/tiil//tí
=T

IIJ
(Jr

-- -t/tflilÍfl iltÍ//l/tiilÍil/lilii//

Junt. CdE!êiÀl do E.tâdo do Ríô d. .rÀa.iiô
EN'TESA: OL]V'IRA -IRUSI IISTÀIBUItCRÀ OE TITÚIOS E '.ÉL6RES },1OE1],IÀE]OS 9/A
lrrFE: lll.X".:rllr-5 P.o..oco1ô: C0-20:2/41-158-,1 tàrã da pL.t.a:ó1.: '!i/1.,,1Õ22
CEPTTFICO ô AnÇLrr-/ÀIlENTO em 11l05/10:: SOB 0 Ilxil.4EÊO it:aa,49':::a4a e .lênrrs ...srãnres dô reÍho dê

IUCEI I 
'Ã

aurÊ.ri.a.éo. p,a. o4/s2
ÀutetLi.açáo: lBaEA4CalcEÊ6646!ê5L1Fa6Daic?E68cE5jalrÀ:i1lrElir:5519a:,ri-É.tlF5:
Fâra val1.lãr ô dô.mê^:ô acessê ltt!://mw.iu..ija.rl.qlr.brlrêrvi,-os/.hrn.e1ãdiqitát, inforfre o no dê DrotocôIô_

brasileiro, solteiro, advogado, ponador da çédula de identidade n" 109.003 expedida pela OAB/RJ em
19.12.2O12, inscrito no CPF sob'd r? 0O L362:57 i?ii e Sr. R.'ri11háôtMagathães Morgado, brâsileiro, casado,

advogado, portador da carteira de iüE'itidad;.ng i7-l 178. 91]',9El1.lq pela OAB/RI, devidamente inscrito no
CPF/MF sob o n' 124.307.3;.1-69, todos domiciliados nesta cidade. à Av. das Américas, n'3434, Bl. 07, Gr.
201 , Bana da Tijuc a, CEP:22.640-102. RJ. Os Diletores reeleitos desde já declaram que não estão incursos em
qualquer crime que os impeça de exercer atividades mercantis, expressam sua concordância com as suas
nomeações. posse e exercício do cargo para o qual tbram nomeados, mediante assinatura de Termo de Posse no
livro de atas da Diretoria após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil. Após análise do relatório
do comitê de remuneração de 03 de março de 2022, fixar a remuneração fixa anual global da Diretoria da

Companhia, para o exercício social de 2022, em até R$ 7.tn0.000,00 (sete milhões de reais) destinada à

remuneração total dos administradores, excluídos os encargos sociais de ônus da

Companhia. ENCERRAMENTO DA PAUTA: tendo sido apreciada a pautâ dâ Assembleia Geral , o Sr.

Presidente informou que não haviâ mais nenhum âssunto a ser tratado, determinando que os trabalhos fossem
temporariamente suspensos parâ a Iavratura da ata, reiniciando-se tão logo ocoÍTesse a sua conclusào.
REABERTURA DOS TRABALHOS E ENCERRAMENTO DA ASSEMBLEIA: achando-se concluída a

ata, o Sr. Presidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao Secreúrio que fizesse a leitura do
documento em questão, após o que foi colocado em discussão. sem que houvesse manifestação dos presentes.

Posta em votação, a ata foi aprovada, razão pela qual vai assinada pelo Sr. Presidente. pelo acionista presente,
tendo o Sr. Presidente declarado encerrados os trabalhos. Do que para constar, eu, Alexandre Lodi de Oliveira,
Secretário, a lavrei e subscrevo para os Íins de direito e declaro que â presente cópia está, conforme original,
lavrada no competente livro de registro de Atas das Assembleias Gerais n' l, da Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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Dccusign Envêlopê lD D7623'l E 3-1004-4675-BBD6-917440 F 892 37

CARTÂ DE ÂPRESENTÂÇÁO

A/C Banco Centrâl do Brasil

Referente: Demonstrações Financeiras 3l I 1212021

Prezados Senhores.

Em atendimento à circular n'3.964. de 25 de setembro de 2019, seguem âs demonslrações

financeiras da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., referentes ao

exercício findo em 3 I de dezembro de 202l. bem como. os seguintes documentos:

. Relatório da administraçãot

. Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis;

t Balanço patrimonial;

. Demonstrações do resultado:

r Demonstrações do resultado abrangente;

r DemonstÍaçôes dâs mutações do patrimônio líquido;

. Demonstrações do fluxo de caixa:

. Notas explicativas.

Adicionalmente. informamos que as demonstrações financeiras foram divulgadas no jomal Monitor

Mercantil na publicação datada de 04 de março de 2022 e encontram-se disponíveis no site da

Instituição.

httos://www.oliveiratrust.com.brlwptontent/uploads/2021l09/0612-22-Parecer-oliveira-trust-31 .12-'
1.pdí

Por fim, a administração da Oliveira Trust responsabiliza pelas informações apresentadas

t§:*-*.*^-"--

Carlos Henrique Correa Sismil

DiÍetor

Geisa Gomes de A. A. Cunha - CRC 088415/o-2

Contadora

,lunta cômêÍc1ai dô Estãdô.to

Paq 05/52
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Occusgn Envelope lD: D76231E3-1004-4675-8BD6-917440Ê89:3;

MMDC/ CÀ{O/ DEFM/PH/ LCSM

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Relâtório do auditor independente

Der,ronstrações contábeis
Em 31 dê dezembro de ZO21

0612/22

Juntà cômêrcràI dô Estâdô dô !rô dê Janerro

pàs . 06/s2
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DccuSign Envêlope lD D76231 E3-1004-4675-B B D6-917440 E89237

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE T|TULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Demonstrações contábeis
Em 31 de dezembro de 2021

Conteúdo

Relatório da Administração

Relatório do auditor independente sobre às demonstraçóes contábeis

Balanços patrimonrais

Demonstrações dos resuttados

Demonstraçóes dos resultados abrangentes

DemonstraçÕes das mutaçÕes do patrimônio líquido

DemonstraçÕes dos ftuxos de caixa

Notas explicativas da Àdministração às demonstrações contábeis

2

J!n:a Com.r.1ál dô Estâdô dô Rr. d..Janorro

Pzq .'t /5.

-., -:,
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DocuSign Envelope lD: D76231 E3-í 004-467 5-BBD6-917440E89137

Relatório dã Ilirrtori:l

Prezados Senhores,

Apresentamos o Relatório da Diretoria e as demonstrações
contábeis da Oliveira Trust DI'VM S.4., relativa ao período findo
em 31 de dezembro de 2021" conlorme resolução n' 4.818/20 e

circular n" 3.701114. expedidas pelo Conselho Monetário Nacional
e Banco Central do Brasil (BACEN). respectivamente.

A Oliveira Trust agradece a todos os colaboradores, clientes e

parceiros que contribuíram para este resultado.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

A Diretoria

lLJfEt i iÁ
Jutrtà CorelcaÀI dô ÊEtadô dô Riô dô Jaâêiro
:nIr:.j-: :-1I'E:À lnJal::liTI1I:lrl!aÂ! i Tl:U--a:- ! r.-.:liES l.{tri:r!RIa: i: i
Àl!i: :iri.iilr-1,ir )::.i..r1.: aa...ii22/411t.4-):àr. 1]. ir.rr...-.: :1/i:,2f.22
.'Etll:Llio,,,n![]/,rlr\rc ea ll,/Lrr/:al: - P . !- t. -.1ê..r:.ô...ra.:es.10 re.Í. dê

ÀÚ:.n r..rçã.: :l3r.Ex.lrlar-r'49644,?!5t:La,la,rEEalEalaElliliÉ:::, rF,lrlrq:!ll-rii:21!5:
:ara rã irar r io.:ren:..:esse n:tp://H{.1r.::rta:1.J.;.irl...r:.i,_i,ri:c13d,gitár, :nf.rne. n"

No exercício findo em 3l de dezembro de 2021. a Oliveira Trust
DTVM S.A. obteve patrimônio líquido de R$ 47.343 e lucro líquido
de 31 .083.
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IBDO ...TÉl ! f55 i'!?tlü !i6ó
Fax: + 55 21 2210 5166

.. w\r'í.bdobrazli(om.bt

Av. Barào de Teíé, 27
9Ê andar ' saúde
Rio de Janeiro/RJ 20220-460

RELATORTO DO AUDTTOR TNDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAçÕES
CONTÁBEIS

Aos
Acionistas e Administradores da
Oliveira Trust DistribuidoÍa de Títulos e Valores t{obiliários S.A.
Rio de Janeiro - RJ

Acreditamos que a eüdência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Outrôs informaçôes que acompanham às demonstraçóes contábeis e o relatório do auditor

A Administração da Distribuidora e responsáve( por essas outras infoÍmações que compreendem o
Retatório da Administração.

Nossa opinião sobre as dêmonstraçôes contábeis náo abrange o Relatório da Administrâção e não
expressamos quatquer Íorma de conctusão de auditoria sobre esse retatório.

BDO RC5 Áuditúê5 rnd.pênd..te3, umàâmp.ee b.asilel à dà §Edadê sjmples, e mêmbío na 8Do lntmôcidât r,inited, uma cmpãhhialimiràdÀ poÍgàrantià ô nêrm
unido, e íàz pârtê dà É& inlê.nà.bnâl EDo de fÍmâs )emh.o lhdêpendeitês. Boo é noE.merciât pâá â Ede BDo ê oda umà das Ínhàs dn ôDo,

4

Opinião sobre as demonstraçóes contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
,{obiliários S.A. ("Distribuidora"), que compreendem o batanço patrimoniaI em 31 de dezembro de
2021, e as respectivas demonstrações do resuttado, do resuttado abrangente, das mutações do
patrimônio tiquido e dos ftuxos de caixa F,arã o exercício íindo naquela data, bem como as
correspondentes notas explicativas, inctuindo o resumo das principais potíticas contábeis.

Em nossa opiniáo, as demonstraçôes contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relêYantes, a posiçào patrimoniaI e financeira da Oliyeira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores llobiliários S,A, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operaçóes e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasit apticáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Centrat do Brasit (BACEN),
inctuindo â Resotução n" 4.818 do Conselho Monetárjo Nacional (CMN) e a Circutar n. j.959 do Banco
Central do Brasit (BACEN).

Jrn!a corêr.1á]
aucr, , ,o,l

09/s2

Base para opiniáo sobre as demonstÍaçôes contábeis

Nossâ auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabitidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seçâo a seguir
intituladâ "Responsabitidade do auditor peta auditoria das demonstraçóes contábeis',. SoÀos
independentes em relaçào à lnstituição de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
codigo de Etica Profrssional do contador (cFc) e nas normas profissionais emitidas pelo consetho
Federal de contabilidade e cumprimos com as demais responsabitidâdes éticas de acordo com essas
normas.
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Em conexão com a auditoriâ das demonstrações contábeis, nossa responsâbitidade e a de ter o
Retatório da Administração e, ao fazê-to, considerar se esse retatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábels ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabatho realizado,
conctujrmos que há distorção reteyante no Retatório da Administração, somos requeridos a comunjcar
esse fato. Não temos nada a retatar a este respeito.

Responsabilidade da Administração e dô governança pelas dêmonstrações contábeis

A Administração é responsávet peta etaboração e adequada apresentação das demonstraçôes
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasit, apticáveis às lnstituições a
autorizadas a funcionar pelo Banco Centrât do Brasit, jnctuindo a Resotução n.4.818/20 do Consetho
Monetário Nacional (CMN)e Circutar n' 3.g5gt't9 do Banco Centrat do Brasil (BACEN) e petos controtes
internos que eta determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
tivres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboraçáo das demonstrações contábejs a Administração e responsávet pela ayatjaçáo da
capacjdade da Distribuidora continuar operando, diyutgando, quando âpticável, os assuntos
retacionados com a sua continutdade operacionat e o uso dessa base contábit na etaboração das
demonstraçôes contábeis, a não ser que a Administração pretenda tiquidar a Distribuidora ou cessar
suas operaçóes, ou não tenha nenhumâ alternativâ realista para evitar o encerramento das operaçóes.

Os responsaveis peta governança da Distribuidorâ são aquetes com responsabilidade peta supeMsão
do processo de etaboração das demonstrações contábeis.

Resporsabilidade do auditor pela auditoria das demonstracóes contábeis

Nossos obietivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão tivres de distorção retevante, independentemente se causadâ pror fraude ou erÍo, ê
emitir Íelatório d€ auditoÍia contêndo nossa opinião. segurança razoáveté um atto nÍvetde rgurania,
mas não uma garantia de que a auditoÍia reatizada de acordo com as normas brasiteiras e
internacionãis de auditoria sempre detectam as eventuais distorçóes retevantes existentes. As
distorçôes podem ser decorrentes de fraude ou eTro e são consideradas retevantes quando,
indiüduatmente ou em conjunto, possam inftuenciar, dentro de uma perspectiva razoávet, as decisôes
econômicas dos usuários tomadas com bâse nas referidas demonstraçôes contábeis.

como parte dê uma auditoria reatizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos jutgamento profissional e mantemos ceticismo proÍissionat ao longo da
auditoria. ÁLém disso:

ldentificamos e avatiamos os riÍos de distorçáo retevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, ptanejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta â tais riscos, bem como obtemos eüdência de audjtoria apropriada e
suíiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção retevante
resuttante de fraude e major do que o provêniente de erro, já que a fraude pode envotver o ato
de burlar os controles internos, contuio, fatsificação, omissão ou representaçóes fatsas
intencionais;

Obtemos entendimento dos controtes intêrnos relevantes para a auditoria para plâneiarmos
procedimentos de auditoria apÍopriados nas circunstâncias, mas náo com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eÍicácia dos controles inteÍnos da lnstituição;

Avatiamos a adequação das políticas contábeis utitizadas e a razoabitidade das estimativas
contábeis e respectivas divutgações fejtas peta Adminjstração;
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Conctuímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábit de continuidade
operacionat e, com base nas eúdências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significatjva
em relação a eventos ou circunstâncias que possâ causar dúyida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da DistribuidoÍa. 5e conctuirmos que exjste incerteza
significativa devemos chamaÍ atençáo em nosso retatório de auditorja para as respectjvas
divutgaçôes nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divutqações forem inadequadas. Nossas conctusôes estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições Íuturas podem levar
â Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacionat;

Avâtiamos a apresentação gerat, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inctusive
as divutgaçoes e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compativel com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis peta governança a respeito, entre outros aspectos, do atcance
ptanejado, da epoca da auditoria e das constatações significatiyas de auditoria, inctusive as
deficiências significativas nos controtes jnternos que eyentualmente tenham sido identificadas
duÍante nossos trabathos.

c
Cont

Rio de janeiro, 22 de fevereiro de 2022.
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oLtvEl RA TRUST D tSTR| zuJ DÔ34 bE tlÍ.Uios :Ê' VllOnrS 
^rOsl 

LrÁntOS S. l.
Av.das AméÍicas, n' 3.414, Bt.7 - 2'andar - Earra da Tijuca
CNPJ 16.í 13.87610001-91 -...:
Balanços patrimoniais -:.. "i'
Em 31 de dezembro de 2O2l e 2O2O
(Em milhares de Reais)

Rjo de Janeiro/RJ, Cep. : 22.640-107

Nota 31t 1U7010

CiÍculante
Di5ponibitidades

Aplicâçõês intêrÍinanceira de liquidez
Titutos e vato.es mobitiários
Âtivos f iscais correntes
ReMas a receber
( - ) Provisâo para perdas esperadas associadas a risao de crédito
Outros cráiitos

31

36.099

2.066

5.476

4.519

8.643)
576

102.444 45.144
4 211

89.r354

5

ó

7

7ii
8

7.837

8.669

14.ó35)

1.227

Nào circulante

Total do àtivo

Pâssivo e pâtrimônio liquido

3.65 7 21.804

lnvêstimentos
Participaçào êm controladas no pais

Outros lnvestimeotos

lntangivel
Ativos intangiveis
(-) Amoítizaçáo acumuLada

2.156 17.061
5 15.ó03

1.45E

1.458

6 1.042

3.03ó

6ó

lmobilizado em uio
lmobilizado em uso

(-) Dêpíêcjação acumulada

BenÍeitorias em imóveis dê têrceiros e expansáo
(-) Âmortizaçáo acumulada

?.256
(1. r 4E)

50ó

(1ó7)

2.0t9

í857)
506

157)

11

1.447 1.ó31

48 70

ll0
(282)

329

{259)

í0ó. í01 66.948

Cir.ulântê
Negociaçào e intermediaçáo dê vatores

Provisões para dêspêsas de pessoal

ObrigaÇões fiscais corrêntês
Sociais e estatutárias
Outros passivos

58.757 I8.516
12

íl
14

í5
16

18

6.962
4.955

18.110

ó.082

1.1874.876

47.344 28.432

5

28.524
1.554

17.266

7.160

1.412
19.937

(92)

Total do pâssivo e patrimônio líqúido í0ó.101 66.948

As notas êxplicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Jxntâ cônêrôaa1 do Êstado dô R1. dê --âncl!o: ..

7

i:ôns!ànres do terno dê
urq. t2/52

,t. rr:.1ri..i.,.

31t 1U2071

Rêalizávêl a longo prazo

Titulos e valores Ínobiliários

Outros créditos
CrAitos tíibutários

9

10

2.156
2.156

Pâtrimônio líquido
Capital sociaI

Reserva tegal

Outras reservôs de lucros

Outros resuttados abrangentes

70.919

6.648

26.304
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

(“Oliveira Trust”), já qualificada nos autos do pedido de tutela cautelar ajuizado por 

LIGHT S.A., LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), LIGHT 

ENERGIA S.A. (“Light”) e LAJES ENERGIA S.A. (“Grupo Light” ou “Requerentes”), 

vem, por seus advogados, com fundamento no artigo 306 do Código de Processo Civil 

("CPC")1, apresentar sua CONTESTAÇÃO ao presente feito, pelas razões a seguir 

expostas. 

TEMPESTIVIDADE 

1 Considerando que a Oliveira Trust foi citada para contestar esta tutela cautelar 

no dia 13.04.2023 (quinta-feira), conforme demonstra o incluso e-mail anexo (Doc. 1) 

cujo caráter de ofício foi conferido pela r. decisão de Id. 53513711, é tempestivo o 

protocolo da presente defesa, realizado hoje, dia 20.04.2023 (quinta-feira), dentro do 

prazo de 5 dias úteis previsto no art 306 do CPC c/c arts. 219 c/c art. 224, também do 

CPC. 

2 É inequívoca, portanto, a tempestividade deste recurso. 

 
1  “Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir.” 
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LEGITIMIDADE 

3 A Oliveira Trust atua na condição de agente fiduciário de algumas das emissões 

de debêntures do Grupo Light e celebrou com a Light SESA, na qualidade de emissora, 

as seguintes escrituras: 

Em 14/06/2013 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA “Escritura Particular da 

9ª Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com esforços 

Restritos de Distribuição de Energia da Light Serviços De Eletricidade S.A.” (“9ª Emissão 

de Debêntures” – Doc. 2); e  

Em 09/02/2021 a Oliveira Trust celebrou com a Light SESA o “Instrumento Particular 

de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis dm Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.” (“21ª Emissão de Debêntures” – Doc. 3). 

4 Conforme documentação anexa, os Debenturistas da 9ª e 21ª Emissão de 

Debêntures são titulares de um crédito que perfaz o montante de 

R$372.028.898,41(trezentos e setenta e dois milhões vinte e oito mil oitocentos e 

noventa e oito reais e quarenta e um centavos) atualizados até a presente data :  

Emissão Debêntures/Série Valor 

9ª LSVE29 R$ 122.315.614,82  
21ª LIGH1B R$249.713.283,59 

 

5 Por força das atribuições específicas previstas nas escrituras das 9ª e 21ª 

Emissão de Debêntures - Cláusula 9.5 da escritura da 9ª Emissão de Debêntures e 

Cláusula 8.5 da escritura da 21ª Emissão de Debênture - a Oliveira Trust tem o dever, 

em caso de qualquer inadimplemento por parte da Emissora, de representar 

judicialmente os Debenturistas na proteção de seus interesses:  
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6 Assim, na qualidade de agente fiduciário, fica comprovada a legitimidade da 

Oliveira Trust para apresentar esta contestação em nome dos debenturistas da 9ª e 

21ª Emissões de Debêntures do Grupo Light. 

SÍNTESE DA DEMANDA  

7 Para surpresa do mercado, no dia 11/04/2023 o Grupo Light emitiu Fato 

Relevante divulgando o ajuizamento desta tutela cautelar com o objetivo de renegociar 

determinadas obrigações assumidas perante credores escolhidos a dedo, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, por meio de um procedimento de 

mediação (Doc. 4). 

8 No âmbito da Medida Cautelar, o pedido formulado pelo Grupo Light foi de 

suspensão da exigibilidade dos efeitos de decretação de vencimento antecipado de 

alguns de seus instrumentos financeiros – dentre eles a 9ª e 21ª Emissões de 

Debêntures, a fim de, nas palavras das Requerentes, viabilizar o processo de mediação. 

9 Para tanto, o Grupo Light fundamentou tais pedidos nas dificuldades 

estruturais vivenciadas no âmbito do contrato de concessão de energia elétrica 

firmada com o poder concedente, com o argumento de que os prejuízos sofridos vêm 

ocorrendo há anos e há grande probabilidade de se intensificar nos próximos anos. 

10 Em decorrência do próprio ajuizamento da Medida Cautelar, antes de qualquer 

decisão proferida por este MM. Juízo, operou-se o vencimento automático antecipado 

da 21ª Emissão de Debêntures, como previsto na respectiva escritura de emissão, 
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conforme divulgado pela Oliveira Trust (Doc. 5), não havendo qualquer controvérsia 

quanto a isso. 

11 No dia seguinte, em 12/04/2023, foi proferida a decisão de ID 53513711, pela 

qual este MM. Juízo, induzido em erro pelo Grupo Light, deferiu a tutela requerida “(...) 

para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o 

trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos contratos 

celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou 

amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciária”. 

12 Ocorre que a presente tutela cautelar nada mais é do que uma tentativa do 

Grupo Light de chantagear seus credores por meio de um pedido inédito e ilegal de 

renegociação coletiva de dívidas fora do âmbito regulado da Lei n.º 11.101/2005. 

13 O Grupo Light pretende se valer dos benefícios que a Lei n.º 11.101/2005 

confere a empresas insolventes para tolher direitos legítimos de seus credores e 

empurrá-los para uma mediação compulsória, sem, no entanto, suportar os ônus 

inerentes aos processos de insolvência (como a fiscalização por um administrador 

judicial, Ministério Público, possibilidade de afastamento da administração da 

empresa e tipificação de crimes falimentares), o que não se pode admitir. 

14 E sendo assim, a Oliveira Trust, na defesa dos interesses dos debenturistas que 

representa, pede a este MM. Juízo desde logo que a tutela concedida seja 

imediatamente revogada, nos termos que se passa a expor. 

PRELIMINARMENTE 

Competência das Varas Cíveis desta Comarca  

15 O fundamento utilizado pelo Grupo Light para justificar a distribuição a uma 

das Varas Empresariais é o de que “esta ação envolve instrumentos de dívidas e valores 
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mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de Organização e Divisões Judiciárias do 

Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015)”. 

16 Confira-se o que diz o texto legal: 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade.” 

17 Ocorre que a verdadeira intenção do Grupo Light com o ajuizamento da tutela 

cautelar fica escancarada após a leitura da petição inicial: 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a 
manutenção indene de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo afastamento dos 
efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações previstas 
em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com as 
Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais obrigações; bem 
como (iii) pela realização de procedimento de negociação mediada entre 
as partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a continuidade 
de um serviço público essencial prestado à população fluminense.” 
(grifos nossos) 

18 Ocorre que o simples fato de a Oliveira Trust representar titulares de valores 

mobiliários, como as debêntures objeto das Escrituras de Emissões, não atrai de 

imediato a competência das Varas Empresariais, pois não envolve disputa de direito 

societário entre os debenturistas e o Grupo Light. 

19 Em disputas envolvendo questões contratuais relativas a escrituras de emissão 

de debêntures, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se pronunciou pela 

competência das Varas Cíveis – e não das Varas Empresariais – quando a discussão 

envolve valores mobiliários, mas não há disputa societária, aplicando corretamente o 

quanto previsto na Lei Estadual n.º 6.956/2015, a exemplo do julgado proferido pela. 

21ª Câmara Cível: 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
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Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 
3ª Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  

(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 

(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão 
agravada, a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em 
favor do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 
(grifos nossos) 

20 No mesmo sentido, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0053907-

84.2020.8.19.0000, a então E. 8ª Câmara Cível também entendeu pela competência do 

Juízo Cível para processar ação de execução de escritura particular de emissão de 

debêntures, a medida em que as discussões relacionadas aos créditos, à sua execução, 

vencimento e obrigações correlatas possuem natureza cível, ainda que decorram de 

instrumento de emissão de valores mobiliários: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO 
AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA 
DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas 
no art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 6.956/2015, que determinam 
a competência especial das Varas Empresariais. Assim, a competência 
para julgar a pretensão inicial é a genérica das Varas Cíveis. Cuida-se de 
execução por título extrajudicial, escritura particular de emissão 
de debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, portanto, 
quais sejam, o recebimento do crédito materializado em 
debêntures emitidas por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e 
VICTRIX que, ao final, não restaram satisfeitas na data aprazada”3 
(grifos nossos) 

 
2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de Mattos, 21ª Câmara 

Cível, j. em 17/08/2021. 
3   TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des. Norma Suely Foseca Quintes, 8ª 

Câmara Cível, j. em 24/08/2021. 
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21 Portanto, conforme reconhecido pelo E. TJ/RJ, em se tratando de discussões 

contratuais e demais questões creditícias atreladas a debêntures, a competência para 

apreciação do litígio é de uma das Varas Cíveis desta Comarca, razão pela qual se deve 

reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar os pedidos desta 

medida cautelar, incluindo quaisquer pedidos relativos às Escrituras de Emissões. 

22 Assim, requer seja determinada a redistribuição acima para uma das Varas 

Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro com a 

anulação da decisão que concedeu a tutelar requerida pelo Grupo Light. 

Inépcia da petição inicial e falta de interesse de agir  

23 Nos termos do inciso I do artigo 330 do CPC e inciso I e II do §1º do mesmo 

artigo, a petição inicial deverá ser indeferida em caso de inépcia, tratando-se a 

ausência ou indeterminação do pedido ou causa de pedir uma dessas hipóteses. 

24 No presente caso, apesar de qualificar o pedido de tutela cautelar como 

antecedente, o Grupo Light simplesmente não indica quais seriam o propósito e os 

pedidos específicos da ação principal que deve ser proposta no prazo máximo de 30 

dias, em flagrante violação aos artigos 305 e 308 do CPC, além dos dispositivos acima 

já mencionados. 

25 Pelo contrário: o Grupo Light confessa que a tutela cautelar só foi ajuizada para 

viabilizar o trâmite de um pedido de mediação formalizado no próprio bojo da tutela 

cautelar, ou seja, não há qualquer medida principal a ser tomada. Tal confissão, ainda, 

não possui qualquer embasamento, justificando-se pela simples necessidade de 

“readequação do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”, sem 

a correta exposição de quaisquer fundamentos fáticos e jurídicos capazes de justificar 

a instauração obrigatória do processo de mediação, realizada com base em 

argumentos genéricos e indeterminados. 

26 Além de inexistir qualquer justificativa válida para a instauração da mediação, 

note-se que o pedido de mediação sequer pode ser caracterizado como uma medida 

principal a ser tutelada, haja vista que não se qualifica como ação judicial, não será 

processada perante este MM. Juízo, mas sim perante câmara de mediação própria, 
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conforme inclusive determinado pela r. decisão liminar, com a nomeação e 

comunicação da câmara de mediação eleita, e tem caráter manifestamente voluntário 

e não forma relação jurídica processual. 

27 Sobre esse último ponto, inclusive, note-se que o §2º do artigo 2º da Lei n.º 

13.140/2015 estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em procedimento 

de mediação”, na medida em que a “autonomia da vontade das partes” e a “busca do 

consenso” são princípios invioláveis da mediação, conforme os incisos V e VI do 

dispositivo legal em questão.  

28 Não obstante, por força da tutela cautelar requerida pelo Grupo Light, os 

credores se tornaram reféns de uma verdadeira “mediação compulsória” inédita e que 

não encontra qualquer respaldo legal, condicionada ainda à suspensão das obrigações 

contratuais legitimamente pactuada entre o Grupo Light e os Requeridos, com o intuito 

de realmente impedir qualquer escapatória do referido procedimento. 

29 Nem se alegue que, apesar de incentivado e previsto em lei, qualquer 

procedimento de mediação instaurado geraria qualquer justificativa processual à 

tutela cautelar de urgência e liminar deferida (dependente, sempre, do processo 

principal). Isso porque, a mediação não instaura qualquer relação jurídica processual, 

especialmente pelo simples fato de a participação das partes ser absolutamente 

discricionária e voluntária, nunca obrigatória – muito menos com a supressão 

mandatória de direitos, como aconteceu no caso por meio da prolação da r. decisão 

liminar.  

30 Diante de tal cenário e de uma petição inicial absolutamente lacônica e 

genérica, fundamentada exclusivamente na vontade do Grupo Light de não pagar seus 

credores e honrar suas obrigações contratuais, a conclusão a que se chega é que o 

verdadeiro propósito do Grupo Light é procrastinar o válido início de exercício de 

direitos dos credores pelo maior prazo possível, a fim de que sucumbam e aceitem 

uma renegociação forçada de seus créditos.  

31 Tanto é assim que, se a vontade do Grupo Light fosse efetivamente debater as 

disposições das Escrituras de Emissões e negociar, de boa-fé, as hipóteses de 

vencimento antecipado contestadas pela medida cautelar, as Requerentes teriam 
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simplesmente convocado as competentes Assembleias Gerais de Debenturistas, nos 

termos do art. 71 da Lei n.º 6.404/1976 e das específicas disposições de cada uma das 

Escrituras de Emissões – tal qual como fizeram com o FI-FGTS para debater o Resgate 

Antecipado Facultativo da totalidade das debêntures de titularidade do referido fundo 

e outros temas bastante similares aos levantados neste pedido cautelar (Doc. 6). 

32 Não obstante, preterindo determinados credores em favor de outros, o Grupo 

Light optou por se utilizar de forma imprópria de um pedido de tutela cautelar 

antecedente para viabilizar uma também imprópria mediação com seus chamados 

“credores financeiros”. 

33 Veja-se: a única forma de mediação com suspensão de medidas executórias 

contra a empresa prevista na legislação brasileira para renegociação coletiva de 

dívidas é a mediação regulada pelo artigo 20-B da LFRE. 

34 Ocorre que as concessionárias de energia elétrica, a exemplo da Light SESA, 

devedora das Escrituras de Emissões, não podem se beneficiar de processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 18 da Lei 

n.º 12.767/2012: 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo 
posteriormente à extinção da concessão.” 

35 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o pedido de 

tutela, o Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC que prevê, 

simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual sejam 

estimulados no curso dos processos judiciais.  

36 Com base nas disposições legais aplicadas à mediação consensual e voluntária 

e sob o suposto fundamento de “pré-crise econômica financeira”, o Grupo Light busca 

se valer deste processo de tutela cautelar para obter providência jurisdicional que 

cerceie os direitos dos credores financeiros selecionados pelas Requerentes e atraia a 

aplicação de benefícios e procedimentos previstos na LFRE, ainda que isso seja 

legalmente proibido. Evidentemente, além de todos os absurdos já elencados, o Grupo 
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Light ainda incorre em litigância de má-fé, nos termos do art. 1424 do CPC, o que não 

pode ser admitido por este MM. Juízo.  

37 Mesmo assim, a r. decisão de Id. 53513711 utiliza os dispositivos legais 

apresentados pelas Requerentes para justificar a concessão da medida liminar, o que 

precisa ser remediado por este MM. Juízo urgentemente pela extinção desta cautelar, 

cuja fundamentação, com todo o respeito, é inadequada e imprópria, considerando que 

o artigo 20-B da LFRE dispõe expressamente que ali são reguladas exclusivamente 

“conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de recuperação 

judicial”. 

38 Adicionalmente, no que diz respeito à tutela cautelar com vistas a viabilizar 

mediação prevista no §1º do artigo 20-B da LFRE, o texto legal exige expressamente 

que o requerente demonstre o preenchimento dos requisitos legais para pedir 

recuperação judicial: 

“Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente: (...) 

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 
pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 
antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.  
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 
facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 
legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 
cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas 
as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
para tentativa de composição com seus credores, em procedimento de 
mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da 
câmara especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei 
nº 13.140, de 26 de junho de 2015.” (grifos nossos) 

 
4  Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado 

ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de ofício, as 
penalidades da litigância de má-fé. 
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39 É evidente, portanto, que o Grupo Light tenta se valer, por via imprópria, de um 

procedimento coletivo de reestruturação de dívidas, mas há vedação expressa na 

legislação quanto a isso.  

40 Da mesma forma, se não há fundamento legal que justificasse a concessão de 

uma tutela cautelar antecedente com o objetivo de viabilizar mediação compulsória 

fora do ambiente de uma recuperação judicial – há, na verdade, proibição legal quanto 

a isso – o pedido formulado na petição inicial de Id. 53299787 é manifestamente 

impróprio e o Grupo Light carece de interesse de agir na modalidade adequação, o que 

enseja a extinção desta tutela cautelar ou, ao menos, a exclusão da Oliveira Trust do 

polo passivo da presente demanda. 

41 Assim sendo, seja pela manifesta inépcia da petição inicial, seja pela falta de 

interesse de agir do Grupo Light, a Oliveira Trust requer a imediata revogação da tutela 

cautelar concedida no Id. 53513711 e a subsequente extinção desta demanda, sem a 

resolução do mérito. 

Litisconsórcio passivo inexistente – impossibilidade de 

ajuizamento de um processo coletivo impróprio 

42 Além de desrespeitar os dispositivos que regem a competência para 

processamento da tutela cautelar ajuizada, constata-se que o Grupo Light pretende, 

por via transversa, valer-se dos benefícios típicos de um processo coletivo de 

renegociação de dívidas regulado pela LFRE, o que não pode ser admitido por esse 

MM. Juízo. 

43 Veja-se: não há qualquer razão para que diversos credores financeiros com 

contratos de natureza e legislação de regência diferentes, com obrigações que se 

vencem em períodos distintos estejam reunidos coletivamente, de acordo com os 

termos e limites dos artigos 55, 56 e seguintes do CPC, a não ser buscar evadir a 

vedação legal à utilização de um processo coletivo de reestruturação de dívidas 

regulado pela Lei n.º 11.101/2005, forçando os credores a aceitarem termos e 

condições para o cumprimento de suas obrigações diferentes dos originalmente 

pactuados. 
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44 Apesar de as Requerentes buscarem a “readequação” das obrigações 

financeiras com supostamente todos os seus credores financeiros, a discussão acerca 

do mérito dessas obrigações deve ser feita individualmente com cada um de seus 

credores, se o Grupo Light entende ser o caso (ou grupo de credores sujeitos de uma 

mesma relação jurídica, como os debenturistas representados pela Oliveira Trust, 

neste caso em cada uma das Emissões) e as respectivas empresas devedoras que 

compõem o Grupo Light.  

45 Ou seja, a despeito de reunir os credores financeiros no polo passivo de uma 

única demanda, os pedidos e as causas de pedir são claramente distintos, haja vista a 

especificidade das obrigações contratuais assumidas perante cada um desses 

credores. Ainda que o polo autor apresente as mesmas entidades, não há que se falar 

em “mediação coletiva, de forma isonômica”, como argumenta o Grupo Light, ainda 

mais com credores que não devem de forma alguma serem tratados de forma 

isonômica, que possuem relações contratuais, obrigações e títulos de dívida distintos 

e autônomos, com interesses próprios e eventualmente conflitantes.  

46 Considerando que não se aplicam ao caso as regras especiais destinadas a 

processos coletivos, a impossibilidade de aglutinar credores em um litisconsórcio 

passivo forçado deve ser respeitada, nos termos da legislação processual vigente. 

47 In casu, os debenturistas representados pela Oliveira Trust constituem uma 

comunhão de credores das obrigações previstas pelas Escrituras de Emissões, 

completamente distinta de outros credores financeiros que, por exemplo, figuram 

como parte de contrato de derivativos e/ou de outras modalidades de financiamento, 

ou mesmo os FIDCs que anteciparam recebíveis do Grupo Light, conforme demonstra 

a planilha apresentada pelas próprias Requerentes ao Id. 53300615. 

48 Necessário notar, aliás, que a referida planilha se trata do ÚNICO documento 

apresentado pelo Grupo Light em relação aos contratos celebrados com os 

debenturistas e demais credores indevidamente aglutinados no presente processo. Ou 

seja, além de buscar se valer, indevidamente, das medidas de reestruturação previstas 

pela LFRE, as Requerentes também violam o inciso I do artigo 373 do CPC5 e até 

 
5 “Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
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mesmo dificultam o direito de defesa da Oliveira Trust, que sequer possuem fatos e 

provas para analisar os descabidos argumentos apresentados pelo Grupo Light e 

corretamente defender os interesses dos Debenturistas. 

49 Nesse cenário, é evidente que não há conexão entre o pedido e a causa de pedir, 

comunhão de direitos ou de obrigações, ou qualquer afinidade de questões por ponto 

comum de fato ou de direito, que envolvam os réus na presente demanda, dentre eles 

os debenturistas representados pela Oliveira Trust, para litigarem no polo passivo de 

forma unitária, nos termos dos artigos 113 e 114 do CPC6, o que enseja a extinção desta 

Medida Cautelar. 

MÉRITO 

Violação do princípio do pacta sunt servanda e impossibilidade de 

revisão desmedida das obrigações contratuais 

50 Não bastassem as ilegalidades e irregularidades processuais acima apontadas, 

a mediação forçada pretendida pelo Grupo Light e a prolação da r. decisão de Id. 

53513711 ainda violam o princípio do pacta sunt servanda e a impossibilidade de se 

revisar disposições contratuais de forma ilimitada e sem qualquer critério, de modo 

que, também por essas razões, a presente tutela cautelar não merece prosperar.    

51 Note-se, nesse sentido, que as Escrituras de Emissões preveem expressamente 

a ocorrência de vencimento antecipado, tornando imediatamente exigíveis todas as 

obrigações da Light SESA contraídas nas Escrituras de Emissões, inclusive os 

pagamentos devidos no âmbito de cada operação.  

52 Neste sentido, este MM. Juízo, ao restringir a hipótese de vencimento 

antecipado automático das obrigações contraídas pela Requerente Light SESA no 

 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;” 
6 “Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o 
cumprimento da sentença. 
§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da intimação da 
decisão que o solucionar.” 
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âmbito das Escrituras de Emissões, viola flagrantemente o contrato firmado e o 

próprio princípio do pacta sunt servanda, ao permitir que um pedido genérico, sem 

nenhuma comprovação de irregularidade e/ou vício contratual, resulte na suspensão 

da eficácia de direitos previstos em negócio jurídico válido e eficaz, em inaceitável 

contraposição à intervenção mínima e à excepcionalidade da revisão contratual 

previstas no parágrafo único do artigo 421 do Código Civil.  

53 Tamanho é o absurdo da situação que as Escrituras de Emissões e os 

documentos correlatos sequer foram juntados pelas Requerentes quando do 

ajuizamento da presente demanda. Este MM. Juízo proferiu a r. decisão liminar à 

míngua de qualquer prova documental e/ou análise da relação jurídica e das 

obrigações de titularidade dos Debenturistas e da Light SESA. 

54 A esse respeito, destaca-se que, nos termos do inciso III do artigo 421-A do 

Código Civil, “a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada”, 

de modo que, para restringir qualquer disposição prevista nas Escrituras de Emissões 

celebradas entre as partes, o Grupo Light deveria comprovar com elementos concretos 

o afastamento da presunção de que o contrato não é paritário ou simétrico, conforme 

exige o caput do mesmo dispositivo legal. 

55 Além da ausência de especificação, a tutela é manifestamente imprópria, pois 

parte da premissa de que o pedido de mediação pleiteado pelo Grupo Light objetiva 

“solucionar eventuais lides, de forma alternativa e sem a intervenção direta do Poder 

Judiciário” citando-se o artigo 20-B da Lei .º 11.101/2005, mas intervém diretamente 

nos direitos contratuais previstos nas Escrituras de Emissões ao suspender os efeitos 

imediata exigibilidade de todas as obrigações da Requerente Light SESA diante do 

vencimento antecipado automático verificado. 

56 No presente caso, não há nada que justifique a violação dos direitos 

contratuais dos Debenturistas representados pela Oliveira Trust, abrindo-se 

precedente ilegal e indesejado ao se permitir tal violação com base em 

procedimento não fundamentado e em desacordo com as normas processuais e 

materiais que são aplicáveis aos procedimentos de tutela antecipada, tampouco 

aos de mediação e de revisão contratual. 
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57 Dessa forma, a Oliveira Trust requer a improcedência da presente demanda, 

com a consequente revogação da r. decisão de Id. 53513711 para que, ao menos, as 

os créditos e obrigações oriundos da 9ª e 21ª Emissões de Debêntures sejam 

excluídos das restrições impostas por este MM. Juízo, garantindo a eficácia do 

vencimento antecipado das obrigações previstas nas respectivas escrituras. 

Pedido de tutela não pode atingir ato jurídico perfeito 

58 Além de todas as violações processuais e materiais cometidas pelo Grupo Light 

com o simples ajuizamento do pedido de tutela cautelar, constata-se ainda que o 

pedido formulado busca violar também direito constitucional dos debenturistas 

representados pela Oliveira Trust. 

59 Com efeito, a fim de garantir um mínimo de segurança jurídica aos 

jurisdicionados, a Constituição Federal estabelece, no inciso XXXVI do artigo 5º, que “a 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

60 Nos termos do §1º do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (LINDB), 

"reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que 

se efetuou”. 

61 Da mesma forma, à míngua de qualquer demonstração por parte do Grupo 

Light quanto a vício de consentimento na celebração de qualquer uma das Escrituras 

de Emissões, ou mesmo qualquer abusividade ou ilegalidade presentes nas obrigações 

contratadas, não pode o pedido de tutela ajuizado, muito menos decisão judicial que o 

acolheu, violarem ato jurídico já consumado, como é o caso aqui discutido. Explica-se. 

62 Como visto no capítulo anterior, as escrituras das emissões de debêntures 

preveem expressamente a ocorrência de vencimento antecipado nas hipóteses ali 

elencadas, tornando imediatamente exigíveis todas as obrigações da Light SESA e/ou 

da Light S.A., enquanto Fiadora das referidas emissões, perante os debenturistas. 

63 Como já narrado, a obrigação assumida pelo Grupo Light, consequentemente, 

venceu de forma antecipada e automaticamente quando se tornou público o 
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ajuizamento da tutela cautelar por meio do Fato Relevante publicado pelo Grupo Light 

no dia 11/04/2023. 

64 O vencimento foi reconhecido e comunicado pela Oliveira Trust ao Grupo Light, 

como comprovado acima, de forma válida e juridicamente perfeita naquele momento, 

já que não havia nenhum óbice jurídico que impedisse o reconhecimento do 

vencimento antecipado não automático (Doc. 7). 

65 A r. decisão de Id. 53513711 foi proferida somente em 12/04/2023, um dia 

após o vencimento antecipado das obrigações do Grupo Light previstas nas Escrituras 

de Emissões, ou seja, ao tempo em que proferida, o vencimento antecipado das 

obrigações do Grupo Light junto aos debenturistas já havia se tornado ato jurídico 

perfeito e acabado. 

66 A petição inicial da tutela cautelar nada aponta em relação a qualquer 

abusividade ou ilegalidade praticada pela Oliveira Trust e/ou qualquer Debenturista, 

tampouco pede a revisão das obrigações assumidas no âmbito das Escrituras de 

Emissões. Consequentemente, a tutela cautelar não pode retroagir e afetar ato jurídico 

perfeito. 

67 Nesse sentido, também por essa ótica o pedido de tutela cautelar não pode ser 

acolhido, uma vez que, no caso da Oliveira Trust, o evento de vencimento antecipado 

automático e seus efeitos ocorreram no próprio dia 11/04/2023. 

Ausência de probabilidade do direito 

68 Como se é cediço, as medidas cautelares em caráter antecedente são utilizadas 

como um meio para antecipar os efeitos do direito a ser pleiteado, ante a existência da 

probabilidade do direito e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no 

julgamento definitivo do pedido principal. Contudo, ao contrário do que tentam fazer 

crer as Requerentes, não houve o preenchimento de tais requisitos no presente caso. 

69 Conforme pormenorizadamente discriminado nos capítulos anteriores, não há 

nenhum fundamento legal que, no presente caso, autorize a concessão da tutela 

cautelar requerida, uma vez que: 
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(i) Este MM. Juízo não é competente para processar e julgar a presente 

tutela cautelar, haja vista que não há qualquer discussão societária 

em curso que envolva conflitos a serem dirimidos entre o Grupo 

Light e os credores financeiros, incluindo os Debenturistas 

patrocinados pela Oliveira Trust, cuja discussão envolve apenas 

disposições contratuais das Escrituras de Emissões; 

(ii) O Grupo Light quer se valer de benefícios legais concedidos em 

legislação diversa a utilizada no requerimento inicial, valendo-se 

de via imprópria para o pedido cautelar; 

(iii) O Grupo Light apresentou um pedido de tutela cautelar genérico, 

com base em dispositivos da legislação processual, sem especificar 

o pedido principal, o que atrai a inépcia da petição inicial; 

(iv) Não houve demonstração de qualquer vício ou irregularidade nas 

disposições previstas nas Escrituras de Emissões que ensejasse a 

intervenção estatal nos instrumentos celebrados entre as partes – 

instrumentos esses que sequer foram juntados para correta 

apreciação do pedido; 

(v) Nenhum procedimento de mediação e reestruturação tem o 

condão de impor a suspensão de direitos contratuais através da 

concessão de tutela cautelar nesse sentido, ignorando o caráter 

absolutamente voluntário e consensual do referido procedimento; 

e 

(vi) Uma vez configurado o evento de inadimplência, o vencimento 

antecipado das obrigações assumidas pela Light SESA no âmbito 

das Escrituras de Emissões se deu de forma automática, sem 

qualquer intervenção da vontade dos Debenturistas e/ou da 

Oliveira Trust, com a imediata exigibilidade das obrigações 

contraídas pelo Grupo Light nas referidas operações. 
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70 Nesse sentido, à vista dos inúmeros argumentos já elencados nesta 

contestação, mostra-se imprescindível a improcedência da ação cautelar ajuizada pelo 

Grupo Light, já que não há qualquer fundamento jurídico ou mesmo razoabilidade em 

sua concessão. 

71 Dessa forma, diante da constatação de que o Grupo Light está se utilizando da 

tutela cautelar de modo indevido, além dos elementos que apontam para a 

inviabilidade de processamento da medida de mediação na forma como requerida, a 

Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida, com a consequente extinção do 

processo. 

72 Subsidiariamente, caso este MM. Juízo entenda que não é o caso de extinção 

imediata do processo, a Oliveira Trust requer ao menos a revogação da tutela 

concedida na r. decisão de Id. 53513711, em relação a restrição imposta à cláusula de 

vencimento antecipado das Escrituras de Emissão, a fim de tornar novamente exigível 

o imediato cumprimento das obrigações contraídas pelo Grupo Light nas referidas 

emissões. 

Ausência de demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado 

útil do processo 

73 Como cediço, para que seja deferida a tutela é necessário que fique comprovado 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 

nos termos do artigo 300 do CPC. 

74 Conforme já debatido acima, a probabilidade do direito do Grupo Light é 

inexistente uma vez que sequer mencionaram qual será o pedido principal da Medida 

Cautelar. Trata-se de verdadeira aventura jurídica em que o Grupo Light busca 

antecipar os efeitos de uma ação principal sem sequer discriminar qual seria esta ação. 

75 Não bastasse, o Grupo Light alega única e exclusivamente o enfrentamento de 

um período de dificuldade financeira como se isso fosse argumento suficiente para 

justificar um pedido de não pagamento de dívidas perante o Poder Judiciário. Fosse 

assim, qualquer cidadão poderia acionar judicialmente seus credores para não pagar 

o que deve. 

Num. 54965033 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:22:38
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020223849600000052476206
Número do documento: 23042020223849600000052476206



76 Para piorar, o Grupo Light não instrui a petição inicial com qualquer 

documentação que possa comprovar verdadeiramente o cenário de insolvência e de 

incapacidade de honrar com suas obrigações de curto prazo. Muito pelo contrário, 

pedem intervenção judicial extraordinária calcados, exclusivamente, em retórica. 

77 E para constatar de uma vez por todas a urgência fabricada do Grupo Light, 

constata-se que, apesar de saberem há meses que teriam que honrar as dívidas 

vincendas, em momento algum seus administradores buscaram os credores para 

renegociação ou mesmo a convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para 

discutir a possibilidade de obter um standstill. Se é verdade que o Grupo Light 

necessitaria de uma eventual reestruturação de suas dívidas, por qual motivo deixou 

tal discussão para o último minuto? É evidente que a tutela está sendo utilizada de 

maneira imprópria para pressionar os credores a aceitarem termos de pagamento 

menos favoráveis. 

78 É evidente, portanto, que não há qualquer demonstração de que o Grupo Light 

enfrenta situação de risco de dano irreparável ou de difícil reparação a fim de justificar 

a concessão da tutela cautelar. Na verdade, os fatos apontam exatamente para o 

contrário. 

79 Sendo assim, diante da ausência de concretas evidências de perigo de dano ou 

risco ao resultado útil do processo principal de modo a justificar a tutela cautelar 

concedida, é medida de rigor que seus efeitos sejam imediatamente revogados, 

liberando os credores para que possam exercer seus direitos contratuais sem qualquer 

tipo de restrição. 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

80 Por todo o exposto, a Oliveira Trust requer o acolhimento da preliminar de 

incompetência aqui arguida para que a tutela cautelar seja redistribuída para uma das 

Varas Cíveis desta Comarca. 

81 Subsidiariamente, a Oliveira Trust requer a extinção da tutela cautelar, sem 

resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir, inépcia da petição inicial e 

descabimento de litisconsórcio passivo no que diz respeito à Oliveira Trust. 
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82 Em última instância, caso se entenda que não é o caso de extinção do presente 

feito, a Oliveira Trust requer a revogação da tutela concedida na r. decisão de Id. 

53513711 e que este pedido de tutela cautelar seja julgado improcedente, para que 

seus efeitos não possam recair sobre obrigações decorrentes de instrumentos de 

dívida, principalmente as Escrituras de Emissões celebradas pelo Grupo Light com a 

Oliveira Trust, afastando-se, em especial, qualquer restrição quanto aos efeitos do 

vencimento antecipado automático e imediata exigibilidade das obrigações contraídas 

nos referidos instrumentos, permitindo-se a sua cobrança contra as Requerentes. 

83 A Oliveira Trust protesta, ainda, pela produção de todas as provas em direito 

admitidas. 

84 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente feito 

realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de Roberta Freitas, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.º 178.017 e Gabriel Oliveira de Melo, inscrito na OAB/RJ sob o n.º 

221.770, sob pena de nulidade, na forma dos §§ 2º e 5º do art. 272 do CPC. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

Roberta Freitas 
OAB/RJ n.º 178.017 

 

GABRIEL DE MELO 
OAB/RJ n.º 221.770  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExrRAonoruÁnr.l, »t acroMsTÀs
REALIZADA EM lE DE ABRIL DE 2022

Aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vínte e dois (2022), às l0 horas, nasede social da OLMIRÂ TRUST DISTRIBU,OOnI »n rirUr,Oí,t ;;ffi;MOBILIÁRros sÂ' ("companhia'), rocaizaaa na óapiãiJs",*" oo Rio de Janeim, à Av.das Américas! n" 3434, bloco 07,. sala 201, CrO ,ráOrú, garra da Tijuca, foi realizadaAssembleia Gerar de Acionistas, instarada em primeira con-vocaçao, com a participaçâo deacionista representando 100/0 (:m por cento) do capitar social da companhia, de acordo comverificação fcita no respectivo'Liwo de n"gi*" a. i.ã"ç" I"'o"rooi"*,. coMX)sIÇÃoDA MESA: Compondo a mesa' atendendo ao artigo tz do Esraruro social vigente, ass,miu apesidência dos trabarhos dcsta asscmblçia o sr. Diretor pÀoente José Arexandre costa deFrcitas' para oompor a mesa, o sr. presidente esco*r", . i.. üi* ucnriquc correa sismil, parasecrerariar a asscmbleia_ ABERTUR.A E IN'TALAÇÃ. niiÀsfoirJ;dr, ,*,ã;assembleia' constarada a existência de "quorum", 
"";f.t-; 

;ii; 
de Rcgisto de presença deAcionistas", o presidente declamu instarada a Assernblei" càJ" o"iooi"*. puBLIcAÇÕEs:

Em seguidg considerando que ôi suprida 
" 

r"-rta"J-a"luori."ot pÉvia do edital deconvocação' coúonae permitido pelo paúgrafo 4'do arti go 124 daLei 64Mt76, o sr. presidente
recomendou ao Secretário que pmcedesse a leitura da oiDEM Do u.l oo, seguintes temros:
lca 

o sr.' acionista convocado pera deriberar sob." ol 
" "Àçaoão comitê de Remuneração dacompaúia e consequenle arêração do Estatuto 

'social; 
e (i) consoliaaça do estatuto.Df,LBERAÇÃO: Iniciarmente o sr. presidente escrareceu 
"o 

*iorri* que a convocação dapresente assembleia decorreu da intençâo de extinguir o Comitê de Ronrucragão, qua par*u-,
:cr 

faclltarivo' após a cxtinção do comitê oe eúitoria oa compaortq deliberadâ aravés daAssemblcia Geral Exraordinária rearizada emo3/032022. Ãús as expricaçoes, o riuico acionista
da companhia deliberou por aprovar a: (l) extinção do comitê de Remuneração da companhia,que deixou de apÍe§entar as condições contídas no caput do artigo , da Resorução crr,t§ no3'921llo' bern como a consequente alteração do Estâtuto socia L companhia para excluir ocapitulo vII que trata sobrc o comitê e as menções a este comitê presenr€s nos parfurafos I. e 2"
do aÍigo 6", bem como lenumerar os cap{turos seguitrtcs; e (2) consoridação do estâtuto sociar dacompaúiq de forma a contemplâr a altÊração âcima deliberadq na forma do documento anexo
à pre§€nte ata- ENCERRAMENTo DA pAUTA: Tendo sido apreciada a pauta da Assembteia"
o Sr' Prcsidente informou que estava a mesma esgotada, detem nândo que os tabalhos fossem
temporariamene susp€nsos psra a lavratuIa da ata, reiniciando_se tâo logo oconçss€ a sua
conclusão' REABERTURA IX)s rRÂBALHos E ENCERRÂMDNTo DA ASSEMBLEIA:
Achando-se conclúda a at8, o sr. Prcsidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao
secretririo que fizesse a leitura do docrxnento em questão, após o que foi colocsdo eÍn discussão,
sem que houvesse manifestação dos prcsentes. posta em votação, a ata foi aprovada por

Jút Cd.êirl .io t.t .to dô a!ô 
'L 

J' iÉ
iilI"iãi"ii*" t"usÍ DISTRIBIJTD.RÀ DE rlrl'rlos E vAloRLs MosILIArlos s/À 

_

iii;:";;,:;;;;;;;-;;rotocoro: oo-202?/Ê5r555-b D'!à do Pro(ocoro: r0/rr/20?2

cERarErco o ÀiourvÀMEMo ên 1r/11/202? soB o NÚ|{EÀo oooolr'rsg: e <l€Éjs 'on'tàntês lrE.03/15
4DD,l0BE9BD4620B0F5ÉÂ11
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unâninidade, ra2áo pela qusl var.Âsiííí{a pclo §r..Pirsidenr.i ipêlC acionista presente, tendo o
Sr. Presidenrc declarado encerradcços hbbalhos Do_ g!r9 paraSlc$i,eu, Carlos Henrique Corrca
sismil, Sccrctário, a lavrei e subiircvo para os fins de direito e dcclaro que a presente ópia esú
confomre original, Iavrada no compctente livro de regisho de Atas das Assemblcios Gerais n 01,
da Oliveira Trust Distibuidora de Títutos e Valorcs Mobiliários S.A.

Rio de Janeiro, l8 de abril de 2022.

Sismil
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BAUçO. CENY&AL DO'BfrAstt

Ofício 29536/2022-8CBlDeorflGTRJA
PF.208942 Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2022.

À
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Avenida das Américâs, n' 3434 - Bloco 07, Grupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro/RI

A./C dos Senhores
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor
Carlos Henrique Corrêa Sismil - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Senhores.

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a
reforma estatutária, conforme deliberada na Assembleia Geral ExtÍaordinifuia de l8 de abril de
2022.

2.

ato societiÍiô
Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido

Atenciosamente,

João Paulo Viana Magalhães
Coordenador

Dêparlem€nto de OrganlzãÉo do Slstema Flnancoko (OeoÍí)
Gerência Técnica no Bio de Janeiro (GTRJA)

E rnar: gtrjâ.deoá@bcb.gov.bÍ

J LICEI I JA

autêíti.aÇãô. llq
Au!e.!1caçà.: Dc7F55EFlO2Ol19s4F3À3DC9SD388É:?Cs:9C082154DD408r981r46288085tE31
para vatràar o docreôro à.êsse hrrp://!!u..ü.êrrà-ri.qôv,b./sêrvicôs/chan.êlàdiqital, infÔrne Ô n" dê prÔrocÔ11

05/15

Alexandre Martins Bastos
Gerente-Técnico
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EqTÉ,:rurq soçrAx.,.",
OLIVEIRA TRLI.ST -DISTRIBUIDOB]L I,}E TÍTULOS

CAPÍTUL() I
DA DENOMINACÃO. SEDE. DURACAO E OB.IETO

Artigo 1'- A Companhia tem a denominação de Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. e tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de

Janeiro. na Avenida das Américas, 3434, bloco 7, Grupo 201, Centro Empresarial Mario
Henrique Simonsen, Barra da Tijuca, CEP 22640-102. bem como dependência (filial) na

Cidade do Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Floriano 1052, 13" andar, Sala 132 - parte,

Itaim Bibi, Cep: 04.534-004, podendo por deliberação de sua administração abrir ou suprimir

Pàs, 06/15

lufEl t rÂ.
Jlntá cÕmêrcráI d. Estàdo dô Raô de Janerrô

:. , ]::]: ,. ' :, :: ',

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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filiais ou escritório em qualquer,partedo terri
disposições legais pertinentes. . -' ..'

tor iq irr3sileirçt üsdeque sejam observadas as

Artigo 2' - A Companhia funcionará por prazo indeterminado.

Artigo 3" - A Companhia, enquanto Instituição Financeira, tem por objeto:

A) subscrever, isoladamente ou em consórcio com outrâs sociedades autorizadas.

emissão de títulos e valores mobilirários para revenda;

B) intermediar oferta hiblica e Distribuição de Títulos e Valores Mobiliários no
mercado:

C) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros,
observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Valores Mobiliários nas suas respectivas fueas de competência;

D) encanegar-se da administração de caneiras e da custódia de tÍtulos e valoÍes
mobiliários;

E) incumbir-se da subscrição. da transferência e da autenticação de endossos, de

desdobramento de cautelas de recebimento e pagamento de resgâtes, juros e

outros proventos de títulos e valores mobiliiírios;

F)

G)

H)

exercer funçÕes de agente fiduciário;

instituir, organizar e administraÍ fundos e clubes de investimentos;

constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a

respectiva caÍeiÍa de títulos e valores mobiliários;

I) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de

Valores Mobiliários;

J) realizar operações compromissadas;

K) praticaÍ opeÍâções de compra e venda de metais preciosos no mercado físico, por

conta própria e de terceiros, nos teÍnos da regulamentação baixada pelo Banco

Centralt

L) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, po' conta própria e de terceiros'

observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de

Yalores Mobiliários nas suas respectiYas áreas de competência;

M) prestar serviços de intermediação e assessoria ou assistência técnica em operações

e atividades nos mercados financeiros e de capitais;

N) emitiÍ moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e

O) exercer outÍas atividades expressamente autorizadas' em conjunto' pelo Banco

Central e pela Comissão de Valores Mobiliários'

lucEl l. lÀri
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Parágrafo Único - A companhiâil€\^clá manter.si5r'.qra de ÇoDja corrente, não movimentável
por cheque para efeito de registrc ilas<iperaçõr* por ãonta de'iet'Silientes

Artigo 4'- É vedado à companhia enquanto sociedade disribuidora:

Al realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de

financiamentos, empréstiÍrios ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através

da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as

demais previstas na regulamentação em vigor:

B) cobrar de seus comitentes coretâgem ou qualquer outrâ comissão ÍefeÍente â

negociação com determinado valor mobiliário durante seu peíodo de

distribuição primária;

C) adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de
dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do
prazo de I (hum) ano, a contar de recebimento, prorrogável âté 2 (duas) vezes a

critério do Banco Central;

D) obter empréstimos ou financiamento junto a instituições financeiras, exceto

aqueles vinculados a:

I - aquisição de bens para uso próprio;

II - operações e compromissos envolvendo títulos e rendâ fixa, conforme

regulamentação em vigor;

III - operações de conta margem de seus clientes, conforme regulamentação em

vigor;

IV -garantias na subscrição ou aquisição de valores mobiliáÍios objeto de

distribuição pública;

E) daÍ ordens às sociedades colTetoras para realização de operaçÕes envolvendo

comitente final que não teúa identificação cadastral na bolsa de valores;

F) acolher aplicações das entidades definidas no aÍt.2" do Decreto no 84.128' de

29llot79 vrsto que essas entidades somente podem efetuar aplicaçÓes de suas

disponibilidades financeiras em títulos federais, através do Banco Central do

Brasil:

G) celebrar contratos de mútuo, tendo por objeto o empróstimo de recursos

financeiros com pessoas físicas e jurídicas não financeiras.

CAPÍTULOII
CAPITAL SOCIAL E ACÕES

Artigo 5" - o capital social subscrito da companhia é de R§ 28.523.130,69 (vinte e oito

milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e trinta leais e sessenta e nove centavos), dividido

-]UÉEI I JA-'untà c.mêi.ia:3Ó EsladÔ dÔ Rro dê Jànei!ô

54DD4o8r9eD4628B0r5ÉEl1
ov.brlservicos/chanceladigital, infortu o n' dê protocÔ1o
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em 26.000 (vinte e seis mil) âçõololdinárias nggnipatlvas, toda§ 6bIÂ valor nominal. As ações

são indivisíveis, nâo sendo recoghêci.ài mais {9.ry?-l"gU_.19 p-ara cada ação.

Parágrafo Único - Cada açao ordinária rerá direito a um voto nas deliberaçÕes das

Assembleias Gerais.

CAPÍTULO III
ADMINISTRACÃO DA CONIPANHIA

Artigo 6" - A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei e

deste Estatuto.

SECÃO I
O DE ADMINISTRA

Artigo 7" - Não será constituÍdo de forma permanente Conselho de Administração.

SEÇÃO II
DIRETORIA

Aúigo 8'- A Diretoria será composta por um mínimo de 2 (dois) e um máximo de 5 (cinco)
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela

Assembleia Geral. Um dos membros da Diretoria será designado como Diretor Presidente,

enquanto que os demais não terão designação específica.

Parágrafo l' - O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Paúgrafo 2'- Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos
respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores, eleitos de acordo com o previsto
neste Artigo.

Parágrafo 3" - Havendo renúncia ou destituição de membro da Diretoria, o cargo ocupado
pelo Diretor renunciante ou destituído permanecerá vago até a investidura de seu substituto,
designado de acordo com o previsto no câput deste Anigo 8..

Parágrafo 4" - Em caso de ausência ou impedimento temporário por perÍodo de, no máximo,
45 (quarenta e cinco) dias, os Diretores substituir-se-ão, reciprocâmente, em suas funçóes.

Aúigo 9' - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento por peíodo superior a

45 (quarenta e cinco) dias, caberá aos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, designar o
substituto para completar o prazo de gestão do Diretor substituído.

Artigo 10 - Compete à Diretoria exercer as aribuições que a lei, o Estatuto, e a Assembleia
Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários à consecução do objeto social da

-Íuntã a.nêrê1â: dô Es!âdó dÕ Rrô dê Jãn!r..
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Companhia, observados
adicionalmente:

os p'rireiÍr,rentos. !:srá6çlecido!' Jrei[q Estaturo, cabendo-lhes

A) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliários da
Companhia ou a ela confiados;

B) transigir, concordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar
compromissos;

C) alienar, adquirir e onerar bens, conferir direitos; e

D) designaÍ e destituir o Ouvidor.

Parágrafo 1' - Caberá ao Diretor presidente:

I. convocar a Assembleia Geral de Acionistas;

II. manter permânente coordenação entre os membros da Diretoria;

Ir' presidir e convocar as reuniões de Diretoria, cujas deriberações serão tomadas
por maioria de votos dos Diretores, cabendo ao Diretor presidente o voto de
desempatei e

IV. praticar todos os atos que, nos termos da regulamentação vigente, sejam de
responsabilidade do DiÍetor presidente.

Parágrafo 2" - Caberá a cada um dos Diretores sem designação específica:

I. assessorar o Diretor Presidente na coordenação das atividades da Companhia;

II. zelat pan que a Companhia cumpra integral e pontualmente todas as suas
obrigações.

Parágrafo 3o - Nos assuntos levados à aprovação da Diretoria, o Diretor presidente terá,
além do voto comum, o de qualidade, no caso de empate na votação.

Parágrafo 4' - A investidura dos diretores far-se-á automaticamente, após a homologação
de seu nome pelo Banco Central do Brasil, dispensado de caução, com a devida anotação no
Livro de Reunião de Diretoria.

Àúigo ll - A representaçâo ativa e passiva da Companhia será exercida (i) por 02 (dois)

Diretores em conjunto; ou (ii) por 0l (um) Diretor em conjunto com 0l (um) procurador; ou

(iii) por 02 (dois) procuradores em conjunto; ou (iv) isoladamente, por 01 (um) procurador.

Artigo 12 - Os Diretores, sempre em conjunto de 2 (dois), poderão nomeaÍ e constituiÍ
procuradores com poderes especílicos para representar a Companhia, em conjunto ou
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isoladamente, na prática dos"ae§'.: operaiõri'<1ue foiltr' ilefinidos nos respectivos
instrumentos, sendo vedada a c,;rlorgâ de podeies gênérico.s.tle adrninistração.

Artigo 13 - Exceção feita às procurações com poderes da cláusulà ad judicia, que poderão
ser outorgadas por prazo indeterminado, desde que apresentem finalidade específica, todas
as demais procurações outorgadas pela Companhia, nos terrnos dos Artigos l l e 12 deste
Estatuto, não poderão ter validade superior a 02 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
CONSELHO FISCAL

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanene que,
quando instalado, será composto de, no mínimo,03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros
efetivos e igual número de suplentes, indicados nos termos da Lei n. 6.404176 e com as

atribuições ali previstas.

Parágrafo Único - Observado o disposto no parágrafo 3o do Artigo 162 daLei na 6.404t76,
com a redação que lhe foi dada pelo Arrigo lo da I_ci l" 9.457197, os membros do Conselho
Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral que deliberar sobre
sua instalação durante o período em que o órgão funcionar e que estiverem no efetivo
exercício de suas funções, observado, entretanto, que a remuneração anual global dos
membros do Conselho Fiscal não poderá ultrapassar R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

dô Estadô dô RtÕ cê ra.er.c
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atualizados anuâlmente de diordd. com a! váriação dri; ÍÀàice Geral de preços

Disponibilidade Intema, divulgotlo.pêla Fund,a$--ãc"§Btúlio.{a;gg§..

EÂPÍTULO V
ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo l5 - A Assembleia Geral, nos termos da lei, reunir-se-á:

I. ordinariamente, nos quatro primeiros meses do ano, para:

(a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações fi nanceiras da Companhia;

(b) eleger os membros da Diretoria e os membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e

(c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a

distribuição de dividendos, quando for o caso.

II. extraordinariamente! sempre que a lei, o Estatuto ou os interesses sociais
aconselharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas.

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais convocadas de acordo com o aqui previsto
deverão realizar-se no prazo de, no mínimo, 08 (oito) dias contados da respectiva data de

convocâção.

Artigo 16 - Poderão tomar parte nas Assembleias Gerais os acionistas cujos nomes constem

do livro de registro de açÕes da Companhia até 03 (três) dias antes da data marcada para a

realização da Assembleia Geral.

Artigo t7 - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou,

na sua ausência ou impedimento, poÍ outro Diretor escolhido dentre os presentes. O

Secreúrio da Mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia Geral.

Parágrafo Único - As deliberações das Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias,

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, serão

tomadas por maioria simples de votos dos acionislas com direito a voto Presentes à

Assembleia Geral, não se computando os votos em branco.

Aúigo l8 - Antes da instalação de quaisquer das Assembleias Gerais. os acionistas presentes

assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome' nacionalidade, residência e a

quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.

CAPÍTULO VI
EXERCiCTO SOCIAL

Artigo 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil' encerrando-se' portânto em 3l de

dezembro de cada ano. e, semestralmente, a 30 de junho e 3l de dezembro, serão levantados

os balanços gerais, podendo também' tais balanços serem levantados em 3l de março e 30

de setembro. Ao final de cada exercício social será levantado o balanço e as demais
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I. do resultado do exercício serão deduzidos, em primeiro lugar, os prejuízos
acumulados e a provisão paÍa o imposto de renda;

II. do lucro líquido apurado, serão destinados 57o (cinco por cento) paÍa a constituição
da reserva legal, que não excederá 20Vo (vinte por cento) do capital social e 25Vo
(vinte e cinco por cento) para o dividendo mínimo obrigatório; e

III. o saldo de lucros, se existente. será destinado na forma aprovada em Assembleia
Geral de acionistas-

Parágrafo Único - A Companhia levantará balancetes mensais e poderá distribuir diyidendos
intermediários, com base nos referidos demonstrativos, observadas as regras estipuladas no
caput deste artigo, itens I e II.

CAPÍTULO VII
D4 OUVIDORIA

Aúigo 20 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a

estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor
e de atuaÍ como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes usuários de seus

serviços e de seus produtos, inclusive na mediação de conflitos.

Aúigo 2t - Além de outras previstas na legislação, constituem atribuiçóes da Ouvidoria:

L receber, registrar, instruir, analisaÍ e dar lratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia;

II. prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

III. informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não ultrapassará l0
(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de formajustificada, uma única

vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a l07o (dez por cento) do total de

demandas por mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

fV. encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo

informado no inciso III;

V. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectâdos no

cumprimento de suas atribuiçóes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da instituição para solucioná-los; e

VI. elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria, ao final de cada semestre,

relatório quantitativo e qualificativo acerca das atividades desenvolvidas pela

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

Artigo 22 - O Ouvidor

I. deyerá ter aptidão em teÍnas relacionados à ética, aos direitos de defesa do
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consumidor e à medi.{qà}'dc confli6sr'ô.JmpÍcwãd}'ér exame de certificação
organizado por entidade derei:onhecidâc.qp'acidade.t§ggiig;

II. terá prazo de mandato de 24 (vinte e quatÍo) meses, permitida a reeleição;

IIL poderá ser destituído: (a) por maioria absoluta de votos, mediante eleição de novo
Ouvidor com aptidão para o desempenho das atividades e atribuiçóes da Ouvidoria;
(b) pela prática de atos que extrapolem sua competência; (c) por conduta ética
incompatível com a dignidade da função; e (d) por outras práticas e condutas

desabonadoras que justifiquem a destituição.

Artigo 23 - Serão dadas à Ouvidoria as condiçóes adequadas para o seu funcionamento, bem
como p:ra que a sua âtuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade
e isenção.

Aúigo 24 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias paÍa a elaboração de resposta

adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

C VIII
ÂCORDO DE ACIONISTAS

Artigo 25 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua

sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias

Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver
sido proferida conlrariamente às disposições de referido instrumento. É também

expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de suas açóes em

desrespeito ao estabelecido em tâis acordos de acionistas.

CÀPITULO IX
DISSOLUCÃO, LIOUIDACÃo E EXTINCÃO

Artigo 26 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos

em lei.

Parágrafo único - A Diretoria nomeará o I iquidante e a Assembleia Geral determinará o

modo de liquidação e elegerá os membros do Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que

deverá funcionar durante o período de liquidação.

Rio de Janeiro. l8 de abril de 2022.
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cNPJ^4Ij ri: i6. r r3.876/Jul{ rf / NrRE iiaratirj'À) 33.3.00273S7-5

CNpÍMf.nl:)q r r3.8trgooga-ii7 r'rlRr -;ltçsry :s.s.os+z+r t- t

ATA DA ASSEMBLEIA GBnaT, On»TNÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 04 DE MARÇODE' 2022

DATA, HORA E LOCAL: aos 04 (quâtro) dias do mês de março do arro de 2022 (dois mil e vinte e dois). às

IO h, na sede social da OLIYEIRA TRUSI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL0RES
MOBILIÁRIOS S.A., localizada na Capital e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n' 3434, Bloco
7, Sala 201, CEP 22640-102, Barra da Tiluca ("Companhia"1. foi realizada Assembleia Geral de Acionistas,
que foi instalada. em primeira convocação, com a padicipação de acionista representando 1007o (cem por cento)

do Capital Social da Companhia, de acordo com verificaçâo leita no respectivo "Livro de Registro de Presença

de Acionistas". COMPOSIÇÃO DA MESA: compondo a mesa, em conformidade com o disposto no anigo
17 do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Diretor Presidente José Alexandre Costa de Freitas assumiu u

presidência dos trabalhos desta assembleia, que convidou o Sr. Diretor Alexandre Lodi de Oliveira para

secretariar os trabalhos. ABERTURA E INSTAL.\çÃO DA SESSÃO: rendo \ido iniciada a assembleir.
constatada a existência de "quórum". conlorme âssinaturas apostâs no "Livro de Registro de Presença de

Acionistas" da Companhia- o Presidente tleclarou instalada a Assembleia. PUBLICAçÓES; em seguida,

considerando que, em decorrência da presença do único acionista, foi suprida a formalidade de publicação prévia
do edital de convocação, conlorme permitido pelo §4" do art. 124 da Lei 6404/76 ('LSA"), bem como que os
documentos referidos no Aft. 133 da LSA foram publicados no jornal Monitor Mercantil previamente à

Assembleia, o Sr. Presidente recomendou ao Secretário que procedesse à leitura das ORDENS DO DIA nos

seguintes termos: Fica o Sr. Acionista convocado para deliberar sobre as seguintes matérias: (l) em relâçâo ao

exercício Ílndo em 31112/2021: (a) exame, discussão e votação do Relatório da Administração, das

Demonstrâções Financeiras e do Relatório dos Auditores Independentes;e (b) destinação do lucro líquido; e (2)

reeleição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração. DELIBERAÇOES: O único aeionista da

Companhia deliberou: (1) em reiação ao exercício social findo em 3lll2l202l: (a) aprovar o Relatódo da

Administração, âs Demonstmções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes (em anexo)t e (b) lace
à apuração de Iucro líquido no montante de R$ 31.083.128,02 (trinta e um milhões, oitenta e tÉs mil, cento e

vinte e oito reais e dois centavos), aprovar a destinação do montante de: (bl) R$ 1.554.156,40 (um milhão,
quilhentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquerrta e seis reais e quarenta centayos) para a Reserva Legal;
(b2) RS 86.438,96 (oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) para Outras

Reservas de Lucros; e (b3) R$ 29.1,12.532,6ó (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) para distribuição de dividendos, dos quais já foram
pagos R$ 12.263.238,93 (doze milhões. duzentos e sessentâ e três mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e

três centavos), restando a pagar R$ 17.179.293,73 (dezessete milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e

noventa e três reais e setentâ e tÉs centavos), cujo valor será atribuído ao atual acionista conforme capital social
integralizado da Companhia nesta data. Os dividendos ora declarados e ainda não pagos deyerão ser pagos ao

acionista no pÍazo de até 60 (sessenta) dias a contar da presente data; e (2) aprovar a reeleição dos membros da

Diretoria da Companhia, com mandato até a posse dos Diretores que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se no exercício de 2025, podendo hâver reeleição, a saber: Sr. José Alexandre Costa de
Freitas. brasileiro. casado pelo regime de separação Iegal de bens, advogado, portador da carteira de identidade
n" 78.657, expedida pela OAB/RJ -, inscrito no CPF,MF sob o n" 008.991.207-17, como Diretor Presidente; e

como Diretores sem designação específica, Sr. Alexandre Lodi de Oliveira, brasileiro, casado pelo regime de

separação total de bens, bacharel em Direito, portador da oarteira de identidade n' 10.964. 131-6, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 016.922.137 -66; Sr. Carlos Henrique Correa Sismil, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão pârciâl de bens. contador, portâdor da carteira de identidade n'09.509.1 86-,1, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPFÀ4F sob o n" 0l1.896.377-58. Sr. Antonio Amaro Ribeiro De Oliveira e Silva.

Junta c6êrêiâf do Estâdô do Rro de Jànêi!ô
l,n r-êsa: i-lYl,Fi. It:r5r a1-rli tsr.; laPÀ L,a :ITr:r:CS : .,;\iairL5 tia!1LIÀaIa: a./À
N Fr. 1:r.1.lrl!1 t pr.rt.,:.1ô: at! ilaaiÀ1i \4 4 iàt; d. !rot.:,1.: 2r,':,i/:r.lt
.EPII: iln a -!l!l;1r'{Ylr::a .Í ::/i-s/la:: iaE a rl!rl.i!;rll \':i.!),ai11 e rÊÍ: s ..nsta.tes i:lc

JUfEi I iÃ

;L!'ên::.àçã.. paq, 03/52
À1.!eril l.:Ç;.: l30aÀ4a:ra:9 64,1€9E!r-1a16!-ar1,_1Ebtc.: la l::cl'1ra iL: i:: !at:.:a lt1t 5:
:.ra rà1,!.. r..Laêrt. à..s.. irrp://Í,.1.r.:.:ri.rj.,i:".../jir,r_.s, r,r:r.relàd1qi.ãi, irf.rriê o n! je !r.rô.ôi.. O
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Rio de Janeiro, 04 de maryo de 202?.

ALEXANDRE LODI DE Â$inado d€ Íomã dienàr pôÍ

oLIVE I RA :0769227 3 7 âi',Já|^"ff 
"'i,?r?L66 oados 2022 oi o! t8:4gro3 -o3,oo

Alexandre Lodi de Oliveira
Secretário

ruciut
21 JUN2022

f"L

317.85o/22-

il//t/ilililt/tiil//tí
=T

IIJ
(Jr

-- -t/tflilÍfl iltÍ//l/tiilÍil/lilii//

Junt. CdE!êiÀl do E.tâdo do Ríô d. .rÀa.iiô
EN'TESA: OL]V'IRA -IRUSI IISTÀIBUItCRÀ OE TITÚIOS E '.ÉL6RES },1OE1],IÀE]OS 9/A
lrrFE: lll.X".:rllr-5 P.o..oco1ô: C0-20:2/41-158-,1 tàrã da pL.t.a:ó1.: '!i/1.,,1Õ22
CEPTTFICO ô AnÇLrr-/ÀIlENTO em 11l05/10:: SOB 0 Ilxil.4EÊO it:aa,49':::a4a e .lênrrs ...srãnres dô reÍho dê

IUCEI I 
'Ã

aurÊ.ri.a.éo. p,a. o4/s2
ÀutetLi.açáo: lBaEA4CalcEÊ6646!ê5L1Fa6Daic?E68cE5jalrÀ:i1lrElir:5519a:,ri-É.tlF5:
Fâra val1.lãr ô dô.mê^:ô acessê ltt!://mw.iu..ija.rl.qlr.brlrêrvi,-os/.hrn.e1ãdiqitát, inforfre o no dê DrotocôIô_

brasileiro, solteiro, advogado, ponador da çédula de identidade n" 109.003 expedida pela OAB/RJ em
19.12.2O12, inscrito no CPF sob'd r? 0O L362:57 i?ii e Sr. R.'ri11háôtMagathães Morgado, brâsileiro, casado,

advogado, portador da carteira de iüE'itidad;.ng i7-l 178. 91]',9El1.lq pela OAB/RI, devidamente inscrito no
CPF/MF sob o n' 124.307.3;.1-69, todos domiciliados nesta cidade. à Av. das Américas, n'3434, Bl. 07, Gr.
201 , Bana da Tijuc a, CEP:22.640-102. RJ. Os Diletores reeleitos desde já declaram que não estão incursos em
qualquer crime que os impeça de exercer atividades mercantis, expressam sua concordância com as suas
nomeações. posse e exercício do cargo para o qual tbram nomeados, mediante assinatura de Termo de Posse no
livro de atas da Diretoria após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil. Após análise do relatório
do comitê de remuneração de 03 de março de 2022, fixar a remuneração fixa anual global da Diretoria da

Companhia, para o exercício social de 2022, em até R$ 7.tn0.000,00 (sete milhões de reais) destinada à

remuneração total dos administradores, excluídos os encargos sociais de ônus da

Companhia. ENCERRAMENTO DA PAUTA: tendo sido apreciada a pautâ dâ Assembleia Geral , o Sr.

Presidente informou que não haviâ mais nenhum âssunto a ser tratado, determinando que os trabalhos fossem
temporariamente suspensos parâ a Iavratura da ata, reiniciando-se tão logo ocoÍTesse a sua conclusào.
REABERTURA DOS TRABALHOS E ENCERRAMENTO DA ASSEMBLEIA: achando-se concluída a

ata, o Sr. Presidente declarou reabertos os trabalhos, recomendando ao Secreúrio que fizesse a leitura do
documento em questão, após o que foi colocado em discussão. sem que houvesse manifestação dos presentes.

Posta em votação, a ata foi aprovada, razão pela qual vai assinada pelo Sr. Presidente. pelo acionista presente,
tendo o Sr. Presidente declarado encerrados os trabalhos. Do que para constar, eu, Alexandre Lodi de Oliveira,
Secretário, a lavrei e subscrevo para os Íins de direito e declaro que â presente cópia está, conforme original,
lavrada no competente livro de registro de Atas das Assembleias Gerais n' l, da Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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Dccusign Envêlopê lD D7623'l E 3-1004-4675-BBD6-917440 F 892 37

CARTÂ DE ÂPRESENTÂÇÁO

A/C Banco Centrâl do Brasil

Referente: Demonstrações Financeiras 3l I 1212021

Prezados Senhores.

Em atendimento à circular n'3.964. de 25 de setembro de 2019, seguem âs demonslrações

financeiras da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., referentes ao

exercício findo em 3 I de dezembro de 202l. bem como. os seguintes documentos:

. Relatório da administraçãot

. Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis;

t Balanço patrimonial;

. Demonstrações do resultado:

r Demonstrações do resultado abrangente;

r DemonstÍaçôes dâs mutações do patrimônio líquido;

. Demonstrações do fluxo de caixa:

. Notas explicativas.

Adicionalmente. informamos que as demonstrações financeiras foram divulgadas no jomal Monitor

Mercantil na publicação datada de 04 de março de 2022 e encontram-se disponíveis no site da

Instituição.

httos://www.oliveiratrust.com.brlwptontent/uploads/2021l09/0612-22-Parecer-oliveira-trust-31 .12-'
1.pdí

Por fim, a administração da Oliveira Trust responsabiliza pelas informações apresentadas

t§:*-*.*^-"--

Carlos Henrique Correa Sismil

DiÍetor

Geisa Gomes de A. A. Cunha - CRC 088415/o-2

Contadora

,lunta cômêÍc1ai dô Estãdô.to

Paq 05/52
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Occusgn Envelope lD: D76231E3-1004-4675-8BD6-917440Ê89:3;

MMDC/ CÀ{O/ DEFM/PH/ LCSM

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Relâtório do auditor independente

Der,ronstrações contábeis
Em 31 dê dezembro de ZO21

0612/22

Juntà cômêrcràI dô Estâdô dô !rô dê Janerro

pàs . 06/s2
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE T|TULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Demonstrações contábeis
Em 31 de dezembro de 2021

Conteúdo

Relatório da Administração

Relatório do auditor independente sobre às demonstraçóes contábeis

Balanços patrimonrais

Demonstrações dos resuttados

Demonstraçóes dos resultados abrangentes

DemonstraçÕes das mutaçÕes do patrimônio líquido

DemonstraçÕes dos ftuxos de caixa

Notas explicativas da Àdministração às demonstrações contábeis

2

J!n:a Com.r.1ál dô Estâdô dô Rr. d..Janorro
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Relatório dã Ilirrtori:l

Prezados Senhores,

Apresentamos o Relatório da Diretoria e as demonstrações
contábeis da Oliveira Trust DI'VM S.4., relativa ao período findo
em 31 de dezembro de 2021" conlorme resolução n' 4.818/20 e

circular n" 3.701114. expedidas pelo Conselho Monetário Nacional
e Banco Central do Brasil (BACEN). respectivamente.

A Oliveira Trust agradece a todos os colaboradores, clientes e

parceiros que contribuíram para este resultado.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

A Diretoria

lLJfEt i iÁ
Jutrtà CorelcaÀI dô ÊEtadô dô Riô dô Jaâêiro
:nIr:.j-: :-1I'E:À lnJal::liTI1I:lrl!aÂ! i Tl:U--a:- ! r.-.:liES l.{tri:r!RIa: i: i
Àl!i: :iri.iilr-1,ir )::.i..r1.: aa...ii22/411t.4-):àr. 1]. ir.rr...-.: :1/i:,2f.22
.'Etll:Llio,,,n![]/,rlr\rc ea ll,/Lrr/:al: - P . !- t. -.1ê..r:.ô...ra.:es.10 re.Í. dê

ÀÚ:.n r..rçã.: :l3r.Ex.lrlar-r'49644,?!5t:La,la,rEEalEalaElliliÉ:::, rF,lrlrq:!ll-rii:21!5:
:ara rã irar r io.:ren:..:esse n:tp://H{.1r.::rta:1.J.;.irl...r:.i,_i,ri:c13d,gitár, :nf.rne. n"

No exercício findo em 3l de dezembro de 2021. a Oliveira Trust
DTVM S.A. obteve patrimônio líquido de R$ 47.343 e lucro líquido
de 31 .083.
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IBDO ...TÉl ! f55 i'!?tlü !i6ó
Fax: + 55 21 2210 5166

.. w\r'í.bdobrazli(om.bt

Av. Barào de Teíé, 27
9Ê andar ' saúde
Rio de Janeiro/RJ 20220-460

RELATORTO DO AUDTTOR TNDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAçÕES
CONTÁBEIS

Aos
Acionistas e Administradores da
Oliveira Trust DistribuidoÍa de Títulos e Valores t{obiliários S.A.
Rio de Janeiro - RJ

Acreditamos que a eüdência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Outrôs informaçôes que acompanham às demonstraçóes contábeis e o relatório do auditor

A Administração da Distribuidora e responsáve( por essas outras infoÍmações que compreendem o
Retatório da Administração.

Nossa opinião sobre as dêmonstraçôes contábeis náo abrange o Relatório da Administrâção e não
expressamos quatquer Íorma de conctusão de auditoria sobre esse retatório.

BDO RC5 Áuditúê5 rnd.pênd..te3, umàâmp.ee b.asilel à dà §Edadê sjmples, e mêmbío na 8Do lntmôcidât r,inited, uma cmpãhhialimiràdÀ poÍgàrantià ô nêrm
unido, e íàz pârtê dà É& inlê.nà.bnâl EDo de fÍmâs )emh.o lhdêpendeitês. Boo é noE.merciât pâá â Ede BDo ê oda umà das Ínhàs dn ôDo,

4

Opinião sobre as demonstraçóes contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
,{obiliários S.A. ("Distribuidora"), que compreendem o batanço patrimoniaI em 31 de dezembro de
2021, e as respectivas demonstrações do resuttado, do resuttado abrangente, das mutações do
patrimônio tiquido e dos ftuxos de caixa F,arã o exercício íindo naquela data, bem como as
correspondentes notas explicativas, inctuindo o resumo das principais potíticas contábeis.

Em nossa opiniáo, as demonstraçôes contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relêYantes, a posiçào patrimoniaI e financeira da Oliyeira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores llobiliários S,A, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operaçóes e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasit apticáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Centrat do Brasit (BACEN),
inctuindo â Resotução n" 4.818 do Conselho Monetárjo Nacional (CMN) e a Circutar n. j.959 do Banco
Central do Brasit (BACEN).

Jrn!a corêr.1á]
aucr, , ,o,l

09/s2

Base para opiniáo sobre as demonstÍaçôes contábeis

Nossâ auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabitidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seçâo a seguir
intituladâ "Responsabitidade do auditor peta auditoria das demonstraçóes contábeis',. SoÀos
independentes em relaçào à lnstituição de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
codigo de Etica Profrssional do contador (cFc) e nas normas profissionais emitidas pelo consetho
Federal de contabilidade e cumprimos com as demais responsabitidâdes éticas de acordo com essas
normas.
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Em conexão com a auditoriâ das demonstrações contábeis, nossa responsâbitidade e a de ter o
Retatório da Administração e, ao fazê-to, considerar se esse retatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábels ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabatho realizado,
conctujrmos que há distorção reteyante no Retatório da Administração, somos requeridos a comunjcar
esse fato. Não temos nada a retatar a este respeito.

Responsabilidade da Administração e dô governança pelas dêmonstrações contábeis

A Administração é responsávet peta etaboração e adequada apresentação das demonstraçôes
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasit, apticáveis às lnstituições a
autorizadas a funcionar pelo Banco Centrât do Brasit, jnctuindo a Resotução n.4.818/20 do Consetho
Monetário Nacional (CMN)e Circutar n' 3.g5gt't9 do Banco Centrat do Brasil (BACEN) e petos controtes
internos que eta determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
tivres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboraçáo das demonstrações contábejs a Administração e responsávet pela ayatjaçáo da
capacjdade da Distribuidora continuar operando, diyutgando, quando âpticável, os assuntos
retacionados com a sua continutdade operacionat e o uso dessa base contábit na etaboração das
demonstraçôes contábeis, a não ser que a Administração pretenda tiquidar a Distribuidora ou cessar
suas operaçóes, ou não tenha nenhumâ alternativâ realista para evitar o encerramento das operaçóes.

Os responsaveis peta governança da Distribuidorâ são aquetes com responsabilidade peta supeMsão
do processo de etaboração das demonstrações contábeis.

Resporsabilidade do auditor pela auditoria das demonstracóes contábeis

Nossos obietivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão tivres de distorção retevante, independentemente se causadâ pror fraude ou erÍo, ê
emitir Íelatório d€ auditoÍia contêndo nossa opinião. segurança razoáveté um atto nÍvetde rgurania,
mas não uma garantia de que a auditoÍia reatizada de acordo com as normas brasiteiras e
internacionãis de auditoria sempre detectam as eventuais distorçóes retevantes existentes. As
distorçôes podem ser decorrentes de fraude ou eTro e são consideradas retevantes quando,
indiüduatmente ou em conjunto, possam inftuenciar, dentro de uma perspectiva razoávet, as decisôes
econômicas dos usuários tomadas com bâse nas referidas demonstraçôes contábeis.

como parte dê uma auditoria reatizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos jutgamento profissional e mantemos ceticismo proÍissionat ao longo da
auditoria. ÁLém disso:

ldentificamos e avatiamos os riÍos de distorçáo retevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, ptanejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta â tais riscos, bem como obtemos eüdência de audjtoria apropriada e
suíiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção retevante
resuttante de fraude e major do que o provêniente de erro, já que a fraude pode envotver o ato
de burlar os controles internos, contuio, fatsificação, omissão ou representaçóes fatsas
intencionais;

Obtemos entendimento dos controtes intêrnos relevantes para a auditoria para plâneiarmos
procedimentos de auditoria apÍopriados nas circunstâncias, mas náo com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eÍicácia dos controles inteÍnos da lnstituição;

Avatiamos a adequação das políticas contábeis utitizadas e a razoabitidade das estimativas
contábeis e respectivas divutgações fejtas peta Adminjstração;
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Conctuímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábit de continuidade
operacionat e, com base nas eúdências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significatjva
em relação a eventos ou circunstâncias que possâ causar dúyida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da DistribuidoÍa. 5e conctuirmos que exjste incerteza
significativa devemos chamaÍ atençáo em nosso retatório de auditorja para as respectjvas
divutgaçôes nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divutqações forem inadequadas. Nossas conctusôes estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições Íuturas podem levar
â Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacionat;

Avâtiamos a apresentação gerat, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inctusive
as divutgaçoes e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compativel com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis peta governança a respeito, entre outros aspectos, do atcance
ptanejado, da epoca da auditoria e das constatações significatiyas de auditoria, inctusive as
deficiências significativas nos controtes jnternos que eyentualmente tenham sido identificadas
duÍante nossos trabathos.

c
Cont

Rio de janeiro, 22 de fevereiro de 2022.

Itspo
B

c 2SP 3846/F
uditores lndependentes 55

lan de Oliveira
1 RJ 078157 /O-Z
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Docusign Envelope lD D76231E3-1004-4675-BBD6-917440E89237

oLtvEl RA TRUST D tSTR| zuJ DÔ34 bE tlÍ.Uios :Ê' VllOnrS 
^rOsl 

LrÁntOS S. l.
Av.das AméÍicas, n' 3.414, Bt.7 - 2'andar - Earra da Tijuca
CNPJ 16.í 13.87610001-91 -...:
Balanços patrimoniais -:.. "i'
Em 31 de dezembro de 2O2l e 2O2O
(Em milhares de Reais)

Rjo de Janeiro/RJ, Cep. : 22.640-107

Nota 31t 1U7010

CiÍculante
Di5ponibitidades

Aplicâçõês intêrÍinanceira de liquidez
Titutos e vato.es mobitiários
Âtivos f iscais correntes
ReMas a receber
( - ) Provisâo para perdas esperadas associadas a risao de crédito
Outros cráiitos

31

36.099

2.066

5.476

4.519

8.643)
576

102.444 45.144
4 211

89.r354

5

ó

7

7ii
8

7.837

8.669

14.ó35)

1.227

Nào circulante

Total do àtivo

Pâssivo e pâtrimônio liquido

3.65 7 21.804

lnvêstimentos
Participaçào êm controladas no pais

Outros lnvestimeotos

lntangivel
Ativos intangiveis
(-) Amoítizaçáo acumuLada

2.156 17.061
5 15.ó03

1.45E

1.458

6 1.042

3.03ó

6ó

lmobilizado em uio
lmobilizado em uso

(-) Dêpíêcjação acumulada

BenÍeitorias em imóveis dê têrceiros e expansáo
(-) Âmortizaçáo acumulada

?.256
(1. r 4E)

50ó

(1ó7)

2.0t9

í857)
506

157)

11

1.447 1.ó31

48 70

ll0
(282)

329

{259)

í0ó. í01 66.948

Cir.ulântê
Negociaçào e intermediaçáo dê vatores

Provisões para dêspêsas de pessoal

ObrigaÇões fiscais corrêntês
Sociais e estatutárias
Outros passivos

58.757 I8.516
12

íl
14

í5
16

18

6.962
4.955

18.110

ó.082

1.1874.876

47.344 28.432

5

28.524
1.554

17.266

7.160

1.412
19.937

(92)

Total do pâssivo e patrimônio líqúido í0ó.101 66.948

As notas êxplicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Jxntâ cônêrôaa1 do Êstado dô R1. dê --âncl!o: ..

7

i:ôns!ànres do terno dê
urq. t2/52

,t. rr:.1ri..i.,.

31t 1U2071

Rêalizávêl a longo prazo

Titulos e valores Ínobiliários

Outros créditos
CrAitos tíibutários

9

10

2.156
2.156

Pâtrimônio líquido
Capital sociaI

Reserva tegal

Outras reservôs de lucros

Outros resuttados abrangentes

70.919

6.648

26.304
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DccuSign Envelope lD D76231E3- 1 004-4675-B B D6_-917440 E89237

olrvErRA TRUSr DTSTRTBUTDTORA:PE T-trUr-:tâs. e.Ylrijâ.es r osrLrÁRros s.l.
Av.das Âméricas, n l.4l4,Bt.7-2'andàr-8õrràdaTiluca'RiodeJa.eÍo/R.],Cep.:22.640'102
cNPJ 16.113.87ól0001.91

Demonstraçóes do resultâdo -.' :-: - i ! :":
Semestre e exercícios findos em !Í'de êzembró?e 2bZt e e'x'diciéío flndo 2O2O
(Em milhares dê Reais)

2' rem/2021

1.117

31/'1U2011 31/1UZO20

Rc'ult.do d. intermediàção finãnceÍa
Rêsuttado de titutos e vâloÍes Íiobitiários

19

7A

24

3.965 1.764
,.117 1.9ó5

Outr.s rcccit s op.r.cion is

Receitâ de prêstâçáo de seÍviços

Dêspesâs tributáriâs
Despêsâs administrât jvas

Proüsào para peÍdas ãsso€iàdas ao risco de crédito
Perdà dê créditos não rêcupêÍádos
Resultâdo de pàrticipãçáo em controladàs
Outrâs receitãs opêrâcionãis

Outras desperas opeíacionais

Resultado bruto dà intermediaçáo finàncêira

Lucro líquido do sêmêstre/exercíclos

Lucro por àção ' RS

3.1t7

28.ó3ó

3.9ó5

49.516

1.764

39.49r

z1

z2

7ii

74.297

(21.120)

/.6.9621

i.l3.7911
(1.628)

(2r7)

(12)

112

95.175

128.587)
(9.184)

(17.118)

t77l
(ó11)

t72l
17?

l40tl

Rêsultado Opêràcionàl
Resultado antes da tributaçào sobre o lucro

lmposto dê rêndà ê contrlbulção social sobrê o lucro
Provisáo pârâ imposto de renda ê contribuição so.ial coÍente
Provisáo pàrà imposto dê renda e contribuiçào socjaldiÍêrido

113.1741

12791

(23.099)

699

(1ó.194)

1.457

11.603)

18.150 31.083 2ó.316

51.481

(22.,()0)

41.255

111,9371

26.000

69E,OE

26.000

1.r95,50

26.000

1.O12,23

31.753 53.461 4',1.255

11.751

dô Esrâdô co

?aq. 13/52

.nfornê o â' Ce p:.ro.oic.

It_JfEr r ra

1 764

131.907

/.42.71s!

112.1791
(25.438)

(992)

Í1.204)
(49)

188
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Docusiqn Envelopê lD D76231 E3- 1004-4675-8 B D6-91 7AA0 E89337 -,. , .. "

o LtvE tRA rRUSr DtsrRtBU t rrona E :tLtXJLp-s- 4 Íf LqnEs iüôsrLrÁnros s. l.
Âv.dôs Âméricôsi . 1,414, Bl.7 . 2'àndàr . ô.Íâ dã Tiju.. . Riô de Jâneno/RJ. cep.: Z7.6ao-1o2
(No,16 111376/0001.91

Dêmonstraçôes do resultado abràngêhte:: . : : :-. 
-

Sêmestrê ê êxêrcicios findos em 3í d.edezefbro derzet r âCxêrcicâJiS,3020
m milhaíes de Reâis)

Lu.ro liquido do lhêstr./êr.r.idos
Oúros rêrlltàdos ôb.a.!ênt.s
hê.s quê podm cr 3ubsêqu.^t.ô..t. rkl!$líicâdos p.râ ô r.3urt.do
atiws linàtrer16 ó3pmiveit pàr! vênd. - v.riàçáo liquidá no v.lo. Justo
lmpôrtô dê rê.dà ê.ôntribuiçào qial diierido robre outrot resultados àbranlentB

{orô 2, *ín/zozl 3l/1212021 
'111u20203l!s! ,ó !ú

9Z

18 716 I1.175 26.227Outr6 rêtuttôdB ôb.an,enté!, liquidoe dê impotlo de.ênda ê.ontribúição s.ciâl
Retultàdo âbrangentê tot.l

Rês ltàdo àbrr.gentê .trlbuivêl .or:
À.ionistàs cont.oladores
Rêrultado ábr.nge.tê tot.l

18.246 11 175 76 777
18 Zaó r1 175 16 27t

18.2,16 l1 175 7é 227

Ar notar êxpli.aliva. da Ádmi.lstràção sào p.rtê iótêtr.ntê dàs dêmonstràçóês .ontábei5

Ptq.74/52

IUCE]I ] IA
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DocuSign Envelope lD: D76231 E3-'1004-467 5-B B D6-917440 E89237

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Av.dar Américas, n' 1.414, Bt.7 - 2' andar - 8aía da Tijuca . Rio de Jàneiro/RJ, Cêp.: 22.óul0-102

cNPJ 36.1 13.87ól0001-91

Demonstraçôes dàs mutaçóes do patrimônio liquido
(Em milhares dê Reàis)

Capitalso.ial càPitalsociàl Legal

Lucro tiquido do exeícicio
Homotogação dê aumento do capitat social

Constituição de res€rvas

Ajurte de avaliâçáo patÍimoniat
Distribuiçào de diúdendos

saldor em 11 de dezembro 2019

sàldos em 31 de dezembro 2020

Saldos em l1 de dezembro 2021

5aldor em 30 de junho 2021

1.580 t.580

l].580)

7.'11',l

r2.801

(1)

(91)

1.580

15.00ó

2ó.3182ó.318

t13.517)

,rr.ro1)
(91)

(!2.801)

7.160

3.580 (1.580)

1.432

716

(ez)

(9t)

24.432

13.42ó

1.432 19.932 (92 )

Lucro liquido do êxeícicio
aumênto do capital social iá homotogâdo

Constituiçào de rese.vas

Âjuíê dê avatiaçáo patrimonial
Distribuiçào de drvidendos

za.4t2

31.08!
í19.912)
17 ?66

31.081

(18.820)

,,r-rur,
9Z

117.7631

1,160

?1.\64 11.4321

1.554

2a.524

21.164

1.554

122

17.2ô6

(2.óóó) 92

47.344

I E.912

Lucro líquido do sêmestíe

Homoloqaçáo dê âumênlo do capital social

Constituiçáo de reserYas

Ajuste de âvatiaçáo patrimoniat
Dlstribuição de dividendos

Saldoe €m Ji de dêzêmbÍo zo2l

MutôçÔes do semêstÍe

1.160

71.364

28.524

21.3ô4

\?1.364\

z3

17.741

(96) 29.098

1E.15018.150

(18.150)

1.554 '17_766 47.344

2'1.364 907 17.243 14.246

Â5 notà3 explicàtivãs dà administràção são partê integrante dàs dêmonrtràçóe! contábeis.
10

-]TJCEI I IÂ

sàldos em 31 de dêzembro Zo2o

19.932

I Z.E0t

121.3641
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Docusrgn Envêlope lD D7623 T E3- 1 004-4675-8 B D6-S 174A0E8923 /

oLrvErRA TRUsr DrsrRrBur D.0RÀ ÉÉ r r.rlii-cS E YÂlonrs MosrLrÁRros s. l.
Âv.das Âméricas, n 3.414, Bl.7.2"andar- Barra da Tirucâ - Rio de Janeiro/RJ, Cep.:22.640-102
cNPJ 3ó.1 13.876/0001-91

Demonstrações dos fluxos de caixp..
Semestre e exercícios Íindos em 31 de dezembro de 2021 e exercicio findo 2020
(Em milhares de Reâis

Fluxo dê caixa das atiüdades opê.àcionâis
Lucro do semestre/exercícios ântes do IRPJ e da CSLL

Depreciaçáo e amortizaçào

Provisóês e perdas esperâdas associadas ao risco de crédito
ResuLtado de participaçào eln controtadas
Lucro tíquido ajustado

31.754
214

1.8ó5

l2

51.483

479

2.196

49

41.255

l0ó
ó88

7Z

2'sem/2021 31/ 1217071 31/',lU2010

3 3.86 5 56.157 42.121

(Âumentoyredução em contàs do ativo
Íitulos e valores mobiliários

Ativos fiscais correntes

Rendas a recebêr
Outror créditos
Totâl de rêdução êm contas do âtivo

17.760

(2.361)

(5.334)

{652)

4.751

(t.4701
(123)

713

Âumento/{rêduçáo} em coôtâs do passivo

Negociação e intermediação de valorês
Provisào para despêsas de pessoâl

IRPJ e CSLL pô8os

Obrigâçóes f iscais correntes
Outros passivos

Totàl de (reduÉo)/aumêhto em contas do pâ3sivo

Càixà liquido proveniêôte das âtiüdades operacionais

Fluxo dê càixa dâs àtiüdadês dê investimentos
Âquisiçào de participaçào em controladas
Âquisiçào de imobilizado

Aquisiçáo dê intangivêt

Caixa liquido proveniente das (utilizado 
'És) 

atiüdades de investimentos

1.987

1147')

(1)

2.987

Í271)
(1)

(].107)
(1 .101)

(9)

9.439 9.413

13.9ó8

1.ó91

116.4o2)

1.7n
2.689

3.882

t4871
1.084

(12.18ó)

434

1.3í5

14.111

1.097

8

75E

1.745

17.739 (9.840)

61.043 68.795 I ó.3 ó3

Fluxo de caixa das àtiüdades de financiômentos

Diüdendos pagos

Caixà líquido utilizôdo nas atiüdades de finenciamêntos

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa

Cajxa e equivatêntes de caixa n0 início do semestre/exeícicios

Caixa e equivalentes de caixa no final do semestre/exercicios

Àumento liquido de câixâ e equivalentes dê câix'

2.819 7.765 (4.2171

Í7.0721 (18.344) 16.770l

l7.o72l (18.344) (6.720)

5ó.810 53.716 25.426

12.536

89.34ó

3ó.130

89.34ó

10.704

16.110

ó.810 5l 416 75.426

ante das âçóes riàs.
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Notas explicativas da Àdrir3rl:5traçáo ài'<iemonitrâçds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

2

1. Contextooperacional

A Otiveira Trust Distribuidora de TÍtutos e Valores Mobitiários S.A.
("Distribuidora"), é uma instituição financeira, autorizada a funcionar peto
Banco Central do Brasil ('BACEN"), e tem como atividade preponderante
administrar carteiras e custodiar titutos e vatores mobitiários, exercer funções
de agente fiduciário, instituir, organizar e administrar fundos de investimentos,
além das atividades descritas em seu estatuto sociat, conforme observado nas
disposições [egais e regulamentares emanadas principatmente peto BACEN e da
Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM"). Sua matriz está locatizada na Avenida
das Américas, n' 3434, btoco 7, 7o andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, Erasit.

Em 2021, os acionistas pessoas físicas, controladores da Distribuidora, através
de uma reorganização societária. incorporaram as suas açôes em aumento de
capital da Otiveira Trust S.4., que passou a deter o controte direto da MCFL
Participaçôes S.A. ("MCFL") e indireto da Distribuidora.

Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis

2.1. Base de apresentação

As demonstraÇões contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasit, associadas às normas e instruçóes do BACEN,

em consonância com o Ptano Contábit das lnstituiçôes do Sistema

Financeiro Nacional COSIF.

Na etaboração das demonstrações contábeis foram utilizadas estimativas

e premissas na determinaÇão do montante de certos ativos' passivos'

ieàeitas e despesas de acoráo com as práticas contábeis vigentes no Brasi[.

Essas estimativas e premissas foram consideradas na mensuraçáo de

,iárlto"t para perdas " o'ir.ot créditos' proviúo.para contingências'

Iá"ilr"á iã creolto tributário' sempre que apticávet' impostos diferidos'

i'Tiãi;,íi.ãiaã à" *tãi àá mercado de instrumentos financeiros e na

seteÇão do prazo de "iã" 'tit 
de certos ativos' Os.rêsultados efetivos

'p"ãà, tàiaíi"*"tes dai estimativas e premissas adotadas'

AsdemonstraçõescontábeisforamaprovadaspetaAdministraçáoem22
ãã i*"i"i'" z'ozz em reuniáo da diretoria'
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUiDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas explicativas da Àdririn::traçéo ài rremonit;âçds contábeis
Em 31 de dezembro dê'202'l
(Em milhares de Reais, exceto quando especificâdo de outrà forma)

2.2. Alterações nas normas contábeis brasileiras

Em deco, rência do processo de convergência com as normas internacionais
de contabitidade, algumas normas e suas interpretações foram emitidas
peto Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as quais serão
apticáveis às instituiçóes financeiras somente quando aprovadas peto
sendo as principais atterações introduzidas e que impactaram as
demonstrações contábeis, as quais apresentam-se a seguir:

CPC 01 (RÍ) - Redução do vator recuperável de ativos - Resotução
n" 3.56ól08;
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudancas nas taxas de câmbio e conversão
de demonstrações contábeis - Resotução n'4.574/16;
CPC 03 (R2) - DemonstraÇões dos fluxos de caixa , Resotução no
3.608/08;
CPC 04 (R1) - Ativo intangível Resolução n" 4.534116;
CPC 05 (R1 ) - DivutgaÇão sobre partes retacionadas - Resotuçáo n'
3.750/09;
CPC 10 (R1) - Pagamento baseado em acoes Resotução n'3.989/11;
CPC 23-Potíticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de
erro Resolução n" 4.007 /11;
CPC 24 - Evento subsequente - Resolução n'3.973/11;
CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes
Resotução n'3.823/09;
CPC 27 - Ativo imobilizado - Resolução n' 4.535116'

CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resotução n' 4.877 /20;
CPC 41 - Resuttado por ação - Resotução n" 3.959/19

CPC 46 - Mensuração do vator justo Resolução n'4'748119'
Resotuçáo 4.144t17 - estrutura conceitual para elaboraçào e

Jlvutgaçao do retatório contábit financeiro (Pronunciamento

ãorrcãitraf básico), exceto nas matérias não conflitantes com os

dispositivos do BACEN.

2.3. Mudanças na apresentação das demonstrações contábeis

O Consetho Monetário Na-ciona( e BACEN regutamentaram novos

ft :"'x[li:ilEl;, a'l*sx,tr,':'::H:il,,1:]':::"Trà:
aoticávets a partir de r"' o" lul"ilá a"iúi' o"ttu tor.rn1i:'u' revogadas

:]Jfi !i'i tf t'l i'; * uh [ ::'"'Ím: ;rlsos 
1' a 1 4 d a c i rc u ra r
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oLrvErRA rRUsr DrsrRrBúÍDoiÁ or'ihüLõs'É valoRes r osrLrÁRros s.a.

Notas explicativas da AdJ?ÉÉÉrtraçio ltUemons!rãçgds contábeis
Em 3í de dezembro dê'202{
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

As principais atteracôes implementadas foram na estrutura do Balanço
Patrimoniat, dentre as quais destacamos:

Manutenção da apresentação das contas do ativo e do passivo
exclusivamente por ordem de tiquidez e exrgibitidade. A abertura de
segregação de circutante e não circutante está sendo divutgada nas
respectivas notas explicativas;
Adoção de novas nomenclaturas e agrupamentos de ítens patrimonials,
tais como provisáo para perdas associadas ao risco de credito, ativos
fiscais correntes e diferidos, e no passivo a conta de provisôes e
obrigações íiscais correntes e diferidas.

3. Descrição das principais práticar; contábeis

a Apropriaçáo de receitas e despesas e destinação do resultado

O regime de apuraçáo do resuttado e o de competência, que estabetece
que as receitas e despesas devem ser inctuídas na apuração dos resuttados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se
corretacionarem, independentemente do pagamento ou recebimento. A
destinação do resuttado ocorre ao final do exercício, assim como a
constituição de reservas.

Moeda funcional e moeda de apresentaçâo

c

As demonstrações contábeis estão apresentadas em milhares de reais. O
Reat é a moeda íuncional e de apresentação da Distribuidora. As
informações apresentadas em mithares de reais foram arredondadas para
o mithar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

Caixa e equivalentes de caixa

Estão compostas por disponibitidades, em moeda nacionat, e apticações
interfinanceiras de [iquidez, representadas por apticações em operaçôes
compromissadas posição bancada, com atta [iquidez e risco insignificante
de mudança de valor justo, com prazo de vencimento igual ou inferior a
90 dias.

d. Aplicações interfinanceiras de liquidez

As Apticaçoes interíinanceiras de tiquidez são registradas ao custo,
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do batanco.

b
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Notas explicativas da Admi!EStraçêo a3'dêmonstràçêés contábeis
Em 3í de dezembro dê'2D21
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

e. Titulos e valores mobiliários

Representado por apticação em operações em Títulos Púbticos Federais
ctassificados em conformidade com as Circutares n' 3.068/0't e n"
3.082102 do BACEN. São contabitizados peto custo de aquisição, acrescido
diariamente dos rendimentos incorridos (curva) até a data do batanço, e
ajustados ao vator de mercado, quando apticávet, em função da
ctassificação dos títutos.

Os títutos e vatores mobiliárros podem ser ctassificados em três categorias
específicas, de acordo com a intenção de negociação, atendendo aos
seguintes critérios para contabitização:

i. Títulos para negociação - lnctuem os títutos e vatores mobitiários
adquiridos com o objetivo de serem negociados frequentemente e de
forma ativa, sendo contabitizados peto valor de mercado, em que as
perdas e os ganhos reatizados e não reatizados sobre esses títutos são
reconhecidos no resuttado;

ii. Títutos mantidos até o vencimento - lncluem os títutos e valores
mobitiários, exceto açóes não resgatáveis, para os quais haja a
intenção e a capacidade financeira para mantê-tos até o vencimento,
sendo contabitizados ao custo de aquisição, acrescidos dos
rendimentos intrínsecos;

iii. Títutos disponíveis para venda devem ser registrados os títutos e
vatores mobitiários que não se enquadram nos itens (i) e (ii) sendo
ajustado peto vator de mercado, computando-se a referida
valorização/desvatorização à conta destacada do patrimônio tíquido,
quando retativa a títulos e vatores mobitiários ctassificados na
categoria títutos disponíveis para venda, pelo vator tíquido dos efeitos
tributários.

f. Negociação e intermediação de valores

g. Despesasantecipadas

São ctassificadas as apticações de recursos em despesas cujos benefícios
para a Distribuidora ocorrerão durante o exercício.

lucEr l tÂ
dô Es:ad. do Rio de Janêlr.

20/52

São registrados os recursos de ctientes em conta de depósito, com
tiquidação imediata.
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oLrvErRA TRUSr DrsrRrBúioonÁ or'iÍrülôs'É vllones moatrÁRros

Notas explicativas oa ÀoJiq0::tração ,ii rcemonltràiêds contábeis

Em 3í de dezembro dê'2O21

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

S.A.

h. Proüsões para perdas estimadas associadas ao risco de crédito

É constituída com base em perdas prováveis de créditos a receber, com
base na anátise de risco individual das contas a receber e seu montante é
considerado suficiente para cobrlr eventuais perdas esperadas na
reatização dos créditos, na forma prevista da Resolução 7.687199 do
BACEN.

I. Permanente

i,1 ) lnvestimentos em empresas controladas são avatiados peto método
de equivatência patrimoniat. São ctassificadas como contro[adas as
empresas sobre as quais a Distribuidora, possui o controte de dirigir
as potíticas financeiras e operacionais, a fim de obter os benefícios
e riscos de suas atividades;

i.2) O Ativo imobitizado e registrado peto custo de aquisiçáo e deduzido
da depreciaçáo acumulada, peto metodo linear, com base nas taxas
de depreciaçáo divutgadas na Nota Explicativa no 9;

i.3) O Ativo intangível e registrado peto custo de aquisiÇão, deduzido
da amortização acumutada catculada mensaImente peto prazo de 5
anos.

j. lmpostos de Renda e Contribuição Social - Corrente e diferido

Dêscrição
lmposto de renda
Adícionat de lmposto de Renda
Contribuição Social

A provisão para imposto de renda e constituída à alíquota de 15% sobre o
[ucro anual tributável e, quando apticáve[, acrescida de adicionat
específico de 10% sobre o lucro tributávet que uttrapassar RS 240. para
fins da contribuição social e apticada a alíquota de 15% sobre o [ucro antes
do imposto de renda, ajustada para ZO% em 1. de jutho de 2021,
permanecendo ate 31 de dezembro de 202'l na forma da tegistação em
vigor (Lei no. 14.í83 de 14 de jutho de 202í )

As aliquotas abaixo demonstradas, consideram, para efeito das respectivas
bases de cátculo, a legistação vigente pertinente a cada encargo.

15%
10%

15% e 20%

9t_.1:djtS: e obrigaçôes trÍbutários.diferidos, decorrentes das diferenças
tf.mOorarras, Íoram apurados e registrados, levando em consideração'as
al.rquotas. de imposto de renda e da contribuição social vigentei e as
expêctativas.de reatizaçáo de acordo com as opeiaçôes que os-produziram
e reconnectoos apenas quando-todos os requisitos para sua constituição.
estabetecidos peta Resotução CMN n. 3059 de 20 de dezembro dróói;
forem atendidos.
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oLrvErRA rRUsr DrsrRtBUiDoRÂ odiirüiôs'É valones lrosrLrÁnros s.l.

Notas explicativas da Â4ürestração ã:.'tlemonsrààeás contábeis
Em 3 í de dezembro aY nZi -: ' - ': '
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

k Ativos e passivos contingentes, provisão para riscos e obrigações legais
(fiscais e previdênciárias)

O reconhecimento, a mensuração e a divutgação dos ativos, provisão para
riscos e das obrigações tegais (fiscais e previdenciárias) são efetuados de
acordo com os criterios definidos peto CPC 25 - Provisões, passivos
contingentes e ativos contingentes, aprovada peta Resotução CMN n"
3.823/09 e Carta Circutar BACEN n'3.429110, conforme segue:

. Ativos contingentes: não são reconhecidos nas demonstraçôes
contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem
a garantia de sua reatização, sobre as quais não cabem mais recursos;. Provisão para riscos: e reconhecida nas demonstraçôes contábeis
quando, com base na opinião de assessores jurídicos e da
Administração, for considerado provávet o risco de perda de uma ação
judiciaI ou administrativa, e sempre que os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente seguranca;. Os passivos contingentes classificados como perdas possiveis pelos
assessores jurídicos: são divutgados, conforme Nota Expticativa n. i 7
enquanto aquetes ctassificados como perda remota náo são passíveis
de provisão ou divutgação. os montantes registrados são atuatizados
de acordo com a tegistaÇão vigente;. ObrigaçÕes fiscais correntes (fiscais e previdenciárias): referem-se
a demandas judiciais em que estão sendo contestadas a tegatidade ea constitucÍonatidade de atguns tributos e contribuiçôes.

Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes

Os ativos estão demonstrados petos vatores de reatizaçào, incluindo,quando apticávet' os rendimentoi e as variações monãiàiüIlrr"riau, 1"rnbase pro rata dial e provisão para perda, drunao jutciJu ;ecessária. ospassivos demonstrados inctuem os valorei connácijoi e mensuráveis,acrescidos. dos encargos e das variações monetáriai inãoiidas 1em basepro rata dio\.
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A despesa de lmposto de Renda e Contribuição Social são reconhecidos na
Demonstraçáo do Resuttado na rubrica lmposto de Renda e Contribuição
Sociat, exceto quando se refere a itens reconhecidos diretamente no
Patrimônio Líquido, tais como: os impostos diferidos apurados sobre o
valor justo de títutos disponíveis para venda. Posteriormente, estes itens
são reconhecidos no resuttado na reatização do ganho/perda dos
instrumentos.
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oLrvErRA rRUSr DrsrRrzuuicriu bÊ.riràL,cs i valônes MoBrLrÁRros s.A.

Notas êxplicativas da Aün:nistraçi.ô-,!s'd.emon;tiaçõt's contábeis
Em 3í de dezembro dg:?p2i'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

m

n. Resultados recorrentes e não recorrentes

o

Caixa e equivalentes de caixa

Descrtção

Redução ao valor recuperável de ativos (impãirment)

Os ativos financeiros e não financeiros são avatiados para verificar se há
evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu vator contábit.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam vator pode
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,
indicações de processo de fatência ou mesmo, um dectínio significativo ou
protongado do vator do ativo.

Uma perda por redução ao vator recuperável (ímpaírmentl de um ativo
financeiro ou náo financeiro é reconhecida no resuttado do período se o
valor contábit do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor
recuperáve[.

A Resotução BCB n'2, de 27 de novembro de 2020, em seu artigo 34o,
passou a determinar a divutgaçáo de forma segregada dos resuttados
recorrentes e náo recorrentes. Define-se então como resuttado não
corrente aquete que: I - não esteja retacionado ou esteja retacionado
incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e ll - não esteja
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros.

Eventos subsequentes

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstraçóes
contábeis e a data de autorizaçáo para sua emissáo, compostos por:

Eventos que originam ajustes: são aquetes que evidenciam condições
que já existiam na data-base de autorização para sua emissão; e
Eventos que não originam ajustes: são aquetes que evidenciam
condições que não existiam na data-base das demonstrações contábeis.

4

2021 7020
Disponibilidàdês 111

49. 1f,5

3í

3 ó.O99Apllc.çõês intêrffnàncê1ras de liquldez (â)

Operaçôes corpromssadas - NTN

Operàções coÍprorrissâdas LTN

2.105

3 3.992t89.135

I9..14ó 36.130

(â) Estão representadas por operaçóes compromissadas lastreadas por titulos emitidos peto
tesouro nacionat com o resgate/revenda para o dia 03 de janeiro de 2022.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIzuII'OBÂDE,TÍTÜICS E {AÊORES IAOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas da Aü)'n:nistraçÉÕ'àt :qemonsii6çô15 contábeis
Em 31 de dezembro de:1921' :..::..: .:,.,:.-
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

5. Títulos e valores mobiliários - mantidos para vênda

Estão representados por títulos emitidos peto Tesouro Nacionat, com atta
liquidez no mercado, na categoria de: títutos disponíveis para venda. No
exercício de 2021, a LFT foi resgatada e a parcela referente a variaçáo do preço
de mercado no vator de RS (92), que estava contabilizado em conta destacada
de patrimônio tíquido, foi reconhecida no resuttado.

2021 2024

v.lor dà

vmcimênto Quàntid.dê curv. qúântldd. cuÍv. NTtl

01107t2071

01/09 t2025

6. Ativos fiscais correntes

Estão assim representados:

Descri ção

192

1,4ó0

2.G6

15.695

- 2.66
(9) 1s.603

Leth! finameiíãr do tesouro

LetBs fir'.ÍrÊiras do tesooro

5.ldoCÍcülântê
5âldô NaoCkculâ.te

.1.647 11.761 í92) 17 669

2.0ó6

15.603

2021 2020
PIS a conpensar
COFINS a coÍpensar
IRRF ã coÍpen5âr
CSLL a con1Pensar

IRPJ ântecipaçáo a coÍpensar
CSLL antecipaçào a corÍpensar
Outros

52

241

861

550
4.055

2.O4
30

31

141

6't3
346

3.036

1.266

1

7.437 5.476

7. Rendas a receber

Refere-se ao saldo a receber, de curto prazo, notadamente por serviços de
agente fiduciário e administração de fundos de investimento.

Descriçáo 2021 2020

contas a receber 8.6ó9

8.6ó9 4.539

19

,-L.La :.r.:.rai .1. !stadÔ c. -]UfEr r lÂ
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Notas explicâtivas da A'oir1i!n!straçió'p3 4emonsiiaçóês contábeis
Em 31 de dezembro ae:fOZi'
(Em mithares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(i) Composição do contas a receber por classificação de risco:

ÂÁ

Â 0,59,

6lt;
c3
o 107.

E lor,
F 5on!

G 7Aí
H r@a

Íot.l dc titulo . «cber

l-1aa
41
3'

í96
r83

21

9X

4.449

1A

139

't0a

101

2

3a

6,1

3

í
2

11

l1

í13
3.502 3.92

(ii) Composição do contas a receber por faixas de vêncimento:

2021

2.733

1_707

,49

342

531

9Í3

2.@4

8.669

(iii) Moümentação da proüsão de perdas esperadas associada aos
serviços:

0escriÉo 2071

Proüsôes para peadal êsPeaàdas .sioclâdas ao rlico dê

credlto

saldo no inkio do exerctb

Constituiçào da Provbão

Re\érsâ) da provbeo

Total das proüsoes pâra perdàs 6Pêrada5 atsocÍàdâs ào

rlsco de crédito

Vênridôs âté 30 diã<

Vencidos de 31 a «) dias

Vencidos de ó1 a 90 dàs
Vencidos de 91 a 180 dias

Vencüos de 18í a 3ó0 dias

Vencidos acinE de 3ó1dürs

Totâl

18

92
315

255

413

355

2.171

2020

4.539

20 20

3.ú3

1.159

8.167)

1.5ó6

2.&3E

(2.7611

4.ó35 1.6.{3

(iv) Perdas de créditos não recuperados

No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, houve baixa como perdas

"i"tiuut 
puru ot ratores considerados incobráveis, no montante de R51'204

(RS ó1 1 em 2020).

20

Jxntà CôFêlc1al do Estado do Rio de Jànê1ro IucEl l ra

2021
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBU]DOhÂ'DÊ.TÍTÜi{tS-L VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas da AUf;r:nistraç{ó'6l,qemonsti.rçôes contábeis
Em 3í de dezemtro de102;.'
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

8. Outros créditos

Des€rição 2021 2020
AdiantarÍEntos e antecipaçóes salariais

AdiantarÍEntos para despesas reernbolsá\êis

Despesôs antecipadas

Íotàl

lnvestimentos

9.í OT Pagamentos S.A.

Pàiíhónio L,q!ido dà thwê3tid.

A controlada OT Pagamentos S.4., tinha por objeto a instituição e
administração de arranjo de pagamento próprio, foi responsável por
desenvotver as regras e procedimentos que disciptinam a prestaçáo de
serviços de pagamento ao púbtico; e a prestação de atividades, no âmbito
do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de
pagamento, que incluíam, mas não se limitavam a prestação de emissáo
de instrumentos de pagamento pré-pagos. Em 30 de novembro de 2021 , a
OT Pagamentos, que estava em fase pré-operacional, foi encerrada, uma
vez que a OT DTVM obteve junto ao Banco Centrat do Brasit a permissão
de atuar com conta de pagamento.

ó8ó

541

43

195

338

1.227 576

9

Prêj!í&s * umuràdos
Prêluie do ê-rcri)

(2)

.h J r d. d.4Eb.o d. ?oí9

lntcgràliãção dê.àpitàl ôã OÍ pàgàruntós
Rêsultàdo dê êq!thlên< ià parrtrcnlàl

1,.2')

s-ldor êm 3l d. d.embrô dê 2020

Sàtdo5 êm lt dê dêzGabro dê 2Oz,

Rês!rtàdô dê êquiqtên. ià pàtrtrcnial
Ljq!1d4áo dô oÍ Pôgà

21

do astàdô dô !rô dê Ja.êlrô

ónsrànLes do Lerho de
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Notas explicatívas da AUrrrnistraçíó'às'demonrtilçõ'es contábeis
Em 3 Í de dezembro de-l.OIi'
(Em milharês de Rêais, excêto quando especificado de outra forma)

9.2. Outros lnvestimentos Cotas ANBIMÂ

Cotas ANBIMA - A companhia detém Cotas patrimoniais da ANBIMA -

Associaçáo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de
Capitais.

lnvestiÍnentos 2021 2020

Á4oes e cotas ó

6

ó

ó

72

dô lsrãdô dô
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas expticativas da Administração às demonstraçÕes contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

Em milhares de Reais, exceto quando es ecificado de outra forma

10. lmobilizado de uso

Composiçào

lmobilizado em operaçáo
Móvêjs e equipamentos de uso

Sistema de comunicaçâo
Sistema dê processamento de dados
Sistema de regurança
Benfeitonas
Total

Movimentaçáo
sàldo em 31 de dezembro de 20í9

Aquisiçoes
Eaixas
DepreciaÇáo

Saldo €m 31 de dezembro de 2020

Saldo em 31 de dezembro de 2021

ao21 2020
Taxa de

depreciação
a.a

Depíêciação
acumulada sàldo liquido Custo

Depreciaçáo
acumulada Saldo liquido

10t
10%

20%

20%
25%

637
191
422

6

506

(336)

170)
t736)

(6)

1167)

301
121
68ó

339

567
191

1275
6

506
2.545

t289)
Ís2)

(510)
(ó)

\57 )

778
139
765

449
2.7 62 (1.31s) 1.447 (e 14) 1.631

equipamentos dê Sistêma de
comunicaçâo

Sistema de
processamento de

dados Benfeitorias Total
176

143

(41)

373

571

\1791

1?O

377

(48)

81ó

1 .101

(28ói

147

10

(18 )

Aquisiçôes
Baixas
Depreciaçáo

278

70

\47)

765

152

(231)

't.6 31

222

(406)

139 449

(110)(18)

301 121 686 339 1.447
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 5.A.

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto uando ificado de outra formâ

11. lntangivel

zo21 zo20

Composição

lmobitizôdo em oPeração SoÍtwares e licenças de uso

Total

À oümentação
Saldo em 31 de dezembro de 2019

Taxa de
depreciação

Dêpreciaçáo
acumulada

20% a.a

Saldo
liquido

48

, Custo
329

Depreciaçáo
acumulada

(259)330
330

282

\2821

Custo
Saldo

liquido
70
70379 (2 59)

SoftwaÍes Total

Aquisições
Baixas
Amoítizaçao

Àquisiçóes
Baixas
Amortizaçào

82

9

(21)

82

9

(21t

Saldo em 31 de dezembro de 2020 70

(23) l23t

Saldo em 3Í dê dêzembro de 2021 48 4A

'12, Negociação e intermediação de valores

Refere-se aos recursos de ctientes, no montante de Rs 20.929 (R§ 6.962 êm 31 de dezembro de 2o2o), relativos à depósitos
de recursos, com liquidação no dia útit seguinte.

24

Juntt cômêrcráI dô E'tâdô dÔ RrÓ d' JÀn'1ro
]t IEE. l i
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Notas expticativas da Á,ciffiústraçiro |i'ô9mons1ràç.õês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma

s.A.

13. Proüsões

Descrição 2021 7020

Satários a pagar

13'§atário e encaígos

Féràs e encargos

FGTS sobre férias

INSS sobre ferias

Participações nos lucros (')

5

,|

1.9831.9U

'157

505

4.022 1.966

6.648 4.955

Referem-se à participação nos tucros pagos aos colaboradores, calculada com base de ptano
deüdamente homotogado no sindica:o competente, tendo contrapartida está registrada na
rubrica de participaçóes sobre o luc-o no vator de RS ó.906 (RS 5.347 em 31 de dezembro
de 2020).

í4, Obrigàções íiscais

Descricáo 2021 zo20
Provisão dê impostos e contrjbuiçôes sobre o Lucro (a) 23.099

3.205
16.394

1.936lmpostos e contribuiçôes a pagar (b)

16. Outros passivos

O saldo desse grupo está composto da seguinte forma:

26.304 18.330

(a) Reíere-se ac imposto de renda e contribuição a pagar, sobre o tucro tributávet do
exercício, conÍorme descrito na Nota Expticativa n.24;

(b) Representados substanciatmente por impostos sobre satários e de terceiros.

Não há satdo de dividendos a pagar aos acionistas em 31 de dezembro de 2021
em 31 de dezembro de 2020 o satdo era de RS ó.082. Não obstante, conforme
descrito na Nota Expticativa, foram pagos dividendos intermediários durante o
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e a Administração está propondo
aos acionistas a distribuição de dividendos complementares.

2020

Cartão de credito â pàgàr
Àdtrntarento de (lrentes (a)
Fomecedores â pagar
Provisões de dspesas

118
16

3.242
712

12

131

1.718
112

6
2.1Íl7

25

Juntã coclcia1 dô E.tÀdô dô Rio d. Jànêirô
tnprêsa: orlvEIRÂ TRU5: D:sTRlBlrrL,aRÂ t lt r-rUtaa a vq

15. Sociais ê estatutárias

2.O21

4.Í,76
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OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA OE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Notas expticativas da Adrdii:straçIo !ú'êmontt+-açõés contábeis

Em 31 de dezembro de 2021

(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

(a) Correspondem a recursos de fundos encerrados transferidos à Distribuidora, na quatidade
de Administradora, para fazer face ao pagamento das obÍigaçôes assumidas por estes até
o seu encerramento.

'17. Provisão para ativos e passivos contingentes

A Distribuidora acompanha todos os processos administrativos e judiciais em
que figura como parte autora ou ré e, amparada na opinião dos assessores
jurídicos, ctassifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso, cuja
ctassificação e revista perjodicamente e eÍetivada, se necessária, a
rectassificação dos riscos desses processos.

1 7. í Ativos contingentes cuja entrada de beneficios econômicos é provávet,
mas não praticamente certa

a) Ação de repetiçáo de indébito pela não incidência de ISS da base
de cálculo do PIS e da COFINS

Em 14 de março de 2017, a Distribuidora impetrou ação de repetiçáo de
indébito com pedido de tuteta provisória antecipada em caráter
antecedente sobre a dectaraçáo de náo incidência de ISS na base de
cátcuto do PIS/COFINS dos úttimos 5 (cinco) anos.

Após reptica, em 25 de agosto de 2017, o pedido foi jutgado procedente,
em parte, condenando a Uniáo a restituir a exação recolhida a maior,
mediante compensação com contribuição da mesma espécie e destinação
com atuatização peta taxâ SELIC. A União 'ingressou com recurso de
apetação, sem sucesso, tendo oposto então Recurso Extraordinário, que
acarretou no sobrestamento do processo até jutgamento de recurso de
repercussão geral - Recurso Extraordinário n.'592.616.

AtuaImente aguarda-se jutgamento do recurso mencionado acima.

b) Mandado de Segurança pela inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre
as receitas financeiras

76
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COFINS indevidamente nos úttimos 5 anos, contados da distribuiçáo da
demanda.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
..'.:

Notas explicativas da Adhii'riistraçãoili't!êmonstfacÕês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

O processo aguarda jutgamento de recurso especiat setecionado peto
Tribunat em retação ao tributo PlS. Com retação ao COFINS, a lnstituição
peticionou junto ao D. Juízo para prosseguimento do feito, sem lograr
êxito, por entender o Juízo que se deve aguardar o jutgamento totat do
recurso, isto é, em retação à parte que diz respeito ao PlS.

í7.2 Passivos contingentes classificados com probabilidade dê perda
possivel reclassificada como perda remota

Trata-se de ação ordinária proposta peto Autor Union Nationat FIDC
Financeiros e Mercantis ("Fundo") em face dos Reus Otiveira Trust DTVM,
Gtobat Capitat S.A. e Banco Bradesco S.A., requerendo que seja
reconhecida a responsabitidade sotidária destes com retação aos supostos
inadimptementos condenan<io-os a indenizarem os danos emergentes e os
lucros suportados peto autor da ação.

Em '16 de outubro de 2020 foi proferida sentença, em 1 " instância julgando
parciatmente procedentes os pedidos do Fundo, tendo sido jutgados
improcedentes os pedidos em relação à Otiveira Trust. Contra referida
sentençã, em í8 de dezembro de 2070, foram opostos recursos de
apetação peto Fundo, Bradesco (com retaçáo aos honorários de
sucumbência) e peta Globat, os quais ainda serão contrarrazoados e,
posteriormente, distribuídos ao tribunal de justiça do Estado de São pauto
para julgamento.

Tendo em vista a protaçáo de sentençã de improcedência da ação movida
peto Fundo em relaçáo à Distribuidora, em 31 de dezembro de 2020 o
escritório que patrocina a causa, reavatiou a expectativa de perda do
processo de possível para remota (posição essa reafirmada para a data-
base de 31 de dezembro de 2021).

18. Patrimônio líquido

a) Capitat social

O Capitat Social subscrito e integralizado em 3Í de dezembro de 2021 é
de RS 28.524 (7.1ó0 em dezembro de 2020), divididos em 26.000 (vinte e
seis mit) açóes ordinárias nominativas, todas sem vator nominat, de
titutaridade de domiciliados no país.
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OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

....:
Notas explicativas da Adir;idi6tração ãã'üêmonstÍaçõês contábeis
Em 3l de dezembro <ié'iozl
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra íorma)

s.A.

b) Aumento de capital social

Em 1' de jutho de 2021, a instituicão obteve hornotogação do BACEN para
o aumento do capitat socia[ com recursos de reservas de lucros, no valor
de RS 21.363, deliberado nar Assembteia Gerat Ordinária e Extraordinária
de 28 de janeiro de 202í .

c) Destinação do lucro líquido e reservas de lucros

No exercício findo em 31 de dezembro de 2020, conforme requerido peta
Resolução CMN 4.820, editada peta Resotução CMN 4.855, foi retido RS
í2.801 do lucro tíquido do exercício como reservas lucros. Tais recursos
foram posteriormente objeto de aumento de capitat, conforme descrito
no item (b) acima.

(i) Reservas de lucros

A Distribuidora apropria 5% do lucro tíquido auferido em cada exercicio
para a formação da Reserva Legat, até que o satdo desta reserva atinja
o limite estabelecido na Lei societária equivatente a 20% do capitat
sociat. A parceta do lucro não apropriada à Reserva LegaI e na
distribuição de dividendos e apropriada em Reserva de Retenção de
Lucros.

(ii) Dividendos

(iii)Vator patrimonial das ações

O vator patrimoniat das ações ordinárias no exercício findo em 31 de
dezembro de 7071 , correspondem a R§ 1 .820,885376 (hum mit, oitocentos
e vinte reais, oitocentos e oitenta e cinco mit, trezentos e setenta e seis
mitionésimos de centavos) por açào.

28

JIJI-EI I ]A

O Estatuto social da Distribuidora define que serão distribuídos, a títuto
de dividendos mínimos obrigatórios, 25% do lucro tíquido ajustado após
compensação de prejuízos acumulados e constituição de reserva [ega[.

No exercício de 202í foram dectarados peta administração, e aprovados
petos acionistas em AGE's, dividendos intermediários de RS 12.263.
Adicionalmente, aos djvidendos já pagos a administração está propondo
aos acionistas o pagamento de dividendos comptementares sobre o tucro
tíquido do exercício após a constituição da reserva legat, no vator de RS
'Í 7.'Í 80 e a destinação de R586 para a reserva de retenção de lucros.
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Notas explicativas aa 4a:rii!;ttr"ç!" i+' ttsrnon:tiaçoàs contábeis
Em 31 de dezemb:'o ié'ioit
(Em milhares de Reais, exceto ando es

í9. Resultado da intermediação financeira

Descriçáo

do de outra forma

seml2O21
202't 2020

Compromissada
LFT

20. Receita de prestação de serviços

De5crição

3.127
(10)

3.117

3.769
196

1.267
497

3.965 1.764

2'
sem/2O21

7021 2020

Taxa de administração
SeMços quatificados
Agente fiduciário
Outros

2'1. Despesastributárias

Descrição 2'seml2021 2021 zo20

rs5

coFrNs
Pt5

Outros

(3.1 80)
(3.102 )

(504)

\'1761

(s.581)

15.443)
(884)

1271)

(3.e68)
(3.88e)

(632)
(69s)

(6.962) (12.1791 (9.184)

Em retação as a[íquotas apticáveis à Distribuidora, considera-se: (i) plS
(0,65%); (ii) COFINS (4%) e (iii) ISS pode variar entre os percentuais de (Z% a
s%|.
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17.594 33.523 26.417
29.246 53.785 37.906
13.075 20.745 16.117
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74297 131.907 9\375
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

....:
Notas explicativas da 4diÍ;ii':istraçio à:'+monst'açõês contábêis

Em 3l de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

s.A.

22. Despesas administrativas

Descrição Z'sem/2021 2021 2020

(160)

\1 .2O1)

(3e1)

(1 15)

(75)

(6.5 5s )

(839)

(3e)

(3í',)

(28 )

(31 1 )

(1.201)

(1.568)

(17)

(75)

121ál

(es8 )

(289 )

\2.349)
(821)

(180 )

(166)

l'11.677)
(1.123)

(56 )

(103 )

(5e)

(s28)

(1.834)

(4.09s )

(103 )

(107 |
(428)

(1.520)

2341

(2.430)

(889)

\174].
(132)

17 .3741

(s98)

(113)

(7s)

\491

1711)
(736)

(2.129\
(169 )

(1e0 )

(306)

(85e)

(13.784',, (25.438) (17.118)

23. Remuneração dos administradores

A remuneração dos administradores é baseada nas methores práticas de
mercado obtida por meio de pesquisa de mercado setoriais e entidades
sindicais, sendo proposta peto comitê de remuneração, observado o disposto no
estatuto sociaI da Distribuidora, e submetida à assembteia gerat para
aprovação.

A remuneração é fixa, não havendo bônus ou remuneração variávet.a ser
adicionada à remuneraçáo dos administradores, cujo pagamento é realizado
mensatmente em moedá corrente nacionaI e mediante transferência bancária.

30
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25. Gerenciamento de riscos e de capital

Em atendimento às determinações do BACEN, a Distribuidora definiu uma
estrutura e estabeteceu potíticas e normas internas para o gerenciamento de
riscos e capitaI decorrentes de suas operaçôes e atividades, mantendo uma
postura conservadora em relação à expostção de risco.

Em fevereiro de 2017 , o BACEN pubticou a Resolução n' 4.557 , que dispõe sobre
a estrutura de gerenciamento de riscos e de capitat, revogando as Resotuções
n" 3.988, n'3.380, n" 3.464, n" 3.721 e n'4.090 após prazo de imptementaçáo
das recomendaçôes prevrsto na norma. A Distribuidora está ctassificada no
Segmento 4 (S4), conforme Resotuçáo n' 4.553 do CMN.

a) Gerenciamento de riscos

A gestão de riscos é reatizada de forma unjficada e compreende a adoção
de instrumentos que permitem a consotidaçáo e controte dos riscos
retevantes, tendo por objetivo organizar o processo decisório e definir os
mecanismos de controte dos níveis de risco aceitáveis e compatíveis com
o volume de Capitat disponívet, ern [inha com a estratégia de negócio
adotada.

Esta gestáo unificada é feita através de processo estruturado que
compreende o mapeamento, a apuração e a totatização dos valores em
risco.

Risco de crédito

Risco de Crédito é definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
associadas a:

l1

Jurtâ côÉ.caàl do EEt dô do Riô dê JÀnêiro
li
N

lufEl r ,a j

êr!ês dô Lermo de
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Notas explicativas da Adhiirii6traçiobl'tiemonslfaÇÕês contábêis
Em 31 de dezembro aé'iOit
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

Não cumprimento peta contraparte de suas obrigaçóes nos termos
pactuados;
Desvatorização, reduçáo de remunerações e ganhos esperados em
instrumentos financeiros decorrentes da deterioração da quatidade
creditícia da contraparte, do interveniente ou do instrumento
mitigador;
Reestruturação de instrurnentos financeiros; ou
Custos de recuperação de exposições de ativos probtemáticos.

Risco de mercado

Risco de mercado e definido como a possibitidade de ocorrência de perdas
resuttantes da ftutuação nos valores de mercado de exposiçoes detidas
peta Distribuidora. Estas perdas podem ser incorridas em função do
impacto produzido peta variação de taxas de juros, paridades cambiais,
preços de ações e de commodities, entre outros.

Risco operacional

32

Risco operacionaI e definido como a possibitidade da ocorrência de perdas
resuttantes de eventos externos ou de íatha, deficiênc.ia ou inadequação
de processos internos, pessoas ou sistemas. Esta definição inctui o Risco
Legal associado a inadequações ou deficiências em contratos firmados
peta Distribuidora, às sanções em razão de descumprimento de
dispositivos tegais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes das
atividades desenvolvidas peta Distribuidora.

Risco de liquidez

O risco de tiquidez é definido como:

. A possibitidade da Distribuidora não ser capaz de honrar eficientemente
suas obrigaçôes esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inctusive
11!31o1rente1 

de vincutaçáo de garantias, sem afetar suas operações
olanas e sem incorrer em perdas significativas; e. A possibitidade da Distribuidora nâo conseguir negociar a preço de
mercado, uma posiçáo, devido ao seu tamanÍo elevãdo em relação aovotume normatmente transacionado ou a, rarão- de aiguma
descontinuidade no mercado.

Risco socioambiental

Í:lÍ".:-" ,O:!_.rlinado 
peta Resotução CMN no 4.327, de 25 de abrit dezu rzr, a exposrçao ao risco socioambiental define_se como a possibitidade

de ocorrência de perdas de danos socioambientais.
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NotasexplicativasdaÂ.di;à:istraçioEs-ttpmonttr'ac6êscontábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

O processo de gerenciamentc de risco socioambiental permite que os riscos
sejam previamente identificados, mensurados, mitigados, acompanhados
e reportados. Os processos adotados são pautados peta adoçáo de rotinas
e procedimentos utitizados para a identificação, ctassificaçáo, avatiação,
monitoramento, prevenção e controte do risco socioambiental em suas
atividades e operaÇões, sobretudo no estabetecimento de criterios e
mecanismos específicos para atividades econômicas com maior
probabitrdade de causar danos socioambientais.

b) Gerenciamento de capitat

Seguindo as regutamentaçóes do BACEN e, em consonância com as
recomendações do Comitê de Supervisão Bancária de Basiteia, a
Distribuidora adota diretrizes de gestão de Capitat visando uma
administraçáo eficiente e sustentáveI de seus recursos e cotaborando para
a promoção da estabilidade do Sistema Financeiro Naciona[.

Suficiência de capita[ (visão regulatória)

A gestão do capital e reatizada com o objetivo de garantir a adequação
aos limites regutatórios e ao estabetecimento de uma base sólida de
Capitat, viabitizando o desenvotvimento dos negócios e das operaçóes
conforme ptano estratégico da lnstituição.

Índices de capital

Os índices de capitaI são apurados segundo os critérios estabelecidos petas
Resotuçôes CMN n'4.192l2013 e n.4.193/20,l3, que tratam do cátcuio do
Patrimônio de Referência (pR) e do patrimônio de Referência Mínimo
Requerido (PR/V\R) em relação aos Ativos ponderados peto Risco (RWA),
respectivamente.

,rtonitoramento e Transparência

O controte e monitoramento do nívet adequado de capitat e o cálcuto das
parcetas de capitaI requerídas para a cobertura da exposicão aos rÍscos são
reatizados mensatmente atraves de sjstema iníormatizado, tomando como
base o Demonstrativo de Limites Operacionais - DLO.

O resumo da descrição da estrutura de gerenciamento de capitat e gestão
integrada riscos está disponívet na página etetrônica da Distribuidõra no
endereço www. oliveiratrust. com. br e os retatórios compietos estão à
disposição dos interessados em sua sede.
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N otas exp licativas da AdiÍii-;i:traç!io 3!' itgmonãtfaçÕês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando espêcificado de outra forma)

s.A.

26. Ouvidoria

A Distribuidora, atendendo exigências contidas na Resolucão CMN n" 4.433/í5
e Circular 3.503/í0 ambas editadas peto Banco Central do BrasiI e à Instruçáo
CYMn" 52912012, possui componente organizacional - Ouvidoria - composto por
um Diretor e um Ouvidor, cujo atendimento se dá em dias úteis de 8h às 20h.

27. Limitesoperacionais

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora se encontra enquadrada
nos [imites de capital e patrimônio compativel com o risco da estrutura dos
ativos, conforme normas e instrucões estabetecidas pela Resotução 2.099194 e
tegislação comptementar.

O índice de Basiteia em 31 de dezembro de 7021 é de 27,81% e (16,48% em 31
de dezembro de 2020).

28. lnstrumentos financeiros derivativos

29. Outras informações

Recursos sob administração e custódia

Em 31/12/2021, os patrimônios tíquidos dos fundos sob Administração da
Distribuidora, totatizavam RS 79 bithões (2020 R5 64 bithoes) e o tótat de
títutos sob custódia RS 86 bithões (2020 - RS 38 bithoes)

Efeito do coronavirus sobre as demonstrações contábeis

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Distribuidora não possuía operações
próprias com instrumentos financeiros derivativos em aberto.

A administração da Distribuidora acompanha as recomendações do Ministerio
da Saúde, das Autoridades Federais, Estaduais e Municipais, assim como os
normativos do BACEN e Receita Federal do Brasit que tratam dos efeitos e
impactos da pandemia do COVID -19, decretada peta Organizaçáo Mundial da
Saúde (OMS), desde o dia 11 de março de 2020.

Para a preservação da segurança e saúde dos cotaboradores, seus famitiares,
prestadores de serviços e ctientes, a Distribuidora adotou rígidos protocotos de
segurança nos locais de trabatho, em conformidade com as recomendações das
autoridades púbticas, assim como trabatho remoto em larga escata de seus
cotaboradores.

Ate o momento, não foi identificado impacto negativo e retevante nas
demonstrações contábeis em virtude dos efeitos da pandemia do COVID -19.
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Notas explicativas da 4diiithtra*o gp- i&mon:Efaç6ês contábeis
Em 31 de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

30. Partes re lacionadas

s.A.

Outras informações

Em atendimento à Resotução n' 3.198 do Conselho Monetário Nacionat, a
Distribuidora, no exercício, contratou a BDO RCS Auditores lndepêndentes SS

apenas para a prestaçáo de servicos de auditoria externa, não tendo a referida
empresa prestado quatquer outro tipo de serviço à Distribuidora no exercício.
A potítica adotada atende aos princípios que preservam a independência do
auditor, de acordo com os criterios internacionatmente aceitos, quais sejam, o
auditor não deve auditar o seu próprio trabatho, nem exercer funções gerenciais
no seu ctiente ou promover os interesses deste.

As operaçôes reatizadas entre partes relacionadas decorrem do curso normal
dos negócios e são efetuadas a vatores e taxas usuais de mercado, vigentes nas
respectivas datas, e em condições de comutatividade.

A Distribuidora administra o Fundo de lnvestimento OT Soberano no qual sua
controladora MCFL investe.

Em 31 de dezembro de 2021, a parte retacionada Hotding Trust S.A, integrante
do mesmo grupo econômico, apresentava satdo em conta corrente na
Distribuidora, que ora segue apresentado:

Ativo
Caixa e Equivatente de Caixa
Hotding Trust S.A.

Pa5sivo
Negociaçáo e intermediaçáo de vaLores
Oliveira Trust DTVM S.A

31t12t1021 31/ 17/?020

91

91

3í, Eventos subsequentes

Após 31 de dezembro de 2021 e ate a presente data ocorreram eventos que
podem influenciar as decisões econômicas a serem tomadas pelos usuários com
base nessas demonstrações financeiras que ora seguem:

Em janeiro de 2022, a OT DTVM adicionou em seu portfótio, no segmento de
Âgente Fiduciário, um novo tipo de serviço denomiÀado Conta Vincútada, que
contempla a abertura de conta pagamento, do tipo pre-paga, com fim exctusivo
de recepcionar recursos de uma operaçáo financeirã estru-turada.

cÕm.rcral dô EstadÕ do Rrô dê -ránêrr.
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Notas explicativas da {dhi{ktraç§o $'if; mongtíhcêês contábeis
Em 3í de dezembro de 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra Íorma

Em janeiro de 2072, a OT DryM subscreveu e integratizou açôes do capitat da
Liqi Digitat Assets S.A, no va.or de RS 10.000, correspondente a uma
participação minoritária de 10% na empresa, a quat é uma sociedade anônima
de capital fechado, "startup" de tokenização e btockchain.

o §-83:

José Atexandre Cosia dé Freitas
Diretor

CPF: 008.991 .207'17

Cartos Hennque orrea Sismit
0iretor

CPF: 011.896.377-58

Geisa Goih'é§-ôã I.ÀItunha
Contadora

CRC-RJ: 088415/O"2
CPFi O93-165.737 -77
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ldenliÍicaÇão de ênvelop e: Dl 6231 E31 004467 5"rOUn";-üinra,
Assunto: Docusign: lNFgA10361 13816122021 pdÍ

Envelope fonte

Documentâr págrnas 37 Assinaturas 5
CertiÍcâr páginas: 5 Rubrica 0

Assineturâ guiada: Ativado
Selo com Envelopeld (lD do envelope): Alivado
Fuso horário: (UTC,08 00) Horâ do Pacifico (EUA e Cânadá)

RastÍeamênto de rcgistoa
Slatus Orjginal

25103t2022 06 45 57

Remetente do envelope:

Thiago Conta

AV DAS AI,IIERICAS 3434 BLOCO 07 SALA 201

Rlo oE JANE|RO. RJ 22640-102

thiago.conti@oliveiratrust.com.br

Endereço lP: 177.124.212 130

Porlador Thrago Contr

lhiago conii@oliveiratrust com br

Assinaturam
Adoçâo de assinatura: Estilo pré-setêclonádo

Usândo endereÇo lPr 1 77.124 -212 -1 30

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usândo endereço lP: 177.124 _212 130

W*Lo,,nhryttu
AdoÉo dê assinatura: Estilo pré-selecaonado

Usando endereço tp: 2Ot .47j23243

Statusr Concluido

Locál: Docusign

Reglsbo de hore e d.ta
Enviado: 25103/2022 06:51 08

Visualizâdo: 28/03/2022 09:45:06

Assinado: 28103/2022 09:45 51

Eventos do slgnatárlo
Geisa Cunha

geisa cunha@oliveúâtrust com.bÍ

Níve/ dê segurançâ: E-mâil, AuteniicáÉo da contê
(Nenhuma), Certifi cado Digital

Oetalhês do provedor de assinatura:
Tipo de âssinalura: ICP Smart Card

Emissor da assinaturâ: AC VALID RFB v5

CPF do signatá.io; 09316573777

Cargo do Signatá.io Contedora

Têmos de AssinâtuÍa ê Rêgistro Eletrônico:
Aceiro 09107 12021 12 .24.08
lD : 0a4ed56c-f8a5-47i/-a8aa-í 04bbÍsdb35Í

Henrique Sismil

henrique.sismil@oliveiralrust.com.br

Diretor

oLtvErRÂ TRUSÍ DtsrRtBUtDoRA DE riTULos
E vALoRES MoBtLtARtos s.A.
Nívêl de segurânçs: E-mait, AutentjcâÉo da conla
(Nehhuma), Certiíicado Digitat

Oêtalhês do pÍovodor de rsainature:
Tipo de assinatura: ICP Smart Card
Emissor da assinaturêi AC VALID RFB v5
CPF do signalário: 01189631758

Cargo do Signatário: oiretor
Í6.mos dê Assinetura . Regist.o Elêt ônico:

Aceito 27 10812020 1 O:220A
lO : 29c212Íc-aeb7 47 Sb-a6b2-€9fl909.1 fc26

José Alexandre Costa de Freitas
âlexandre.freitas@olivêarattust.com.bí

Dirêtôr

Nivelde segurançâ E-mâit. Autênhcâção cta conta
(Nenhumê), CertrUcâdo D€itãl
Oetalhês do provôdor de as6inalura:

Tipo de assinalura: lCp Smart Card
Emisso. da assineluíâ: AC VALID RFB v5
CPF do signãtário: 00899120717
Cârgo do Sagnatário: Diretor

Têrmos de As3instuia e RogiatÍo Elotrônico:
Aceito: 13/08/2020 1Oi30:51
lD: 1 leb3aec-4893-4545-b47d{c25ê93c2Í34

ffis.,,r.
Enviado: 25/03/2022 06:51 :08

Visualizado : 2810312022 05 1 8:47

A,ssinado : 281 0312022 05,22:55

Enviado: 25103/2022 06:51 :08

Vsualizado 25/03t2022 07 :4A23
Assinado 2510312022 07 :49:12

do lstadô do Rrô dê Jdlelrô

tranrês do terho d
Pàq. 42/52:À,4CClCE8ti6468B5DtFC6DEaC7E68CE

h!tp:.7,/Nw. jucêr
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Eventos do signatáÍio presencial

Eyêntos de êntrega do editor

Évento de entrega do agente

Evêntos de entrêga intermediários

Eventos dê entÍega certificados

ÊYêntos dê cópia

Evêntos com testemunhâ6

Eventos do tabêlião

Eventos de Íesumo do envêlope
Envelope envrâdo

Enlrega cerliíicada
Assinalura concluidâ

Conc uido

Status
Com hash/criplografado

Segurança veraíicacta

Segurênça verificada

Seguíança verificâda

Registro dê hora ê data

Rogblro dê hora e data

Registro de hora e data

Registro dê hora e data

Rêgisúo dê hoÍa ê datâ

Registro do hoÍa e data

Rêgistro de hora e data

Rgglstro dê hora e data

CaÍimbo de data/hora
25to3t2422 06 51 A8

2510y2422 07 48 23

25tO312422 O1 49 12

28t43t2022 09 45 52

Cârimbo de data/hora

Assíhattnà

§lá1:.
.:., :
Status

Status

Status

Slatus

Assinatura

Assinatura

Evêntos de pâgamento Stalus

Têrmos dê Assinatura e RegistÍo Eletrônico

Junra C.mer.rài d. Estadô do Rro dê Jânêr!ô
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. BÂldCO:CSITRAL'D6'BRASIL

oÍ icio 1O.47 6 /2022-BCBlDeoí/GTRJA
Processo 206988 Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022

À

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Avenida das Américas, ns 3434, Bloco 07, crupo 201 - Barra da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro - RJ

A/C do(s) Senho(es)
José Alexandre Costa de Freitas - Diretor Presidente
Alexandre Lodi de Oliveira - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

Prezados Sen hores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária de 4 de março
de 2Q22:

a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem
eleitos na Assembleia GeralOrdinária de 2025;

CPF

oo8 .991 .207 -17

076.922.737 66
001.362.577-20

Nome
José Alexandre Costa de Freitas
Alexandre Lodi de Oliveira
Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e

Silva

Carlos Hen rique Correa Sismil
Raphael Magalhães Morgado

Cargo
Diretor Presidente
Diretor
Diretor

011.896.377-58
724.307.327-69

Diretor
Diretor

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como
atentar para as demais informaçôes a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos
descritos no Manual de Organização do Sistema Financ€iro - Sisorf, Seção 4.14.70.

3. Verificamos que essa instituição é reincidente na inobserváncia do prazo de
quinze dias previsto no artigo 33 da Lei ns 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para submeter à

Dêparlamênlo de Organização do Sistemâ Finencêiro (Oeor0
Gerêncra-Técnica no Rio de Janerío (GTRJA)

E maili gtrjâ.deoÍí@bcb.gov.br

Juntà côc.ciô1 do Eatàdô do Rio d. Jàn.i!ô
.'
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aprovação do Banco Central do Brasil os atos de eleição, o que denota a necessidade de
aprimoramento dos seus controles internos. Essa sociedade deverá dar conhecimento do fato a

todos os seus administradores, alertando os inclusive quanto às penalidades previstas em lei, em
documento formal que deverá ser mantido na sua sede à disposição deste Banco Central.

Atenciosa mente,

Alexandre Martins Bastos

Gerente-Técn ico
Luciano Balinski
Assessor Pleno

2

Depanâmenlo dê oiganização do sislema FinânceiÍo (Deoí)
Geíência-Técnica no Rio de JanerÍo (GTRJA)

E mal gtíla.deorí@bcb.gov.br

r:n:a c.Íê:crã1 dô Esràdo dô Rr. dê Jâ.erlo
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CERTIFICO QUE O AÍO DA OLIVEIRA IRUST DiSTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
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PROCURAÇÃO  

 

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, 

representada por seus Diretores na forma de seu Estatuto Social, com sede na Av. 

das Américas n.º 3434, Bloco 07, Grupo 202, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

22640-102. 

 

OUTORGADOS: ROBERTA ODYLLA LIMA BRUM TEIXEIRA DE FREITAS, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 178.017, inscrita no CPF sob o nº 

116.286.327-71, LUIZA TAVARES DE MIRANDA, brasileira, solteira, advogada, 

OAB/RJ nº 219.881, CPF 121.813.217-52, PAULA LAMEGO BEZERRA, brasileira, 

casada, advogada, OAB/RJ nº 207.204, CPF 112.302.107.41, GABRIEL OLIVEIRA DE 

MELO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ nº 221.770, CPF 160.206.097-58 e ANA 

CAROLINA BASTOS TAVARES, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ nº 244.778, 

todos com domicílio nesta cidade à Av. das Américas, nº 3434, Bloco 07, Grupo 201, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 

 

PODERES: Para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA”, para defesa de seus 

direitos e interesses, podendo requerer e receber documentos, apresentar petições, 

solicitar cópias, bem como, ingressar com incidentes processuais, oferecer defesas e 

recursos, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, especificamente nos autos do processo de nº 

0843430-58.2023.8.19.0001, ajuizado por LIGHT S/A e outros, e todos seus 

incidentes, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DTVM S/A 

DocuSign Envelope ID: 7A4F8F33-1B34-4D9C-B459-9AA645C6FF20
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 7A4F8F331B344D9CB4599AA645C6FF20 Status: Concluído

Assunto: Procuração - OT DTVM x Light - Tutela Antecipada Antecedente

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 Gabriel Melo

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

AV DAS AMERICAS 3434 BLOCO 07 SALA 201

RIO DE JANEIRO, RJ  22640-102

gabriel.melo@oliveiratrust.com.br

Endereço IP: 200.179.42.18  

Rastreamento de registros
Status: Original

             19/04/2023 13:46:47

Portador: Gabriel Melo

             gabriel.melo@oliveiratrust.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Antônio Amaro

antonio.amaro@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:03

Visualizado: 19/04/2023 13:51:04 

Assinado: 19/04/2023 13:51:35

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 19/04/2023 13:51:04
      ID: 33c0ebe0-f345-4c55-a9aa-c5890a6a5d29

José Alexandre Freitas

alexandre.freitas@oliveiratrust.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.47.123.243

Enviado: 19/04/2023 13:49:02

Visualizado: 19/04/2023 13:57:27 

Assinado: 19/04/2023 13:57:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 13/08/2020 10:30:51
      ID: 11eb3aec-4893-4545-b47d-6c25e93c2f34

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 19/04/2023 13:49:03

Entrega certificada Segurança verificada 19/04/2023 13:57:27
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Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Assinatura concluída Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Concluído Segurança verificada 19/04/2023 13:57:32

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 05/08/2020 05:18:35
Partes concordam em: Antônio Amaro, José Alexandre Freitas
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: infraestrutura@oliveiratrust.com.br 

 

To advise OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and 

in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to infraestrutura@oliveiratrust.com.br and in the body of such request you 

must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 

other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A. as described above, you consent to receive exclusively 

through electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and 

other documents that are required to be provided or made available to you by OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. during 

the course of your relationship with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.. 
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Gabriel Melo <gabriel.melo@oliveiratrust.com.br>

[juridico] Fwd: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela
Cautelar Antecedente 0843430-58.2023.8.19.0001
contencioso <contencioso@oliveiratrust.com.br> 20 de abril de 2023 às 18:35
Rascunho

De: Beatriz Villa <bvilla@gc.com.br>
Date: qui., 13 de abr. de 2023 às 17:11
Subject: [af.controles] Intimação Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ- Tutela Cautelar Antecedente 0843430-
58.2023.8.19.0001
To: af.controles@oliveiratrust.com.br <af.controles@oliveiratrust.com.br>
Cc: Deborah Brasil <deborah.brasil@light.com.br>, eduardo righi reis 4005532 <eduardo.reis@light.com.br>,
eduardo.gotilla@light.com.br <eduardo.gotilla@light.com.br>, Thiago.cabral@salomaoadv.com.br
<Thiago.cabral@salomaoadv.com.br>

Prezados,  
 
Na qualidade de advogados da Light S.A., Light – Serviços de Eletricidade S.A., Light Energia S.A. e Lajes
Energia S.A. (“Grupo Light”), encaminhamos a V.Sas., com fundamento no art. 269, §1º e §2º do CPC, ofício
advindo dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-
58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, referente à decisão proferida ontem (12.04.2023), cujo inteiro teor encontra-se anexo.  
 
Por meio da referida decisão, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
deferiu a tutela de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, nos seguintes termos: 
 

Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, para suspender pelo prazo de 30
dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das
obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de
vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas
respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer
direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou retenção
e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela
dia e hora do protocolo da presente ação cautelar. 
 
Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº
13.140/2015, que deverá iniciar imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações
financeiras. Para tanto nomeio o CBMA, na pessoa da Dr.ª Mariana Freitas de Souza, Membro e Diretora
de mediação do CBMA para a realização das mediações, que deverá ser intimada, COM URGÊNCIA,
através do e-mail marianafsouza@hotmail.com, para ciência e atuação no presente feito e, no prazo de
24 horas, apresentar proposta de honorários. 

 
Nessa oportunidade, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro “[atribuiu]
à (...) decisão o caráter de ofício, previsto no §1º do art. 269 do CPC, a ser encaminhado diretamente pelos
advogados da parte autora aos advogados dos réus, comprovando-se a seguir nos autos.”.  
 
Por esse motivo e com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 269 do CPC, o Grupo Light os intima da r. decisão
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro na Tutela Cautelar
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Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, para os devidos fins,
respeitando-se e observando-se as suas respectivas determinações, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 
 
Atenciosamente,  

Beatriz	Villa
bvilla@gc.com.br
+55 21 97140-9308

Rio	de	Janeiro:	Av. Rio Branco 138 / 11º andar / 20040 002 / Centro / +55 21 3195 0240

Rio	de	Janeiro: Rua João Lira, 144/22430 210/ Leblon /+55 21 3195 0240

São	Paulo:	Av. Brig. Faria Lima 3900 / 11º andar / 04538 132 / Itaim Bibi / +55 11 3041 1500

2 anexos

Decisão 3ª Vara Empresarial TJRJ - Tutela Cautelar 0843430-58.2023.8.19.0001.pdf
38K

Oliveira Trust - Ofício.pdf
144K
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Nome

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

Código Ato Eventos

980

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

Nº do Protocolo

00-2021/034961-1
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004014071 - 10/02/2021
NIRE: 33.3.0010644-8
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DNRC 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA, MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SIMÃO E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

ED33300655-7/000
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Bernardo Feijó Sampaio 
Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Deferido em 10/02/2021 e arquivado em 11/02/2021

Nº de Páginas

61 1/1

Capa Nº Páginas
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/02/2021 15:45:28

JUCERJA
Último arquivamento:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

NIRE: 33.3.0010644-8

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

00004010640 - 04/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 0 3 4 9 6 1 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

980

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Nathaly Goncalves Sales Abreu

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2122112781

E-mail: nathaly.abreu@light.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/02/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

09/02/2021

Data

00-2021/034961-1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 

na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro, CEP 20080-002, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n.º 

60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações (“Agente Fiduciário” e quando referido em conjunto com a Emissora, 

“Partes”);  

e, na qualidade de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, 

parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 03.378.521/0001-

75, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 

de Eletricidade S.A.” (“Escritura de Emissão”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO 

1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da Reunião do 

Conselho de Administração da Emissora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Emissora”), na 

qual foi deliberada a aprovação da realização da 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 

para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta 

Restrita”, respectivamente), seus termos e condições, bem como a autorização à Diretoria da 

Emissora, ou a seus procuradores, nos termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos 
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necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora e celebrar todos os 

documentos necessários à Emissão e à Oferta Restrita, eventuais aditamentos aos referidos 

documentos, a contratação dos prestadores de serviço e a ratificação de todos os demais atos já 

praticados pela Diretoria da Emissora.  

1.2. A Fiança é outorgada com base nas deliberações da Reunião do Conselho de 

Administração da Fiadora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Fiadora”), na qual foi 

deliberada a Fiança, bem como a autorização à Diretoria da Fiadora, ou a seus procuradores, nos 

termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

consubstanciadas na RCA da Fiadora e celebrar todos os documentos necessários à Fiança, eventuais 

aditamentos aos referidos documentos e a ratificação de todos os demais atos já praticados pela 

Diretoria da Fiadora.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. A Emissão e a Oferta Restrita serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 

2.1.1.1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), por se tratar de oferta pública com esforços 

restritos de distribuição, estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição 

pública de que trata o artigo 19, caput, da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

2.1.1.2. A Oferta Restrita será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de envio do comunicado de encerramento da Oferta Restrita à CVM, nos termos do 

artigo 16 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Oferta Públicas”, em vigor desde 

3 de junho de 2019.

2.1.2. Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

2.1.2.1. A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) e será publicada no “Diário 

Comercial” e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (em conjunto, “Jornais de Publicação”) nos 

termos do artigo 62, inciso I, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Emissora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.1. A Emissora arcará com 

todos os custos dos referidos registros.  

2.1.2.2. A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão e a outorga da Fiança 

será devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada nos Jornais de Publicação, nos termos da 
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Lei das Sociedades por Ações. A Fiadora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Fiadora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.2. A Fiadora e/ou a Emissora 

arcará com todos os custos dos referidos registros.  

2.1.3. Inscrição e Registro da Escritura de Emissão 

2.1.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, devendo 

1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA ser enviada ao Agente 

Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento.  

2.1.3.2. A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura 

da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, protocolar a presente Escritura de 

Emissão e seus eventuais aditamentos para inscrição na JUCERJA. A Emissora arcará com todos os 

custos dos referidos registros. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Escritura de 

Emissão, quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, 

pela Fiadora e pelo Agente Fiduciário, após aprovação em assembleia geral dos Debenturistas (“AGD” 

ou “Assembleia Geral de Debenturistas”).  

2.1.4. Registro da Escritura de Emissão em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

2.1.4.1. Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, na 

forma da Fiança (conforme abaixo definido), a presente Escritura de Emissão e seus eventuais 

aditamentos serão protocolados para registro pela Emissora no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar da data de assinatura da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, 

nos termos da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, observadas as eventuais 

medidas restritivas ao funcionamento normal dos referidos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos em razão da pandemia do COVID-19. Após referido registro ou averbação, conforme o 

caso, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados 

ou averbados, conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

do referido registro ou averbação, conforme o caso.  

2.1.5. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

2.1.5.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por 

meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – 

Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
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2.1.5.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.5.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) 

dias da data de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, nos termos dos artigos 13 

e 15 da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigações 

previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. O prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação 

das Debêntures não será aplicável ao Coordenador Líder (conforme abaixo definido) com relação às 

Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de 

colocação pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 

definido), observado o disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, 

nas áreas referidas no “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, 

conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, 

sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem 

associadas a este objeto - tais como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros 

usuários; (ii) transmissão de dados por meio de suas instalações, observada a legislação pertinente; 

(iii) prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas 

de terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; e 

(v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e 

reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas 

em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, acionista ou 

quotista.  

3.2. Número da Emissão 

3.2.1. A presente Emissão constitui a 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures da 

Emissora. 

3.3. Valor da Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão será de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 

reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 

3.4. Número de Séries 

3.4.1. A Emissão será realizada em série única. 

3.5. Quantidade de Debêntures
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3.5.1. Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, na Data de Emissão 

(conforme abaixo definido). 

3.6. Banco Liquidante e Escriturador  

3.6.1. O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 

100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja 

definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 

serviços relativos às Debêntures).  

3.6.2. O escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.º 3.500, 3º andar (parte), CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.194.353/0001-64 

(“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na 

prestação dos serviços relativos às Debêntures). 

3.6.3. O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na 

Cláusula 9.4 desta Escritura de Emissão.  

3.7. Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 

correspondente a 360.000 (trezentos e sessenta mil) Debêntures, conforme os termos e condições 

do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime 

de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o 

Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”).  

3.7.2. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de início de 

distribuição, observado o Contrato de Distribuição e o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, 

da Instrução CVM 476.  

3.7.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, 

conforme previsto no Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 

(setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo possível a subscrição 

ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 
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3.7.4. Para fins desta Escritura de Emissão, são considerados, nos termos da Instrução da CVM 

n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539”): (1) “Investidores 

Profissionais”: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, 

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio, 

de acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de 

investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores 

mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios; e (viii) investidores não residentes; e (2) “Investidores Qualificados”: (i) os 

Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros 

em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito 

sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da 

Instrução CVM 539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 

técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes 

autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a 

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados. 

3.7.4.1. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores 

Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério 

da Previdência Social. 

3.7.5. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures.  

3.7.6. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 

Profissionais interessados em adquirir as Debêntures, observado o disposto na Cláusula Error! 

Reference source not found..  

3.7.7. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional, 

conforme o caso, assinará declaração atestando, estar ciente, dentre outras declarações, de que (i) a 

Emissão não foi registrada perante a CVM; (ii) a Emissão será registrada perante a ANBIMA 

exclusivamente conforme o disposto na Cláusula 2.1.1.2 acima; (iii) as Debêntures estão sujeitas a 

restrições de negociação previstas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição e na 

regulamentação aplicável; (iv) concorda expressamente com todos os termos e condições das 

Debêntures descritos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta Restrita; (v) as 

informações recebidas são suficientes para sua tomada de decisão a respeito da Oferta Restrita; (vi)

efetuaram sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora; (vii) possuem 
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conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que não lhes sejam aplicáveis um conjunto 

de proteções legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (viii) são capazes de 

entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores 

mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores Profissionais. 

3.7.8. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que (i) não tenham 

profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada; e (ii) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez 

que a negociação de debêntures no mercado secundário é restrita. 

3.8. Destinação dos Recursos 

3.8.1. Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados na realização da aquisição facultativa de debêntures da 2ª série da 9ª emissão da Emissora, 

bem como nos encargos relacionados à referida aquisição ("Destinação dos Recursos").  

3.8.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário todos os documentos comprobatórios 

necessários para fins de comprovação da Destinação dos Recursos juntamente com a declaração 

firmada pela Emissora atestando a devida utilização de recursos na forma prevista na Cláusula Error! 

Reference source not found. em até 30 (trinta) dias contados da efetiva Destinação dos Recursos. 

3.9. Garantia Fidejussória 

3.9.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura de Emissão pela Emissora, a Fiadora presta a Fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais ou 

acessórias, presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão, que inclui: (i) o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acrescido 

dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórios (conforme abaixo 

definido), calculados nos termos desta Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos 

da Emissão, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente Fiduciário 

e as despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, 

em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes desta Escritura de Emissão e 

demais documentos da Emissão e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver, até o integral cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura de Emissão e nos 

demais documentos da Emissão, sendo certo que não estão inclusos os valores relativos ao 

pagamento (a) do Banco Liquidante; e (b) do Escriturador (“Valor Garantido”), nos termos do 

artigo 822 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 

renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 

366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n.º 13.105, 
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de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados 

(“Fiança”). 

3.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor Garantido. 

3.9.3. Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido deverá ser pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de notificação 

por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a ocorrência da mora da Emissora e o Valor 

Garantido, em qualquer hipótese independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 

reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações sob as Debêntures. 

Tal notificação deverá ser enviada pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta 

de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de 

pagamento definidas na Escritura de Emissão, ou quando da declaração do vencimento antecipado 

das Debêntures. O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário.  

3.9.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de 

pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela Emissora, nos termos desta 

Escritura de Emissão, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido. 

3.9.5. Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive durante 

eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura de Emissão, hipótese em que o inadimplemento 

da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

3.9.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 

3.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam pagos caso 

o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, 

bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais. 

3.9.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura de Emissão, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores 

da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido e as 

Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora receba 

qualquer valor da Emissora relacionado à honra da Fiança pela Fiadora antes da integral quitação 

das obrigações da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 
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(dois) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) à Emissora 

caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga. 

3.9.9. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações principais e 

acessórias nos termos da presente Escritura de Emissão, incluindo todo o Valor Garantido.  

3.9.10. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de 

qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excutida e exigida pelo Agente 

Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a 

Fiadora. 

3.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura de Emissão, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se solidariamente responsável 

pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e/ou 

resgatadas, ainda que tal liquidação venha a ocorrer após a Data de Vencimento. 

3.9.12. Com base nas informações trimestrais relativas ao trimestre findo em 30 de setembro 

de 2020, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$6.809.963.000,00 (seis bilhões, 

oitocentos e nove milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), sendo certo que o referido 

patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, 

assumidas pela Fiadora perante terceiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características das Debêntures 

4.1.1. Valor Nominal Unitário

4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

4.1.2. Data de Emissão

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 de janeiro 

de  2021 (“Data de Emissão”).  

4.1.3. Forma e Emissão de Certificados
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4.1.3.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 

cautelas ou certificados. 

4.1.4. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4.1.4.1. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a 

titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 

Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade 

comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3. 

4.1.5. Tipo e Conversibilidade

4.1.5.1. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de emissão 

da Emissora. 

4.1.6. Espécie 

4.1.6.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, 

caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia 

adicional fidejussória representada pela Fiança.  

4.2. Subscrição 

4.2.1. Prazo de Subscrição 

4.2.1.1. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da 

Data de Emissão, observados os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. 

4.2.2. Preço de Subscrição

4.2.2.1. O preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas na primeira data em 

que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”) será o 

Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data (cada 

uma, uma “Data de Integralização”), o preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas 

após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 

Remuneratórios, calculado pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização até a data da 

efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por meio do MDA, de acordo com as normas de 

liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer caso, “Preço de Integralização”).  

4.3. Forma de Integralização e Forma de Pagamento 

4.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis da B3. 
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4.4. Direito de Preferência 

4.4.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

4.5. Prazo e Data de Vencimento

4.5.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu 

vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 4 (quatro) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de janeiro de 2025 (“Data 

de Vencimento”).  

4.5.2. Na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado na forma prevista nesta 

Escritura de Emissão. 

4.6. Atualização Monetária

4.6.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

4.7. Remuneração  

4.7.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 

e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 

página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa 

ou spread de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira 

Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 

(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de 

Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures.  

4.7.2. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos 

semestralmente sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2021 e o último, na Data de Vencimento (cada uma, 

uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme tabela abaixo:  
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Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios  

15 de julho de 2021 

15 de janeiro de 2022 

15 de julho de 2022 

15 de janeiro de 2023 

15 de julho de 2023 

15 de janeiro de 2024 

15 de julho de 2024 

Data de Vencimento 

4.7.3. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures devido, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, a partir da 

Primeira Data de Integralização Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso 
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(inclusive), até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

com arrendamento, apurado da seguinte forma:  

������� = ∏ (1 + ����)�
���

n = número total de Taxas DI consideradas no cálculo do ativo; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, da seguinte forma: 

Onde: 

k = número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”; 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; e 

FatorSpread = fator de Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo: 

Onde: 

Spread = 2,6000; e 

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização das Debêntures ou 

a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 

anterior, conforme o caso (inclusive), e a data do cálculo (exclusive), sendo “n” um 

número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão [1+ TDIk] é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários [1+ TDIk] sendo que, a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 

com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

4.7.4. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura de Emissão, não houver divulgação da Taxa DI pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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Balcão, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da 

Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for por prazo superior a 5 (cinco) Dias 

Úteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicar-se-á o disposto 

nas Cláusulas 4.7.5, 4.7.6 e 4.7.7 abaixo. 

4.7.5. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 

impossibilidade legal de sua aplicação às Debêntures, inclusive em razão de determinação judicial, 

será utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI 

(“Taxa Substitutiva Taxa DI”). Caso não seja estabelecida a Taxa Substitutiva Taxa DI, o Agente 

Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis indicado acima nesta Cláusula ou da data de extinção ou impossibilidade legal de 

aplicação da Taxa DI, convocar a AGD para a deliberação, nos termos da Cláusula 9 desta Escritura 

de Emissão e do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, de comum acordo entre a Emissora e 

os Debenturistas, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios 

das Debêntures, observado o disposto na regulamentação vigente aplicável, bem como na Cláusula 

4.7.6 abaixo. 

4.7.6. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos 

Juros Remuneratórios das Debêntures entre a Emissora e os Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou caso não haja instalação ou quórum para 

deliberação, em primeira e segunda convocações, da AGD, de que trata a Cláusula 4.7.5 acima, a 

Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da realização da respectiva AGD ou da data em que deveria ter sido realizada a AGD, conforme 

o caso, ou ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou 

pelo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos dos Juros Remuneratórios 

aplicáveis, calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização das Debêntures 

ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do resgate. Nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios 

com relação às Debêntures a serem resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da 

última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 

9 e seguintes desta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios.

4.7.7. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização 

da respectiva AGD, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva 

data de referência, será utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios. 

4.8. Repactuação 

4.8.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 
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4.9. Amortização Programada

4.9.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definido) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, a partir do 2º (segundo) ano a 

contar da Data de Emissão, inclusive, sempre no dia 15 de janeiro de cada ano, sendo o primeiro 

pagamento devido em 15 de janeiro de 2023, e o último na Data de Vencimento, nos termos da 

tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual do saldo do Valor 

Nominal Unitário a ser 

Amortizado 

Percentual de 

Amortização* 

15 de janeiro de 2023 33,3300% 33,3300% 

15 de janeiro de 2024 50,0000% 33,3300%

Data de Vencimento 100,0000% 33,3400% 

* Percentuais destinados para fins meramente referenciais 

4.10. Condições de Pagamento 

4.10.1. Local de Pagamento e Tratamento Tributário das Debêntures  

4.10.1.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão efetuados (i) utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme 

o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 

sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador; ou (c) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Fiadora, 

conforme o caso. 

4.10.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, 

este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias 

Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo Escriturador e pelo 

Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da 

legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação 

da imunidade ou isenção tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à 

comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o 

processo de avaliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no 

prazo estabelecido por meio deste instrumento. 
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4.10.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.10.1.2 acima, e que tiver essa condição 

alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos 

porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por 

autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada 

e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar 

esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 

solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

4.10.1.4. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva data de pagamento. 

4.10.2. Prorrogação dos Prazos  

4.10.2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 

obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação 

coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

4.10.2.2. Para fins desta Escritura de Emissão, considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” para as 

obrigações não pecuniárias, todos os dias em que houver expediente bancário nas Cidades do Rio 

de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectivamente. Para as 

obrigações pecuniárias casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, para os quais 

considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” todos os dias, com exceção de sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

4.10.3. Encargos Moratórios 

4.10.3.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão sujeitos a, sem prejuízo 

do pagamento dos Juros Remuneratórios (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 

não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento 

dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e não 

pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

4.10.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.10.4.1. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 4.10.3.1 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
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Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, 

não lhe dará direito ao recebimento de Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 

do respectivo pagamento. 

4.11. Publicidade 

4.11.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, 

no “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 

limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública das 

Debêntures e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada 

dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o 

novo veículo.  

4.11.2. Caso a legislação superveniente venha a determinar alterações à forma de publicação 

de atos societários, suprimindo a necessidade de publicação em jornais, a Emissora estará 

automaticamente dispensada da realização das publicações de que trata a Cláusula 4.11.1 acima, 

devendo passar a divulgar os anúncios, avisos e demais atos e decisões que envolvam os interesses 

dos Debenturistas da forma que venha a ser exigida pela referida legislação superveniente para dar 

publicidade a seus atos. Neste caso, esta Escritura de Emissão poderá ser alterada pelas Partes e pela 

Fiadora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, exclusivamente para 

refletir a alteração legislativa, observado que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário de 

referida alteração na forma da Cláusula 4.11.1 acima.  

5. CLÁUSULA QUINTA – AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE

RESGATE ANTECIPADO TOTAL 

5.1. Aquisição Facultativa 

5.1.1. A Emissora e suas partes relacionadas poderão, a qualquer tempo adquirir Debêntures, 

desde que, conforme aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na 

Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação aplicável 

da CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 

permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no 

mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. 

5.2. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
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5.2.1. Não será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

5.3. Oferta de Resgate Antecipado Total  

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir da Data de Emissão, oferta 

facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 

5.3.2 abaixo, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade 

de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 

forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos nas cláusulas abaixo (“Oferta de 

Resgate Antecipado Total”):  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação ao 

Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de comunicação individual a todos os 

Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário) (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, 

incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser 

negativo; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, pelos 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, que deverá ser no 

máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total; (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ser 

necessariamente no dia 15 de janeiro ou 15 de julho de cada ano, ou o próximo Dia Útil caso tal data 

não seja um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures;  

(ii) a Emissora deverá (a) em até 1 (um) Dia Útil contado da data de término do prazo de 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do 

resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate 

antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate 

antecipado; 

(iii) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário 

ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, 

calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos 

Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e 

(b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 

critério da Emissora, que não poderá ser negativo; 

(iv) o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de 

Resgate Antecipado Total será realizado nos termos da Cláusula 4.10.1.1 acima; e 
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(v) o resgate antecipado, com relação às Debêntures que (a) estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; 

e (b) não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.3.2. A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre endereçada à totalidade das 

Debêntures, conforme descrito na Cláusula 5.3.1 acima, sendo certo que este somente poderá ser 

parcial se (i) os Debenturistas titulares de Debêntures representando menos da totalidade das 

Debêntures aderirem à Oferta de Resgate Antecipado Total, caso em que deverão ser resgatadas as 

Debêntures de todos os Debenturistas que aderirem à referida Oferta de Resgate Antecipado Total, 

e (ii) desde que haja a adesão de Debenturistas representando no máximo 50% (cinquenta por cento) 

das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definido).

5.4. Resgate Antecipado Facultativo 

5.4.1. A Emissora poderá, a qualquer momento a partir de 16 de janeiro de 2023 (inclusive), a 

seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, com aviso prévio 

aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de 

comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e a B3, de 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 

Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio correspondente a 

(i) 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 

definido) caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2023 (inclusive) e 15 

de janeiro de 2024 (inclusive); e (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2024 (inclusive) e a 

Data de Vencimento (exclusive) (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 

Facultativo previsto nesta Cláusula 5.4 deverá ser efetivado necessariamente no dia 17 de julho de 

2023, 15 de janeiro de 2024 ou 15 de julho de 2024, observado o disposto nesta Cláusula.  

6. CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Vencimento Antecipado Automático 

6.1.1. O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) Dia Útil 

contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente 

exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre respeitados os prazos 
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de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) 

Dias Úteis, contados do recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal 

Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a 

data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, 

na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária 

relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento, 

não sanado em 1 (um) Dia Útil;  

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de 

uma operação societária que não constitua um evento de vencimento antecipado nos termos dos 

incisos (xiii) e (xiv) da Cláusula 6.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência formulado pela 

Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido 

de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou contestação; 

ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido;  

(iii) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ações), 

nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 

deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora deixe de ter 

como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou 

comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus respectivos estatutos sociais; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, 

por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para explorar atividades relacionadas à 

distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 

econômica; 
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(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de 

suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;  

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura de Emissão 

e/ou (b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo 

os efeitos de tal declaração, e, desde que, no caso da alínea (b) acima, tal declaração torne impossível 

o seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Escritura de Emissão; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada para 

absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão 

da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das 

disposições desta Escritura de Emissão e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por qualquer motivo, do “Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, conforme alterado, celebrado entre 

Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996 (“Contrato de Concessão”).  

6.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

6.2.1. O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos 

listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado 

de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, e/ou (ii) tomar quaisquer outras 

providências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo (cada um, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, quando em conjunto com o Evento de 

Vencimento Antecipado Automático, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital próprio 

ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da Emissora e da Fiadora, caso a 

Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações pecuniárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto 

no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da Fiadora; 
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(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 

equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do 

respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, conforme 

o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 

ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja 

igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido 

validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por 

medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente; ou 

(c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de referida 

alteração ou transferência, a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja 

objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as seguintes: (a)

Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores; 

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento pela 

Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 

substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora 

nesta Escritura de Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto 

relevante, ou falsas, na data de assinatura desta Escritura de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus mercados 

de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu 

respectivo estatuto social ou contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(x) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou pelos 

Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja 

prazos de cura previstos de forma específica na Escritura de Emissão;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta 

Escritura de Emissão ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que possa 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados pela 

Fiadora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações 

financeiras intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 

(três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração, até a Data de 

Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois inteiros) em 

todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros descritos 

nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem, 

em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a (a) 2% 

(dois por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Emissora, e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as demonstrações 

financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a Fiadora 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se for assegurado aos 

Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de 

publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem 

titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 

acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a data 

do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência 

da Emissora da manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade; 

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela 

prevista nesta Escritura de Emissão;  
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(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 

Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c)

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, 

ou seus sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, 

de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, em relação à Fiadora, caso o mútuo 

seja concedido para sociedades controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de 

mútuos para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em 

favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que 

acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora 

ou pela Fiadora, considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, 

aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este item não se aplica para outorga de 

garantias ou oneração de Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

ou (b) processos administrativos contra a Emissora; ou (c) de contrato de compra de energia elétrica 

celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento celebrados pela Emissora junto ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico – BNDES; ou

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de vencimento do 

Contrato de Concessão. 

6.2.2. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, serão adotadas as seguintes 

definições:  

(i) “Caixa e Equivalentes de Caixa”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e as aplicações financeiras com 

liquidez imediata, com vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de valor da Fiadora. 

São classificadas como ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento das demonstrações 

financeiras, apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de mercado; 

(ii) “Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos”: Com base nas demonstrações 

financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o 

total de juros incidentes no montante da dívida a pagar em tal período, incluindo comissões, 

descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite de financiamentos à medida 

que tais financiamentos constituam Dívida, incluindo as despesas de juros relacionadas a fundo e/ou 

plano de pensão;  
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(iii) “Dívida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, somatório 

de todas as dívidas financeiras consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, 

incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros e emissão de títulos de renda fixa, 

conversíveis ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou internacional, bem como 

securitização de direitos creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por operações como 

derivativos, incluindo dívidas relacionadas a fundo e/ou plano de pensão;  

(iv) “Dívida Líquida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, 

corresponde à Dívida deduzida de Caixa e Equivalentes de Caixa e de Investimentos;  

(v) “EBITDA”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativa aos 

4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o Lucro Líquido (a) acrescido, desde que deduzido 

do cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade, da soma de (1) despesas de impostos sobre o Lucro 

Líquido, (2) Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, (3) despesa de amortização e 

depreciação, (4) perdas extraordinárias e não recorrentes, (5) ajustes positivos e negativos da CVA – 

Conta de Ajustes das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no resultado operacional, e 

(6) outros itens operacionais que não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(b) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade de (1) receitas 

financeiras, (2) ganhos extraordinários não recorrentes, e (3) outras receitas operacionais que 

aumentem o Lucro Líquido e que não configurem entrada de Caixa;  

(vi) “Lucro Líquido”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora 

relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos 

(a) o lucro líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da data em que referida 

entidade tornou-se uma subsidiária da Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou 

às suas subsidiárias; (b) ganhos ou perdas relativos à disposição de ativos da Fiadora ou de suas 

subsidiárias; (c) o efeito acumulado de modificações aos princípios contábeis; (d) quaisquer perdas 

resultantes da flutuação de taxas cambiais; (e) qualquer ganho ou perda realizado quando do 

término de qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (f) lucro líquido de operações 

descontinuadas; e (g) o efeito fiscal de quaisquer dos itens descritos acima; e  

(vii) “Investimentos”: Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) meses e/ou 

que tenham restrições de resgate, não sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, 

sendo as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio de resultado. 

6.2.3. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, em cada acompanhamento 

trimestral pelo Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora auxiliará o Agente 

Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos desta Cláusula 

6.2.3 para que o Agente Fiduciário possa calcular o Índice Financeiro. 

6.2.4. Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 6.2.1 acima será necessário, para aprovar 

a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum especial de Debenturistas 
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que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido). Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento antecipado 

pelos Debenturistas, ou não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida 

assembleia em primeira e segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento 

antecipado das Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo.  

6.2.5. Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3; e (b) ao Banco 

Liquidante.  

6.2.6. Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na Cláusula 6.2.67 abaixo, devendo 

o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos desde a Data da Primeira 

Integralização, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a 

respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se 

houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 

de Emissão.  

6.2.7. Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além dos Juros Remuneratórios devidos, os Encargos Moratórios que se tornarem 

devidos em virtude do não pagamento serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário, incidentes desde 

a data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo pagamento.  

6.2.8. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 6.2.6 acima seja 

realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em 

conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da data estipulada para a sua realização. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora 

assume as obrigações a seguir mencionadas: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 

ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o que ocorrer primeiro, (1)

cópia das demonstrações financeiras da Emissora relativas ao respectivo exercício social encerrado, 

acompanhadas de relatório de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (2) declaração assinada 
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